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O Suplemento contendo o Indico Acumulado da Seção I do Diário Oficial, referente ao
mis de agasto de 1993, está circuloodo nesta data.

Atos do Poder Legislativo

LEI 59 8. 704 , DE 9 ri n. sETEmBRO DE 1193 	
Lei:

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Extraordmario ao Orçamento Fiscal da
União para os fins que especifica. e dá outras
providências.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

An. I° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, em favor do Ministério th.
Integração Regional - Superintendência do Desenvoivimento do Nordeste, crédito extraordinário
até o limite de CRU 6.000.000.000,00 (seis bilhões de cruzeiros reais), em duas parcelas.
observando o interstício de trinta dias entre as mesmas, para atender à programação constante do
Anexo!, de acordo como proporção indicada no Mexo 111 desta Lei.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
à conta de Reserva de Contingincia, indicada no Anoso!! desta Lei.

Art. 3° A liberação dos recursos e a sua destinação serão regidas pelo disposto no,
aos. 3°, 4'c 5° da Leia' 8.651, de 28 de abril de 1993.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na dotado sua publicação.

Ano S° Revogart,se as dis posições em connário.

Brasflia. 9 de setembro	 de 1993, 172° da Independência e 105° da
República.

1TA.MAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
Alumio Stepanenko

NrJD

_ralo !arr.

Alacoas 	
Bani, 	
Ceará 	
marannão 	
Manas Gerais 	
Paralba 	
Pernamouco 	
nau/ 	
Rao Grande do Norte 	
Se 	

4,42%
18,00%
15,00%
7,08%
2,67%

12,33%
16,33%
10,83%
7,50%
2,84%

LEI NP 8.705, DE 9 DE SETEMBRO DE 1.993

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Orçamento Fiscal da União crédito especial
até o limite de CRI 800.000.000,00 para os
fins que especifica.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e co sanciono a seguinte

DISTRIBU/CAO PROPORCIONAL, POR ESTADO. DOS RECURSOS DO GOVERNO
FEDERAL ED 8P.CERAt5J, FRENTES PRODUTIVAS DE TRABALHO

Art. I° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União
(Lei re' 5.652, de 29 de abril de 1993). em favor do Ministério da Integração Regional, crédito
especial até o limite de CRI 800.000.000.00 (oitocentos milhões de cruzeiros mais), para atender
programação constante do Anexo! desta Lei.

SERVIDOR PÚBLICO
Sc você é da ativa ou aposentado e recebeu, nos dois últimos

contracheques, a convocação para atualizar seus dados cadastrais,
procure o Departamento de Pessoal do órgão onde você trabalha, ou está
vinculado, atuo dia 14 deste mês.

Corrija as informações do seu cadastro pessoal e ganuita o
recebimento de seu salário no final do mês.

Colabore com a Secretaria da Administração Federal. A SAF conta
com seu apoio em mais cstc esforço de valorização do funcionalismo
público.
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An. 2. 0a monos necessários 8 emmucio do disposto no aniso anterior correio ti
minta da Reserva de Contingencia indicada no Anotei! desta Lel. no montante especificado.

An. r Esta Lei anua em visor na data de sua publicaçao.

Senado. 9 de muar=	 de ..s9s. 172. da Independencia e 105' da
República.	

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
Alerta Stepananko

DECRETO LEGISLATIVO
NO 26, DE 1993

Homologa ato do Congo/ha Monetário
Nacional que autorizou a amigado
adiciona/ de papel-mooda, no ~reide
de	 1988,	 no	 valor	 de	 Cal
1.543.000.000,000,00 (um trilhão,
gulnhentoe • quarenta e trio bilhas' de
cruzado,).

O CONGRESSO NACIONAL decreta;

Art. 19 t homologado o ato do Conselho Monetário Nacional que
autorizou a emissão adicional de papel-mcada, no •zero/aio de 1988, no
valor de Cz$ 1.543.000.000.000,00 (um trilhar., quinhentos • quarenta e
trio bilhara de cruzados).

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicaçao.

Senado Federal, em 9 de setembro de 1993
SENADOR HUMBERTO GUCENA

Presidente

Mire,
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DECRETO DE 9 DE SETEMBRO De 1993 •
Declara cho utilidade público, pata fina de
instituição de servidão administrativa, em
favor da Centrai. Elétricos do Norte do
Brasil S.A. - ELETRENORTE, • aras de terra
que menciona.

Atos do Congresso Nacional

Paço saber que o Conifinfito NAcroNAL aprovou, e eu, RIMURTO
LUZIRA, Prooiclonta do Senado ~oral, noa ternos do art. MI item 29
do Regimento Interno, promulgo o ;seguinte

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

bastam Nacional - IN
- Quadre 6. Mu 800 - 70604 400 - familiar DP

Toldem PABXt 3134410 - Fac MN ft011016
O Telma MU I 1364

CGC/MP: 003044114/011411

ENIO TAVARES DA ROSA
Diretor -Geral

NELSON JORGE RONAIAR
Coordenador de Producto !adularia!

DIÁRIO OFICIAL- Set10 I
Eatão degtioado publkaogo d00100 norma..

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA
CO.!. da Divido de Jornais (Zelais

O Presidente da República,
no uno da atribuição que lhe confere o art. 84, Inciso IV, da Consti-
tuição, e tendo em vista o disposto na alínea .c . do art. 151 do Decre-
to n. 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamontedo pelo [Momo n.
35.851, de 16 de Julho de 1954, e no Decreto-lei nm 3.365, de 21 de
Junho de 1941, alterado pela Lei n. 2.786, de 21 de melo de 1956,

DECORE At

Art. le Fica declarada de utilidade públi-
ca, para fins de Instituição de servida° adminletradva em favor da
Contrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, a área de
terra situada na falia de 40,00 m (quarenta metroa) de largura tendo
como elmo a linha de tranomisWio em 230 kV, com origem na Subisataybo
Cozipõ e término na Subestação Nobres, localizada nos Run/c/piou de
Cuiabá e Nobres, Estado de Rato Grooso, nocessida ã passai.a de linha
de transmiesào, conforme projeto • planta constante* do Processo na
27100.000008/90-89.

Art. 29 Pica reconhecida a conveniência de
instituição da sorvida* adminietrativa do que trata Imoto Decreto, po-
dando a Concossionaria praticar todos os ato* de construção, manuten-
ção, conservaçio • inspeçéo da linha de transmiosio de energia elétrica
e linhaz telográficaa ou telefônicoa auxiliarem, bem como suas posol-
vais alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso
h área da eervidão constItuida desde que rdio haja outra via pratica-
rei.

Art. 3. 0, proprietários da área da urra
referida no art. 1* Limitarão o uso e gozo ao que for compatível com a
existindo da ;servidão, abatendo-se em can/int/anda de praticar, den-
tro dela, quaisquer atol que a embarace ou lhe cause danos, incluldos
entro eles os de fazer construções ou plantações de elevado porte.

Art. 45 Pica a Condessionária autorizada •
promover, com recursos próprios, as medidas necessárias á inst12"112o
da servidão prevista neste Decreto, amigável ou judicialmente,
inclusive, Invocar o caráter de urgindo, no. termos do art. 15 do
ereto -lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela tal no 2.786,
de 21 de maio de 1956.

Art. 50 Este Decreto entre mm vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 09 de setembro de 1993; 172.
da Iodependéncia e 105 . da República.

ISABEL CRISTINA OR RU DE AZEVEDO
Editora

PuldleterIM oa oriaima devam ger calmam tu Sego de Sentia • Registro dv Motênae
amido dm 700 em 1000 horm Qualquer reclamação tem de mo eamainhed• por mento • Diviaão
do 45,00(0 011,10>. ao prazo de Moto da g Mel. opa. • publicarão.

AlialaataraiK a ambulam velo.,. mar de dm efetivava,* Mo Mima o• auplemotog. que
podem ger adquirldo”eporadormate.

Bário Oficial

ff cego I	 Seção

CIO IMO

C41141:O
CRI Lata

sKoolo Saião I Seca* /I DECRETO DE 9 DE SETEMBRO DE 1993
CRI ma CRI MO) Clq 522.00 Dadora de utilidade pública, Para tina	 do
CRI una CRI 1116(0 CR$ &MIO instItulçao	 de servidáo administrativo, aio

favor	 da	 CESP - Companhia	 Energética	 de
MUNO CRISMO CRS IMOD Sào Paulo, a área de terra que menciona.

(Marfo da Juane.

ITAMAR FRANCO
Sulino Cimbro ele Vaseorreelloe

Prema

Amimam alarmai . ...... COSIAM
PPM,

Somende 	  MUDAI
AMO 	  CUIM*

fofocam:0cm SeMlo do Animourat e 	 - SITAVE7V OICOM
telelm• >011> 11)0012* 3134613
Retino, soa Se Ma* • tia, lux I/ O"

O Presidente da República,
no uso da atribulçao que lhe confere o art. 84, Incluo IV, da Consti-
tuição, o tendo em vinte o disposto no art. 151, •linea "c", do Decreto

.rigleet Iffieri
mom•••••Nç
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n . 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n.
35.851, de 16 de julho de 1954, e no Decreto-lei n . 3.365, do 21 do
junho de 1941, alterado pela Lei n . 2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRET A:

Art. 1 . Fica declarada de utilidade públi-
ca, para fins de instituição de servidão administrativa, em favor da
CESP - Companhia Energética de São Paulo, a área de terra situada na
faixa de 30,00 m (trinta metros) de largura, tendo como eixo a linha de
transmissão em 138 kV, com origem na Torre 7-81 da linha de transmissão
Jupiá - Valpararso e término na subestação Três Irmãos, localizada no
Município de Andradina, Estado de São Paulo, necessária à passagem de
linha de transmissão, conforme projeto e planta. constantes do Processo
n . 29000.006333/91-35.

Art. 2 . Fica reconhecida a conveniência de
instituição da servidão administrativa de que trata este Decreto, po-
dendo a Concessionária praticar todos co atos de construção, manuten-
ção, conservação e inspeção da linha de transmissão de energia elétrica
e linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possí-
veis alterações co reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso
à área da servidão constituída, desde que não haja outra via praticá-
vel.

Art. 3 . Os proprietários da área de terra
referida no art. 10 limitarão o uso e gozo ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, de praticar, den-
tro dela, quaisquer atos que a embarace ou lhe cause danos, incluídos
entre eles os de fazer construções ou plantações de elevado porte.

Art. 45 Fica a Concessionária autorizada a
promover, com recursos próprios, as medidas necessárias à instituição
da servidão prevista neste Decreto, amigável ou judicialmente, podendo,
inclusive, invocar o caráter de urgência, nos termos do art. /5 do De-
creto-lei n . 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n..2.786,
de 21 de maio de 1956.

de sua publicação.
	 Art. 55 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, 09 de setembro	 de 1993; 172.
da Independência e 105 . da República.

ITAMAR FRANCO
Paulino Cícero de Vasconcellos

DECRETO DE 9 DE SETEMBRO 'DE 1993

Declara de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, em
favor da Companhia Energética de Minas Ge-
rais - CEMIG, a área de terra que menciona.

O Presidea Rpública,no uso da atribuição que lhe con 	 nfere o art. 84te d	 e, inciso IV, da Consti-
tuição, e tendo em vista o disposto na alínea "c" do art. 151 do Decre-
to n. 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n.
35.851, de 16 de julho de 1954, e no Decreto-lei n . 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei n . 2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRETA:

Art. 1 5 Fica declarada de utilidade públi-
ca, para fins de instituição de servidão administrativa, em favor da
Companhia Energética de minas Gerais - CEMIG, a área de terra situada
na faixa variável de 23,00m a 25,00m (vinte e três metros a vinte e
cinco metros) de largura, tendo como eixo a linha de transmissão em 138
kV, com origem co estrutura n . 28 da linha de transmissão Juiz de Fo-
ra . 1 . /Juiz de Fora "2 . , e término na subestação Juiz de Fora "4 . , lo-
calizada co Município de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, necessá-
ria à passagem de linha de transmissão, conforme projeto e planta
constantes do Processo n. 29400.001978/90-42.

Art. 2 . Fica reconhecida a conveniência de
instituição da servidão administrativa de que trata este Decreto, po-
dendo a Concessionária praticar todos os atos de construção, manuten-
ção, conservação e inspeção da linha de transmissão de energia elétrica
e linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possí-
veis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso
à área da servidão constituída, desde que não haja outra via praticá-
vel.

Art. 3 . Os proprietários da área de terra
referida no art. 12 limitarão o uso e gozo ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, de praticar, den-
tro dela, quaisquer atos que a embarace ou lhe cause danos, incluídos
entre eles os de fazer construções ou plantações de elevado porte.

Art. 4 . Fica a Concessionária autorizada a
promover, com recursos próprios, as medidas necessárias à instituição
da servidão prevista neste Decreto, amigável ou judicialmente, podendo,
inclusive, invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do De-
creto-lei n. .365, de 21 de junho 4e 1941, alterado pela Lei n . 2.786,de 21 de maio de 1956.

Art. 50 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 09 de setembro de 1993; 1725
da independência e 105 . da República.

DECRETO DEDE 9 DE SETEMBRO DE 1993

Autoriza o funcionamento dos cursos de Ciências Eco
nOmicas, da Faculdade de Administração e Ciências Cor,
tãbeis; Geografia e de Ciências, da Faculdade de Filo
sofia, Ciôncias e Letras de Maceió. , em Maceió - AL.

O Presidente da República, me
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei n. 5.540, de 28 de noves:
bro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 9 de se
tembro de 1969, regulamentado pelo Decreto nO 359, de 9de dezembro
1991, e tendo em vista o que constado Processo nO 23123.001111/93-15,
do Ministério da Educação e do Desporto,

DECRETA:
Art. 10 Fica autorizado o funcionamento dos cursos

de Ciências Econõmicas, a ser ministrado pela Faculdade de Administra
cão e Ciências Contábeis - FACCOM; Geografia, Licenciatura e o de CI
Ondas, Licenciatura de 10 Grau, a serem ministrados pela Faculdade de-
Filosofia, Ciências e Letras de Maceió - FAFIMA, ambas integrantes do
Centro de Estudos Superiores de MaceiO - CESMAC, mantido pela Funda
Cão Educacional Jayme de Altavi/a, com sede na cidade de Macei .5. Esa
do de Alagoas.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.	

Brasília,	 09 de	 setembro	 de 1993;
1720 da Independência e 1059 da República.

ITAMAR FRANCO
Mudlio de Are/ler Hingel

DECRETO DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

Autoriza o funcionamento do curso de Pedagogia, da
Faculdade de Educação, Ciências e Letras de São
Luís de Montes Belos, em São Luis de Montes Belos
- GO.

O Presidente da República, me uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei no 5.540, de 28 de nuvem
bro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 842, de 9 de se
tembro de 1969, regulamentado pelo Decreto nO 359, de 9 de dezembro de
1991, e tendo em vista o que consta do Processo 0023123.001709/93-41,
do Ministério da Educação e do Desporto,

DECRETA:
Art. lo Fica autorizado o funcionamento do curso de

Pedagogia, licenciatura plena, com habilitações em Administração Esco
lar de 10 e 20 Graus, Magistério das Matérias Pedagógicas do 20 Grane-
Magistério para Séries Iniciais do 1 0 Graú, a ser ministrado e manti
do pela Faculdade de Educação, Ciências e Letras de São Luis de Moíi
teu Belos, com sede em São Luis de Montes Belos, Estado de Soiãs. -

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília,	 09	 de	 setembro	 de 1993;
1720 da Independência e 1050 da República.

ITAMAR FRANCO
Murillo de Ave//ar Hingei

DECRETO DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

Autoriza o funcionamento dos cursos de Agronomia,
da Faculdade de Agronomia, e o de Ciência da Compu
tacão, da Faculdade de Ciência da Computação, na
cidade de Mineiros, Estado de Goiás.

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei no 5.540, de 28 de nuvem
bro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei ne 842, de 9 de seteR
bro de 1969, regulamentado pelo Decreto no 359, de 9 de dezembro rq
1991, e tendo em vista o que consta do Processo nO 23123.001640/93-46,
do Ministério da Educação e do Desporto,

DECRETA:
Art. lo Fina autorizado o funcionamento dos CUrSOS

de Agronomia, a ser ministrado pela Faculdade de Agronomia,e o de Ciên-
cia da Computação, a ser ministrado pela Faculdade de Ciência da Compu-
tação, ambas mentidas pela Fundação Integrada Municipal de Ensino Su-
perior, com sede na cidade de Mineiros, Estado de Goiás.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 09	 de	 setembro	 de 1993;
1720 da Independência e 105 0 da República.

/TAMAR FRANCO
	

ITAMAR FRANCO
Paulino Cicero de Vasconcellos 	 Murillo de Avaliar Hingel

efaiiff-~-1111-1
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. Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N. 577, de 09 de setembro de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em fauor de Ensargos finam.mros da
União • Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, créditos adieionals até o limite de
CR$ 240.230.746.043.00. para os fins que especifica".

N. 578, de 09 de setembro de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante da
Portaria n° 998, de 30 de julho de 1993. que renova a permissão outorgada à Rádio Televisão de Sergipe
S. A., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Aracaju-SE.

N. 579, de 09 de setembro de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante da
Portarias' 1.130, de 27 de agosto de 1993. que outorga à Fundação Universidade Estadual de Maringá
permissão para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, cont fins
exclusivamente educativos, na cidade de Maringá, Estado do Paraná.

Mensagem n° 580

Senhor Presidente do Seriado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos terrnos do parágrafo r do artigo 66 da
Constituição Federal, decidi velar integralmente o Projeto do Lei n° 18. de 1993 (n° 1.162188 na
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a instituição da Semana do Trabalhador".

Ouvido o Ministério do Trabalho, assim se manifestou:

'Urge argüir a inconstitucionalidade do projeto de lei sob exame, por violação a um
dos princípios constitucionais fundamentais.

Tal princípio encontra-se ressaltado no art. 2° da Constituição Federal, ver...Jj5:

"Art. 2° São Poderes da União. independentes e harmónicos entre si. o Legislativo. o
Executivo no Judiciário?

É mister. entretanto. que se interpretém as expressões independente e hamninrco de
/bone relativa.

/ yes Gandra Martins (is "Comentários a Constituição do Brasil". RT, 3' Ed.), com
sua objetividade peculiar, interpreta, com absoluta felicidade, as expressões sob comente.
verbiS

"Assim, "independente" sicnifica não subordinado. não suleiro. Significa ainda que
se trata de órgão que tem condições de conduzir os seus objetivos de forma autóaomn.

De outra pane. a harmonia se impõe pela necessidade de evitar que estes órgãos se
desgarrem. uma vez que a ativIdade Ultima que perseguem, queda bem público, só pode
Ser atingida pela conjugação dessas atuações." (Grifo nosso.)

Assim. quando o Legislativo propõe um Projeto de Ler que enseja atribuições. bem
corno gastos relativos a matéria e competência conferida a determinado Ministério ia case
Ministério do Trabalho, órgão integrante do Poder Executivo, está ferindo o poder
regulamentar insculpido no art. 54. inciso /V. da CF de 1988. Esse é o entendimento de
Pinto Ferreira. um dos expoentes em matéria de direito constitumonaL quando salienta que
"os regulamentos no direito consutucional brasileiro são editados secundam lerem. Eles
não têm o poder de inovar a ordem jurídica, nem criar deveres e obricacões" (RDA. 132:
303). (Grifo nosso.)

Por (UM lado, a proposta violou competéncia estrutural conferida aos Ministérios,
ao acenar ern sua justificação a Intenção de atribuir ao Ministério do Trabalho funções de
caráter pedagógico.

artigos 'PseuT8'4. cion 'C:OniVc dPaeã '„''si°t '„W2ci..'emd'fr'.?.ve	 Preicie em " 'grafe. "' viola es

Estas, Senhor Presidente. as razões que ore levaram avelar totalmente o projeto em
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Brasília. 9	 de sete:riam	 de 1993.

/TAMAR FRANCO 7

95 582, de 09 de setembro de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Protocolo de
Reforma da Cana da Organização dos Estados Americanos ("Protocolo de Manágua"), firmado em
Manágua. cri junho de 1993, por ocasião do XIX Período Extraordinário de Sessões da Assembléia
Geral da OEA.

Isr 583, de 09 de setembro de 1993 Participação ao Senado Federal do recebimento das Mensagens SM
n.s 178, 179 c 180, de 1993.

95 584, 60 09 de setembro de 1993. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei
que, sancionado, se transforma na Lei n° 8.704, de 09 de setembro de 1993.

‘1° 595, de 09 de setembro de i q Q, Restituição ao Congmsso Nacional de autógrafos do projeto deter
que, sancionado, se transfomm na Lei n° 8.705, de 09 de setembro de 1993.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÁO
Parecer
00-06, de 6 de setembro de 19 5 3. "Aprovo, face as informações.Em 6.9.93".
(Processo no 00402.000012/93, originário da Advocacia-Geral da União).

•

PROCESSO N. 00402.000012/93
ORIGEm r Chefia de Gabinete da Advocacia-Geral da União
ASSUNTO: Base de cálculo da ajuda de custo devida aos servidores que se
deslocam de sua sede para exercerem cargo em comissão.

PARECER N. 180- 06

A D O T O, para os fins e efeitos dos artigos 40 e 41 da Lei
Complementar n o 73, de 10 de fevereiro de 1993, o Parecer em anexo, da
lavra do eminente Consultor da UniA9,--900tor WILSON TELES DE MACÉDO.

Brasília, 6 de agosto de 1993
GERALDO MAGELA DA SILVA QUINTKO

Advogado-Geral da União

PARECER N . Acu/WN-10/93(Anexo ao Parecer nO GQ-06)
PROCESSO N . 00402.000012/93
ASSUNTO: Base de cálculo da ajuda de custo devida aos servidores que se
deslocam de sua sede para exercerem cargo em comissão.
EMENTA: Os servidores que se afastam de sua sede de expediente para
exercerem cargo em comissão noutra localidade tén direito de receber
ajuda de custo, calculada sobre a remuneração integral do cargo em co-
missão ou, se optantes, na forma do art. 3 . do Decreto-lei n . l. qTs de
1976, sobre oo. estipandios dos cargos efetivos e comissionados.

PMtEcER

O Senhor Chefe de Gabinete desta Advocacia-Geral da União
formula consulta, nos seguintes termos:

"Os recentes atos de nomeação de titulares de cargos efetivos
de Procurador da Fazenda Nacional, para ocuparem cargos em comis-
são de Procurador-Chefe, Procurador-Regional e Procurador-Seccio-
nal, pertencentes ao Grupo DAS, implicaram deslocamentos de sede,
com a decorrente configuração do direito à ajuda de custo.

Estão sendo suscitadas dúvidas a respeito da base de cálculo
dessa indenização, quais sejam:

a) incidência do cálculo sobre o vencimento ou a remuneração;
b) se incidente o cálculo sobre a remuneração, tornar-se-á

necessário determinar as parcelas que a compreenderão, inclusive
na hipótese de opção pelos estipéndios do cargo efetivo, acresci-
dos da parcela retributiva do cargo comissionado.

Esses aspectos devem ser elucidados, a fim de que a Divisão
de Pessoal deste órgão proceda ao pagamento da indenização da es-
pécie, nos exatos termos da lei, motivo porque encareço a orienta-
ção dessa Douta consultoria -Geral..

rx

2. O servidor mandado servir em nova sede, de oficio, tem asse-
gurada a indenização das despesas havidas com a instalação e seu mon-
tante se determina em vista da norma estatutária pertinente, ipsis lit-
teris:

"Art. 54. A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração oo
servidor, conforme se dispuser em regulamento, não podendo exceder
a importância correspondente a 3 (trés) meses . (Lei n. 8.112, de
1990).

N. 581 de 09 de setembro de 1993 Comunicação ao Senado Federal do recebimento da Mensagem SM 	 3.	 Em se referindo ao vocábulo "remuneração", o legislador tara
n°185. de 3 de setembro de 1993,	 aludido à acepção que dimana do texto lega/ a que pertence a norma aci-
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ma reproduzida, qual seja, entende-se-o como .o vencimento do cargo
efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas

em lei . (art. 41 da mencionada Lei n . 8.112, de 1990).

4. Em consonáncia com o regramento da indenização vigente à épo-
ca da edição do atual estatuto dos servidores públicos civis da União,
das autarquias e das fundações públicas federais, é considerado o ven-
cimento do cargo efetivo para determinar-se o valor da ajuda de custo,
es vi do item XI do Anexo II ao Decreto-lei n . 1.341, de 1974, o art.
2 . do Decreto n . 75.647, de 1975. É sensível o propósito de fixar-se o
valor desse ressarcimento de modo a coincidir com os estipéndios aufe-
ridos pelo servidor, considerados em sua totalidade.

5. O preceito permissivo do deferimento da ajuda de custo, no
que tem pertinência com o deslocamento do servidor em razão do desempe-
nho de cargo em comissão, se contêm na Lei, referida, quanto às hipóte-
ses de cessão ou nomeação de pessoas sem vinculação proveniente da ti-
tu/aridade de cargo efetivo, na conformidade do que estatui seu art.
56, verbis:

6. Exsurge explicita desse parágrafo único a viabilidade da con-
cessão de ajuda de custo ao servidor público federa/ mandado para nova
sede, com o objetivo de exercer cargo em comissão, custeadas as despe-
sas pelo órgão ou entidade requisitante.

7. No entanto, a positividade dessas normas indenizatórias não
explicita a respeito do aspecto da base de cálculo da importância a se
pagar na hipótese de deslocamento ditado pelo exercicio de cargo em co-
missão. Em harmonia com a principio da igualdade de todos em direitos e
obrigações, insculpido no art. 5 . , I, da Constituição Federa/, e a fi-
nalidade dia modificação do critério anteriormente utilizado para se
apurar o valor do ressarcimento, há que se estender, ao caso objeto da
consulta, o alcance da regra de cálculo fixada tão-só em relação aos
servidores efetivos, co art. 54. A indenização será efetivada co valor
da remuneração concernente apenas ao cargo de confiança (incluído o
adicional por tempo da serviço), se o servidor efetivo preferir perce-
ber a remuneração integral a este correspondente ou se se tratar de
pessoa alcançada pelo disposto co caput do art. 56, transcrito. Na hi-
pótese ter-se exercitado o direito de opção pelos estipendies do cargo
efetivo, acrescidos das parecias retributivas do cargo comissionado,
persistirá o critério que elege a remuneração a que o servidor fizer
jus, ou seja, a do cargo efetivo e as parcelas do cargo em comissão.

III

O. A determinação das parcelas componentes da remuneração dos
ocupantes desses cargos não prescinde da exegese da Lei n . 5.843, de
1972, art. 3', caput, e Decreto-lei n o 1.445, de 1976, art. 3 . , na re-
dação dada pelo Decreto-lei e' 2.270, de 1985, que, respectivamente,
estatuem, verbis:

^Art. 3 . O servidor de órgão da Administração Federal Direta
. das Autarquias Federais, nomeado para cargo em comissão, perde-
rá, durante o período em que o exercer, o vencimento ou salário do
cargo efetivo ou emprego de que for ocupante, bem como qualquer
vantagem acessória porventura percebida, ressalvada a gratificação
adicional por tempo de serviço.

.Art. 3 . Os vencimentos ou salários dos cargos em comissão ou
das funções de confiança integrantes do Grupo - Direção e Acessos-
remonto Superiores, a que se refere a Lei n . 5.645, de 10 de de-
zembro de 1970, serão fixados nos valores constantes do Anexo II
deste Decreto-Lei, ficando a respectiva escala acrescida dos Ní-
veis 5 e 6, com os valores fixados no mesmo Anexo.

5 2 . É facultado ao servidor de órgão da Administração Fede-
ral Direta ou de Autarquia, investido em cargo em comissão ou fun-
ção de confiança integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Su-
periores, optar pela retribuição de seu cargo efetivo ou emprego
permanente, acrescida de 20% (vinte por cento) do vencimento ou
salário fixado para o cargo em comissão ou função de confiança e
sem prejuízo da percepção da correspondente Representação Mensal,

9. Ambos os dois dispositivos fixam a remuneração dos cargos em
comissão e somente ela pode ser paga, ressalvada a hipótese em que a
lei disponha de forma diversa, a exemplo da preferência por aquela do
cargo efetivo facultada pelo Decreto-lei e' 1.445, de 1976, que reafir-
Ga, de forma implícita, o principio da percepção exclusivamente dos es-
tipendies do cargo de confiança, na condição de regra geral. Seria dis-
sonante da finalidade desses preceitos e do principio da legalidade
insculpido no art. 37 da Constituição Federal, cuja consequência ime-
diata é a possibilidade de fazer-se somente o que a lei autoriza, en-

tender-se admitido ao administrador público determinar, a seu talante,
as parcelas retributivas suscetiveis de percepção pelos ocupantes de
cargos da espécie, se não optarem por aquelas do cargo efetivo. Exerci-
tado, ou não, o direito de escolha dos estipendies, estes serão perce-
bidos nos termos admitidos pela lei.

10. Assim é que o desempenho de cargo em comissão pertencente ao
Grupo de Direção e Assessoramento Superiores implica, em princípio, pa-
gamento apenas da correspondente retribuição, acrescida doe adicionais
por tempo de serviço a que tiverem direito os servidores efetivos de
órgão da Administração Federal direta, de autarquia ou de fundação pú-
blica federai, exclusive as parcelas denominadas de .quintos . , por im-
perativo do O 3 . do art. 2 . da Lei n . 6.732, de 1979. O fato de o art.
3 . da Lei n . 5.843, de 1972, contemplar tão-somente a gratificação adi-
cional por tempo de serviço não obsta se paguem os adicionais percebi-
dos a esse titulo, posto que aquela vantaget: se constituía em exclusiva
gratificação por tempo de serviço deferivel aos aludidos servidores, à
época da edição desse Diploma Legal, e, na atualidade, esse seria, por
certo, o comando do legislador, se se perquirir a respeito não só do
que °quis, mas também o que ele quereria, se vivesse no meio atual, en-
frentasse determinado caso concreto hodierno, ou se compenetrasse das
necessidades contemporáneas de garantias, não suspeitadas pelos ante-
passados" (Hermenêutica e Aplicação do Direito - Carlo. Maximiliano).
Essa expressão do sistema histórico-evolutivo de interpretação indica
se acolha o respectivo resultado, no caso, dado seu caráter equitativo,
e lógico, e sua melhor conseqüéncia para a coletividade.

11. A manifestação pelos estipéndios do cargo efetivo, facultada
se S 2 . do art. 3 . do Decreto-lei n o 1.445, de 1976, conduz ao pagamen-
to da remuneração pertinente a esse cargo, a qual, para este efeito,
tem acepção mais abrangente que a insita ao art. 41 da Lei n . 8.112, de
1.990, adstringindo-se ao sentido de paga pelo exercício das atribui-
ções do cargo efetivo. Tem a conotação de contraprestação de eerviços.
Acrescem-se as importâncias correspondentes a 55% do vencimento do car-
go comissionado (art. 4 . da Lei n . 7.706, de 1.988), 55% da gratifica-
ção de atividade pelo desempenho de função (art. 14 da Lei Delegada n.
13, de 7992, na redação dada pelo art. 5' da Lei n . 8.538, de 1.992) e
a representação mensal relativa ao cargo de confiança (art. 3 . do De-
creto-lei n . 1.445, de 1.976, na nova redação).

Iv

12. É considerada, para efeito de apurar-se o valor da Indeniza-
ção, a remuneração devida no más em que se verifica o deslocamento do
servidor para a nova sede, pois assim o preceitua o art. 2 . do Decreto
n . 75.647, de 1.975, referido.

13. Em resumindo e concluindo, tem-se:

a) o servidor de órgão de Administração Federa/ direta, de
autarquia ou de fundação pública, deslocado de sua sede com o objetivo
de exercer cargo em comissão, compreendido no Grupo DAS-100, tem direi-
to de perceber ajuda de custo, cujo valor é determinado em vista da re-
muneração devida no más em que se verifica a mudança de domicilio;

b) essa indenização corresponde à remuneração devida ao ser-
vidor, na condição de titular de cargo de confiança, mesmo quando exer-
citado o direito de opção, assegurado no art. 3 . do Decreto-lei n.
1.445, de 1.976.

Brasília-DF, 26 de agosto de 1993
WILSON TELES DE MACEDO
Consultor da União

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Gabinete do Ministro
DESPACHOS

PROCESSO NO 03610.000594/93-78
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação para a participação de servidores
da SEPLAN/PR no Seminário Internacional - 	 "THE MANAGEMENT
TRANSFORMAT/ON", no dia 31/8/93, realizado na cidade de São Paulo.
FAVOREC/DO: 056 cuLTURA á DESENVOLVIMENTO LTDA.

Homologo a Inexigibilidade de Licitação para a inscrição de
02 (dois) servidores desta Secretaria no Seminário Internacional - "THE
MANAGEMENT TRANSFORMATION", com base na justificativa apresentada e no
parecer da Consultoria Jurídica, constante es fls. 06 a 09, de acordo
com o disposto no Caput do art. 25, da Lei no 8.666/93.

Brasi/la-DF, 10 de setembro de 1993
RA/MUNDO PIMPIM LIMA

Secretário-Adjunto de Administração Geral

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação referente à inscrição dos
servidores no referido seminário, tendo em vista o parecer da
Consultaria Jurídica, às fls. 06 a 09, e em aumprimento ao disposto co
art. 26 da Lei no 8.666/93.

arasilia-DF, 19 de setembro de 1993

ALEXIS STEPANENKO

Ministro
'Of. n9 413/93)

.Art. 56. Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo
servidor da União, for nomeado para cargo em comissão, com mudança
de domicilio.

Parágrafo único. No afastamento previsto no inciso I do art.
93, a ajuda de custo será paga pelo órgão cessionário, quando ca-
bível..
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Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
C.G.C. 191 33.657.2481000149

BALANCETE PATRIMONIAL EM 30 DE JUNHO DE 1993 - (Em milhões de cruzeiros - CM)
ATIVO

900 184 9,01	 CIRCULANTE E EXIGIVEL ALONGO PRAZO
PASSIVO

939 718 764CIRCULANTE E REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
DISPONIBILIDADES

.	 . „.......
441 303

................
O 348 030

Caixa	 .	 .	 .	 .	 . ...... , .	 52	 Depósitos a prazo .....	 . 1.076.630.	 .	 ....
Depósitos bananos	 ,	 ...	 .	 . .. .	 441.213	 Depósitos vinculados .	 .. ,.. ...	 ,.	 4.104.637,
Reservas livres .. 38	 Diversos	 .. ,	 .	 .

..	 57 774 717	 OBRIGAÇÕES POR EMPRÉSTIMOS
......	 ..	 ..	 ................ 166.771.....

APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ... 	 ......................................... ...	 .. .	 . 368,946_087...
57.774.212	 Empréstimos no País

852	 Empróshines no Exterior_43608
Aplicações no mercado aberto., .. ....	 .	 . 340.317.251.	 ....TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS .	 ......... ........	 28.628.836

25.703.480	 OBRIGAÇÕES POR REPASSES . 	 ,
17.749.857	 No Pais

Debêntures..	 .	 .
Dívidas Vencidas Regularizadas - DVRs .	 .

.	 ........ 	 577 179 935
455,724.389.....Programa Nacional de Desestatização.. 20 038.384	 No Exterior. . 66.405.542

Outros .. 690.906	 OUTRAS OBRIGAÇÕES 43 292.708
(-) Provisão para perdas com Gutos e valores mobiliários.... .. ..	 (573.775)	 Operações da cadeira de câmbio ..

745	 Fiscais e____1-035	 providenciarias
9.623.507

RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS. 12.721.476
1.935 245	 Vinculadas ao Tesouro Nacional .Créditos vinculados- Banco Central 11.914.711

OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 	 i ais 101,978	 PrOVISãO para conlIngAnclas trabalhistas.. 4,057.786
FInanclartienlos e repasses... 821.763.013	 Diversas .. 4.975.228
Financiamentos agroindustrlais 	 . 1.022	 PATRIMÓNIO LIQUIDO . 4 c_,11.922,222
(.) Provisão para créditos de liquidação duvidosa
Operações do crédito do liquidação duvidosa •

(3.662.059)	 Capital - de domiciliados no Pais.
118 476.831	 Correção MonelérIa do capital realizado

47.148.743
160.284.772

(-) Provisão para operações de créditos de liquidação duvidosa (15444.748)	 Reservas de capilal 173.922,669
(-) Rendas a apropriando operações do créditos de liquidação duvidosa. (103.032 083)	 00001100 00 reavaliaçdo	 .

33 436 920	 Reservas do lucros..
9.625.164

CRÉDITOS PERANTE O TESOURO NACIONAL..
Decretos .Leis 1.482/760 1.679/79 ..

9.260,528
30 686 32527,974 643	 Lucros acumulados.. 	

.
AV" honrados e outros créditos. 	 ,	 . 3.189.385	 Exercícios anteriores	 . 27.466.719
impostos a recuperar.	 ,	 . 2.272.892	 Exercício corrente

071 614	 	 .____5.3
3.213.607

OUTROS CRÉDITOS
Avats e fianças honrados.
Rendas a receber.,
Operações da carteira de câmbio.

828.993
9.782.228

(-) Provisão para créditos de liquidação duvidosa (8.618)
Operações de créditos de liquidação duvidosa ..: 6.108.565
19 Provisão para operações de créditos de liquidação duvidosa (45.651)
(-) Rendas a apropriar de operações de crédilo de liquidação duvidosa. (6.062.914)
Diversos .

i
1.341294

14 345'OUTROS VALORES E BENS
Oulros Valores ti Behs 3.199
Despesas antecipadas.. 11.146
PERMANENTE 387 054 495
INVESTIMENTOS 376 47? 331
IMOBILIZADO DE USO 5 832.1.64
Cosi° corrigido. 8.876.637
(,) Depreciaçoes acumuladas. (3.044.477)
TOTAL DO ATIVO

•
1.370 638 986	 TOTAL DO PASSIVO ....

o

Diretor da Área Finan-cuelfra °'einn'tteerrnnacional, em exercício

f5h2 12.062 - 9-9-93 - CR$ 25.508,00)

Superinlendente Iii:oÁrle°:irf:reirra e Internacional
Luiz Fernando Julio

Chefe do Depto. de Contabilidade
Contador CRC-RJ 15.075-5

BNDES Participações S/A

C.G.C. NO 00.383.281/0001-09

BALANCETE PATRIMONIAL EM 30 DE JUNHO DE 1993
(Em milhões do cruzeiros CM)

ATIVO PASSIVO
CIRCULANTE E REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 46 476 451 CIRCULANTES EXIGÍVEL A LONGO PRAZO .. ,	 107 335 479
DISPONIBILIDADES	 ,	 ..	 . —_19.222-2.4 DEPÓSITOS	 . 44 875
Depósilos bancários 	 . 1.093266 Depósitos vinculados ... , 44271
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS..	 , 18 685,879 OBRIGAÇÕES POR EMPRÉSTIMOS . qn 760 787
Debêntures.. 7.911.218 Empréstimos com o BNDES .. . 90.260,287
Programa Nacional de Desestatlzação . 6.182,565 OBRIGAÇÕES POR REPASSES.. UCA
Participação no CONCAP.. 	 ,
Participação no CONTEC.. 	 .

3.719.096
710.735

Fundo de participação- FUNPAR.
OUTRAS OBRIGAÇÕES.

3.165
17 027 15b

Ações vinculadas a recompra .. 162.215 Provisão para contingèncias trabalhistas 1.122.489
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 26 437 055 Fiscais e providenciarias . 15.221.921
Empréstiroas o financiarnentos.

Empr sinos diralos

.
. —2.4.25.9.5_12

4.28G 316
Diversas . ,
PATRIMÔNIO LIQUIDO. .

682.746
340 606 418

Emprêslimos por venda de ações 21.625.527 Capital . de domiciliados no Pais .. • 10478.688
Empréstimos a =piei. ligadas. 942.669 Correção monelária do capital 36.302.794

(-) Provindo para cr00152de liquidação duvidosa. (417 457) Reserva9 de capital . /38.651459
Operaçõek dê crédito de liquidação duvkiosa . 760.858 Reservas de reavaliação .. 	 . • 9.625.164
(-) Provisão para operações deicrédito de liquidação duvidosa (29.254) Reservas de lucros. 58.054.608
( .1 Rendas a apropriar de operações do crédito de liquidação duvidosa . (731.604)

760 301
Adiantamentos para luturo aumento de capilal ' '	 51.238.707

__...2.5..42...89.ÂOUTROS CRÉDITOS
Impostos a recuperar

Lucros acumutados. ..
Exercidos anteriores

-
87 272 59 687.272

Avais e fianças honrados 107.448 Exerciam corrente (23 632 376)
(-) Provisão para créditos de liquidação duvidosa ...	 .	 (1.449)
Despesas antecipadas por venda do ações 5.009
Diversos 62.021
PERMANENTE 401 405 444
INVESTIMENTOS

Participações em controlada e coligadas 334.916.415
Outras participações 66.454.880
Outros investimentos	 . 94.149

447 941 895 TOTAL DO PASSIVO 447 941 895
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ATIVO
CIRCULANTES REALIZAVELALONGOPRAZO
hmrowerrmaars
0•60Altos banana	 ,
OPERAUOES DE CREDITO-.
Empanam • tinandamentoa.
(4 Nanado gani 5144005 4. NOM* duvidou..
Oponuad da 0411(0 46 Aetldsçáo duvidou .
1•1 Proveio pua monas de arldices de 611111064. 0.9610.
(-1 Rada a apropriar da openuas de a MN do Badala duvidou
OUTROS CRPOITOS .	 •	 ,
Palatos a moam

Agência Especial de Financiamento Industrial
•	 "	 C.O.C.	 33460.4640300140

-.:77.77Tm.

__215N54..04I
_0150

BALANCETEPATMMONMLEMWDEJuMHODE1MO
01emm.h.o.d.mondnm-C41

PASSIVO
CORCUlANTEEEXIGNELALONGOPRAZO.
DEPÓSITOS.
DmOmmsemmleMm
OSR1OACOESPOREMPRESTIMOS.,
Empatava mo o BNDES
OUT11.908.11GAGOES
Provisão para catingando& tratailataa . 	 .	 ,.
Nua • prananotanu	 .,
Duna
PATRNON(O LIOUIDO
Cama • da dorntalada nO Pata ..
Couça matada do capital.
Ramas de copal
Pupilam acumulado.
EMOINN anatam
Fato° Corram

TOTALOOPAS&VO

43 7511
916 379M0
218 811 397
(1 133.387)
18 391.422
(6972177)

(12018 245)
. _0215

103.601
180674

IMMO./10114.00 ATIVO

19631016P
&10674

.	 430572
	 —186.1119183

198 639.583
. 	 9 051 997

,. ., ...._ • ................,......... 	 	 375395
11857 870

,	 .	 16882
,	 19 371,1119

7 922.087

'	 28.931807
251.129

.	 111152 844)
..	 ..	 (22.078238)

5.315.4114
212.894041

FuntleClio Instituto Brasileiro de Geografia o Egatistiea
I)eintrtantento de Recursos Materiais

DESPACHOS

Reconheço a dispensa de licitação, autorizo o despesa no valor To-
tal de CR$ 240.000,00, referente ao processo de locação da Agencia de
Aseis/SP, no período de 16.09.92 a 15.09.94, conforme Lei 8.686/93, ar-
tigo 24/X e R.PR. 13/91. Solicito ratificaçao dos procedimentos, bem co
mo providincias para a publicação no Diírio Oficial da União, conforme'
detertaina o artigo 26 da citada Lei.

JOSí ANTONIO COMES rotirr.-
Chefe do DEOZISEI

Com base nas peças que instruem o presente • de acordo na o dis-
posto no art. 28 da Lei 8.668/93. ratifico os procedimentos adotados el
/o titular do DERE/511, referente 7. dispensa de lioltação • autoritaçao
da despesa no valor global de CR$ 248.000,00, para formalização do con-
trato de locação de 1m6vel no período de 16.09.03 a 15.09.94, dostInado
a instalação da Agencia de Assin/SP. Em, 06.09.93.

r, SOUSA CADENCUT
Chefe do Departamento de Recursos Materiais

Reconheço a dispensa da licitação, autorlzo a despesa no valor IQ
CR$ 270,800,00, referente ao processo de locação da Agencia de Rio Cla-
ro/SP, no período de 16.09.93 a 15.09.94, conforme Lei 3.866/99 artig.
24/X e R.PR. 13/91. Solicito ratificação dos procedimentos, bem como
providencia para publicsçao no Diírio Oficial da União, ronforoe deTer -
mina o artigo 26 da citada

JOst ANTONIO nn".7" " -
Chefe do 01411/061

Com base nas peças que Instruem o presente e de acordo com o dis-
posto na Lei 8.668/93, art. 26, rdrifico os ptocedieent0a adotados pa-
is titular do DERE/SE1, referente ã dispensa do licitação • autOrizaçao
da despesa no valor global de CR$ 270.800,00 (duzentos • setenta mil e
oitocentos cruzeiros real./ para a formalização do contrato de locação
de imavol no período de 18.09.93 a 15.1/9.94, 1,stinado a in9t.l.rã, a
Agencia de Rio Claro/SP. Em, 03.09.93,

mr. 'OUSA
Chefe do Departamento de Recurso-. Materlai.

(Of. n9 605/931
SECRETARIA DA ADMIN ISTRAÇÃO FEDER AL

Gabinete de. Minietro
PORTARIA N9 2.407, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O MiRISTRO DM esmo anum DA litCRZTARIA	 ADMINISTRAÇÁOtElMINAL, no uso do suas atribuiçdoe, de acordo com o disposto no
artigo 16 da Lei 8.025, do 12 de abril de 1990, no artigo 18 do
~reto 810, de 23 do abril de 1993, e considerando ao ...liaça*.
efetuadas pele Caixa !cone...ice Federal,resolve,

1 - Fixar o valor da. Taxas de Uca ou Taxe. de Ocupaçao
devida, peloe ocupantes dos ~vol. funcionaie abaixo relacionado., a
vigorar a partir de 15 de setembro de 19931

2 - Determinar que oe Org.*. consignantoe devoras atuellser
se valore. das Taxa. de Uso ou Taxes de Ocupação doa imóvel.
funcionais administrados pela SAI, nas moa. datas • índice. dos
reajustas salariais doa Servidores Pdb/lco. da Unia°, inclusive
antecipaçóee, ate publIcaçao , do nova portaria estipulatdria, devendo.

.catmmttnr JilphInr rAxer os eqUetoe tleancoiroo, ainda que
retroativos, ~pre goando os centavos.

ROMILDO CANH1M
(Of n9 2.334/1131

ANEXO

IMÓVEL	 VALOR DA TAXA DE ocurnAo
CR$

AOS 01 Blocos 11 * G
	

7.600,00
19147 52 casa 14
	

3./00,00
0113 56 caos 04
	

3.100,00
QMJ 56 caos 28
	

3.300,00
&ICES 203 Bloco A
	

3.709,00
SHCES 509 Bloco H
	 3.709,00

ORCES 809 Bloco A
	

3.920,00
!WEB 909 Bloco A
	 3.480,00

SECOS 909 Bloco
SEMI 911 Bloco A
OHM 911 Bloco e
SOCOS 913 Blocos A e B
SHCE9 913 Bloco. D
BNCES 913 Bloco
SHCBS 1103 Blocos A •
MUS 1105 Blocos O e G
MIS 1109 Blocos A e 8 •
SHCES 1109 Bloco A
SHCES 1109 Bloco C
SECOS 1109 Bloco p
MUS 1109 Bloco. 11, F • O
!INCES 1111 Bloco A
SHCES 1201 Bloco. 1 • P
OHM 1201 Blocos C e E
SOCOS 1203 Bloco. A o 13
SEUS 1205 Blocos A
1111018 1209 Bloco C
&ICES 1205 Blocos D •
SEM 120/ Bloco A
SEM 1209 Bloco B
SHCES 1209 Bloco C
SHCES 1209 Bloco. F, G, I • J
ROCES 1211 Bloco. A
SHCES 1303 Bloco A
SEM 1303 Bloco
SHCES 1303 Blocos 11 e r
SHCBB 1305 Blocos A o 13
ROCES 1307 Bloco. A • •
(INCES 1307 Bloco. C • D
SHCES 1309 Blocos A e 11
SUCOS 1311 Bloco. A e
SHCES 1401 Bloco 11
811C99 1401 Bloco C
SHCES 1405 Bloco. A e 8
(INCES 1405 Bloco C
FOICES 1409 Bloco D
SOUS 1503 Blocos A e 11
SNCON 715 Bloco F
SHCON 716 Bloco A
59105 712 Conjunto O casa 24
autt 104 Blocos A a X
SON 104 Blocos I e 11
80 105 Bloco. A • 11
80 105 Bloco. C • H
80 105 Bloco. D, 6, F e
0511 105 Bloco. 1 • J
ISDN 106 Blocos A, 8 e C
SON 106 Blocos D • N
SQH 106 Bloco. 1, 1 •
SOO 108 Bloco. A, O, C, 0- 	 F, G, Se
800 112 Blocos A. 11, C, E, G e H
ao 112 Bloco D
SOO 112 Blocos I • J
BOM 112 Bloco 11
SOO 115 Bloco C
IVO 116 Bloco
SQN 202 Bloco G
81281 206 Bloco. C • G
6911_209211.rionX

8Q5 209 Blocos O o
SOM 216 Bloco 11
SOM 304 Blocoe A • 11
509304 Blocai a, C. G •
8011 304 Bloco. O • O•
SON 307 Blocos A. 11, C, 0, E, r • G
SOM 307 Bloco. H e 1
SOM 308 Bl000e A, 11, C, r, G, H, I, 4 55
SON 313 Bloco lb
BOO 313 Bloco 11
8105 402 Bloco D
BOM 402 Bloco r
SOM 402 Bloco H
1109 407 Blocos N, O • Q
11011 408 Bloco. B • C
SUN 409 Blocos A, 1), 7 •
909 409 Bloco. 11, E, G, L, 10 e O
SOB 410 Bloco. J, K • L

3.041,00
3.730,00
3.520,00
3.560,00
3.823,00
3.520,00
3.439,00
3.560,80
3.240,00
3.620,00
3.600,00
3.560,08
3.580,00
3.580,00
3.600,00
3.560,00
4.240,00
3.580,00
3.300.00
3.580,00
3.580,00
3.640,00
3.580,08
3.640.00
3.580,00
3.540,00
3.560,00
3.980,80
3.308,110
3.640,00
3.580,00
3.580,00
3.640,00
3.580,00
4.260,80
3.580,00
3.340,00
3.580,00
3.360,00
6.980,00
5.600,00

14.000,08
13.260,00
12.400,00
23.260,00
8.940,00

13.260,00
7.115,00

12.380,00
15.840.00
22.320,00
13.740,08
14.160,00
21.260,80
13.660,00
13.800,00
13.320,00
10.960,00
17.060,00
8.616.00
....0/02dtr
8.420,00

/1.728,00
21.240,00
13.860,00
13.720,00
13.980,00
13.740,00
13.680,00
12.480,00
/1.700,00
6.487,00
8.420,00
9.520,00

/3.300,00
8.0/1,80
8.460,00
7.752,00
3.816.00

ffr P'"n	 ti.
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SCHI 411 Blocos F e I
SOE 411 Blocos G, H, J, 	 K, L, N e O
SSN 412 Bloco B
SOM 412 Blocos E, F, J, L, M e N
SQN 412 Blocos G, H, I e O
SQS 103 Bloco J
BIS 104 Blocos B, D, E, G, H, 	 I, J e X
SQS 109 Blocos C e E	 - 4 quartos
EIS 109 Blocos C e E	 - 3 quartos
SQS 109 Bloco D
WS 110 Bloco E
SQS 110 Bloco I
âbs 112 Bloco /
EIS 113 Bloco A
SQS 113 Bloco E
SQS 114 Bloco
SQS 114 Bloco C
SOS 114 Bloco F - 3 quartos
SQS 114 Bloco H
SQS 115 Blocos B, D, J e
SOS 115 Bloco F
SQS 116 Bloco C
Sol 202 Blocos H e I
SQS 203 Bloco C
SOB 203 Blocos H e I
SQS 204 Bloco X
SQS 205 Blocos G e H finais 01 e 09
SQS 205 Blocos G e H
SQS 205 Blocos J e X
SQS 206 Bloco H
SQS 207 Blocos E e F
SQS 207 Bloco K
SQS 210 Blocos B e J
SQS 210 Blocos F e H
SQS 210 Blocos G e X
SQS 212 Blocos G e H
SOB 213 Bloco A
SQS 213 Blocos B, C, D e E - 4 quartos
SOS 213 Blocos B, C, D e E - 3 quartos
SQS 213 Bloco H
SQS 215 Blocos D e G
SQS 216 Bloco A
SQS 216 Blocos C e D
SQS 216 Blocos E e I
SOB 216 Bloco G
SQS 216 Bloco H
SQS 216 Blocos J e
SQS 302 Bloco A
SQS 302 Blocos D e E
SQS 302 Bloco D	 Ap. 601
SQS 304 Blocos E, H e I
SQS 305 Blocos A e G
SQS 307 Blocos A, B, E, I e J
SQS 307 Bloco C
SQS 307 Bloco G
SQS 308 Bloco I - 2 quartos
SOE 309 Bloco E
SQS 309 Bloco F
555, 309 13loco J
SQS 310 Blocos F e J
SQS 311 Bloco D
SQS 311 Bloco F
SQS 311 Bloco H
SQS 312 Blocos O e D
SQS 312 Blocos J e X	 final 01
SOB 312 Blocos J e K	 final 02
SQS 312 Blocos J e X	 final 03
SQS 312 Blocos J e K	 final 04
SOE 313 Bloco B
SQS 313 Bloco G
SQS 315 Bloco A
SQS 315 Bloco H
SOB 315 Bloco E
SQS 316 Bloco A
SQS 316 Blocos B, C, D e F
SQS 316 Blocos E, G, H, I, J,e X
SQS 402 Blocos L, M, N, O e Q
SQS 403 Bloco B
SQS 409 Bloco A
SQS 410 Bloco D
SQS 410 Bloco F
SQS 411 Bloco H
SOS 411 Bloco I
SQS 411 Bloco T
SQS 413 Bloco D
SQS 413 Bloco R
SQS 414 Bloco L
SQS 415 Bloco D
SQS 415 Bloco E
SRIA QI 20, Bloco E - 2 quartos
IRIA QI 31, LT.	 09, Ap.	 113,	 210,	 310,	 513 e
SRIA QI 31, LT.	 09, Ap. 214
SRIA QI 31,	 LT. 09, Ap.	 304,	 602 e 615
SRIA QI 31,	 IT.	 09, Ap. 616

611

6.673;00
7.752,00
6.673,00
8.460,00
6.673,00
9.436,00

29.919,00
18.200,00
12.504,00
18.200,00
14.460,00
29.919,00
18.120.00
30.994,00
19.454,00
15.800,00
10.660,00
15.800,00
15.800,00
13.480,00
16.200,00
13.080,00
13.480,00
23.980,00
15.420,00
13.204,00
9.560,00
8.400,00

11.860,00
12.517,00
16.680,00
29.639,00
8.841,00

12.202,00
13.062,00
15.760,00
17.820,00
27.607,00
20.154,00
28.080,00
13.800,00
17.820,00
/7.900,00
17.500,00
27.320,00
17.800,00

, 17.340,00
/4.662,00
20.800,00
46.520,00
11.561,00
13.667,00
12.259,00
8.841,00

19.983,00
11.878,00
20.312,00
21.200,00
22.740,00
16.157,00
13.480,00
29.160,00
21.143,00
16.280,00
16.900,00
16.860,00
32.480,00
40.680,00

108.656,00
15.762,00
26.720,00
/2.103,00
17.780,00
32.280,00
32.420,00
17.280,00
13.580,00
7.074,00
7.900,00
3.186,00
4.305,00
3.931,00

10.020,00
6.357,00
4.875,00
6.049,00

11.460,00
7.377,00
7.119,00
3.040,00
3.720,00
3.880,00
3.820,00
3.960,00

-11(061) 313-9400
Este é o novo PABX da Imprensa Nacional. Agora, com

sistema de DISCAGEM DIRETAAO RAMAL.
Se você já tem o ramal desejado, basta acrescenta-10 ao prefixo 313.

Ministérios

Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 04 337, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DA JUSTIÇA. usando da atribuiçâo que lhe confere o art. 111 da Lei cl 6.815,
de 19 de agosto de 1980, com o redimeo dada pela Lei ri? 6.964. de 09 de dezembro de 1981. resolve:

Conceder naturalizaçao.. conformidade .. art. 12. II, e, da Constituiçào Federal, a fim de
Bar possam gozar dos direitos outorgados pela Constituiçào e Leis do Brasil. a:

C557a0S,31.007 130RT2 yIÇI1NA MARINO - I42 7 1 4 1 2-14 	 natural
0e5 e)4 .9	 23 de junho	 de 

055	 011.9. de  Carlos Aquiles Vic ung Prieto e de Graciela Etige
pia Merino Ramos
p,ç,5#todo 49 Rio de Janeiro
RWUNG CRUM RttY - 0905027-0 
0 China I Taiwap )	 .7,s,c= 14 de março	 deg

011.040HERRO-R  O s moi.2.9.54 	

po cotado do Paraná	 (Processo 00 	 9453/88-8505  );
WIK_E§TABAN DOMINGUE2 - 14669454-5 	  naturd
rie.Arstenttna 	  naseidn a .213-de-fel(erR1F8-61e
.1.5.14 	 516.9. do Jodg im Jmd

	 do r Domingues e de Maria 	 De],
£Wxmm.INAudem 	  msidenM
Ao E t do  de São Paulo 	 finpeessons 	 7103/90-8505  1,

MARCELO RRNESTO LIEBHARDT - 0036092-2 	 nmural
Aa-ArgentiMa 	  nascidi). a A1.4# .. SeKelabrão  d 

de Psear—Mareelo. J1nn  Lj.ebhardt e de Adelo Angelica 
MiCel4,_de-U601s0OK 	  msidenM
no Distri,to Federal 	 (P000ess000.01869/93n£1280 	  )1

MIGUEL ARGEL SCHWINDT - W102255-R 	 natural
A8.A10e51k56 	  nascidM a 3 2 de Setembro de
.1931 	 (OBA. de .Deltj AMÁD JMN94  Schwindt e de Maria Celia S hwindt 
	  residente
AM_EsKat/pAp Rio do J ne'ro 	 (Processo nv 	 (89-8460  ),

905iN M(pcs Sugh,M$xpLY - 54272480 -8  	 natural
da Síria 	  nascida a 20.4g.0ege99bf10..4
.1543 	 filh.a de GenirgeS-BibiaChibY.0.1Y-e_cle.0.1ga..13.1.b180hi3r911 	

mo-Estado_de.São_Faulo	
residente

	  (Processo n?.01140.0/92,85e5);

WANG. YIN0_TS.x.94019255,11
	  nascido	 13..de -iune

sobrei

.19. 	  .. Nino de MA..9. ChI-rt
.......	 .....	 .....

.no_Distrito Federal. 	 	 (Processo n?_0248,5197,%le
1.f .1.v.

MAUS/CIO CORARA
(Of. co 151/93)

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA
PORTARIA N9 29, DE 19 DE SETEMBRO DE 1993
O SECRETARIO DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA, usando

da atribuição que lhe confere o item XI do artigo 96 do Decreto nv
99.244, de 10 de maio de 1990, resolve.

Conceder o registro referido co artigo 20 do Decreto 00
64.398, de 24 de abril de 1969, a SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRONICA LIDA, com sede na Av. Juscelino Xubitschek de Oliveira, 154
- Bairro Lageado, na cidade de Votorantin, Estado de São Páulo, para
exercer a atividade de microfilmagem de documentos (Processo RJ nO
23.414/92-381.
(N9 4..7- m - 24-3-9 , - CRI 905.700,00)

,EDRO DEMO9 

Departamento de Classificação Indicativa
PoRTARIAS DE 6 DE SETEMBRO DE 1993

O Diretor do De partamento de Classificação Indicativa da
Secretaria Racional dos Direitos da Cidadania e Justice, co uso de suas
atribuições, e lendo em vista disposto nos artigos 21 Inciso XVI e 220
Pará grafo St/ inciso 1, da Constituição Federai, resolve classificer,
para efeito indicativo, os programas:

Mo 2743 - Veículo : VIDES
Categoria . filmo
Titulo • "HISTORIAS MARAVILHOSAS 2"
Titulo original : "A8ATI/1G CHILDREN/ABAZIMG BISE"
Distribuidor o sCREEM VIDES LTDA.
G8nero : INFANTIL
Recomendação o NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ : nu 8000-013331/93-67

No 2744 - Veiculo : VIDEO
Categoria o filme
Titulo	 "HISTORIAS MARAV/LHOSAS 1"
710010 orogina8 o "4062108 ATT1C 1 E 2.

do Equador

residente
(Processo n2 -412 7/9 2-8489 	 1;

natural

residente
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1

Distribuidor	 SCREEN VIDEO LTDA.
Gênero	 IXrAXTIL
Recomendação	 MA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-013332/93-20

	

No 2745 - Veiculo	 VIDES
Categoria	 filme
Titulo . "POPEYE, O MARINHEIRO - VOLUME 3"
Titulo ori g inal	 "POPEYE - VOLUME III"
Distribuidor . SCREEN VIDES ITDA,
Gênero	 INFANTIL
Recomendação	 NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-013333/93-92

	

N. 2746 - Veiculo	 VIDEO
Categoria ; filme
Titulo : "CONTOS MÁGICOS"
Titulo ori g inal : "UNE ADNIRAL AND THE PR/NCESS/ALIENS FIRST

CHRISTMAS"
Distribuidor 1 SCREEN VIDES LTDA.
Gênero	 INFANTIL
Recomendação : MA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-013334/93-55

Np 2747 - Veiculo . VIDEO
Categoria	 filme
Titulo	 "CóPIDO - VOLUME 2"
Titulo original : "CUPIDO - VOLUME II"
Distribuidor : SCREEN VIDEO LTDA.
Género	 INFANTIL
Recomendação : MA SEGUINTE CATEGORIA, LIVRE
Protocolo MJ	 no 8000-013335/93-18

MN 2748 - Veiculo : VISEM
Categoria . (Ume
Titulo : "CLARA	 CARAMELO"
Título ori g inal 1 "BROWN MEADO WEDDING/WHITE BEARS SECRET"
Distribuidor . SCREEN VISEM LTDA.
Gênero : INFANTIL
Recomendação : MA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ	 no 0000-013336/93-8/

No 2749 - Velcu/o : VIDES
Categoria	 filme
Titulo : "MEU QUERIDO PANEI"
Titulo original 	 "MY L1TTLE VOOS FRIENDS"
Distribuidor	 SCREEN VISES LTDA.
Gênero	 INFANTIL
Recomendação : MA SEGUINTE CATEGORIA, LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-013338/93-14

Np 2750 - Velou/o : VIDES
Categoria	 filme
Titulo	 "LITTLE ROSES".
Titulo ori g inal	 "LITTLE ROSCO"
Distribuidor : SCREEN VIDES LTDA.
Gênero	 INFANTIL
Recomendação : NA SEGUINTE CATEGORIA, LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-013339/93-79

Mo 2751 - Veiculo , VIDEO
Categoria : filme
Titulo : "BABAR - VOLUME 5"
Título ori g inal : "BABAR 5"
Distribuidor	 SCREEN VIDES LTDA.
Gênero : INFANTIL
Recomendação : MA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ	 na 8000-013340/93-58

	

Me 2752 - Veículo	 VIDEO
Categoria : filme
Titulo : "OS XIXI AVENTUREIROS"
Titulo ori g inal : "THE LITTLES"
Distribuidor . SCREEN VISES LTDA.
Gênero : INFANTIL
Recomendação : MA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-013341/93-11

	

X. 2753 - Velculo	 VIDEO

	

Categ oria	 filme
Titulo : "URSINHOS CARINHOSOS - VOLUME 5"
Titulo ori g in'ai : "GARE BEARS ICOLE020 URSINHOS CARINHOSOS)"
Distribuidor : SCREEN VISES LTDA.
Gênero : INFANTIL
Recomendação , NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ : np 8000-013342/93-83

Mo 2754 - Velcu/o	 VIDES
Categoria : tilme
Titulo	 "THUMBELIMA"
Titulo original : "THUMBELINA"
Distribuidor	 SCREEN VISES LTDA.
Gênero	 INFANTIL
Recomendação . NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ . no 0000-013343/93-46

Mu 2755 - Veiculo I VIDES
Categoria ; ti/me
Titulo t "THUMBELIMA - VOLUME 2"
Titulo original	 "THUMBELINA - VOLUME 2"
Distribuidor . SCREEN VIDES LTDA.
Gênero : INFANTIL
Recomendação	 NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ : na 8000-013344/93-17

Np 2756 - Veiculo : VIDEO
Categoria ; filme
Título	 "URSINHOS VOADORES 2, OS DEFENSORES DA NATUREZA"
Titulo original , "THE LITTLE FLYING BEARS, DEFEMDERS OF THE

ENVIROMMENT II"
Distribuidor : SCREEN VIDEO LTDA.
Género	 INFANTIL
Recomendação	 MA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ	 np 8000-013345/93-71

No 2757 - Veiculo	 VIDEO
Categoria : filme
Titulo , "BANDO • DEX"
Título original . "DEXTER THE DRAGO* A BUMBLE THE BEAR"
Distribuidor e SCREEN VIDEO LTDA,
Género	 INFANTIL
Recomendacão 1 NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo Ni,' no 0000-013346/93-34

Np 2758 - Veiculo : VIDEO
Categoria	 !lime
Titulo 7 "OS CHIPMUNKS"
Titulo original : "THE CH/PMUNKS"
Distribuidor	 SCREEN RISCO LTDA.
Género : INFANTIL
Recomendação : NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ no 8000-013347/93-05

Mo 2759 - Veiculo	 VINCO
Cate goria . filme
Titulo : "INSPETOR GADGET"
Titulo original 	 "INSPECTOR GADGET 2"
Distribuidor . SCREEN VIDES LTDA.
Gênero : INFANTIL
Recomendação : MA SEGUINTE CATEGORIA, LIVRE
Protocolo MJ : na 8000-013348/93-60

Mp 2760 - Veículo : ViDEO
Categoria 1 filme
Titulo	 "CóPIDO - VOLUME 3"
Titulo original	 "CUPIDO III"
Distribuidor . SCREEN VIDES LTDA.
Gênero	 INFANTIL
Recomendação NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ : nu 0000-013349/93-22

Mo 2761 - Veiculo : VINCO
Categoria : filme
Titulo : "AS AVENTURAS DOS BLUFFS 1"
Título original 1. "THE BLUFFERS l"
Distribuidor : SCREEN VIDEO LTDA.
Gênero	 INFANTIL
Recomendação : NA SEGUINTE CATEGORIA, LIVRE
Protocolo MJ a co 8000-013350/93-/0

No 2762 - Veiculo : VIVEU
Categoria	 111.0
Titulo 1 "AS AVENTURAS DOS BLUFFS 2"
Título original	 "THE BLUFFERS II"
Distribuidor	 SCREEN VIDEO LTDA.
Género . INFANTIL
Recomendação . MA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ . n p 8000-013351/93-74

Np 2763 - Veiculo : VIDEO
Categ oria	 M.e
Titulo . "URSINHOS VOADORES, OS DEFENSORES DA NATUREZA"
TItu/o original 	 "THE LITTLE FINDO BEARS, DEFENDER OF THE

ENVIRONMENT"
Distribuidor : SCREEN RIDES LTDA.
Gênero : INFANTIL
Recomendação	 MA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ	 na 8000-013352/93-37

Mo 2764 - Veiculo : VIDEO
Categoria	 filme
Titulo , "MEU NONSTRINNO DE ESTIXAC410 - VOLUME 5"
Titulo original : "MV PET MONSTER ICOLEC20 MEU MONSTRINHO DE

ESTIMAC20)"
Distribuidor : SCREEN VIDES LTDA.
Gênero	 INFANTIL
Recomendação : MA SEGUINTE CATEGORIA, LIVRE
Protocolo MJ : co 0000-013353/93-08

No 2765 - Veículo : VIDEO
Categoria	 filme
Título : "MEU QUERIDO MIEI 2"



No 2766 - Veiculo : UIVES
Cate g oria 1 fi/me
Titulo	 "THUMBELIMA - VOLUME 3"
Titulo ori g'inal : "THUMBELINA - VOLUME 3.
Distribuidor : SCREEN VIDEO LTDA.
Género : INFANTIL
Recomendação . NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo KJ : no 8000-013355/93-25

	2767 - Veiculo	 VIDES
Cate g oria	 filme
Titulo	 "URSINHOS VOADORES - VOLUME
Titulo original	 "THE LITTLE FLYING BEARS - VOLUME 3"
Distribuidor : SCREEN VIDEO LTDA.
Gênero	 INFANTIL
Recomendação'. MA SEGUINTE CATEGORIA, LIVRE
Protocolo MJ	 no 8000-013356/93-98

	

No 2760 - Veículo	 VIDES
Categoria 1 filme
Titulo : "OS CMIPMUMKS - VOLUME 2.
Titulo original . "THE CHIPHUNKS - VOLUME 2"
Distribuidor : SCREEN RIDES LTDA.
Género . INFANTIL
Recomendação 1 NA SEGUINTE CATEGORIA. LIVRE
Protocolo MJ	 no 8000-013357/93-51

NoNo
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13454
	

SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL	 N? 173 SEXTA-FEIRA, 10 SET 1993

Titulo original : "EY UTILE PONY FRIENDS 2"
Distribuidor : SCREEN VIDEO LTDA.
Gênero	 INFANTIL
Recomendação	 NA SEGUINTE CATEGORIA, LIVRE
Protocolo HJ . no 8000-0/3354/93-62 Ministério do Exército

ESTADO MAIOR DO EXÉRCITO
PORTARIA NO 50-EME, DE 27 DE AGOSTO DE 1993

Aprova Alteração no Quadro de Detalhamento da Despesa

O Chefe do Estado-Maior do Exército, de acordo com o
disposto nos artigos 17 0 e 189 da Lel n . 8.447, de 21 de julho de
1992, com o item /I do Art. 60 da Lei n. 8.652, de 29 de abril de
1993, combinado com o Art. 90 do Decreto n . 825, de 28 de meio de 1993
e no uso de suas atribuições, da delegação de competência de que trata
O Portaria n. 124, de 10 Fev 92, do Sr Ministro da Fazenda e tendo em
vista a subdelegação de competência do Er Miniatto do Exército de que
trata a Portaria Ministerial N a 341, de 01 Jun 92,resolve,

Promover, na forma dos anexos I e II a esta portaria, as
alterações do Quadro de Detalhamento da Despesa do Orçamento do Fundo
do Exército.

Gen Ex BENEDITO ONOFRE BEZERRA LEONEL

CR$ 1.000,00

ANEXO	 1	 Placai

ACRÉSCIMO
No 2769 - Veiculo . RIRES

Categoria : filme
Titulo	 "13 BEM! DINOSSAURO"
Título original : "HASK 3"
Distribuidor : SCREEN VIDEO LTDA.
Género : INFANTIL
Recomendação 1 MA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ 1 no 8000-013358/93-13

Ma 2770 - Veiculo . VIDES
Categoria : filme
Titulo : "COBI E SUA TURMA - VOLUME 7"
Titulo original ; "THE COSI TROUPE - VOLUME 7"
Distribuidor : SCREEN VIDEO LTDA.
Género . INFANTIL
Recomendação : NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ	 no 8000-0/3359/93-86

No 2771 - Veículo	 VIDEO
Categoria	 filme
Titulo	 "CAPIM) - VOLUME 1"
Tltu/o original : "CUPIDO - VOLUME 1"
Distribuidor . SCREEN VIVES LTDA.
Género	 INFANTIL
Recomendação 1 NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protoco/o HJ : no 8000-013360/93-65

Mo 2772 - Velcu/o : VIDES
Categoria 1 filme
Titulo 1 "AS DIVERTIDAS AVENTURAS DE BARÃO E SEGE"
Titulo original : "SHARKY A GEORGES"
Distribuidor	 SCREEN VIDES LTDA.
Gênero : INFANTIL
Recomendação	 NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Prot000lo HJ : no 8000-013361/93-28

Mo 2773 - Veiculo . VIDES
Categoria	 filme
Titulo . "O GRILO PULA-PULA"
Titulo original 1 "HOPP1TY VOES TOGO"
Distribuidor . SCREEN VIDEO LTDA.
Género : INFANTIL
Reco...dação	 NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ	 na 8000-0/3362/93-91

No 2774 - Veiculo	 RIDES
Categoria : filme
Titulo . "SEBASTIAN, O URSO ESPACIAL"
Titulo original : "SEBASTIAN, THE SIAR BEM!"
Distribuidor : SCREEN RIDES LTDA.
G4nero 1 INFANTIL
Recomendação 1 MA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ	 na 8000-013363/93-53

JOSE NAZARENO SANTANA DIAS

DESPACHO DO DIRETOR
REQUERENTE: TV GLOBO LTDA.
ASSUNTO:	 Substituicio de Título
PROCESSO R) N. 08000-010322/93-60

Defiro o pedido. A Telenovela 'PEGA FOGO . , classificada pela Portaria ne
1917, publicada no DOU de 20.07.93, passa a denominar-se 11 SONH3 MEU..
(Of. n9 102/93)	 JOSÉ NAZARENO SANTANA DIAS

rómoo ESPECI	 I( AI • VII NATUREZA FONTE VALOR

17901. ABRISTE RIO DO F.XERCI FO 3.4.9.0.30 291/ 2.000.090
0002001662 1 I Dinn: FUNDO MI EXERCITO

NIANUTE.NÇ Ál) E MESES-
VOIVINIF.NTO DA FORCA
TERRESTRE

TOTAL
	 2.004.000

CR$ 1.000,0o

ANEXO	 2
	

Fiscal

REDUÇÃO

CÓDIGO F.SPECIFICAC,ÂO NATIIR EZA FONTE VALOR

27901.
asa:saloia:mann I

ABRISTE RIO III/ EXERCITO
FUNDO DO EXERCITO
NIANIITENÇ AO F DESEN•
VOLVINIE.NTO DA FORÇ A
TERRESTRE

3.4.9.0.39 290 2.000.000

TOTAL :deleffiel
(Of. n9 38/93)

COMANDO MILITAR DO OESTE

9? Região Militar
DESPACHOS

2. Reconheço a Inexigibilidade de Licitação fundamentada no Caput do
Art 25 do DL 8.666/93, para prestação de serviço fonoaudiolOgico anit vou .
ários do FUREI junto 8 PSA credenciada, Rita de Cássia Polak (atendimen-
to fonoaudiológico), no período de 1993, de acordo ccon Processo nA00062‘
SGP/93.

Campo orende -mS, 30 de agosto de 1993
JULIO DE SIQUEIRA ABADIA - Cel Med

2. Ratifico a decisão do OD do HGe CO, °tarada no Processo n o 00062-
ssp/93, referente a Inexigibilidade de Licitação acima caracterizada noo
termos do Art 26 do DL 8.666/93.

Campo Grande-MS, 19 de setembro de 1993
Gen Bda - JORGE CARDOSO NOGUEIRA

Comandante

(Of. n9 44/93)

COMANDO MILITAR DO PLANALTO

IP! Região Militar
Comando da 3! Brigada de Infantaria Motorizada

DESPACHOS
Reconheço a IKEKIGIMLIDADÉ DE LICITAM fundamentada nos termos do

Caput-Art 24, da Lei n o 8.666, de 21 Jun 93, para atendimentos médico-

TI
o
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hospitalares aos usuários do FUSEx, empenhos estimativos emitidos em fa
vor das seguintes Organizaçães: 1. OCA - GESTÃO 1690 09 - NOS TESGURO. NE
491, de 12 Age 93 - VICTOR PERCA MENDOZA PINTO - CLIN METO, no valor de
Cr$ 6.100,00 (Seis mil e cem cruzeiros reais); NE 492, de 12 Ago 93 -
PRONTO SOCORRO INFANTIL DE GUIARIA LTDA, no valor de Cr$ 173.500,00(Cen
to e setenta e três mil e quinhentos cruzeiros reais); NE 533, de 23
Ago 93 - OOLPERALIVA DOS ANESTESIOLOGISTAS DO ESTADO DE GOIÁS LTDA, no
valor de Cr$ 62.000,00 (Sessenta e dois mil cruzeiros reais). 2. P S A-
GENTIO 16904 - NAO TESOURO. NE 509, de 23 Age 93 - JOAO BATISTA TEIXEI-
RA, no valor de Cr$ 26.300,00 (Vinte e seis mil e trezentos cruzeiros
reais); NE 510, de 13 Age 93 - MARCELO FENELON DAS NEVES, no valor de
Cr$ 20.500,00 (Vinte mil e quinhentos cruzeiros reais); N E 511, de 13
Age 93 - /TALO AFONSO CEDA, co valor de Cr$ 38.300,00 (Trinta e oito
mil e trezentos cruzeiros reais); NE 512, de 13 Age 93 - SEBASTUO ORA-
CIANO FILHO, no valor de Cr$ 23.900,00 (Vinte e tres m11 e novecentos
cruzeiros reais); NE 513, de 13 Age 93 - DAVI DE OLIVEIRA, no valor de
Cr$ 4.750,00 (Quatro mil e setecentos e cinquenta cruzeiros reais); NE
91h, de 13 Age 93 - PIARM.L0 FERNANDO RANULFO, no valor de Cr$ 2.860,00
(Dois mil, oitocentos e sessenta cruzeiros reais); NE 515, de 13 Age 93
680158010 AFIUNE NETO, no valor de Cr$ 26.700,00 (Vinte e seis m11 e sete
centos cruzeiros reais); NE 516, de 13 Ago 93 - JOSE VASQUES, no valor
de Cr$ 17.930,00 (Dezessete mil, novecentos e trinta cruzeiros reais);
Na 517, de 13 Age 93 - ALVARO LUIS RIBEIRO DE PAULA, no valor de Cr$
24.790,00 (Vinte e quatro mil, setecentos e noventa cruzeiros reais);
e NE 522, de 17 Age 93 - ORLA DE SOUZA PRUDENTE, no valor de Cr$
2.357,28 (Dois mil, trezentos e cinquenta e sete cruzeiros reais e vin-
te e oito centavos), de acordo com o Processo n2 00039-93-Bda.

GOIANIA-GO, 6 de Setembro de 1993
MARCO AURELIO SABER DE LIMA
TC - OD Cmdo 3 8 Bda Inf Mtz

Ratifico a decisão do OD do Cmdo 38 Bda /nf Mis exarada no Processo
00039-93-Bda , referente a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇA0 acima caracte

risada nos termos do Art 26, da Lei n2 8.666, de 21 Jun 93.
GOIÁNIA-GO 6 de Setembro de 1993
Gen Bda ARIEL PEREIRA DA FONSECA

Cmt da 30 Bola Inf Mtz

LAGES	 1	 38.5706 1	 27.7910 I	 28.9280 I	 40.2399 1
LONDRINA	 1	 38.4941 1	 27.7534 1	 28.9280 1	 40.1634 1
MACAPA	 I	 38.1916 1	 27.5949 I	 28.9280 1	 39.8609 1
MACEI°	 1	 311.2600 1	 27.6333 1	 28.9280 1	 39.9373 1
MANAUS	 1	 35.1206 1	 27.5565 1	 28.9200 1	 39.8649 1
MARABA	 1	 38.2281 1	 27.6140 1	 2189284 1	 39.8974 1
MARINGA	 1	 39.4941 1	 27.7534 1	 29.9280 1	 40.1634 1
MONTES CLAROS	 f	 38.4177 :	 27.7126 :	 28.9280 :	 40.0070 :
NATAL	 1	 38.2600 1	 27.6333 1	 28.9280 1	 39.9373 1
ORIXIMINA	 I	 38.2281 :	 27.6141 1	 28.9280 I	 39.8974 :
DURINHOS	 8	 38.4177 1	 27.7126 1	 28.9280 I	 40.0870 1
PARANAGUA	 :	 38.5706 :	 27.7918 :	 -	 :	 40.2399 1
PASSO FUNDO	 :	 38.5706 :	 27.7910 I	 28.9280 1	 40.2399 1
PAULIHIA	 1	 38.4177 1	 27.5949 1	 28.9280 1	 40.0074 1
PORTO VELHO	 :	 38.2281 :	 27.6141 1	 28.9280 I	 39.8974 :
PRES. PRUDENTE	 :	 38.4177 8	 27.7124 t	 28.9280 1	 40.0870 8
RIBEIRAO PRETO	 :	 38.4177 1	 27.7126 :	 28.9280 :	 40.0870 :
RIO BRANCO	 1	 38.2281 1	 27.6141 I	 28.9281 1	 39.8974 1
RIO DE JANEIRO	 :	 38.2490 :	 27.5373 :	 -	 :	 39.9373 :
RIO GRANDE	 :	 38.5706 :	 27.6934 :	 28.9280 :	 41.2399 :
SANTA MARIA	 :	 30.0708 :	 27.7918 1	 28.9280 1	 40.2399 :
UNTAREM	 :	 38.1916 :	 27.5949 :	 20.9280 :	 39.8609 :
SANTOS	 1	 38.3811 1	 27.6550 1	 28.9280 1	 40.0584 1
SAI FC9.00 CONDE	 :	 38.2680 1	 27.5157 :	 28.9280 I	 39.9373 :
580 J. RIO PRETO	 I	 38.4177 1	 27.7126 8	 28.9280 1	 40.0870 1
140 J. CAMPOS	 1	 38.4177 I	 27.4333 I	 28.9200 1	 4e.407e 8
800 10/0	 1	 38.7281 1	 77.6141 1	 20.9280 1	 39.8974 1
540 PAULO	 I	 30.4941 I	 27.7534 1	 28.9280 1	 40.1634 1
SEN. J. PORFIRIO	 I	 30.2281 :	 27.6141 1	 20.9280 :	 39.8974 1
SINOP	 I	 38.2680 1	 27.6333 I	 28.9280 I	 39.9373 1
TERESINA	 1	 38.1916 1	 27.5949 1	 20.9200 1	 39.8409 1
TUCURUI	 1	 -	 1	 -	 :	 -	 :	 .	 1
UBERLANDIA	 1	 38.4177 1	 27.7126 I	 2189280 8	 40.0870 1
URUGUAIANA	 :	 38.5706 :	 27.7918 :	 28.9280 :	 40.2399 :
VILHENA	 I	 38.2281 1	 27.6141 8	 28.9280 1	 39.8974 8
01089/8	 1	 38.3445 1	 27.6742 1	 28.9280 1	 40.0138 8
VOLTA REDONDA	 :	 38.2680 :	 27.5373 :	 28.9280 :	 39.9373 :

085 f OS PREGOS ACIMA NAO INCLUEM ICMS E IVVC.
(Of. 59 57/93)

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 502, DE 8 DE SETEMBRO DE 0993

(Publicada no D.O. de 9/9/93)

NOTAS EXPLICATIVAS

TABELA ( * )

PREGOS MAX/M135 DE VENDA DA D/STR/OUIDDRA 	 - CRI/1

(TEMPERATURA MIME)

•
AO REVENDEDOR	 I

LOCALIDADES (PR, IRR E 1111140	 1

(BASE DE

0I500I8U/C408 : GASOLINA	 : °LEO	 ALCOOL	 :

: DIESEL	 1 H/DRATA00	 I

ACAILANOIA : 30.2201 1 27.6141	 :	 28.9280 1

ALNEIRIK : 38.22E11 : 27.6141 :	 20.9280 :

ALTA FLORESTA : 38.2680 1 27.6333 1	 20.9280 1

ARACAJU 1 38.2680 I 27.6333 :	 28.9200 :

ARAUCARIA 35.5340 1 27.5565 O	 20.9280 :

BASE o 38.5706 : 27.7918 :	 28.9280 :

BARRA DO GARCAS 38.3445 : 27.6742 :	 28.9280 1

BARREIRAS 1 38.2680 : 27.5157 :	 28.9288 1

BRUER/ 1 -	 1 -	 1	 -	 1

BAURU 1 38.4177 1 27.7126 1	 28.9280 1

BELED 1 38.2281	 1 27.6141 1	 28.9200 1

coroe : 38.4177	 1 27.6550 1	 28.9280 I

000SIL/A 1 38.4177	 1 27.7126 1	 28.9280 1

CABEDELO 1 38.2680 1 27.6333 1	 28.9280 1

CAMPO GRANDE 1 39.4177	 I 27.7126 1	 28.9280 1

CAMPOS I 38.3445	 1 27.6742 1	 28.9280 I

CANGAS 1 38.4177	 1 27.6550 1	 20.9200 1

CARACARAI I 38.2281	 1 27.6141	 1	 28.9280 I

CASCAVEL 1 38.5706 1 27.7910 I	 28.9200	 1

CONDOA 1 30.41771 27.71761	 20.92001

GRATO 1 38.2281	 1 27.6141	 1	 29.9280	 I

CRUZ ALTA 1 38.5706 1 27.7918 1	 28.9200 1

CUZEIRO DO SUL O 38.0916	 1 27.5565 1	 28.9280 1

GUIADA 1 30.40771 27.70261	 20.92041

DOURADOS 1 38.4177 1 27.7126 1	 28.9280 t

OUGUE DE CAXIAS 1 30.26001 27.53731	 20,0259',

FORTALEZA 1 38.2281 1 27.6141 1	 20.9280 1

0010914 1 38.3445 1 27.6742 1	 28.9280 1

005. VALADARES 1 38.3445 1 27.6742 1	 28.9280 1

GRARAPUAVA 1 38.5706 1 27.7918 1	 28.9280 1

GURUPI I 38.3445 1 27.6742 1	 28.9200 1

IJUI 1 38.5706 1 27.7918 1	 28.9280 1

ILN(US 1 38.3445 1 27.6742 1	 28.9280 1

IPOJUCA 1 30.2680 1 27.6333 1	 28.9280 1

ITAITUBA 1 38.1916	 1 27.5949 1	 20.9200 1

ITAJAI 1 38.4941	 1 27.7534 1	 28.9280 1

JUAZEIRO 1 38.2600 1 27.6333 1	 28.9280	 1

( . 0 Republicada por ter saído com incorreção do original, no D.O. 	 de
9- 9-93, Seção I, págs. 13405-13406.

10f. no. 255/93)

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
C Câmara

PAUTA PARA ,g /LUAMENTO DE RECURSOS DAS SESSOES ORD/NARIAS A SEREM REALI-
ZADAS NAS DATAS A SEGUIR MENCIuNADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA
01. BLOCO -J-. SALA 502, EDIFÍCIO AINORADA - BRASILIA - DF.

UBSERVAÇAU: Serao :julgados na primeira . seasso subsequente. independen-
temente de nova publicacao, os recursos cuia decisão tenha sido adiada
em razoo de pedido de vista de Conselheiro Relatar. falta de tempo na
sensao mareada. ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de deoleao do Oilediado.

JOTA PO DF SFTFMBEO DF 1.993 AS 10h00m1n

18ELAI100_MNSELUIEv_WALDYIL..21RES DE_AMO21114
.1 - Recurso nr. 101.086 - Procerso	 1003u/Ou1.256/90-35 - Recorrente:
PLANTAR - I0IWTR1ALIZACAu E C.:91ERCI. DE ACO LTDA. - Recorrida: DRF em
Londrina IPR) - IRPJ - EX. DE 1987.

02 - Recurso no'. 101.09. - Processo nr. 1.735 1001.414150-45 - Recorren-
te: CRESVI - INDUSUIA E COMERCIO Du VESTMARIO L1T/A. - Recorrida: DRF
• Nsva Iguacu (RJ: - IRPJ - EX. DE 1987.

.3	 Recurso nr. (01.167 - Processo nr. 10680,009.822,90-18 - Recorren-
te: WCALIZA 1OAT1ONAL LTDA. - Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG) -
1518J - EXS. DE /98 9 e 1988.

1ELATQB;_12211SELREI550_MI50E1 REM&
.4 - Recurso nr. 11:4.044 - Processo co'. 19855/0.80. 162/02-79 - Recorren-
t e: D'SNER WMERCIAL LADA. - Recorrida: DRF em Sorocaba (SP) - IRPJ -
EX. DE 1888.

RELhUl, 024SEL00EI807 ANToNIv LISBOA UARDOW
▪ Oro urso rir. 83.643 - Prooesso or. 1.108 0 000 .134192-31 - Recorren-
te, CAEM 51081.V6N1	 Recorrids: 1RF em Ponta Fora (MS) - 1RPF - EX.
D/ 1980.

6ELATuE...!:ONULHEIRv CARLW wALSER1V JJ3VAVE.L.RU666'
of,	 18..-urso nr. 1.2.044 - Pro,spo	 8.82'0,00u.u9s,91-62 -

• 008881Bm ARMAZEN .ERA/- LlEm. • Rec o rrida: DRF em Curvelo (MG) -
IRPj - Dli. DE. 1988 e 1975:.

- Recurso, ar-	 - Processo or. 13603/000.901/91-15 - Recorren-
te: 1lo1TRIB11 105RA DE LEGUMES SOARES LTDA. - Recorrida: DRF em Contagem
.501 - IRPJ - 1802. DE 1988 a 1991.

Recurso se. 81.305 - Processo nr. 11065/002.454/89-16 - Recorren-
e: RICARI, TRIEWEILER - Recorrida: DRF em Novo Hamburgo (RS) - /RPF

▪ DE 1004 a 1988.

DE VENDA DIRETA DA

DISTRIGUIDDRA AD CONSUMIDOR

GASOLINA I	 OLE0	 ALCOOL

I DIESEL	 1 HIDRATADO

39.0774 :	 28.9927 :	 30.3847

39.8974 1	 28.9927 :	 30.3047

39.9373 1	 29.0120 I	 20.3047

39.9373 :	 29.0120 :	 30.3847

40.2033 :	 28.9351 :	 30.3847

40.2399 :	 29.1704 :	 30.3847

40.0139	 29.0528 :	 30.3847

39.9373 1	 20.0743 O	 30.3047

-	 -1	 -

40.0870 I	 29.0912 1	 30.3847

39.8974 I	 28.9927 1	 30.3847

40.0870 1	 29.0336 1	 30.3047

40.0870 1	 29.0912 1	 30.3847

39.9373 1	 29.0120 I	 30.3847

90.0070 I	 29.0912 1	 30.3847

40.0128 I	 29.0520 1	 30.3847

40.0070 1	 29.0336 1	 30.3847

39.8974 1	 20.9927 I	 30.3847

10.2379 1	 29.1704 1	 30.3047

40.00781	 19.40121	 30.3047

39.8974 1	 28.9927 I	 10.3847

40.2399 1	 29.1704 1	 30.3847

39.0609 1	 28.9351 1	 30.3847

40.98781	 29.82(21	 30.3047

40.0870 1	 29.0712 1	 30.31147

39.9373 :	 20.9159 :	 30.3847

39.8974 1	 28.9927 1	 30.3847

40.0138 1	 29.0528 1	 30.3847

40.0130 1	 29.0520 1 ,30.3847

40.2399 1	 29.1704 1	 30.3847

40.0139 1	 29.0528 1	 30.3847

40.2379 1	 29.1704 1	 30.3047

40.0138 1	 29.0529 1	 30.3847

39.9373 1	 29.0120 1	 30.3847

39.8609 1	 28.9735 1	 30.3047

40.1634 1	 29.1320 1	 30.3047

39.03731	 29.0120 1	 30.3847
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09 - Recurso nr. 69.900 - Processo nl. 1.9 . s	 ,,- 89-1 5 - he Ir- c
te: DANIEL MENEGHEL - Recorrida: DRP em Londrina rPli) - IRPF - EX. DE
1988.

10 - Recurso mm. 70.307 - Processo nr. 10164,0o-.4O1 '09-61 - Recorrsn-
te: VEM KWEI LIM YAN - Recorrida: 0 .99 co Brasilia ,DF) - IEPF - EX. DE
1984.

DELATORA: CONSEEHEIRA_1,EILA-MAWA-WHERRER_LEITA0
11 - Recurso nr. 103.519 - Processo nr. 10580/0,7.502091-82 - Recor-
rente: FIRMINO, ALVES :FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: IRF em Salvador
(BA) - IRPJ - EX. DE 1988.

12 - Recurso mm. 103.377 - Processo mm. 10735~2.805.91-61 - Recor-
rente: ELETROMIT ELETRONICA LTDA. - Recorrida: IRE co Nova Isuacu ,RJ,
- IRPJ - EX. DE 1990.

915.20 DE SETEMBRD.DE 1993. AS 14515min

ICELATORZ_CONSELHE/RD WALDYR PIRES DE AMORIM
13 - Recurso nr. 101.177 - Processo nr. 10735 , 0”0.928 , 90-47 - heeor-
rent: KAURI OUIMICA 91110 LIDA. - Recorrida: DER em Nova lanam.' -
IRPJ -EXS. DE 1986e 1987.

14 - Recurso me. 101.712 - Processo mm. 100485000.156/91-91 - Recorr en-
te: VETA CHOCOLATES E DOCES LTDA. - Recorrida: DM , co Jul. de Fora MG)
- IRPJ - EXS. DE 1986 e 1988.

15 - Recurso mm. 103.026 - Processo mm. 11080/008.675/91-63 - Recorren-
te: SIBISA CORRETORA DE SEGUROS LTDA. - Recorrida: DRF em Porto Alsare
(RS/ - IRPJ - EXS. DE 1987 a 1991.

BUAM- CONSETAR T RO FVANDRO  PEDRO
16 - Recurso nr. 99.435 - Processo mm. 10768,008.980/90-82 - Recorren-
te: PME - REPRESENTACOES. COMERCIO E EXPORTACAO LTDA. - Recorrido: reF
no Rio de Janeiro (RJ) - IRPJ - EX. DE 1985.

17 - Recurso mm. 63.161 - Processo cm. 13656,000.072/90-97 - Recorren-
te: WALDIR CARLOS VIEIRA - Recorrida: DRF em Varainha :MG) - IRPF -
EXS. DE 1986 a 1989.

RFIATORL_CONSELHEIRD MIGUEL RENDY
18 - Recurso mm. 73.359 - Processo mm. 11880,000.264 , 91-15 - Recorren-
te: PAULO AFONSO CECCONELLO - Recorrida: DRF co Port. Aleare :RS; -
IRPF - EX. DE 1987.

19 - Recurso mm. 73.637 - Processo mm. 11060,000.826/91-55 - ',ocorren-
te: OLM/R JESUS DA COSTA - Recorrida: DRF' em Santa Maria :RS) 1505 -
EX. DE 1987.

20 - Recurso mm. 73.361 - Processo mm. - Recorren-
te: MONIR HAIKEL FAHD - Recorrida: DRF em Cur1:100 i912) - IRFF - EX..
DE 1987 a 1990,

21 - Recurso mm. 74.808 - Processo mm. 1024venin.082 ,91-113 - Recorren-
te:. MILTON °DOERE FOLADOR - Recorrida: Dkè em Ponta Grossa :PR) - IRPh
- EX. DE 1987.

RELATCTL__CONSEIMFIRO 98009I0d.I9BOA CARDOSO
22 - Recurso mm. 103.378 - Processo net 10388/012.47711-o1 - Recor-
rente: F. A. SANTIAGO - ME - Recorrida: DRF em Fortaleza - IRPJ -
EX. DE 1990.

23 - Recurso nr. 103.520 - Processo mm. 10926,000.651 ,92-78 - Recor-
rente: VERNICIO DARCY KICPI (PUMA INDIVIIUAL) - Recorrida: DRF em doa-
caba (SC/ - IRPJ - EIS. DE 1908 e 1990.

24 - Recurso mm. 103.522 - Processo mm. 13433,800.076191-18 - Recor-
rente: ELSON FERREIRA HERMAN° (EMPRESA INDIVIDUAL) - Recorrida: IRE co
Natal !RN) - íRPJ - EX. DE 1986.

RELATOTC__CalSELHEIRO__CALBERTO__CHAVE.S_ROSAS
25 - Recurso nr. 70.215 - Processo mm. 106201000. o99/91 T 25 - Recorren-
te: CAXAMBU ARMAZENS GERAIS UTDA. - Recorrida: DRF em Curve/. MIG. -
PIS/DEDUCAO:- EX. DE 1988.

26 - Recurso mm. 70.216 - Processo mm. 1062n,n0o./00,91_11
te: CAXAMBU ARMAZENS GERAIS LTDA. - Rec o rrido: ITF em enrvelo	 -
IRE - ANOS DE 1987 e 1988.

27 - Recurso mm. 70.217 - Processo em. - Recorren-
-te: CAXAMBU ARMAZENS GERAIS LTIM. - Recorrida: IRE em tnrv e lo :Mo' -
CONTRIBUICAO SOCIAL - FX. 14 .. 1989.

28 - Recurso lir. 71.333 - Processe . nr .	 _
te: DISTRIBUE~ DE LEGUMES SOAkES L11 ,0- - Recerrida: DRF em e-int:icem
MG) - IRF - ANOS DE 1981 a 1990.

29 - Recurso nr. 71.334 - Processo nr. Id8n3'oe0.9m8 e 9/-.6 - Recorren-
te: DISTRIBULDORA DE LEGUMES, SOARES LTDA. - Recorrida: ORE co Ccmtaaem
(MG) - PISA/EDUCA° - EX. re

30 - Recurso nr. 71.335 - Processo nr. 13683:'0n...906,91-24 - Recorren-
te: DISTRIBUIDORA DE LEGUMES SOARES LTDA. - Re corrida: IRF en1 Oemrsaen.
(MG) - CONTRIBUICAO SOCIAL ES. PE 1989 n 1291.

31 - Recurso mm. 72.423 - Precesso mm. 108801013.569/90-23 - Rem/ven-
te' ISRATEC murros E TECNOLOGIA DE IRRIOACAO E AGRIOILTURA fana.
Recorrida: DRF rolo, Paulo (SP: - PISeDEDUCAO - El. DP: 1980,

32 - Recurso nr. 72.421 - Processo mm. 	 . I,.
te: ISRATEC PRoDUTus E TEUNoLoGls 	 151,1,A0,A.3 h Auhl. oLlOhe
Recorrida: DRF em Soe. pon,o	 I51'	 1,,.

DIA_21_DE- E.TEMI3Rv 	 19.,x3 A9_Q8113Pniin

EE1822.91: ' ,M.EL/1E1DV 8911Ó1: 5155158 19105114
33 - Recurso nr. 55.381 - Processo mm. _ 5,,,,,e6_
te: JOSE TAVARES DANTAS - Recorrida: DEI em Salvador (BA) - IRPF - EXS.
DE 1985 e 1980.

34 - Recnreo nr 88. 19 e - Processo or. 1 :.58 .1 .04.774/88-77 - Recorren-
te: ALIRIO ALIAM PINHEIRO - Recorrida: DRF co Salvador IRAI - IRPF -
EXS. DE 1985 e 1980.

35 - Recurso or. 57.867 - Processo cm. 10580 '003.245088-19 - Recorren-
te: ALMIR DUARTE SA - Recorrida: DRF em Salvador iBA) - IRPF - EIS. DE
1985 e 1986.

RELATO5I_ÇONSFL9EIRD_EYADDROL.CEDW_Pl812
30 - Recurso cr. 65.653 - Processo mm. 1371 ,1,000.146/91-47 - Recoeren-
re: LYCIO DE FARIA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - I9P1 , - EX.
DE 199.2.

85 -RecursoRecurso nr. 67.417 - Processo cm. 1u300,013.810/90-14 - Recorren-
te: FURE: PARTICIPACOES. EMPRRE8I09E11TO0 R NRGOODJA LTDA. 1,41C. de PoRD
I0Ig0111IA E COMERCIO LTDA.) - Recorridp: DRD em Soo Paulo ,EP) - 159 -
ANO DE 1988.

DEL0TORI_0UNSELHEIRO1)LI6UELIMU,0
do - Recurso nr. 73.005 - Process'o mm. 18850/002.301191-44 - Recorren-
te: YtONAN YOUSSEF TAWIL - Recorrida: DRF em Sao Jose' do Rio Preto (SP)
- 111)9 - EX. DE 1987.

39 - Recomecem., 73.364 - Processo se, 10835,000.085/92-21 - Recorren-
te: SERGIO SACHDTTO - Recorrida: DRF e Presidenta Prudente 1SP) - IRPF
- EX. DE 1987.

40 - Recurso nr.1 73.644 - Processo nr. 10855,00 :0.495191-61 - Recorrem-
te: ANTONIO RODRIGUES - Recorrida: DRF em Sorocaba 1SP1 - IRPF -
EX. DE 1987.

41 - Recurso nr. 74.811 - Processo cm. 10840/000.541/91-56 - Recorren-
te: SILVIO CARVALHO DINIZ - Recorrida: DRF em Ribeira° Preto :SP) -
IRPF - EX. DE 1987.

RELAT.U:_Cl2NSEL9EIR2_56ToRIO_L16808 CARDÓSO
42 - Recurso em. 73.355 - Processo nr. 11020/001.744/91-21 - Recorren-
te: PACO ADMINISTRACAO E PARTIC11PACoES SIA - Recorrida: DRF em Caxias
40 Sul (RS) - IRE- ANOS DE Istis e 190s.

43 - Recurso nr. 73.047 - Processo nr. 11.20 ,000.346-91-33 - Recorren-
te: FERRAGEM CAXIENSE - IMPORTACAO E COMERCIO - Recorrida: DRF co
Caxias do sul 1RS) - IRF - ANO DE 1989.

44 - Recurso or. 73.648 - Processo m'. 11080e0vo.1041)1-92 - Recorren-
te: MARC/MERA - INDUSTRIA E COMERCIO PR 1.113501 DE VIDRO LTDA. - Recor-
rida: DRF em Porto A/eare 'RS) - CONTRIBUICAO 5, ':1101, - EX. SE 1991.

45 - Recurso nr. 74.236 - Processo nr. 11996/915.19~&-2u - Recorren-
te: MANOEL ALVES - Recorrida: DRF em Porto Aleare 111.) - IREI , - EX. DE
1984.

'‘

RELAXORA: .CPESELHE/RA LEILf.MAhlA SOHERRER LEETAI,
46 --/ Recurso nr. 7.3. 05i, - Pro	 0cesso nr. 1108601 . 3,16 ,9261- - Recorren-
te: ECOBRAS EMPRESA OON: RUTORA BRASILEIRA LTDA. - Recorrida: DRF em
Porte Aleare 1RS) - CURTIU: IHCÀO .501101 - EX. Ph. 120o.

47 - Recurso rir. 73.851 - Processo em. 11060.004.226 ' 91-28 - Recorren-
te: GUIDO A. JACOBUS COMERCIO. IMPORLRCAO E EXPORTACAO LTDA. - Recorri-
da: IRE em Porto Aleare ,RS) - CONTRIBOICAO SOCIAL - EX. DE 1990,

IHA 21 DF SETEMBRO DE ,199.3..._AS.1.411.1.5min

LLAT.Cife_ .:DRSELHEIRO.WILDYR.PIRES PE 01405114
48 - Recurso nr. 59.183 - Processo nr. 1068n/001.313/89-69 - Recerren-
te, POSTO GORDURAD LTDA. - Recorrida: DRF em Belo Horizonte MG) - IRF
- 911140 DE 1984 e 1985.

49 - Recurso nr. 61.42O - Processo cr. 1008 .,001.316'89-94 - Recorren-
te: POSW, GORDURAo LIDA. - Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MC/ -
1I6tITIO285: - EXS. DE 1985 e 1988.

• - Recurso or. 05.656 - Premisse nr.	 9o-56 - uecomren-
te: OSMAR DE FREITAS cno120 - Recorrida' PRP no Rio de Janeiro ikl, -
15PF - EX. DE 1909.

RELAToh: CONSELHE/R0 E/INRI/RO PEDRO PINTO
51 - Recurso em. 08,75 - Processo me. 187.5~0.4.3,91-5à - Recorren-
oe: RENATO DE 0118901 MACHAN, - Recorrida: DRI. co Rio de Janeiro ihd) -
IRPF - EX. DE 1986.

• - RPC/IrSfl ar. 78.139 - ?I e.:osso nr. /I , Sm 01..07,91-56 - Recorren-
te: ANTONIO FERREIRA MARTINS - Recorrida: DRI , em Rio Grande :RS, - IRPF
- EX. DE 1284.

RELATOR: ÇONSELHEIRO MI6UEL 0E518'• - Re.-::rec. cc. /1.043 - Ore 	 ,:r. 1 oChn , 002.2...mP-5 .3 - Reco ro n-
p e: eLAUDIoNOR FURGERI - 	 ride: 559 em Cem:anue .01 - IRPF - EX.

ists7.

7

to: JERGlo R'CARDO MENNAWA	 8111..11m	 Re- o rrlda: ITh em ar-oca:Alo
..po - IRPF - EX. IT 1381.1
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55 - Rocur, nr. 73.353 -Prc	 nr.	 :N1.714,91-40 - Recor1-0-
i-e: JULIO FERNANDES - Recorrida: 1R1' em orecatuRa :40, - /hPF - EX. DE
1187.

RELATUR:~SELHEIRO_ABTONIfj_LISBJA_CARDOSO
56 - Recurso nr. 74.239 - Processo nr. 11070 ,000.947,91-79 - Recorren-
te: PAULO VARTANSTEFFEN - Recorrida: DRF em Santo Angelo (RS: - /FF :E -
EX. DE 1987.

5/ - Recurso nr. 74.572 - Processo nr. 11m75/000.452/92-16 - Recorren-
te: COOPERATIVA SAMBORJENSE DE CEREAIS LTDA. - Recorrida: DRF co Uru-
guaiana :RS/ - (111TRIBUICAO SOCIAL - EX. DE 1990.

58 - Recurso nr. 74.321 - Processo nr. 10920,00.401 ,92-60 - Recorren-
te: MANTA MACHADO PEREIRA - Recorrida: DRF em Joinville :61.': - IRPF -
EX. re 1991.

RELATORA: CONSELHEIRA LEILA MARIA oCHERRER LEIT/10
59 - Recurso cc. 75.657 - Processe: nr. 	 - Recorren-
te: WILSON LUIZ HANEL - Recorrida: IRP co Ronca Poro 	 - 1hPF - Si.
DE 1971.

60 - Recurso or. 75.661 - Processo nr. 101o9,000.031.91-75 - ',corren-
te: FIARIA CARMES WRENZETTI - Recorrida: IRF em Ponta Fora MS/ - IFIN
- EX. DE 1991.

61 - Recurso nr. 75.662 - Processo nr. 10109/050.633/v2-M - Recorren-
te: JANDIR GUERRA - Recorrida: IRF em Ponta Pora :MS: - IRPF - EX. DE
199/.

DI9..22.DELEETEMBRO DE 1 0932_A8 09/130min

RELATJUM_CONSELHEIRO_EYANDRO_PEDRO_PILITO
62 - Recurso nr. 72.550 - Processo or. 11080/008.607/90-22 - Recorren-
te: ATILIO ZANOTTO NICHELE - Recorrida: DRF em Porto Alegre (RS) - IRPF
- EXS. DE 1986 e 1967.

RELATORL_CO.LISELHEIRO_MIOUEILRENDY
63 - Recurso nr. 72.650 - Processo nr. 103600027.228/91-61 - Recorren-
te: REINALDO CONRAD - Recorrida: DRF em Soe, Paulo :SP: - IRPF - EX. IR
1987.

64 - Recurso nr. 73.362 - Processo ar. 10880,038.085/91-89 - Recorren-
te: JOSE CARMELLO FARO - Recorrida: PRF em Sâo Paulo :cP: - 1501' - EX.
1987.

65 - Recurso nr. 75.066 - Processo nr. 10880/011.553091-01 - Recorren-
te: G1USEPPE GALIZIA - Recorrida: DRF co São Paulo (SP) - IRPF - EX.
1987.

RELATOR:_.)QNSELHEIROANMNIO_LISBOA CARDOSO
66 - Recurso nr. 103.523 - Processo nr. 13737/000.044/91-32 - Recor-
rente: C. L. PEREIRA DE SOUZA - ME - Recorrida: DRF em Niterti (RJ) -
IRPJ - EXS. 1988 a 1990.

67 - Recurso nr. 104.432 - Prctesmo nr. 10860~1.956/92-51 - Recor-
rente: FILHINHO ARMARINHOS CRUZEIROS LIDA. - ME - Recorrida: DRP em
nubste :SP) - IRPJ - EX. 1991.

68 - Recurso or. 73.859 - Procetto nr. 1:5300.0.01. 154.01-71 - Recorren-
te: REAL PROCESSAMENTO DE DADOS LiGu1. - Recorrida: DRP em oao Pv.1,1c,

- IRF - ANOS DE 1989 e 199u.

69 - Recurso nr. 73.635 - Processo nr. 10640/001.515191-0u - Recorren-
te: GERALDO MAGELA TEIXEIRA - Recorrida: DRF em Juiz de Fora (MG: -
IRPF - RIS. DE 1987 e 1088.

•
70 - Recurso nr. 73.854 - Processo nr. 10660/M1.204931-40 - Recorren-
te: CHEMAREX VEICOLOS E PECAS LTDA. - Recorrida: URI : em Varainha :MC, -
IRF - ANO DE 1989.

71 - Recurso nr. 74.223 - Processo or. 10120/000.590/91-23 - Recorren-
te: LUZIBOI - INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA. - Recorrida: DRF co
Gedania :001 - PIS/DEDUCAO - EX. DE 1988.

RELATORAS CONSELHEIRA LEILA_MARIA_SCHERRER ULMO
72 Recurso nr. 74.226 - Pro..... cr. 13629/000.071/92-25 - Recorren-
te: ALTACIR DE OLIVEIRA BARROS - Recorrida: DRF em Governador Valadares
(MG: - IRPF - EX. DE 1901.

73 - Recurso ar. 71.541 - Processo nr. 10650 ,000.413/92-76 - Recorren-
te: FUMO & CIA. LTDA. - Recorrida: DEP em Uberaba :MUI - MATRIBUICAil
SOCIAL - EX. DE 1990.

74 - Recurso nr. /7.896 - Processo nr. 1.1.0540,.01.5,4~2-20 - Decorrer,-
te: JOSE AUGUSTo MONTEIRO DE SIWEIRA - Recorrioa: DRD em Juiz de Fora
(MG) - IRPF - EX. DO. 1990.

75 - Recurso se. (4.1.31 - Pr.ces po or. /0865,:w0.067,9_-47 - Re . vvran-
te: FENILI â : 11A. urDA. - Recorrida: DRF em Limeira :30: - IRF - AN . 5P
1969.

I11A_22.DE_SETEMBRO DE 1993. AS 14h15m1n

SELARAM WNSELHEIRO EVANDR y PADIty 1.11110
75 - Recurso nr. /2.559 - Processo nt. 1 au530 :omi,608 ,01-4, - Dec orre/I-
V, MARUARETH GLEcIA uOIS - Recorrida: 01IF co uovernador Valadares :mu:
-	 EXO. DE 1989 e 1090.

77 - Recurso ar. 72.638 - Processo nr.	 -
te: MAURO ERNESTO DE OLIVEIRA CuELHO • Recorrida: DRF em uovernad,, va-
ladares (MG) - IRPF - EXS. DE 1587 a 1990.

FeM.AfoR: 053NSELME1RO_MISMEL_RENDY
,eeurso nr. 72.637 - Processo nr. 101011000.078/82-61 - Recorren-

te: MARIA APARECIDA MARQUES SOES - Recorrida: IRF em Ponta Porã (MS) -
IRPF - EX. DE 1987.

72 - Recurso or. 73.008 - Processo ar. 10109/W0.111/92-35 - Recorren-
te: JORGE JACW - Recorrida: IRF em Ponta Poro (MS) - IRPF - EX. ps
1987.

• - Recurso nr. 74.535 - Processo or. 10467/001.772/90-29 - Recorren-
te: RAIMUNDO LIRA - Recorrida: DRF em Joao Pessoa :PB/ - /RPF - EX. DE
1987.

81 - Recurso or. 72.635 - Processo ar. 10005 004.269/89-11 - Recorren-
te: 0911.09 SOARES DE OLIVEIRA - Reeetrida: DRF em DivinS polis :MG: -
IRPF - EX. DE 1966.

62 - Recurso nr. /3.368 - Processo or. 10665/000.935/91-09 - Recorren-
te: ALZERI AVELINO DE ALMEIDA - Recorrida: DRF em Divin6polis (MG) -
IRPF - EX. DE 1987.

RELATOS. CONSELHEIRO ANTONIO LISBOA_CARDOSII
83 - Recurso nr. 7:4.357 - Processo ar. 139871000.068/91-86 - Recorren-
te: M/ECISLAU S1RECIWLH (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em Joacaba
:SC: - IRF - ANoS DE 1988 a 1990.

84 - Recurso nr. 74.331 - Processo nr. 10925/001.431/91-26 - Recorren-
te: ARI BALBINOT - Recorrida: DRF em Joacaba (SC) - IRPF - EIS. DE 1987
e 1,88.

85 - Recurso nr. 73.633 - Processo nr. 102939301.905/90-13 - Recorren-
te: CARLOS AUGUSTO CORDEIRO E SILVA - Recorrida: IRE em Rio Branco (AC)
- IRPF - EX. DE 1987.

RELAMAL_CONSELHEIRA_LEILA_MARIA_SCHERRER_LEITAQ
86 - Recurso nr. 73.356 - Processo nr. 10293/000.024/92-75 - Recorren-
te: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL 5/9 - ELETRONORTE - Recorri-
da: DRF em Rio Branco :AC) - IRF - ANO DE 1991.

87 - Recurso nr. 74.228 - Processo ar. 10166/000.378/91-94 - Recorren-
te: JAYME MOREIRA CRESPO FILHO - Recorrida: DRF co Rio de Janeiro (RJ)
- IRPF - EX. DE 1990.

88 - Recurso nr. 74.334 - Processo nr. /0725/000.053/92-46 - Recorren-
te: ANA MARIA GOIV)Y AZEREDO - Recorrida: DRF em Campos (113) - IRPF -
EX. DE 1991.

5I5_21 DR SETEMBRO  DE 1993 _Asimisat,

RELAWM_C390ELREIROEVANDRO.PEDX0 PINTO
89 - Recurso or. 64.021 - Processo ar. 10768/008.978/90-31 - Recorren-
te: PME - REPRESENTACOES. COMERCl y A EXPORT:MO LTDA. - Recorrida: DRF
no Rio de Janeiro iRJ) - FIS/DEDUCAO - EX. IR 1985.

RELATORLMNSELHEIRO MIGUEL RENDY
90 - Recurso or. 72.644 - Processes:-. 13686/000.007192-94 - Recorren-
te: SILVESTRE DA CRUZ POVOA - Recorrida: IRE em Uberlândia (MG) - IRPF
- EX. DE 1987.

91 - Recurso nr. 73.642 - Processo nr. 10620/000.666/90-62 - Recorren-
te: PEDRO FRANCISCO ANDRADE - Recorrida: DRF em Curvelo (MG) - IRPF -
EX. DE 1987.

92 - Rp,Urso nr. 74.806 - Processo nr. 10620/000.352/91-03 - Recorren-
te: (4/LATES AUGUSTO DE OLIVEIRA - Recorrida: DRF em Curvelo (MG) - IRPF
- EX. DE 1987.

RELATGTM_GONSELHE/RO_ANTnNIO_LISBOAS=SO
93 - Recurso nr. 73.353 - Processo nr. 10380/006.116/91-90 - Recorren-
te: H.B. PUBLICIDADE E PRONOMES LTDA. - Recorrida: DRF em Fortaleza
(CE1 - CONTRIBUICAO SOCIAL - EX. DE 1990.

94 - Recurso nr. 74.366 - Processo ar. 10380/012.478/81-65 - Recorren-
te: FRANCISCO DE ASSIS SANTIAGO - Recorrida: DRF em Fortaleza (CE) -
IRPF - EX. DE 1990.

95 - Recurso ar. 73.354 - Processo nr. 10530,000.694/91-98 - Recorren-
te: MINERACAo hoWnIRA SIA - Recorrida: DIA) em Feira de Santana :BA) -
CONTRIBUICAD 55OCIA5 - EX. DE 1989.

RELATORA:_IXWSELHEIRA LE/LA MARIA SCHERRER 5EI750
96 - Recurso nr. 10.056 - Processo nr. 1306 (/0o0. 118/90-02 - Recorren-
te: ADINOR MON! SIO MARCHIoNATTI (EMA INDIVIDUAL) -Recorrida: ERF
Santo Ange/o :ItS) - PISIDEUICAO - EIS. DE 1966 a 1988.

07 - Recurso or. 78.957 - Processo nr. 130611000. 119/90-67 - Recorren-
te: ADINOR DIONISIOMARCHIONATTI (FIRMA INDIVIDUAL) - Reicrrida: DRF
:lento Angelo (RS) - ISP - ANOS DE 1085a 1999.

cc - R:•eurso nr. 78.950 - Processo nr. 130619300.136/90-86 - Recorren-
te: AIuMo lt 1~1310 MARCHIONA1T1 :FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRP em
Sante: Anzelo :RS: - V09751BUICAo 100105 - RX. IR 1989.

DIA 23..DE SETEMBRO DE_1993. AS 12h15mín

EELATOR,CGUSELHEIRo MIMUEL RENDY
99 - Recurso nr. 74.674 - Processo nr. 10855/000.165.,92-67 - Recorren-
te: I : :REX MMERCIAL LTDA. - Recorrida: DR? em Sorocaba (SP) - IRF -
8150 DE 1987.
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10y- Recurso nr. 74.675 - 
te: D'SNEK COMERCIAL LTDA. - Reccurscfl: iF i 'co Soroceba ,SP, - 	 ih
DUCA() - EX. DE 1968.

RELATOS : ("A60FI 4FI RD-88/O8 0O 9 .TrE".!&0SE120:55!
101- Recurso or. 73.626 - Processo nr. 10925 009h654,92-66 - Recorren-
te: VERNICIO DAMOS RICO - Recorrida: DRF eM Joacaba (SC, - IEPF - XXX.
DE 1987 a 1990..

102- Recurso nr. 73.626 - Processo nr. 18483 ,00.077/91-69 - Recorren-
te: ELSON FERREIRA HERMAN° /EMPRESA INDIVIMAL, - Recorrxda: DRF em Na-
tal (RN) - PISiDEIXICAL, - EX. DE 1966.

103- Recurso nr. 73.629 - Processo or. 13438 ,uvu.078 91-41 - RecNrran-
te: ELSON PEDREIRA HERMANO (EMPRESA iND1VIDHAL, - Recorrxda: IMF em da-
ta/ IREI - PIS/REPIQUE - EX. DE 1966.

104- Recurso nr. 78.630 - Processo nr. 1348,000.060,91-98 - Recorren-
te: ELSON FERREIRA ~ANO - Recorrida: DEI' em Natas 	 - LhP0 -
DE 1966.

RELATORA SICEISELHEIEE_LEILA,MARa6..SOFIEREEN bE/1,10
105- Recurso nr. 73.625 - Processo nr. 10560/W7.409,91-88 - Recorren-
te: FIRMINO ALVES (FIRMA INDIVIDUAL, - Recorrida: DEE em Salvador (BA,
- PISIDEDUCAO - EX. DE 1903.

106- Recurso nr. 75.650 - Processo nr. 10605,001.430)91-75 - Recorren-
te: MAUR/Ca0 ROSADO (FIRMA INDIVIDUAL, - Recorrida: DRF em Santo André
(SP, - PIS/DEDUCAO - EX. DE 1968.

107- Recurso no'. 75.651 - Processo nr. 10605/001.433/91-68 - Recorren-
te: MAURICIO ROSADO - Recorrxda: DRF em Santo André CSPS - IRPF - EX.
DE 1988.

MARIA JOSé ROCHA LOPES
Chefe da Secretaria

(Of. 59 20/93/

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

Coordenação-Geral do Sistema de Controle Aduaneiro
ATO DECLAMATÓRIO 09 300, DE 10 DE AGOSTO DE 1993

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CON TROLE ADUANEIRO, no uso
dessas atribuiçães, tendo em vista o disposto no arsigo 42, do Anexo I
- Assuntos Aduaneiros, do Acordo . sobre Transporte Internacional Terres-
tre, promulgado pelo Decreto n9 99.704, de 20 novembro de 1990, e no
disposto no item 1, da Instrução Normativa SRF n2 21, de 14 de feverei-
ro de 1989, bem como o constante do Processo n2 1/075.000647190-03, de-
clara:

Esta inscrita nesta Coordenação e autorizada a efetuar o
transporte internacional de carga, por via rodoviária, no tráfego bila-
teral entre o Brasil e o Chi/e, com -transito por terceiro pais, a em-
presa Carlos Alborco ,teOadi I lo Remire., es cabe lec ida à Calle Avapa n2
9527 - La Florida - Chile.

1. Esti inscrita nesta Coordenarão e autorizada efetuar o trens porte
internacional de carga, por via rodoviária, no tráfego bilateral entre o Brasil e o
Chile, com transito por terceiro pais, a empresa JOSE CASIANO IIERRERA
PEREIRA, estabelecida á Rua Elvira ?Jati, n . 591 - Poente Alto. Chile.

2. Esta •utorisatio tem validade até 2.9.98.

3. A validade do presente Ato fica condicionada à sua publicação no
praxe de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data desse assinatura.

4. Este Ato entra em, vigor na data de sua publicação.

MOACYR ELO'.' DE MEDEIROS

(89 12.079 - 9-9-93 - CR$ 7.191,00)

Superintendências Regionais da Receita Federal

3? Região Fiscal
DESPACHOS

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA N9 9/93-DRF/TS5/PI

brasesso te , 10.,,,.06teo/93-71
Interessado Delegacia da Reco/ta Federal em Verasina-Piau(
Assunto	 c Inexigibilidade de Licitação

Reconheço a inexigibilidade de Licitação para renovação de asainaturas dos
ta Delegacia, com a M.a EIS -Informaçães inactivas Publicação° Juriti/cc. Ltda, no
valor de DR 126.584,01, com fundamento no /noiso I, do Art.25, da Loi n m 9.666, de
21.06.53, publicada no D.O.U. de 22.06.53, tendo em vista quo o presente processo foi
submetido ao exame da Procuradoria da Fazenda facianal, a qual emitiu parecer favorá-
vel, fls.

Encominho-oe °ato processo á Superintendi:imota Regional da Receita Foderal-
3 . RF, para ratificação do ato do dispensa do que trata o Art. 26,da Lei n e 8.666/53,
com posterior encaminhamento à Secretaria ao Receita Federal, para fino de publicação
no Diário Oficial da União.

Em 27 de agosto de 1993

CLÁUDIO TOSE DE OLIVEIRA
Delegado

RATIFICO a decisão do Delegado da Receita Federal em Tercei-
na/RI, exararia às Tis. 08, referente à autorização de despesa com
inexigibilidade de licitação, fundamentada no artigo 25, inciso 1, da
Lei NO 8.666/93, para renovação de assinaturas /unto à empresa l08 -
INFORMAÇOES OBJETIVAS TOBLICAÇOES JURID1CAS LTDA, nos termbs do artigo
26 da referida Lei.

Encaminhe-se o presente processo à Secretaria da Receita
Federal, para fins de publicação em Diário Oficiai da União, tendo co
vista o disposto do artigo 26, da Lei NP. 8.666/93.

2. Esta autorização tem validade atê 03.07.96.

3. A validade do presente Ato fica condicionada b sua publicação
no preto de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua assi-
natura.

4. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO BORGES SOARES
Sunerintendente

(Of. 09 1.323/93)

7? Região Fiscal

MOACYR ELOY DE MEDEIROS

189 12.080 - 9-9-93 - CR 4 7.191,00)

ATO DECLARATORIO NO 322, DE 26 DE AGOSTO DE 1093

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE
ADUANEIRO, no uso de suas atribuições, tendo enn vista o disposto no artigo 4,
do Anexo I - Assuntos Aduaneiros, do Acordo sobre Transporte Internacional
Terrestre, promulgado pelo Decreto n • 99.704, de 20 de novembro de 1990, e no
disposto no item 1, da Instrução Normativa SRF n • 21, de 14 de fevereiro de 1989,
bera corno o constante do Processo n • 11075.00222419345. declara:

E. Esti inscrita nesta Coordenação e autorixada a efetuar o transporte
is Sensacional de carga, por via rodoviária. no tráfego bilateral entre o Brasil e
Argentina, a empresa OBRAS O EQUIPOS 944, estabelecido à HIPOLITO DE
IRIGOYEN, 456 AIENDOZA - ARGENTINA.

2. Esta autorixnção tem validado ate 29/04/98.
3. A validade do presente Ato fica condicionada à sua publicação no
prazo de 60 (sessenta) dias, coutados a partir da data de sua assinatura.

4. Este Ato entra em vigor na data de soa publicação.

MOACYR ELOS' DE MEDEIROS
159 12.071 - 9-9-93 - CR$ 7.191,001

ATO DECLARATORIO N9 332, DE 2 DE SETEMBRO DE 1993
O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE

ADUANEIRO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 4',
do Anexo I - Assuntos Aduaneiros. do Acordo sobre Tr•nsporte Internacional
Terrestre, pronstalgado pelo Decreto n • 99.704. de 20 de novembro de 1990. e no
disposto no itens 1, da lostrução Normativa SRF n • 21. de 14 de fevereiro de 1989,
bens como o constante do Processo n` 11075.002242/93./7, declara:

DESPACHOS
Processo n9 10768.0303671/95-01

Tendo em vista a imprescindibilidade da aquisição de aero-
gramas para convocação e intimação de contribuintes; considerando a
impossibilidade de previsão de consumo, devido às diversas necessida-
des. em função dos trabalhos rotineiros e trabalhos fiscais, solicito a
0.5' levar ao 5r. Superintendente, para autorização, o presente pedid0
para abertura de empo:Mia destsnado à compra do aerogramas no decorrer
du exereiclu recorta, até' 30.12.93.

'ai psdld tem ampara no arte 25- cspet da Lei na 0.666, os
2 1 .1.'6.93, to, ls r arsiii;a:. de ate se trata é feita ezaunivamente
1,,,t0 à EG1.

te 13 de agosto de 1993

U/1150N FERNARDES GUIMARÃES
Delegado 5onetituto

Do acordo. Entamlnhu-se, eSCoa, à Procuradoria da FaJonda Nacional,
para pronunciamento.

Em 16 de agosto do 1993

YOUMAUS DUQUE 05111004
Delegado

Erbasado nos artigos 25 e 26 da Lei 8.600 de 21 de junho
de /093 e, r es p aldado no parecer da douta PEN/RJ constante de f10.5, ra
tifico o despacho de flt.1, que recsosecau a situação de inexigibilida-
d' de i i o i ra ç à o .0 forra do diplora leia/ supracitado.

SERAFIM CIPRIANO PEREIRA
(0/. n9 1.323/93/
	 Superintendente
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SUPERIWIUNDENCIA DE SEGUROS rftwiaws
PORTARIA N9 175, DE 19 DE SETEMBRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS,
usando da competência delegada pelo Exme.Sr.Ministro de Estado da Fa
Renda, atravós da Portaria no 354, de 29 de outubro de 1980, e tendo
em vista o disposto no artigo 77, do Decreto-lei no 73, de 21 de no
membro de 1966, e o que consta do processo SUSEP no 001-2354/93,resol-
ve;

Aprovar as alterações introduzidas no Estatuto Social da
BOAVISTA-ITATIAIA COMPANHIA DE SEGUROS, com sede na cidade do Rio de
Janeiro-DO, conforme deliberações de seus acionistas em Assembléia Ge
rol Extraordinária realizada em 21 de maio de 1993, destacadas as se-
quintos;

I - redução de seu capital social de CR$ 163.150.000,00 /
(cento e sessenta e três milhões e cento e cinquenta mil cruzeiros
reais) para CR$ 45.303.302,04 (quarenta e cinco milhões, trezentos e
três mil, trezentos e dois cruzeiros reais e quatro centavos), envie
tudo da cisão parcial do patrimônio da Seguradora para a MICROALGAS -
S/A;

II - aumento do capital social de CR$ 45.303.302,04 (quaren
ta e cinco milhões, trezentos e três mil, trezentos e dois cruzeira
reais e quatro centavos) para CR$ 240.753.315,11 (duzentos e quarenta
milhões, setecentos c cinquenta e troo mil, trezentos e quinze cru
zeiros reais e onze centavos), mediante a incorporação do patrimônio
liquido da ARDI SEGUROS S/A e conferência de bens mobiliários;

SEI - mudança de sua denominação social para 'ITATIAIA SEGU
DOS S/A'.

RERBERT JULIO NOGUEIRA
Superintendente

BOAVISTA ITATIAIA COMPANHIA DE SEGUROS
CGC. n? 33.057.431/0001-43

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA: 21 de maio do 1993. HORÁRIO: 15:00 horas LOCAL . Sede social, localizada nesta Cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Presidente Vargas n? 290 - 4? andar. MESA: Srs.
Cândido Guinle de Paula Machado, como Presidente e Renato Campos Martins Filho, como Secretário COM-
PARECIMENTO: Mais dedais terços do capital votante. CONVOCAÇÃO . Edital publicado no Diário Oficial do
Estado do Rio de Janeiro, nos dias 13, 145 17n no Jornal do Comércio nos dias 13, 14 15. todos do mês
de maio do ano em curso, cujos exemplares ficam arquivados na Companhia sob os n°5 1 a 6 ORDEM DO
DIA. a) Ratificação dos nomes dos pontos avaliadores, nomeados por decisão do Conselho de Administração
da Companhia, "ad referendum. ' da deliberação assemblear respectiva, encarregados de avaliar: 1 . a parcela
do património da Companhia asa, objeto de cisão e versão ao da Microalgas S.A.; g - o património da ARDI
SEGUROS S.A.; e UI - os bens e direitos a serem conferidos ao capital da Companhia em decorrência do au-
mento de capital de que trata a alínea "f" abaixo; 61 Aprovação dos Laudos de Avaliação relativos a: I - a
parcela cindida do patrimônio da Companhia; 11 . 0 Patrimônio da ARDI SEGUROS S.A., e III . os bens e direitos
a serem conferidos ao capital da Sociedade em decorrência do aumento de capital de que trata a alínea "f"
abaixo; c) Aprovação das Justificações e dos Protocolos relativos à cisão parcial e versão da parcela de loa-
trimánio da Companhia para a Microalgas S.A. e à incorporação da ARDI SEGUROS S.A. na Companhia; dl
Cisão parcial da Companhia com versão de parcela do seu património, na data base de 31 de março de 1993.
para o da Microalgas S.A., e redução do capital social da Companhia pelo importe da parcela cindida, ficando
a Administração da Companhia autorizada a praticar os atos decorrentes da cisão parcial, inclusive a subs.
eriça° do aumento de capital da MIcroargas S.A ; e) Incorporação da ARDI SEGUROS S A na Companhia, com
o conseqüente aumento de capital da companhia a ser subscrito com o valor do acervo liquido da sociedade
incorporada, ficando a Administração da Companhia autorizada a tomar todas as providências decorrentes,
II Aumento do capital social no valor de Cr$ 37.534.382.421,84, aos, realizado por conferencia de bens e
direitos, atrasas da emissão de 83.426.424 ações ordinárias sem valor nominal, assegurado direito de prefo.
rência aos atuais acionistas na forma do 5 2740 artigo 171 da Lera' 6.404176, à razão de 349 ações novas
para cada 1.000 ações detidas, mediante o pagamento de Cr$ 449,91 por ação, atualizados monetariamente.
a partir de 22 de maio de 1993 ali a data do pagamento, pela variação do indico de correção das demons.
trações financeiras das sociedades anónimas, e Cl Modificação da denominação social para "ITATIAIA SE
OUROS S.A." e reforma integral do Estatuto Social em vigor, mantendo . se inalterada sonda social, olhei°
da Companhia, prazo de sua duração, espécie de ações, exercício social, destinação dos lucros e o dividendo
obrigatório. DELIBERAÇÕES: Resolução n? 1 • Cisão parcial da Companhia e versão da parcela cindida de pa-
trimônio para a MICROALGAS S.A, - Foram aprovados, a) mediante ratificação, acamada  empresa esmoia.
lizada Price Waterhouse Auditores Independentes nomeada, "ad reterendum" da decisão assernblear respectiva,
pelo Conselho do Administração, consoanth delibaração 0011 de maio de 1993, como empresa especializada
para avaliar a parcela do património da Companhia a ser objeto de cisão e versão anda MICROALGAS S.A.,
b) o Laudo do Avaliação, firmado pela mencionada em presa especializada, datado de 20 de ma. de 1993,
referente 5 avaliação dos bens, direitos e obrigações que cornMern o acervo liquido cindido, confirmatório de
valer o referido acervo liquido não menos do que os respectivos valores contábeis liquides em 31 de março
de 1993, totalizando Cal 290.121.803.198,52, cuja transcrição em atua dispensadana laica dal, ficando
o respectivo original arquivado na Companhia sob o n . 7. c) a Justificação e o Protocolo, firmados pelas Ad.
ministrações da Companhias da MICROALGAS S A., em 11 de maio de 1993,  referentes 5 cisão parcial da
Companhia e versão da parcela cindida para a sociedade antes mencionada. cuia tranSonção emala é dispen
cada co forma da Lei, ficando os respectivos originais arquivados na Com panhia 005 00 n?s 009,  dl Cisão
parcial da Companhia, nos tcavaca condições especificados na Justificação e no Protocolo antes aprovados,
com versão de parcela do seu patrimônio, avaliada em Cr$ 290 121 803.198,52, na data .base de 31 de março
de 1993.0 identificada nos referidos documentos, inclusive os depósitos /ed... identificad0$ ^a relação in
Meada pela Mesa, que fica arquivada na Companhia sob 00? 10, para o da sociedade MICROALGAS S A,
e redução do capital social da Companhia pelo mesmo im porte; e e/ a autorização para a Diretoria da Com.
racha praticar lodosos atos decorrentes da cisão parcial da Companhia, inclusive a subscrição enlace, dos
seus acionistas, do aumento de capital de MICROALGAS S.A. Finalmente, ficou consignado que, a) rendoso
conta serem as ações de emissão da Companhia apenas ordinárias nominativas, sem valor nominal, não haverá
redução do número de ações em circulação da Companhia e as ações da sociedade MICROALGAS S.A , a
serem omitidas, em razão do aumento de seu capital, serio também ordinárias, bl o número de ações a serem
subscritas. que caberá a cada acionista da Companhia, no aumento de capital de MICROALGAS S.A., será
determinado à razão de uma ação da MICROALGAS S.A, para urna de emissão da Com panhia detida por amo-
nista; c) os acionistas minoritários da Companhia terão, se dissidentes da deliberação sue a provar acuo cisão
parcial e inobstante o previsto na Leio . 7918, de 2040 dezembro de 1989, que deu nova redação ao disposto
no artigo 137 da Leia? 6.404176, direito ao reembolso do valor de cada uma de suas ações pelo importe de
Cm á 3.582.82, calculado com base co valor patrimonial das ações da Companhia em 31 de março de 1993
e atualizado monetariamente ata a data do seu pagamento com baso nos mesmos indicas aplicáveis à correção
monetária das demonstrações financeiras das sociedades anónimas, correndo tal pagamento por conta da mio-
nesta Docas S.A.. consoame os termos do Protocolo firmado em 11 de maio de 1993,0 sub.rogondo. se , em
consetdência, a mencionada acionista nos direitos dos sacros dissidentes de haver as ações da MICROALGAS
S.A. que acres caberiam, dl a Companhia Mo soei solidariamente responsável pelas dívidas da MICROALGAS
S.A.: e e) em conseguemra da redução do capital social co importe de Cr$ 117.846.697,959,48 resultante

da cisão parcial da Cornpanhia, a cifra do mesmo passa usem de Cri 45.303.302 040,52, mantido o número
do ações ordinárias, sem valor nominal, em que se divida o capital social, ficando a alteração da redação do
artigo 5? do Estatuto Social para ser lesada a eleito quando da reforma integral do mesmo, objeto do deli-
beração nos termos da Resolução n? 4 abaixo. Resolução n? 2 • Incorporação da ARBI SEGUROS S.A. na
Companhia Foram aprovados, a) mediania ratificação, os nomes dos Srs. ROBERTO ONO, brasileiro, casado.
contador, inscrito no CRC/SP soba n? 160 190 e no CPF sob o n? 323.276.099168, residente e domiciliado
na Cidade de São Paulo, SP, PAULO ROBERTO CARDOSO NEUMEISTER, brasileiro, solteiro, economista, ins-
crito no COE sob o n? 15.047 e no CPF sob o n° 687 689.667/68, residente e domiciliado na Cidade do Rio
de Janeiro. 11.1: e NELSON DE FIGUEIREDO MORAES, brasileiro, solteiro, secuntâno. inscrito no CRC/RJ sob
o ri? 50.536 e no CPF sob o n? 610.035 147115, residente e domiciliado na Cdade de São Paulo, SP, nomeados.
"ad referendum" da decisão assemNear respectiva, pelo Conseiho de Administração, consoante deSberação de 11
donas de 1993. como peritos avaliadores do patrimOn0 liquido da ARDI SEGUROS SA, a ser olheto do incor-
poração à Companhia; bl o Laudo de Avaliação, firmado pelos mencionados penas, datado de 2040 maio do 1993,
referente à avaliação dos bens, direitos e obrigações correspondentes ao patrimônio líquido da ARDI SEGUROS S.A.,
confirmatório de valerem os referidos bons, direitos° obrigaçôes não menos do QUC Cr S 157.915.630.655,56,
cuja transcrição em ata ádiapeusada na forma da lei, ficando o respoctivo original arquivado co Companhia
sob o n° 11; c) a Justificação e o Protocolo, firmados pelas Administrações da Companhia e da ARDI SEGUROS
S A em II de maio de 1993, referentes à incorporação, cuja transcrição em ata é dispensada na forma da
Lei ficando os respectivos originais arquivados na Companhia sob os n •s 12 e 13, dl a absorção do patrimônio
liquido da ARBI SEGUROS DA pela Companhia, nos temos e condições especificados na Justificação o no
Protocolo antas aprovados, cujo valor global é avaliado em Cr$ 157.915.630.655,55. na data .base 40 31 de
março de 1993, e identificada nos referidos documentos; e ai a autorização para a Diretoria da Companhia
praticar todos os atos decorrentes da mencionada incorporação, inclusive com relação ao aumento de capital
da Companhia resultante. Consignou .se , ainda, que: ai as ações da Companhia a serem emitidas, em razão
do aumento do seu capital, serão ordinárias, sem valor nominal; bi o aumento de capital da Companhia será
do Cr$ 157.915.630.655,56, mediante a emissão de 145.287.029 ações ordinárias, sem valor nominal; c)
o mime. total de ações da Companhia asem omitido será atribufdo proporcionalmente aos acionistas da ARDI
SEGUROS S.A ; a dl as ações da Companhia a serem emitidas em decorrência do aumento de capital não farão
coj à integralidado do próximo dividendo que vier a ser declarado pela Companhia, ficando a alteração doto.
dação do artigo 5° do Estatuto Social para sor levada a efeito quando da reforma integral do mesmo, objeto
de deliberação nos termos da Resolução n? 4 abaixo. Resolução 073 . Aumento do capital social ator realizado
por conferência de bens o direitos - Foram a provados: a) mediante ratificação, os nomes dos peritos antes
mencionados, "ad referendum" da decisão assemblear respectiva, polo Conselho de Administração, comam.
te deliberação de 11 de maio de 1993, como peritos avaliadores dos bens e direitos de propriedade 'da SANTA
CRUZ SEGUROS S.A. a serem conferidos ao capital da Companhia; b) o Laudo de Avaliação, firmado pelos
referidos peritos, datado do 20 de maio de 1993, referente à avaliação dos bens e direitos antes mencionados,
confirmatório de valorem os mesmos 010 00000 do que CrS 37.534.382.421,84. cuja transcrição emala
dispensada na forma da lei, ficando o respectivo original arquivado na Companhia sob o n? 14; c) o aumento
do capital social da Companhia de Cr$37.534.382.421,84 mediante a conferência dos bens antes referidos,
sena conseq0ente subscrição e integralização de 83.426.424 ações ordinárias, sem valor nominal, a preço
de Cr$ 449,91, para cada ação, consoante o indicado no Boletim de Subscrição, cuja transcrição emala a
dispensada ficando o mesmo arquivado na Companhia sob o n? 15, após assinado pela subscritora SANTA
CRUZ SEGUROS S.A., pela Mesa opor dois Diretores da Com panhia, bem como autorizada a Companhia a,
sob a condição seguinte, promover os registros contábeis com petentes e a emissão dm respectivos certifi-
cados. O direito de preferencia dm demais acionistas à subscrição ficará assegurado. na forma do 5 2040
artigo 171 da Lei o? 6.404176. pelo prazo de trinta dias a contar da publicação desta ata e será exercido na
proporção de 349 açôes a subscrever para cada mil ações antes detidas, mediante o pagamento à Companhia
de Cr$ 449,91 por ação a sorem entregues pela mesma à subscritora SANTA CRUZ SEGUROS S.A., atuali-
zados monetariamente, a partir de 22 de maio de 1993 ata a datada pagamento, pela variação do índice de
correção das demonstrações financeiras das sociedades anónimas; di a autorização para a Diretoda da Conn
panhia praticar todos os atos decorrentes, ficando a alteração da redação do artigo 50 do Estatuto Social para
ser levada a efeito quando da reforma Integral do mesmo, objeto de deliberação nos ternios da Resolução n?
4 abaixo. Resolução 004. Modificação da denominação social e reforma integral do Estatuto Social - Foi apto.
cada a modificação da denominação social para "ITATIAIA SEGUROS S.A." Ia reforma integral do Estatuto
Social, rnantendo.se inalterada a sede social, o objeto da Com panhia, o prato de sua duração, a es pécie de
ações, o exercício social, a destinação dos lucros es dividendo obrigatório, ficando alterado o artigo 5? do
Estatuto Social de forma a refletir o deliberado nas Resoluç5es precedentes, nos termos do anexo à presente,
que fica arquivado na Com panhia, sob o n? 16. após rubricado pela Mesa e que será publicado juntaMente
com esta ata, consignandooe, por oportuno, que o artigo 5? do Estatuto Social passará avigorar com a se.
quinto redação. em decorrência do deliberado nas resoluçbes procedentes: "An. 5? - O capital social ária
CIO 240.753.315.117,92 (duzentos e quarenta bilhões, setecentos e cinquenta e três milhões, trezentos equinos
mil, contes dezessete cruzeiros e noventa odeio centavos), dividido em 322.859.448 firezentoe e vinte e
dois milhões, oitocentas e cinquenta e nove mil o quatrocentas e quarenta 001101 ações ordinárias nominativas,
sem valor nominal" Resolução n$ 5 • 016110 dos membros do Conselho de Administração e fixação da re-
muneração dos Administradores • Aceitando a renúncia dos Srs. Cândido Guinle de Paula Machado, Francisco
Eduardo de Paula Machado a Linneo Eduardo de Paula Machado, aos cargos de membros do Conselho do Ad.
ministração da Companhia, foram eleitos, em substituição, os Srs. Henrique da Silva Saraiva, brasileiro, ca-
sado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n? 25.228 e no CPF sob o n? 020.598.007149, residente° domiciliado
na Cedade do RIO de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; Daniel Benasatrag Birinann, brasileiro, casado, adml.
nistrador do empresas, portador da carteira do dentdade n? 6688550, expedida pela SSP/SP e inscrito no
CPF sobes? 095.657.870/53, resIdanto o domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro;
Antonio Dias Leite Jr., brasileiro, casado, professor, portador da carteira de identidade n? 304331 expedida
pela SSP/DF, inscrito no CPF coso n? 006.972.737/68, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro; Francisco de Paula Machado, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira
de identidade n? 2053935 expedida pelo IFP o inscrito no CPF asso n? 059.225.937/49, residente e do.
manado na Cidade do Rio do Janeiro, Estado do Rio de janeiro; Eduardo de Paula Machado, brasileiro, casado.
secundara. Portador da carteira de identidade n? 405/ 600. ex pedida pelo IFP, inscrito no CPF sob o n?
551.245.187/15, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Jallelf0, Estado do Rio de Janeiro, e como su-
plentes, dos três primeiros, o Sr. Roberto Terziani. Milano, casado, estafistico, portador da carteira de identi-
dade ri? 1211598, expedida pela SE/DPMAF, inscrito no CPF sob o n? 059.740.977134, residente e domiciliado
na Cidade do Ria da Janeiro, Estado do FM de Janeiro, e, dos dois últirnos, 050. Renato Carnpos Martins Filho,
brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade n? 67396 expedida pelo CREA/RJ, inscrito
no CPF sob Ou? 093.186.827100, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja.
noiro, todos com perrodo de gasta° do um ano a contar desta data. APROVAÇÕES: Todas as deliberações foram
aprovadas sem discrepância de votos. APROVAÇÃO GOVERNAMENTAL: Fica registrado que todas as deli,
berações tomadas nesta Assei-MN. Geral têm eficácia condicionada à homologação das mesrnas pela Su pe-
rintender.. do Seguros Privados, na forma da Lei e regulamentos em vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a sessão. da qual se lavrou esta ata que, ardo lida e achada conforme, 605.
sinada p elos presentes ASSINATURAS . Remato Campos Martins Filho, Cândido Guinle de Paula Machado, DO-
CAS S.A. - Francisco de Paula Machado e Renato Campos Martins Filho, BANCO BOAVISTA S.A. • Line° de
Paula Machado e Lime° Eduardo de Paula Machado. Francisco Eduardo de Paula Machado, Linneo Eduardo
de Paula Machado Está conforme o original RENATO CAMPOS MARTINS FILHO Secretário.

(59 12.059 - 9-9-93 - CR$ 44 .744,00)

Departamento de Controle Econômico

PORTARIA 59 127, DE 13 DE AGOSTO DE 1993

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONOM/CO, usando da competência
subdelegado pela Portaria SUSEP nO 109, de 25 de maio de 1992, do
SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS, e tendo em
vista o disposto co artigo 77 do Decreto-lei no 73, de 21 de novembro
de 1966, negou  consta do processo SUSEP no001-2.434/93,re55lve;
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Aprovar a alteração  introduzid o no artigo 40 do Ga tatu to Social
da FEDERAL DE SEGUROS S . A , com sede na c dada do Rio de Janeiro - RJ ,
relativa ao aumento de reo capital carnal de CR$11. 403 . 990 , 00 (onze
mi Ihées , qu t rocen tos e t e, cal, nove centos e noventa 011 cruzeiros
reais) pura CR5140. 206.820, 82 (cento e quarenta mi lhões, duzentos e
sois mil, oitocentos e vinte MI 1 cruzeiros reais e Oitenta centavos) ,
mediante o aproveitamento da cor ração monetária do ca pital, conformo
deliberação de seus acionista:. em Assembl.°. ia Geral Ordinária
realizada em 02 de abril de 1093.

E0.Ir200 O r, t1,CS TUNALA
Roer

FEDERAL DE SEGUROS S.A.
CGC/MF 33.928.219/0001.04

Portaria/SUSEPOECON/N° 127, de 13 de agosto de 1993 °Danar :lamentado Controle Ecorldmeo, usando da comas
têncla subdelegada pela Portada SUSEP ri* 109. de 25 de melo de 1992 do Supenntendente da Superintendence de Se
guros Pdvados. e lendo em vista o disposto no artigo 77 do Decretalei n°73, de 21de novembro de 1965. e o que consta
do processo SUSEPn° 001-2434/93 Resolve Aprovar a alteraçâo introduzida no ano Oda Estatuto Social da Federal
de Seguros SÃ . com Sede na cidade do Rio de Janeiro RJ, relativa ao aumento de seu capital social de CRI
91493990.000000 mitigas, quatrocentos e três mil novecentos e noventa olmeiros reais) para CO 140.20502082
(cento o quarenta milhões. acordos 00010 mil, oitocentos e vinte cruzeiros reais correta o dois centavos). mediante o
aprovertameMo da correção monetária 63 capimi, conforme deliberação de seus acionistas em AGO realizada em 02 de
ahnl de 1993. Eliezer Fomanies Tocaia . Resp. Pelo DECON.AGO realizada aos 02/04/1993, Lavrada em Formado
SUM4r10. Data, Flora e Local: Dia 02104/93, as 15:001s. na sede social, na Rua das Palmeiras n° 72. Botafogo, nesta ci.
dada COnvocaçâo : Convocados os Srs Acionistas, por ed4alS publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro
Parte V eJomal do Commercio, respedOamente. dos dias 25, 260 29 e 25, 26e 27 do março do corrente ano. Presença
Presentes os Acionistas, representando mais de 2/3 (dois terços) da Capital Social, consoante assinaturas lançadas no
Livro de Presença Mesa' Presidente Gustavo Alfonso Capanema Secretária Convocado O advogado Carlos Eduardo
Nierneyer Hargreaves. Ordem do 010: 0) Exame. rfisossão e votaçâo do Relatem° da Diretoria e das DernonstrageSFI
nancelras. referentes ao exercício social, encerrada em 31/12/92: b) Resultado do exerdcb o sua destmago: c) AprO9a.
O° da Reserva de Capital resultante da correçao da expressão :Tonelada do Capral Social e sua capitalizaçâo, como
consequente alteração da redaçao do artigo Odes EstatutosSociais; d) Eleigoda Diretoria o fixação dos seus honorários,
e) Outros assuntoscb Interesse Social Deite raçõesTomadas pelaUnanimidadedos Acionistas Presentes Assembléia'
a) Foram examinados, cDSculkbs e açtroaadono Rela gno da Diretoria e as Demonstrações Financeiras, referentes ao
ezerciolo social encerrado ern 31 de Dezernbrode 1992, puNicados no Diário Otkial do Estado do dia 02 de Março doei»
rente aro. b) Foi Cssartido, e agovab o montante da oorreçâo da expressão monetária do Capital SOCial, nO :alarde Cr$
128.801.978.549,95 (Cento e vinho e oito biDgemilocentos e um milhões, novecentos e setenta colo mil, quinhentos e
Cparanta e nove cruzeiros e noventa e cinco centavos), e ser lançada Gonta prõpda de Reserva do Capital c) P011000'
°hesito o resultado do °zambo, repesentado porum prejuko equivalente a Cr$1900.832834.39 (humbit)rbanovecen.
10S Millgesagocentos e ténia e dois mil, oitocentos °trinta e quatro cnizeiros Irina e rove centavOS). °detem:Mut:que

vaiorseja /evado àcontade-Lucros/PrejukosAcurrulados ., para sereventualmenteconcensado somo resultado dos
próxirrOS ezerckiks. d) FOI discutido. e aprovado o aumento do Capital Social. sem 840090 de novas ages. de CO
11.403.990.000,00 para Cr$ 140.206820.824,00, mediaae o aproveitamento do panado saldo da conta Reserva de Ca.
Pita. reSiMante da Cortesão Monetada do Capital Realeado, vabrde Cr$128.802.530.824,00, remanescendo assim.
UraSid006SCI$0.65(sessentaeciococantavos)paraserapropriarboporlunarnente. Desse apelo, artkp .Pdo Estatuto
Social passa ater a ~Int° redação : Artigo 4°' O Capital Social de Cr$ 140206.820.824,00 (cento e quarenta bilges,
cace:110S e seis mibões.0)tocenlos e vinte mil oitocentos e vinte e quatro cnueires), dráddo em 24.300000.000 (vinte e
quatro bilhões °trezentos mi)hões)de ações ordinádas raminatams, sem vafornorninal e) Foldelberado elegera seguia
te Diretoria, com marta» de imana Direbr Presiderie : GuStavo Alfons° Capanema, Wsileiro, casado, advogado, por.
tador da cadeira de Identidade eipedda pela OAB/RJ solo n° 8.547, Insonte no CPF/MF sob o n° 006.388.54748,
MOMO e cbmIcillack, nesta cidade; Direlor:OsmarNavarini. brasileiro. casado, advogado, portador da carteka de iden.
lidado expedida peb IFP sob o n°06043929.6, insola:no CPF/MF sob o ff 3011342.82044, reeklente e dOnliciliad0 neMa
cidade:sendo aprovados, tanatêm, os honorár)os gigas mansas de Cr$150000.000,00Aue serão distritekbs a critério
da Diretoria. e sofrerão reaiustes segundo a politica salarial ablada pela Sociedade NadantalShavench a tratos fol a pna
~10U lavrada, Ida oproValla O aSSIna0a pelos presanteS. Ria deJanelro, 02:040993. Preslientoda AssombléIa:Gos-
tateMOnSoGapanstnla:SecrelariTGattos Eduardo Niemeyer Hargreavos: Mondas . Carmo Indústa3 eorndroioS.A

(NO 12.049 - 9-9-93 - COO 16.779,00)

BANO) CENTRAL DO BRASIL

Departamento de Operações Bancárias
CARTA-CIRCULAR NO 2.404, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

hs
lnst a:utiles F inanceiras Par t ci pont as do Servira de Com pensarão de Che ques e Ou-
tros Papéis

Divulga alterado no valor-limite dos che ques t recados
nas sessiies especif àcas

Tendo em conta co di so os cães cont Idas no art z go 62 da Corou)  ar
n 2 I 954, de 10 05 91, e no parágrafo tinovo do arti go 22 da Carta-Circular n2 2 172.
de 22 059), comunicamos que

Art 12 Fica alterado o calor-) rosto dos che ques trocados nas
assoles es pecificas do Serviço de Compensacão de Chegues e Outros Pa peta para ERs
8 999.99 ( p ito mi), novecentos e noventa e nove cruzelros reais e noventa e nove cen-
tavos), que passará a vi gorar a partir de data a ser ;toada pelo Executante

are 20 As tosaus co stantes da trançarão PESP550 do 515-
DACEN serão uustadas. a p artir da data-bas de 13 09 93, para os se guintes valore,
em COO

I - de	 0,01	 2 999,99
- de 3 000.00	 8 999,99

1 - de 9 000.00	 10 999.99
4 - de II 000,00	 12 999,99
5 - a	 partir	 d 13 000.00

Art 32 Esta Carta-Circelar entra em	 vigor na data dessa p u-
hlicacão

Art	 42	 Fica	 revogada a	 Earta-CIrcular	 n9 2 385. de
21 07 93

LUIS GUSTAVO DA MITA MACHADO
Chefe

(Of . no 726/931

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
PROCESSOS AP ROvADOS

- Pelo Delegado da 0E11111., em 02 . 09.9't
9300250256 - COOPERAT/ VA DE ECONOMIA E CRÉDITO MúTu0 DOS EMPRIMADos DA
mINERAÇÃO RIO DO «GOLE S.A. EM PORTO TROMBETAS LTDA. - CR EDNORTN - Re-
forma estatutária (AGE de 16 . 07.93 )

- Pr A o Cheio do OEORP , em O 1. 09 . O2
9200/22962 - SOP1SA S.A. DISTRIBUMORA DE TiIMLOS E VALORES 010501,1ÁRI05
- Cisas parGia 1 do patr i mõn io I qu i do com versao da parcela cindida A
"botina	 Part i c i paçoes	 lido.',	 r ed aça° do cap i tal	 de	 Cr$. 433 . 936. 361, 84 para 756.907.238,98; reforma estatutária ( AGEs de
28.08 e 01.09.92).
9200008885 - COMES - CORRWPORA DE CÂMBIO, TiTULOS E VALORES MOB1L /ÁRIOS
1:PDA. - Transferoncia de controle soe ie ta r : i o; correção da expressão mo-
netá r ia do capital r ea 1 laudo de Cr$ 22.990 . 000 , 00 para Cr $
171. 820 . 000 , 00; a 1 teraçães contra tua i s (Instrumentos de 19 . 03 . 92 e
24 . 03 . 92) .
9200035783 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO ROSÁRIO DO SUL LTDA. -
CREDIROS - Incorporação polo COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE ROSAR t o DO
suL LIMA . da COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE SÃO GABRIEL LTDA . - CR EDI-
GAL - mediante versão da total i dado de seu pa tri mon I o e consequ enteme n -
te extinção, sucedendo-lhe a i ncorporado r a em todos os direitos e obr -
g ações ; reforma es ta tu tá r ia ; cancelamento da autorização para tune io na r
da COOPERATIVA DE CEEDITO RURAL SÃO GABRIEL LTDA. - C5E0100L (ACEs de
24.07.90, 25.07.90 c 26.09.90).
9300168694 - 10210. DISIRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
- ilTa nsf erenc ia de controle societário; alteração contratual ( Contra to
de compra e venda de 02 . 03 . 93 e Instrumento de 16 . 04 . 93 ) .
9200123236 - DASCAM CORRETORA DE CÂMBIO LIMA . - Trans C erencia de con-
trolo soo i e tár io ; alteração con tr ritual ( Contrato de compra e venda do
28.07.92 e Instrumento do. 21.12. 92 )

- Pelo Choro de Divisão do DEORF/DIORF-II , em 03 . 09. 93
9300252395 - BANCO BANDEIRANTES S.A . - Autorização para instalar depen-
clène i a nas cidades de: 01 ( una ) era Pouso Alegre-MG, 01 '(oras) no Rio de
Jane i ro-RJ, 01 ( uma ) em Cacheei ri nha-RS , 01 (soa) em Mossoró-RN, 01
( uma ) em Canoas-RS e 02 ( duas ) em São Pau 1 o-SP .

- Pelo Chefe da DESAL/NUORF, em 03 . 09 .93
9300204153 - ECONOMICO S.A. DISTR/BUIDORA DE IdlIJLOS E VALORES MOBIL/ Á-
RIOS - Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr$
1.637.809.000,00 para Cr$ 20.134.610.000,00 (050 de 26.04.93).

- Pelo Chef e de Subdivisão da DESPA/REORF, em 03 . 09 .93
9300245221 - BANCO 11009 S.A. - Cancelamento da autorização para f unc 1 o-
na r das dependénci as instaladas nas cidades de: Dl ( una ) em Rodeiro-MG;
01 ( uma ) Benevi des-PA; 01 (orno) em Santiago-RS; 01 ( uma ) em Med lanai ra-
PR ; 01 ( una ) em Nova Esperança-PR; 01 (uma) em Engenheiro Beltrão-PR;
01 ( uma ) em marialva-PR; 01 ( uma ) em Assis Chateaubri and-PR ; 01 (orna)
en Jarú-RO; 01 ( una ) em Juí na-WP ; 01 ( una ) era Pimenta Bueno-RO; 01
( uma ) em Mirante do Paranapanema-SP; 01 ( uma ) no Distrito de Itaquirai ,
munici pio de Iguatemi-MS; O/ ( uma ) em Mi racema do Tocantins-TO; 01
( uma ) em Bacabal-MA ; 01 ( uma ) em Jusci mei ra-MT; 01 ( uma ) no Distrito de
Nova Mutua, Munici pio de Diamantino-MT; 01 ( uma ) em Paranatinga-mT; 01
( uma ) no Distrito de Montividiu, Município de Rio Verde-GO; 01 (uma) em
Acreuna-GO; 01 ( uma ) em Poções-BA; O/ ( uma ) em /recó-BA; 01 em Areia-
Polo 01 ( uma ) em Ma ri mápol is-SP ; 01 ( uma ) en Palmeira D' oste-SP e O/
( una ) en Iepé-SP

- Pelo Chefe do DEORF, em 06. 09. 93
9300214423 - FENDI DISTRIBUIDORA DE T/TULOS E VALORES MOB/L/ÁR/OS LTDA .
- Cancelamento da autorização para f uncionar por mudança de objetivo
social ( AC DE 31. 05. 93 ) .
9300166660 - BOMPREW ADMINISTRADORA DE CONSóRCIO LTDA . - Autorização
para constituição de grupos de consórcio referenciados em eletr oeletró-
nicos
9200115419 - P/T - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LIDA.
- Transferéncia de controle societário; alteração contratual (Instru-
mento de 30 . 09.92 ) .
9300218210 - GAZZOLA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA. - Cancelamento da
autorização para administrar grupos de consorcio de bens MenvelS.

- Pelo Chefe Adjunto do DEORF, em 06. 09.93
9300246191 '-MATTIDS D/STRIBUIDORA DE T£TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LT-
DA.- Autorização para instalar 01 (una) dependéncia em Corumbá-MS.

- Pelo Chefe de Divisão do DEORF/DIORF-I, em 06. 09.93
9300249457 - BANCO SUDAMER/S BRASIL S.A. - Cancelamento da autorização
para operar em câmbio através das agências de vitória-Es e Franca-SP.

- Pelo Chef e da DEBRA/REORG, em 06 . 09.93
9300244586 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉD/TO 10200 DOS MÉDICOS DE
CAMPO GRANDE-MS LIMA . • sediada em Campo Grande-MS - Concedida autoriza-
ção para funcionar por prazo indeterminado e aprovado o estatuto social
(AGC de 23.03.93)

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF , em 06 . 09.93
9300251596 - SPLIT - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBIL1ÃRIOS LT-
DA. - Aumento do capital realizado de CR$ 1. 652 . 000 , 00 para CR$
19 . 588 . 000 , 00 ; alteração contr atual ( Instrumento de 31. 08. 93 )

- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPA/REORF, em 06. 09 . 93
9300206439 - PLANIBANC DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
S.A. - Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr $
5.622.733.380,74 para Cr$ 138.535.259.263,44; reforma estatutária
(AGO/E de 70.04.97).
9300206436 - 001' S.A. C0111111 110RA DE VALORES MOBILIÁR/OS - Correção da
expressão monetária do capital rea 11 zado de Cr$ 1.603 . 017. 018 58 pa ra
Cr$ 39 .302 .330 .623 , 32; reforma esta total :1 (AGWE de 29 .04 .93 )

- Pe I o Che 1 e de Divisem dn ONBRO/R MORO , em 08 . 09 . 93
9300244073 - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. - Reforma estatutária (AGI:
de 28.07.93).

- Pelo Chefe da DEBRA/REORG, em 08.09.93
9300248137 - COOPERNPIVA DO CREDITO DOS PRODUTORES RURAIS DE CATALÃO
LIMA.- Sediada co Catalão-GO - Concedida autorização para funcionar por
prazo indeterminado e aprovado o estatuto social (AGC de 27.07.93).



CIRCULANTE
.Disponivel
.Aplicaçêles
.Créditos Operacionais
.Contas a Receber
•Despesas Antecipadas

REALIZAVEL A LONGO PRAZO

.PERMANENTE
.Investimentos
.Imobilizado

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

PROVISSES TéCNICAS

CIRCULANTE
.Contas a Pagar
.Débitos Operacionais
•ProvisSes Diversas
.Contas de Regularização

EXIGiVEL A LONGO PRAZO

RESULTADOS
EXERCiCIOS FUTUROS

PATRIMÔNIO LiOUIDO
.Capital
.pumento de Capital sob
Aprovação

.Reservas

.Resultado a Apropriar

1.107.070.770
46.479.388.983
7.477.015.258
1.036.092.057

	

612.648.518	 56.712.215.586

2.692.903.315

14.284,898.934

	

1.120.886.724
	

15.405.785.658

74.800.904.559

29.142-518.162

2.544.842.602
6.091.457.906
1.499.735.595

	

7.694.431	 10.143.730.534

5.124.730.219

41.444

325.000.000

27.841.362.734

	

2.223.521.466	 30.389.884.200

TOTAL DO PASSIVO	 74.800.904.559
=	 =

NOTAS
- Rep ublicado por ter sido publicado em 19/08/93, com ibcorrecões.
- Foras excluidos os efeitos da correção .oiletária dos resultados eensais, no valor

de 2.474.072.147(CREDDR).

GERARES CAVALCANTI PRATA 	 MAGNO ROBERTO DE ALMEIDA
Diretor Administrativo e Financeiro 	 Gerente do Departamento de Contabilidade

Téc. Cont. CRC-RJ 43692-9

(59 12.093 - 9-9-93 - CR$ 12.784,00)

Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária
COMPANHIA NACIONAL  DE ABASTECIMENTO

Superintendência Regional no Rio de Janeiro

DESPACHOS

Uom fundamento na item O do .itigo da lei 8.666/93, de
21.06.93, tendo em vista o que clii p êc no cap itulo do citado artigo, no
uso da com p etência conferida p elo item IV do artigo 162 do Regimento
interno da Cia. CONAO e, considerando o p ronunciamento conclusivo
emitido pelo procurador do Setor Jurídico desta Regional Rio de
Janeiro, reconheço a situacão de inexigibilidade de licItacão para
aq uisico de um redutor de velocidade SAUER MOD. If/vn para Torre de

ir -••••••-	 3 -	 -:-
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PRocEsSO INDEFERIDO	 ATO DECLARAT0R/0 59 2.574, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

- Pelo Chefe do DEORF, em 06.69.93
9300194086 - FM CORRETORA DE CÁMBIO E VALORES LTDA. - Indeferimento do
pedido da autorização para funcionar.

CARLOS CORRÊA Asst
Chefe

(Of. ne 726/93)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
MATRIZ

DIRETORIA DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS
DESPACHOS

IF DEMAG/DICOM 6-309/93

Ao ter em conta os elementos informativos que instruem o processo em
epígrafe, AUTORIZO, com base no disposto no artigo 25, "caput . , e inci-
so II da Lei n. 8.666/93, o pagamento do valor de Cr$ 6.532.601,81
(seis milhões, quinhentos e trinta e dois mil, seiscentos e um cruzei-
ros reais e oitenta e um centavos) à LELLIS PROCESSAMENTO DE DADOS
LTDA., referente A prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos sistema SIPEN e CAPL, no mEs de AGO/93.

O Su p erintendente de Internacionalizaçâo e Desenvolvimento de Comleaão
de Valores Mobiliários, no uso da coMpetênclo que lhe fol delegada
p ela Deliberação no 158, de 18.07.93, resolve:

Autorizar, a partir	 de	 09.09.93,	 WORLDTRUST	 BANK	 LIMITED,
constituir	 no	 Brasil	 Carteira	 de	 Títulos	 e	 Valores Mobillárioe,
administrada por BANCO DIMENSIO S.A. , na forma prevista no
Re g ulamento Anexo IV à Resolução 1.289/87, instituído pela ReaOlução
1.932, de 31.05.91 e Instrução CUM no 189, de 02.01.93.

EDUARDO MANHÃES

(NO 14.368-8 - 3-9-93 - CR$ 3.012,00)

INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL
COC.. 33.376:989/0001-91

BALANCETE PATRIbONIAL ENCERRADO ER 31 DE JULHO DE 1993
Milhares de Cruzeiros

ATIVO

Brasília, 3 de setembro de 1993

GERALDO DE FREITAS
Chefe do DEMAG

Para cumprimento . do disposto no artigo 26 da Lei n o 8.666/93, RATIFICO
a decisão adotada pelo DEMAG/MZ, que autorizou o pagamento da importân-
cia de Cr$ 6.532.601,81 (seis milhdes, quinhentos e trinta e dois mil,
seiscentos e um cruzeiros reais e oitenta e um centavos) la empresa LEI-
LIS PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA., na forma instruída na IF DEMAG/DICOM
6-309/93 de 03 SEI' 93.

Brasília, 3 de setembro de 1993
GERALDO MAZELA B. PINHEIRO
Adjunto da DIRAR

(Of . 59 897/93)

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE JUIZ DE FORA
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 23 de agosto de 1993
À vista das informaçoes de ordem normativa constantes co Processo de nv
11.800653/93 e conforme Lei 8666/93, art. 25, I, ratifico os procedimen
tos adotados referentes à locação, por inexigibilidade de licitação, do
imóvel residencial sito à Rua Padre Vigilato, 92, em Inhapim/MG, desti-
nado à moradia do gerente geral da,Agáncia Inhapim/JF, por 12 (doze) me
ses, a partir de 23/08/93, prorrogavel por penedo igual ou inferior,
pelo valor global anual de CES299.280,00, sendo o aluguel inicial no va
lor de C0$24.949,00, reajustavel trimestralmente pelo IGP.

HUMDERTO E851010I0 PALMARES
Superintendente Regional em exercício

Em 6 de setembro de 1993

À vista das informaçães de ordem normativa cunstante do Processo de n1
11.80.0694/93 e conforme Lei 81.666/93, art. 26 ., Parágrafo Ún1co,ratifi
co os procedimentos adotados referentes a locaçao, por inexigibilidadã
de licitação, _do imóvel residencial sito à Av. Comendador Costa n v 267
apt v 82, em Sao Lourenço/OU, por um periodo de 12 meses, a partir de
01/09/93, prorrogavel por um período igual ou inferior, sendo o aluguel
inicial de COE 34.000,00, reajustavel pelo ISP/FGV e o valor global anu
a/ de COO 408.000,00.

1010 HOSCO DE LIMA CARDOSO
Superintendente Regional em exercício

(Of. n9 897/93)

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Superintendência de Internacionalizaçã)i e Desenvolvimento

ATO DECLARATORIO 59 2.573, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O Superintendente de Internackonallzoção e Desenvolvimento da Comissão
de Valores Mobiliários, no uso da comp etência que lbe foi delegada
pela Deliberação 00 159, de 18.07.93, resolvei

Autorizar, a partir	 de	 09.09.93,	 BANCO AMAMBAV Si.,. 	 constituir no
Brasil Carteira de Titules e yalores Mobiliários,	 administrada por
BANCO 0/MENSICI S.A. , na forma p revista no Regulamento Anexo IV à
!Resolução 1.289/87, idstituido p ela Resolução	 1.832, de 31.05.91 e
instrução CUM no 189, de 02.01.93.

EDUARDO MANHÃES

(09 14.307-5 - 3-9-93 - CR$ 3.012,00)
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Resfriamento da Unidade Fri g orifico trami desta em p desa,	 nA
Estado do Rio de Janeiro, pela MUER 5/A I85OGT111AS ri/CAMILA,-
fabricante enclusiva dos redutores in velocidade MARCA SAUER,
im p ortando a des pesa no valor estimado d. ikS, 250.000,00 (Dia.:ant., c
cinquenta mil cruzeiros real,/ a ser au i. uicada pelo titular d.
Sup erintendência Regional Rio de Janeiro a Conta da Pro g rama de
Trabalho n9 11016035322904, unidade or,aanntar,d J2211, naturcda d,
desp esa 3403900, fonte 02100E2 .135 do orcamert., Lm vigor.

1,15 SUECO/RJ, p ar. ,. medi d as .1...orrenle.-

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 1993

JOSE ARGEMIRO DIAS
Gerente Administrativo

Face ás Justificativas do Gerente Administrativo, b,..1 como A
CNRMC e pronunciamento conclusivo omitido pelo Procurador desta
Regional, no uso da com petência conferido PEAO arti g o 190 do regimento
Interno desta Em p resa a p elo Rnsoluçáo nP 21, de 24.03.93, ratifico
inesi g ibelidade da licitado para aquidicÁA de um redutor da
velocidade para o sistema de refrigeraçáo d,s c,maras frigorificas dA
Unidade Frigorifica Irajá, desta Em p resa. Localizada no Eçtado do Rio
de Janeiro, p ela SAUER SIA INDUS T RIA MECRAlet. publ. q ue-,e no Diário
Oficial. no praco de 5 (cinro/ dias, vil-ode v cumprimento ao ..tiy,.
26 da Lei 8.666/93.

Aio de Janeiro, 3 de setembro de 1993
JOSE tIA.INHO PAULO

Superintesdente Regional
(Of. n9 416/93)

Ministério da Educação
e do Desporto

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PORTARIAS DE 6 DE SETEMBRO DE 1993

O REITOR DA LblIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, usando de suas atribuições
legais e estatutárias, e tendo em vista a que consta no Processo 23070.05100/91-60,
resolve:
909 1.746- Prormagar, por 02 (dois) anos, até 16 de setembro de 1995, o prazo de va
lidada do Concurso Público para provimento de vaga na Classe de Professor Assistente'
do Departamento de Química Orgânica do Instituto de Química e Geociências, objeto do
Edital n. 012/91-100, constante do processo acima.
89 1.747- Prorrogar, por 02 (dois) anos, até 24 de setembro de 1995, o prazo de na
/idade do Concurso Público para provimento de vaga na Classe de Professor
do Departamento de Quimica Orgânica do Instituto de Oblmica e Ceociências, objeto do
Edital n. 13/91-100, constante do processo acima.

RICARDO FREUA SOF/SIEM_
(Of. 09 150/93)

Art. 87, da Constituição, tendo em vista o disposto no Parágrafo único
do art. 20 do Regulamento do Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica,
aprovado pelo Decreto n . 880, da 23 de julho de 1993,e considerando o
qUe consta do Processo M Aer n . 01-01/0875/93, resolve:

Art. 10 Baixar a Instrução Reguladora do Quadro de
Suboficiais e Sargentos da Aeronáutica (IRQSS), tratando da desenação,
recrutamento, seleçào, matricula, Curso de Formação e inclusão no
Quadro.

publicaçáo. Art. 22 Esta Portaria entrará em vigor na da; de sua

/ELIO VIANA LOBO

. A Instrução a que se refere a preàente' Portaria será publicada no Bo-
letim Externo do Estado-maior da Aeronáutica.

PoRTA01A 59 709/0101, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

S.D. a Instrução (0)	 Reguladora do Quadro
de Cabo. da AOSODÁUtiCel.

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, .0

Art. 87 da Constituição, tendo em vista o disposto no Parág.rafo único
do art. 25 do Regulamento do Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica,
aprovado pelo Decreto n. 831, de 23 de julho de 1993,e considerando o
que consta do Processo M Aer n. 01-01/2875/93, resolve:

uso das atribuições que lhe confere o inciso II, Parágrafo único, do

Art. 12 Baixar a Iustruçâo Reguladora do Quadro de Cabos da
Aeronáutica (IROCB), tratando da destinação, recrutamento, seleção,
matricula, 'Corso de Formação e inclusão no Quadro.

Art. 22 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

LELIO VIANA LOBO

• A Instrução a que se refere a presente Portaria será publicada no Bo-
letim Externo do Estado-Maior da Aeronáutica.

PORTARIA 09 710/0113, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

B...ba a Ins-truçàs (a) Reguladora do Quadro de
Soldado* da Aaronfutica.

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso II, Parágrafo único, do
Art. 87 da Constituiçâo, tendo em vista o disposto no Parágrafo único
do art. 20 do Regulamento do Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica,
aprovado pelo Decreto n. 880, de 23 de julho de 1993, e considerando o
que consta do Processo M Aer n . 01-01/0875/93, rareolve:

Art. 10 BaiXar a Instrução Reguladora do Quadro de Soldados
da Aeronáutica (IRQSD), tratando da destinação, recrutamento, seleção,
matricula,. Curso de Formação, Curso Especializaçáo e inclusão no
Quadro.

1

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 	 Art. 25 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
PORTARIA 09 872, DE 6 DE SETEMBRQ DE 1993

	 publicaçáo.

O
Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora no

uso de suas atribuições legais e considerando o disposto nas Resoluções
nos 62/86, 14/87 e 23/91 do Conselho do Ensino Posyuisa e E/tensão, bem
assim o que consta do Processo ng 23071.010257/92-60, resolve:

Homologar o Concurso Público para provimento do cargo de Pra
fessor Auxiliar, do Departamento de Cirurgia, para o conjunto de disci.
plinas .Traumatologia e Ortopedia . , em regime de 20 (vinte) horas soma
nais.

Tornar pública a classificação doo candidatos aproçados:
a) Fernando de Paula Sarchis, nota final 9,032 	 10 lugar
b) Gilmar Rodrigues da Silva, nota final 8,50B 	 20 lugar
c) Vinicius Moreira Coelho da Silva, nota final 8,114 	 30 lugar
d) João Carlos de Medeiros Teixeira, nota final 7,795 	 10 lugar
e) Ricardo Abe/alia Bittar, nota fina) 7,282 	 50 lugar

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE PASSINI(Of. n4 1.07.7/9//

Ministério da Aeronáutica
	WINIMSellelaeffia	 ..141151~11

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 99 708/003, n/ A DE SETEMBRo DR 199,

Baixou Instrução (0 ) Reguladora do Quadro de
Suboficiais e Sargentos da Aeronáutica.
O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA,

uso das atribuições que lhe confere o inciso II, Parágrafo único do

LELIO VIANA LOBO

. A Instrução a que se refere a presente Portaria será publicada no Bo-
letim Externo do Estado-Maior da Aeronáutica.

PORTARIA N? 711/GMS, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

Baixa Instrução (I Reguladora dos Quadros de
Oficiais Especialistas em Aviões (Q0EAv),
Comunicações (00EC0m), Armamento (00EArm),
Fotografia (Q0EF0t) e Controle de Tráfego
Aéreo (QOECTA).

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICAusan
do das atribuições que lhe conferem os art. 60 e 11 do Decreto n . 58,
de 13 de março de 1991, resolve:

Art. 1 . Baixar Instrução Reguladora dos Quadros de Oficiais
Especialistas em Aviões (00EAv), Comunicações (Q0EC0m), Armamento
(00EArm), Fotografia (Q0EFot) e Controle de Tráfego Aéreo (QOECTA), em
anexo.

cação.
	 ?trt. 20 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

1993.
	 Art. 3 . Revoga-se a Portaria n. 586/003, de 20 de julho de

Lemo VIANA LOBO

• A Instrução a que se refere a presente Portaria será publicada no Bo-
letim Externo do Estado-Maior da Aeronáutica.



ATIVO

CIRCULANTE
Disponibilidades
Direitos Realizãveis
Despesas Diferidas

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PERMANENTE
Investimento
Imobilizado

CIRCULANTE
Fornecedores
Impostos e Contrib.
Sociais a Pagar
Provisões
Outras Exigibilidades
EXIGIVEL A LONGO PRAZO
PATRIMQ910 LIQUIDO
Capital Social
Reservas
PrejuIzos Acumulados

175.575.303
24.687.330

29.101.710
5.060.385

116.725.878
110.212.599
(44.974.656)
9.153.408
21.947.330
(76.075.394)

HOSPITAL FinVIINA S/A

CGC 92.693.134/0001-53

BALANCETE PATO MONIAL MAIO/93
EXPRESSO EM MILHARES DE CRUZEIROS

ATIVO PASSIVO

TOTAL DO ATIVO	 103.731.058

CLÁUDIO JOSÉ DE SOUZA SEBENELO
Diretor Superintendente

BRUAC2290,112,D,OSTA

°	 •

•

PERMANENTE
Investimento
Imobilizado

CIRCULANTE
Disponibilidades
Direitos Realizéveis
Despesas Diferidas

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

HÉLIO DA S/LVE/RA MESQUITA
Tc-CRC-RS 32939

45.761.414
9.691.436

35.859.547
2/0.431

1.916.400

56.053.244
74.175

55.979.069

CIRCULANTE
Fornecedores
Imposto e Contrib.
Sociais a Pagar
Provisões
Outras Exigibilidades
EXIGIVEL A LONGO PRAZO
PATRIMONIO LIQUIDO
Capital Social
Reservas
PrejuIzos Acumulados 

TOTAL DO PASSIVO

JUAREZ PINHEIRO
Diretor Administrativo e Financeiro

PEDRO PAULO DOS REIS COSTA
Gerente Contébil - GHC

Co. CRC-RS 32553

123.146.145
6.791.815

19.279.261
32.585.452
64.489.617
56.277.667
(75.692.754)
6.926.600
16.504.464

(99.123.818)

103.731.058

(Of. s/n9)
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PORTARIA NO 712/GM3, DE 8 DE SETEMBRO DE 1991

AProvomaifie40 (u) da	 Instruo,' que
disciplina o Estágio de Adaptaçâo ao
Oficialato para Ingresso no Quadro de
Oficiais Especialistas da Aeronáutica.

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso II, do Parágrafo único do
Art. 87, da Constituiçâo, e considerando o disposto no art. 20 da
Portaria n . 388/GM3, de 24 de maio de 1993 e o que consta do Processo
Aer os 08-01/359/93, resolve:

Art. ia Aprovar a Ia Modificaçáo da IMA 37-158, "Instruções
para o Estágio de Adaptaçâo ao Oficialato para Ingresso no Quadro de
Oficiais Especialistas da Aeronáutica . , aprovada pela Portaria na
300/003, de 15 de abria de 1993, que com esta baixa.

Art. 2 5 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicaçáo.

LELIO VIANA LOBO

. A Modificação da Instrução a que se refere a presente portaria será pg
blicada no Boletim Externo do Estado-Maior da Aeronautica.

(Of. 09 197/93)

Ministério da Saúde

FUNDAC AO OSWALDO CRUZ

Processo n.25380.007712/91-28
Homologo a 'flexibilidade de Licitação, para aquisição de Eletroencefa
lágrafo e Kit de Eletrodo, da marna NIHON KOHDEN, produzido pela fir-
ma BIOMED-EQUIPAMENTO DE BIOMEDIDAS LIDA, com fundamento no Inciso I,
art. 23 do Decreto Lei 2300 de 21/11/86, combinado com o Parágrafo 15
do art.2 . do Decreto ri , 30 de 07/02/91.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1993
PAULO ROBERTO SAFRA BOECHAT

Diretor do Instituto F. Figueira

Ratifico a inexibl/idade de Licitação, tendo em vista a aprovação . da
Direção do Instituto Fernandes Figueira.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1993
EDUARDO VIEIRA MARTINS

Vice-Presidente
Produção e Des. Tecnológico

Processo n.25380.002502/93-60
Homo/ogo a lnexibilidade de Licitação, para aquisição, via importação,
de agitador magnético, comercializado no mercado internacional pela
firma HETO LAR EOUIPMENT A/S, atreves de sua representante exclusiva
no Brasil INCIBRAS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LIRA, com fundamento no in-
ciso I do art. 25 da Lel. 8.666 de 21/06/93.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1993
PAULO ROBERTO MAFRA BOECHAT

Diretor do Instituto F. Figueira

Ratifico a inexibilidade de Licitação, tendo em vista a aprovação da
Direção do Instituto Fernandes Figueira.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1993
EDUARDO VIEIRA MARTINS

Vice-Presidente
Produção e Des. Tecnolágico

(Of. no 447/93)

DESPACHOS

Processo: 2531.000860/93-37
Assunto: Dispensa de Licitacào
Autorizo e Homologo a presente Dispensa de Licitacão para Prestacão de
Serviços de Limpeza, Conservado e Aseio, atravês da firma SERCEL -
Serviços Gerais Ltda, no Centro de Pes quisas Renê Rachou Belo
Horizonte MC, enquadrado no inciso IV, do Art. 24 da Lei no 8666/93,
tendo em vista Parecer da Procurador ,. Ceral/FIOCRUZ.

•

Em 10 de setembro de 1993
SILVINA MARQUES SANTIAGO

Diretora de Administração

Ratifico a Presente Dis pensa de Licitacão, tendo em Vista a aprovacào
da Diretoria de Administração em 01/09/93.

HOSPITAL CRISTO REDENTOR S/A
C6C 92.787.126/0001-76

BALANCETE PATR MONIAL MAIO/93
EXPRESSO EM MILHARES DE CRUZEIROS

/12.968.997
22.499.307
90.305.600

164.090

4.316.700

123.527.549
2.963.328

120.564.221

PASSIVO

TOTAL DO ATIVO	 240.813.246

CLÁUDIO JOSÉ DE SOUZA SEBENELO
Diretor Superintendente

BRUI=tr°11"2 TAni?:

TOTAL DO PASSIVO	 240.813.246

JUAREZ PINHEIRO
Diretor Administrativo e Financeiro

PEDRO PAULO DOS REIS COSTA
Gerente Contãbil - GHC

Co. CRC-RS 32553

ELOI DE SOUZA GARC/A
Vice-Presidente

(Of. ne 448/93)

DESPACHOS

Processo n525080.005126/93-56
Homologo a inexibilidade de Licitação, sara aquisição de materiais da
marca Xerox, para serem empregadas em maquinas xerográficas de mesma
marca XEROX, atreves da firma fabricante XEROX DO BRASIL LTDA, com fim
demento no inciso I do art.25 da Lei 8.666 de 21/06/93.

ADARCY FREITAS DA SILVA
Tc-CRC-RS 42466

(Of. s/nel

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1993
PAULO ROBERTO MAFRA BOECHAT

Diretor do Instituto F. Figueira

Ratifico a 'flexibilidade de Licitação, tendo em vista a aprovação da
Direção do Instituto Fernandes Figueira.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1993
EDUARDO VIEIRA MARTINS

Vice-Presidente
Produção e Des. Tecnológico

Processo n525380.004786/93-10
nomologo a 'flexibilidade de Licitação para contratação do profissional
PEDRO GUENJ/ NISHI para executar serviços tecnicos de consultoria na
área de informática pelo período de 01 (um) ano, enquadrada no inciso
II do art. 25 combinado com o inciso UI do art.13 todos da Lel. 8.666.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1993
PAULO ROBERTO SAFRA BOECHAT

Diretor do Instituto F. Figueira

Ratifico a inexibilidade de Licitação, tendo em vista a aprovação da
Direção do Instituto Fernandep Figueira.
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ATIVO PASSIVO

ATIVO PASSIVO

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S/A

CGC 92.787.118/0001-20
BALANCETE PATRIMONIAL MAIO/93

EXPRESSO EM MIMARES DE CRUZEIROS

CIRCULANTE	 384.243.741
Disponibilidades	 94.37/.588
Direitos Realizáveis 	 289.079.982
Despesas Diferidas 	 792.171

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO	 19.734.402
PERMANENTE	 344.433.217

Investimentos	 1.990.248
Imobilizado	 342.442.969

TOTAL DO ATIVO	 748.411.360
CLAUDIO JOSÉ DE SOUZA SEBENELO

Diretor Superintendente

BRI:=91ERVTA

CIRCULANTE 	 709.725.469
Fornecedores	 76.259.961
Impostos e Contrib.
Sociais a Pagar	 121.247.990
ProvisOes	 66.452.383
Outras Exigibilidades 	 445.765.135

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 	 445.672.215
PATRI60N/0 LIQUIDO	 (406.986.324)
Capital Social	 65.951.112
Reservas	 157.592.313
Prejuízos Acumulados	 (630.529.749)

TOTAL DO PASSIVO	 748.411.360
JUAREZ PINHE/RO

Diretor Administrativo e Financeiro
PEDRO PAULO DOS REIS COSTA

Gerente Contábil - GHC
Co. CRC-R5 32553

ROZINHA TOPANOTTI TRENTIN
Co. CRC-RS 41119(Of. s/n9)

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS
MÉDICO HOSPITALAR CONCEIÇÃO LTDA.

CGC 87.110.565/0001-20
BALANCETE PATRIMONIAL 90I0/93

EXPRESSO EM MILHARES DE CRUZEIROS

CIRCULANTE
Disponibilidades
Direitos Realizáveis

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PERMANENTE
Imobilizado
Custo Corrigido

Depreciaçáo Acumulada
TOTAL DO ATIVO 
ROZINHATOPANOTTI TRENTIN

Co. CRC-R54/119

(Of. 5/n9)

CIRCULANTE
Impostos e Contrib.
Sociais a Pagar
Outras Contas a Pagar

PATRIMNI/0 LIQUIDO
Capita/ Social
Reservas
Prejuízos Acumulados

TOTAL DO PASSIVO

764.385
716.954
47.431
22.294

o
o

8.713.128
(8.713.128)

786.679

4.296
1.146
3./50

782.383
6.335

3.039.896
(2.263.848)

786.679
PEDRO PAULO DOS REIS COSTA CLAUDIOJOSE DE SOUZA SEBENELO

Gerente Coa ábil-GHC	 Administrador
Co. CRC-R532553

Ministério do Trabalho

CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO

RESOLUÇÃO N . 112, DE 27 DE AGOSTO DE 1993
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II - Para efeito do cumprimento da condição referida no item
anterior, serão previamente deduzidos dos recursos disponíveis, a cada
mês, os compromissos de desembolsos relativos aos contratos firmados
dentro dos limites orçamentários.

ArtecX:Nritcaig;t:as Instrjjje: Oceir=e=reAsPlin2:::áâaos
Resolução.

IV - cata ReSOIUÇÃO entra em vigor na data de mus
publicação.

V - Revogam-se as disposições em contrário.

WALTER BARELLI
Ministro do Trabalho

Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO N. 113, DE 27 DE AGOSTO DE 1993

Prorroga prazo de vigência da Resolução me
83, de 19 de novembro de 1992.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS, com base no artigo S . da Lei n . 8.036, de 11 de maio
de 1990, e no artigo E4 do Regulamento do FGTS, aprovado pelo
Decreto n . 99.684, de 09 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que permacece inalterada a situação da
comercialização de unidades habitacionais em fase de produção e de
desligamento que motivou a edição da Resolução 83 e que continuam em
estudo de avaliação as medidas nela autorizadas;

CONSIDERANDO que a matéria de que trata a Resolução n.
83/92 estará em discussão na reunião ordinária do Conselho, prevista
para 19 de outubro de 1993;

CONSIDERANDO que a prorrogação da vigência da Resolução n.
83 de 19 de novembro de 1992, estabelecida no item / da Resolução
105, de 18 de junho de 1993, vencerá em 31 de agosto de 1993,
resolvei

I - Prorrogar o prazo de vigência da Resolução n . .83/92,
até 20 de outubro de 1993.

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

WALTER BARELLI
Finistro do Trabalho

Presidente do Conselho
(Of. n9 2.240/93)

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 20 de agosto de 1993

0005140 DE ENTIDADES SINDICAIS BRASILEIRAS
PEDIDOS DE ARQUIVAMENTO

O Secretario de Relaçães do Trabalho, no onero leia do com-
petência delesada pela Portaria 1052 de 4 de Dezembro de 1992, consi-
derando terem os requerentes satisfeitos os requisitos para inclusão no
Arquivo de Entidades Sindicais Brasileiras, previstos no arti gos 22 e
39 da Instrução Normativa n2 01 de 27 de agosto de 1991, da ciencia dos
processos abaixo relacionados, nos termos do artião 42 da mencionada •
I.N., ficando aberto o Fraco de sete dias, a partir da data da publica-
cação, para as partes interessadas possam apresentar impusnacSo.

Regulamenta o desembolso de recursos
para as operações do Plano Empresário
Popular, contratadas além dos limites
orçamentários.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO
- FGTS, com base no artigo S . da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990,
e no artigo 64 do Regulamento do FGTS, aprovado pelo Decreto n.
99.684, de 09 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de retorno dos recursos aplicados
em programas de habitação popular, mediante contratos firmados até
1991;

CONS/DERANDO a conveniência de se evitar a paralisação de
obras e a consequente acentuação do ónus financeiro dos
empreendimentos, bem como prevenir risco de invasão de unidades
habitacionais em obras hoje paralisadas;

CONSIDERANDO a necessidade de ensejar, a curto prazo, oferta
de unidades habitacionais para a população de até 12 (doze) salários
mínimos;

CONS/DERANDO a nova perspectiva de recursos para aplicação
na área de habitação popular, que ensejarão a retomada do ritmo normal
de todas as obras em andamento, resolvei

I - Admitir a liberação de recursos para as operações do
Plano Empresário Popular - PEP, contratadas até 31 de dezembro de
1991, fora dos limites orçamentários, condicionada à existência de
recursos disponíveis a cada mês e observada co sua íntegra, a Decisão
n. 607/92 do Plenário do Tribunal de Contas da União.

46000.002296/93 - Sindicato do Comércio Varejista em Geral de Ria das
Outras - RJ. Base Territorial - Municipios Casimira de Abreu,	 Silva
Jardim e Rio	 das Ostras. Catesoria - Comércio varejista.

46009.004496/93 -. Sindicato dos Empresados em Estabelecimento de
Serviços de Saúde de São Carlos e lbaté - SP. Base Territorial -
Municí p ios de SSo Carlos e lbatte. Catesorla - Profissionais de

. emfermasem,	 técnicos,	 duchistas.	 massagistas e empresados PM
hospitais e casas de saúde, abran gendo os profissionais de
emfermasem em seral, vinculados por contrato de trabalho, auxiliares
técnicos de laboratõrio clínico e similares.

46000.004579/93 - Sindicato dos Servidores Públicos Munici pais de
Juranda	 - PR. Base Territorial - MUIIIC/P/0 de Juranda Categoria -
Servidores públicos municipais.

46000.004609/92 - Sindicato dos Servidores Públicos Munici pais de
Pimenta Buena - RO. Base Territorial - MUniCiP10 de Pimenta Buena - 00
Catesoria - Profissional dos Servidores Municipais.

46000.0U4625/92 - Sindicato dos Produtores Rurais de José de Freitas -
PI. Base Territoria/ - munici p io de Jose de Freitas - PI Categoria -
Produtores RUYal,

46000.001617/93 - Sindicato Rural de Morro do Cha péu - BA. Base
Territorial - Município de Morro do Chapéu. Cate goria - Produtores
rurais.

16000.004WB/93 - Sindicato dos Em presado. da Prefeitura de Várzea da
Palma - MG. Base Territorial - Munici p io de Várzea da Palma. Categoria
- Profissional dos Servidores Municipais.
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1
460/0.002735/93 - Sindicato das Empreuas de Trans portes de Passageiros
do Oeste do Estado de Santa Catarina. Base Territorial - Municípios
Abe/ardo Lua. Aguas de Chapac6, Anchleta, Caibi, Campo Era, Campos
Novos,	 Caxambú dos Sul,	 Chapeai:, Concardia, Coronel Fleitas,

Cunha-Porã,	 Descanso,	 Dionísio Cerqueira,	 Faxina]. dos Guedes,
Gaivão,	 Guarujá	 do Sul, lraceminha, 'rani. Iporã do Oeste,
Ipumirim, Itá,	 /tapiranga,	 Lindóla, Maravilha, Marema, Modelo,
Mondai, No. Categoria - Categoria econOmica das em presas de transporte
de passageiros,	 nas modalidades de fretamento, escolar, turismo,
coletivo	 urbano,	 municipal,	 intermun1cipal,	 interestadual e
similares.'

46910.003366/93 - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 	 de
Bicas SINDSEP/BI - MG. Base Territorial - Municípios de Bicas,
Pequerl,	 Guarará e Mari pá de Minas. Categoria - Trabalhadores,
funcionários e servidores públicos municipais.

46205.003429/93 - Sindicato dos Oficiais de Justiça no Estado do Ceará
Base Territorial - Estado do Ceará. Cate goria-Oficiais de Justiça.

46010.002977/93 - Sindicato dos Fri goríficos Industriais e
Didtribuidores de Carnes e Derivados de Proteina Animal do Estado do
Rio de Janeiro - SINDIFRIGO. Base Territorial - Todo Estado do PIO de
Janeiro.	 Categoria	 - EconOmica de Matadouros e Frigoríficos,
Indústrias	 de Transformação de Proteína Animal. Distribuidores de
Carnes e Derivados de Proteína Animal e Atividades Correlatas.

46000.00310B/93 - Sindicato da Odontologia PaLdista Em presarial - SP
base Territorial - Estado de São Paulo. Categoria - EconOmics empresas
prestadoras de services adontologicos, empre gadores de mão de obra
na área de odontolog ia e clinicas odontolágicas.

46010.002819/93 - Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da
Construção Civil do Mobiliário e de Madeira de Feira de Santana - BA.
Base Territorial - MUniciplo de Feira de Santana. Categoria -
Trabalhadores nas indústrias da construção civil, do mobiliário e de
madeira.

46010.003544/93 - SINDSEM- Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de JI-Paraná-RO. Base Territorial - MUniCípiOn de Ji-Paraná Categoria -
Servidores Públicos Municipais.

46010.00354B/93 - Sindicato dos Extratores de Areia do Estado de Santa
Catarina - SC. Base Territorial - Estado de Santa Catarina. Categoria -
EXtração de areia.

35792.034E115/92 - Sindicato das Casas de Diversóes do Estado de São
Paulo - SP. Base Territorial - Estado de São Paulo Categoria -
Prop ietarios de parques de diversães e Arcas de lazer.

46010.001605/93 - Sindicato
Pabagominas PA. Base Territorial
- Trabalhadores no comércio varejl

46010.003428/93 - Sindicato dos
Campos Borges - RS. Base Terr
Categoria - Servidores públicos mu

46000.004371/93 - Sindicato dos
Ni quelãndia-081. Base Territorial -
Servidores Públicos Municipais.

46219.006056/93 - Sindicato dos Em pregados em Empresas de Promacão.
Organização e Montagem de Feiras. Con grassos e Eventos do Estado de
São Paulo. Base Territorial - Estado de São Paulo Categoria -
Empregados em Empresas de Promoção, Organização e Montagem de Feiras,
Congrassos e Eventos.

46010.002240/93 - Sindicato dou Servidores Públicos Municipais de
Capanema	 - PA. Base Territorial • Municiai° de Ca panema. Categoita -
Servidores públicos municipais. 	 •

16000.0043BD/93 - Sindicato dos Empregado
Serviços de Saúde do Município de Trós Ponta
Municí pio de Tróia Pontas. Categoria - Emp,rga
Serviços de Saúde.

46000.004380/93 - Sindicato Nacional dos Revendedores de Discos Novos e
Uoados-Sindidiscon. Base Terlitorial - Ter n itolic. Nacional. Categoria -
Revendedores de disros novos e usados.

46000.004377/93 - Sindicato dos Trabalhadores no Comércio em Geral
de Manhuaçu - MG. Base Territorial - MUniCípi0 de Manhuaçu. Categoria -
Trabalhadores no comércio em geral.

co vista a Instrução Normativa n2 01, de 27 de agosto de 1991, e em fa-
ce das ImpusnaçOes apresentadas pelas Entidades Sindicais abaixo rela-
cionadas, dá publicidade aras interessados para os fins de direito.

ROQUE APARECIDO DA SILVA

IMPUGNADO l Sindicato Nacional das Em presas de Transportes de Com-
bustiVeis Guimicos e Petroquímicos - SINTRANSCOM.
Processo 10. 46000.001312/93
IMPUGNANTE : Federação das Em presas de Transporte de Carga do Estado
do Rio Grande do Sul - RS.
Processo 02 46010.003189/93

IMPUGNADO : Federação Nacional das Assoclacoes e Sindicatos da Em-
presas de Prestação de Services de Recursos Humanos e Trabalho
Temporário - FENASETT.
Processo Na 46000.001955/93
IMPUGNANTE : Federação do Comércio do pitado do Maranhão- MA
Processo N2 46000.004602/93

IMPUGNADO : Sindicato do Comércio em Geral e de Hotéis, Bares, Res-
taurantes, Similares e Industrias de Alimentos e Afins de Rio das
Ostras.
Processo N2 46000.002327/93
/MPUGNANTE : Sindicato de Hotéis, Restaurantes. Bares e Similares de
Niterdi.
Processo N2 46000.004199/93

IMPUGNADO l Sindicato do Comércio Varejista de Serrana- SP
Processo NO 46000.002348/93
IMPUGNANTE : Sindicato do Comércio Varejista de Peças e Acessários
para Veiculas no Estado de São Paulo - SINCOPECAS - SP.
Processo N2 46010.003060/93
1MPUGNANTE : Sindicato do Comércio Vare j ista de Material ó ptico, Fo-
tográfico e Cinematográfico no Estado de São Paulo.
Processo TIS 46000.004852/93

IMPUGNADO : Sindicato das Empresas e Empregadores de Segurança e Vi-
gilância da Reg ião Norte e Nordeste do Estado do Rio Grande do Sul.
Processo 142 46000.002633/93
1MPUGNANTE : Federação dos A gentes AutOnomos do Comércio do Estado do
Rio Grande do Sul - RS.
Processo N.2 46000.004310/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores em Em presas Estabelecidas em

Shopp ing Centers e Curitiba PR.
Processo 942 46000.003071/93
IMPUGNANTE : Confederacão Nacional dos Trabalhadores no Comercio-CNTC
Processo N2 46000.004355/93
IMPUGNANTE : Federação do Em pregados em Turismo e Hos p italidade	 do
Estado do Parada.
Processo Na 46000.004472/93
IMPUGNANTE i Sindicato dos Em pregados em Edificios Residenciais, Co-
merciais e Mistos, Empregados em Em presas de Compra,Venda, Locação e
Administração de Imovels , Em presas de Turismo, InStitUiçães,
Beneficentes, Religiosas e Filatrop icas, Lavanderias e Similares de
Curitiba.
Processo N.S. 46000.004531/93
11IPUGNANTE : Sindicato dos Em pregados no Comércio do Estado do Para-
ná - PR.
Processo 112 46000.004594/93
1MPUGNANTE : Sindicato dos Em presados no Comércio de Curitiba
Processa N2 46010.003339/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Em pregados em Mares, Hotéis. Restaurantes
e Similares de Manha e Região.
Processo OS 46010.001372/93
IMPUGNANTE : Sindicato dos Trabalhadores em Noteis, Restaurantes,
res e Similares de Durinhos e Região - SP.
Procrsso 0)2 46000.004659/93

IMPUGNADO : Sindicato do Comércio Varejista de Carnes das Microem-
presas e Empresas de Pe queno Porte do Estado de São Paulo.
Processo N2 46010.002355/93
IMPUGNANTE : Sindicato do Comerciá Varejista de Bauru
Processo NP. 46010.002055/93
IMPUGNANTE : Sindicato do Comércio Varejista de Ribeirão Preto-SP
Processo N2 46010.003413/93

(Of. 09 138/93)

dos Trabalhadores no Comércio de
- Municiai° de Parasominas. Categoria
sta e atacadista.

Servidoles Públicos Municipais de
ltorial - MUntrj pi0 de Campos Borges
nicipais.

Servidores Públicos Municipais de
Municiava de Ni quelândia Categoria -

s em Estabelecimentos de
s - MG. Base Territorial -
doa em Estabelecimentos de

Da-

Em 8 de setembro de 1993

O q. CRTTriq l0 DE RFLACT,FS nO TRABALHO, d. publicidade, po.a uva l,. dl
reti o,	 d..	 e•-oe	 houve de, A:ele e	 ai, e .. • s d ,	 pr.,.
4b0r0 004607 ,,n	 O c	 imp.sraçau	 abaela	 do
46000 0043S6/93. publicada	 nu D O U. dú 13105r9E seção I. pri
116108/13i0. interposta peia funT rdero,ão Nacional doo T.ala.lh,d,ae. N.
C •ome,c)o-CNTC, u,a p teildo de A.	 mper,, .) no ”A .I. guivu dp Ent Idade, 51.

Bra,11,..iras", forms) do t vd° p indi,:d r i dri. Trabalhadoiex na m,,
vimentação de Mercadoria, eir ri dr • Cri,t1lina-GQ, aroces 	 u("
41rr, nn0o.A.r73. public6do s. r , ti	 d. Or•r' ,:d	 1,

Em 9 de setembro de 1943

ARQUIVO DE ENTIDADES SINDICAIS BRASILEIRAS

O Secretário de RelaçOes do Trabalho, no exercício da com-
petência .prevista na Portabia 55 1052 de 04 de Dezembro de 1992, tendo

Ministério da Previdência Social

GAIIINWIT, DO MINISTRO

PORTARIA NO 482, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993
o MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDENCIA SOCIAL, co uso da atribui

cão que lhe confere o art. 62 da Lei ne 6.436, de 3.5 de julho de 1977,
resolve:

Art. lo - Aprovar o Relatório Final apresentado pelo Interven
tos da PREMIS - Associação de Previdência dos Funcionários do 13NO7
constante do Processo EPS nO 13.814-2.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
cão.
(Of. co 208/93)	 ANTONIO BRITTO
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SECRETAR IA EXECUTIVA
PORTAR/A N9 2, DE 9 DE SETEMBRO DE 1947

O SEcRETARIO-EXECUTIVO Do mI5ISTER/0 DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no exercício da competéncia que lhe foi delegada pelo Ministro da
Previdência social através da portaria no 335, de lo de julho de
1993,

.CONSIDERANDO a necessidade de dotar o Comitõ Nacional de
Informática de infraestrutura adequada para o desempenho de suas
atividades, resolve,

N? 173 SEXTA-FEIRA, 10 SET 1993

no Inciso 1V,Art.24 da Lei 8.666 /

FRANCISCO SOARES REIS
Superintendente Estadual Substituto

Superintendência Estadual em Minas Gerais

DESPACHOS

RATIFICO o Até .10,r, com funchm,,L1
,3 e Art./ q do Decreto n g 449/95.

(Of. 09 264/93)

Art. lo O Artigo 4. do Regulamento do Comitê Nacional de
Informática, constante do Anexo I da Portaria nó 335, passa a
'vigorar com a seguinte redação:

'Art. de Para o suporte administrativo e operacional de seu
funcionamento, o Comitá Nacional contarã com uma Secretaria-
Executiva com as seguintes competências:

I	 - gerenciar toda a documentação gerada pelo Comité;
II	 - encaminhar e acompanhar as recomendações do Comitê;
/II - divulgar, preferencialmente via correio eletrônico,

todo o expediente do Comite;	 •
IV - proceder exame preliminar e consolidar sugestões

encaminhadas pelos Comités Estaduais;
V	 - encaminhar e acompanhara resolução de problemas de

solução imediata;
VI	 - promover o intercámbio de informações com os Comités

Estaduais;
VI/ - executar, em conjunto com as linhas respectivas, as

atividades de avaliação e homologação de rotinas, programas e
sistedes, submetendo seu resultado final ao Comité Nacional;

VII/ - criar	 e manter cadastro de equipamentos de
informática existentes na linha de Arrecadação, Fiscalização,
Cobrança Administrativa e Divida Ativa, fazendo seu acompanhamento
constante quanto a manutenção;

IX - elaborar levantamento de necessidades de
equipamentos, periféricos e software para aquisição, bem como propor
critérios para sua distribuição;

X - direcionar para os respectivos interlocutores as
solicitações, reclamações e reivindicações dos usuãrios referentes a
rotinas, programas e sistemas, inclusive ATARE e GIRAFA;

XI - realizar, quando solicitado pelo Comitê Nacional,
visitas de supervisão nos Estados, elaborando relatórios sobre as
rgoigmas;

XII - acompanhar	 a	 instalação de	 infraestruturá, o
treinamento e suporte operacional por Gerência Regional..

Art. 20 A Secretaria-Executiva terá 3 (três) membros, sendo
1 (um) representante da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, 1
(um) representante da Procuradoria e 1 (um) representante da
DATAPREV.

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SÉRGIO CUTOLO DOS SANTOS

(Of. 59 208/93).

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Administração Patrimonial
DESPACHOS

Processo no 35000.023826/92-78. APROVO a dispensa de licitação para a-
quisição de material permanente em favor da empresa Nunes Serafim LIDA
e AUTORIZO o valor total de CRI 4.216.743,54 (Quatro milhões, duzentos
e dezesseis mil, setecentos e quarenta e três cruzeiros reais e cin-
quenta e quatro centavos), com fundamento no inciso V// do artigo 24
da Lei no 8.666/93.

Em 19 de setembro de 1993

VAINER COME AUGUSTO DE OLIVEIRA
Chefe do NGcleo Executivo de Administração Pattlnonial

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 20 de Lei 8.666/93 e Decre-
to ne 449/92.

ARMANDO SILVIO DE BRITO
Diretor de Administração Patrimonial

(Of. 59 264/93)

Superintendência Estadual no Maranhão
DESPACHOS

Proc.35078.016988/93-18.Aprove a preSente Dispensa de Licitação,pa
ra fornecimento de Valea-TranSporte,em favor do SINDICATO DAS EMPRESAS
DE TRANSPETE DE PASSAGEIROS DE SX0 LUIS LTDA., e Autorizo as despesas
complementaree de Cr$ 3.207.200,00 (treS milhões, duZentos e sete mil
e duzentos. cruzeiros reais), alterando o valor global para CrS
5.007.200,00 (cinco milhõeS, sete mil e duzentos cruzeiros reais), no
período de Julho a Dezembro/93, cem fundamento no Inciso IV,Art.24 da
Lei 52 5.666/93.

IDERALDO JOSE RIBAMAR OLIVEIRA DE ARAOJO
Chefe do Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais

62 PROCESSO:	 35097.080028/93-39.	 APROVO	 a	 inexigibilidade de
licitação para contratacão de servimos para instalação de
teleim pressores Escriba Plus em favor da em presa TECTEL - Técnica
Telegráfica Lida e AUTORIZO a des p esa complementar no valor de
CR451.490,90 (cin quenta e um mil, quatrocentos e noventa crUaeiros
reais e noventa e seis centavos), com fundamento no inciso I do
artiso 25 da Lei n2 8666/93.

Em 12 de agosto de 1993

RICARDO DELARETE DRUMMOND
Chefe da Divisão de Suprimentos e Serviços Gerais

RATIFICO o ato acima, nos : termos do arti go 26 da Lei n2 8666/93.

MARCOS MAIS JONIOR
Superintendente Estadual

(Of . no 264/93)

Coordenação de Administração Patrimonial
DESPACHOS

PROCESSO: 35097.082550/93-91, AUTORIZAMOS a execucoo dos servidos de
manUtenean carrefiVa dOS elevadores do leave! da rua Cactos, 603,
nesta Ca p ital, no valor de Cr$15. 000,00 (quinze mil cruzeiros reais)
em favor da ELEVAMIG-Eievadores Minas Gerais Ltda. O proceaso co)
enquadrado no caso de Dis p ensa de LIcitacao de que trata o incle0 IV
do Artigo 24 da Lei 8.666/93, em carater emersenclal p ara normalizacao
de fendida/Menta e Segurasse dos servidores e dos usuarlos.

PEDRO CARLOS VASCONCELLOS MOITA
Chefe da Divisão de Engenharia e Patrimônio

RATIFICO o ato acima, exarado aos 120893, nos termos da Lei 	 8.688/13.

FRANCISCO CARLOS FREIRE
Coordenador de Administração Patrimonial

(Of. 09 264/93)

Superintendência Estadual no Pará

DESPACHOS

Processo n . 35166.018983/93-31 - APROVO a Inexigibilidade de licitação
para recuperação de aparelhos transceptores de fac-simile, e AUTORIZO a
despesa de Cr$41.191.292,00 (quarenta e um milhões, cento e noventa e
um mil, duzentos e noventa e dois'eruzeiros reais), em favor da Firma
EQUITEL S/A. - EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES, com
fundamento no Inciso I, artigo 25 da Lei n . 8.666, de 21-06-93.

Em 25 de agosto de 1993
ADILSON HÉLIO DA SILVA CARDOSO

Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

Ratifico o ato acima nos termos do artigo 26 da Lei n . 8.666, de
21-06-93 e artigo 7 . do Decreto n . 449/92.

EDVAN CAPUCHO COUTEIRO
Superintendente Estadual

(0/. n9 264/93)

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 2 DE SETEMBRO DE 1993

N9 1.258 -	 outorgar Permissào à RAM -
BEEP TELECoMIJNICACOES LTDA, sediada à Av. Bernardo Monteiro 1.563,
Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG, Registrada no Cartório Jero
Oliva - Registro Civil das Pessoas Jurfdicas sob o n2 79.488.
regularmente inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob 0 n2
65151458/0001-97. para EXPLORAR o Serviço Especial de Radiochamada.
com a finalidade de ser prestado a terceiros, abran g endo a localidade
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Sete La goas, no Estado de Minas Gerais, pelo período de 15 (quinze)
anos, renovável por igual período, desde que ri gorosamente cumpridas
as condições deste ato de outorga,

,59 1.259 -	 Outorgar permissão à PATOS
RADIOCHAMADA LTDA, sediada à Rua Dona LUiza no 372, Re g istrada no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jur/dicas Comarca de Patos de
Minas/MG sob o n2 585, regularmente inscrita no Cadastro Geral de
Contribuintes sob o n2 23089675/0001-54. para EXPLORAR o Serviço
Especial de Radlochamada, com a finalidade de ser prestado a
terceiros, abrangendo a localidade de Patos de Minas. no Estado de
Minas Gerais, pelo perfodo de 15 (quinze) anos, renovável por igual
Período, desde que rigorosamente cumpridas as condições deste ato de
outoroa.

59 1.261 -	 Permitir à TELETXXI TERESINA TAXI
LTDA - ME eMecutar • explorar o Serviço de Rádio-Temi para uso próprio
• premtacao do noviço, • terceiro., em Teremina/PI.,

NO 1.266 - Outorgar permissão à SALEMMA E
C/A LTDA. sediada à Mirangaba n2 287, Re g istrada na Junta Comercial
do Estado do Mato Grosso do Sul sob o no 585, re gularmente lnecrita no
Cadastro Geral de Contribuintes sob o no 015.921.885/0001-39, para
EXPLORAR o Serviço Especial de Radiochamada, com a finalidade de ser
prestado a terceiros, abrangendo a localidade Campo Grande, no Estado
do Mato Grosso do Sul, pelo período de 15 (quinze) anos, renovável por
igual período, desde que ri gorosamente cumpridas as condições deste
ato de outorga

HUGO NAPOLEA0
Ministro

(NO 4.168-0 - 3-9-93 - COO 1.592,00)
(N9 4.167-2 - 8-9-93 - C09 1.592,00)
(N9 4.170-2 - 6-9-93 - COO 1.592,00)
(09 4.166-4 - 3-9-93 - CR$ 1.592,00)

PORTARIA 09 1.267, DE 31 DE AGOSTO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, e considerando:

- a necessidade de estabelecer procedimentos que deverão
ser seguidos nos casos de novos pedidos de autorização para executar
Serviço Especial de Repetição de Televisão na faixa 806 - 890 MHz;

- o interesse de se consolidar em um único diploma legal
os prazos para o remanejamento das estações autorizadas do Serviço
Especial de Repetição de Televisão que operam na faixa 806 - 890 MHz;
resolve:

I - Nas capitais, não serão dadas novas autorizações
para utilização dos canais 70 (806 - 812 MHz) a 83 (884 - 890 MHz) para
o Serviço Especial de Repetição de Televisão.

II - Nas demais localidades, somente poderão ser
autorizados novos sistemas de repetição de televisão em caráter
secundário, sendo os pedidos considerados caso a caso, mediante análise
da viabilidade técnica, do interesse e conveniência públicos.

III - Determinar que as estações do Serviço Especial de
Repetição de Televisão autorizadas a operar nos canais 70 a 83 devam
ter suas freqüências remanejadas dentro dos seguintes prazos:

Canal 70 (806 - 812 MHz) até 31.12.96
Canais 71 e 72 (812 - 824 MHz) até 31.08.98
Canais 73 a 75 (824 - 842 M)z) até 20.01.94
Canais 76 a 78 (842 -060 MHz) até .31.12.96
Canal 79 (860 - 866 MHz) até 31.08.98
Canal 80 (866 - 872 MHz) até 31.12.96
Canais 81 a 83 (872 - 890 MHz) até 20.01.94

IV - Havendo interesse por parte da permissionária do
Serviço Especial de Repetição de Televisão em continuar utilizando os
canais mencionados no item III opôs as datas limites para
temanejamento, esta poderá operar em caráter secundário.

V - O Ministro de Estado das Comunicações considerará
casos em que a aplicação de dispositivo desta Portaria resulte em
situação injusta, indevidamente onerosa ou lesiva ao interesse público,
podendo suspender, a seu juizo e temporariamente, a aplicação desta
disposição no caso em apreço.

VI - Revogar as Portarias nos 149 e 150, ambas de
11.05.92, publicadas no D.O.U. de 12.05.92.

e UHF - PBRTV, decorrentes de solIcItacEes a presentadas ao Ministério
das Comunicaçães, constante do Anexo a esta Portaria.

/I - Estabelecer, conforme disposto no item 3.2 da Portaria
SNC 08 48. 17.08.90, publicada no 0.0.0 de 20 subse quente, que as en-
tidades que se Jul garem afetadas ou que desejem a presentar comentários
Sobre os p rocedimentos adotados, o façam, no prazo indicado no anexo
desta Portaria. ao .

Ministério das Comunicacães
Esp lanada dos Ministérios - Ed. Ascos-sala 330-L
70044-900 - Brasília - DF
FAX (061) 2233916
TELEX (061) 1175

00.1 - As manifestaçães deverão ser claras, sucintas e obje-
tivas, e poderão contemp lar pontos coxos

a) - necessidade, conveniência e interesse público da propostáp

b) - a boa uso do espectro de fre quincias, incluindo o uso da mínima
potência necessária para assegurar economicamente um serviço de boa
qualidade à dren a que se destina:

c) - equilíbrio de áreas de cobertura dos canais previstos para a lo-
calidade:

d) - impacto ou viabilidade econSmica da inclusão de um novo canal na
localidade;

e) - conhecimento especifico de dados de propagação, condutividade do
solo, relêvo, etc., e

f) - outros. p ontos.que considerem relevantes ao caso.

II.2 - Os comentários recebidos em virtude desta Consulta es-
tarão dis p oníveis para inspeção pelo público em geral na sala 330-L -
Ed. ArleXO.

III - Findo o prazo a que se refere o item II, este Ministé-
rio, jul gada a relevância dos comentários recebidos, emitirá Portaria
contendo as a/teraçães finalmente aceitas.

HUGO NAPOLEXO

ANEXO

/ - Proposta de inclusão de cana/ no Plano Básico de Distri-
buição de Canais de Retransmissão de Televisão em VHF e UHF - PORTV,
para comentários públicos.

IMUNICiPIO POR
	

! C IPOTêNCIA EFETIVA IRRADIADA(ERP)
UNIDADE	 DA
	

( A I 	
FEDERAM:,
	

N !MUNA ILIMITACAO PARA. 1	 108SERVACEES
(A	 !	 1 	
! L ! kW	 !AZIMUTE	 ! kW !

l(GRAUS)

P/

II - Propostas de alteração de canais no referido Plano Bási-
co, para comentários públicos.

MUNICIPIO POR
	

C !POTHNCIA EFETIVA IRRADIADA(ERP) !
UNIDADE	 DA
FEDERAM)
	

N !MÁXIMA ILIMITACÃO PARA, I	 108SE006CBES
AI	 E 	 1
L E kW	 'AZIMUTE	 ! kW !

'<GRAUS)

Situação Atual.

PIAUÍ	 PI

beiras	 102- 1	 0,5001
!Sio José do Peixe 102+ I	 5,000!

	 223	 : 1,010:

Situacão Ecopostai

publicação.
VI/ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua PIAUÍ	 PI

OUGO NAPOLEÃO

PORTARIA N9 1.268, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

O M/NISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACHES, no uso de suas atri-
buiçães, resolve:

I - Publicar as propostas de inclusão e alteração, do Plano
Básico de Distribuição de Canais de Retransmissão de Televisão em VHF

beiras	 1112- I	 •.5001Picos-P/
	

I Nulo i

1	 1	 1 (070 • 120)
1	 1	 1	 223
	

I 0,•10!

	

!São José do Peixe 102+ !	 5.0001Picos-PI
	

Nulo 1
I	 !	 1 (056 a 0841
	

É

II/ - O prazo para as manifestaçães das entidades que se con-
siderem afetadas pela Inclusão e a/teracão, ora propostas seri de 30
(trinta) dias, contados a partir da publicação da presente Portaria.

(Of. n9 233/93)
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES

Empresa Brasileira de Teleconmnicações S/A
DESPACHO DO DIRETOR

Ratifico e inesig10111dade de	 LiciteçãO	 referente	 à	 renovação	 de
Periódicos da Editora COAD, polo período de 1 ano, a partir dee
setembro, (co tnformativos ATO-CORO, para a AUD e 040-22, no valor de,
CR6140.101,00 (cento e quarenta mil, cento e quatro cruzeiros reais):
Conforme Art. 25, Incl. 1 da Lei 8.886 de 21.06.93.

ALOISIO TEIXEIRA
Diretor de Administração

Departamento de Desenvolvimento de Recutsos Humanos

(Of. 09 898/93)

Telecomunicações do Piauí S/A
C.G.C. 06.847.87510001-00

BALANCO PATRIMONIAL 	 CRS SOL

CORREC.INTEGRAL 1	 C(RRECAO INTEGRAL E
: E LEGISL.SOGIET I	 :LEGISL. SOCIETARIA

ATIVO	 1 	 1	 PASSIVO: 	
:	 31.07.93	 1	 :	 31.07.93

RATIFICO o ato de Lnexigibilidade de licitação praticado por
essa Diretoria Administrativa e Financeira de acordo com as disposições
legais acima citadas.

Em 8 de setembro de 1993
LAURO PACHECO DE TOLEDO FERRAZ

Diretor-Presidente
(Of. s'09)

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO
CGCN.33.630,12W0001.21

DESPACHOS

Subrnolo O apreclayao dessa PresIdêncle a inedgIbilidade do licitação, tom base no art. 25. inciso I. da Lei 8406191.
de 21)06193 para efetuar compra de um conjunto de discos (interno e estorno) da embreagem para molinete 120/500M
janto a fama CEC-MONTAGENSLTDA.,emvidude de sura mesma fabricante exclusiva do citado equipamento.

Rio deJenoiro,23do agostode/003.
CARLOSROBERTOGARCIADEALBUQUEROUE

ChefedaDivisãode CootpsasoSorciçoe

Ratifico o ato de inesigibilidade praticado polo Chefe da Divisão de Compras e Serviços, cle acordo com art. 26 da Lei
8.666193do21106193.

JORGE SILVENRAMELLONETO
DiretosPmsWeMe

(O f . nO 370/931

CIRCULANTE
	

440,437,437 :CIRCULANTE
	

520,002,351
REALIZAVEL A L.PRAZO
	

8,483,627 lEX/GIVEL A L.PRAZO
	

1,144,914,295
PERMANENTE
	

6,600,342,)20 IPATRIMONIO LIMUDO
	

5,560,421,075

	

IREC.CAPITALIZAVEIS
	

23,925,563

TOTAL
	

7,257,263,284 :TOTAL
	

7,257,263,284

	 	 ........
ILEGISLACAO SOC/ETARIA: CARREGAR INTEGRAL

DEMONSTRACAO DE RESULTADO
31.07.93	 31.07.93

Receita Bruta de Eco) arcano do Servico	 803,005,447
	

1,266,111,507
(-)Deducoes	 151,045,333)

	
(	 237,345,900

Receita Liquida de Enploracao do ServIco 	 650,960,114
	

1,028,745,607
Custo do Serveco Prestado 	 328,758,932)

	
(	 655,812,655

Lucro Bruto	 323,200,102
	

372,952,952
Desp.Com . e Administrativas	 155,815,122)

	
(	 336,457,263

Despesas Financeiras	 24,547,699)
	

(	 89,740,172
Receitas Financeiras	 39,706,141

	
66,906,289

Outras Despesas Operacionais	 189,020,805)
	

51,223,299
Outras Receitas Operacionais	 26,440,291

	
54,278,009

Lucro/(Prejuico) Operacional
Rem/liado nao Operacional

	 20,035,908
2,951,875)
	

(	 6,293,131
119.155,114

Efeitos Inflaclonarios	 147,760,279
	

O
Deducoes/Adicoes ao Resultado 	 67,464,231

	
119,446,560

Lucro Liquido do Perlado	 232,309,543
	

232,300,543

Lucro/(Prejuiro) P/ Acao do Capital Sopeai
	

167.19
Valor Patrimonial da Acne	 4,001.82

HILDEOARDO SANTOS ARAUJO
	

GERALDO FORTES FREITAS
Presidente	 Der. Adm.-Financeiro

IZAIAS SEBASTIAO DE ALMEIDA NETO
	

EDNA TEIXEIRA DE CARVALHO ALVES
Dir. Tec. Operacional
	

Tec. Cont. CRC-PI 0733

(Of. 09 396/931

Ministério dos Transportes

EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO
DE TRANSPORTES

DESPACHOS

Consoante competència constante do Item I, Alínea "a . , da Re
solução 00 06/92-DE, de 02.06.92, comunico a V.S0 que autorizei com ic e
xigibilidade de licitação, com amparo nas disposiçóes do Artigo 25, //-í
ciso I, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, a despesa no valor de
E 2.047,90(duas mil, quarenta e sete Libras Esterlinas, vírgula noven
ta),a favor da PERGAMON PRESO LTD, referente ó renovação de assinatura
de 05 revistas de sua própria edição.

Em 8 de setembro de 1993
JOSC CURES 9/TAL RANGEL

Diretor da DAF
Substituto

SECRETARIA DE POLITICA COMERCIAL
Departamento Nacional de Registro do Comércio

Junta Comercial do Distrito Federal
DESPACHOS DE 30 DE AGOSTO A 3 DE SETEMBRO DE 1993

DocumentosDEFER/DOSi... Firma IndividualiReoestro 005093/019
4667 MARIA DE FATIMA DOS 500ATO5,93/0217 1570 RESINA ALEXANDR/NA M/RANDA
,93/0224434 JOSE CAND/DO DE F0EITAS,92/0229413 OTAVIANO PIETRECOVSKY
DE OLIVEIRA,93/0255976 IRACI DE SOUZA,93/0256328 ANTILHON MOTA DA SOL
VA REPRESENTACOES,93/0256344 ARMANDO 000ES,93/0256360 FRANCISCO DAS C
MAGAS 90061 ORES PEREIRA,93/0256379 ALCIDES TAVARES DOS SA5TOS,93/0256
395 SERGIO ROBERTO ANDRADE MARTINS,93/02S7367 PAULO ROGERIO MELO DE O
LIVEI06,93/0257391 J LAURINDO DA SOLVA,93/0257685 /STELITA ANTONIO DE
OLIVEIRA. 93/0258002 PAULO DE A SCHUENCK,93/0258193 VALDIVINA DA COST
A TAVARE5,93/0277732 NOIMAR NERI DOS 566TO2,93/0278208 IOLANDA DA SOL
VA 9ENEZE0,93/0278542 E. G. DE SOUZA D0050RIA,93/0280105 JOAO ROBERTO
DA SOLVA MERCEA0I6,93/0281969 DIMITRIO$ DIMAS IMPORTACOES,93/0284186
TERESA DE SOAVA LIMA NEOREI005,93/02138300 JOSUE SILVA BANCA DE REVOE
TAS,93/0288386 MYRIAN CRISTINA VALADARES MOREIRA,93/0290208 DARCI FER
REIRA DA SILVA GOMES MERCEA0I6,93/0291107 J. D. A. AC00E0IA,92/02916.4
2 FERNANDO RAMOS flENRIGUE0,93/0293053 IRACY MARIA DE 50058,93/0293690
EXPEDITO ALMEIDA DE MEL0,93/0294637 UBIRATAN DIAS DE LI50,93/0295108
SANDRA DIAS CARD050,93/0296893 SOL RANDOLFO VELOS° VOEIRA.93/0297482
JOSE CARLOS DA SILVA C000E,93/0290055 JOSE ROBERTO D161,93/029E1861 E
DUOS GOMES DA SILVA,93/0299540 E000 JOSE PEIXOT0, 373/0300386 ANA CRIST
ORA, GUEDES 690RIM,93/0300718 MIRIAM LUIZA VALADAO 006NCO 3 93/0300015 L
11I5 A CARDOSO DO ALM0,93/0300840 SE060T060 GOMES CURAD0,93/0301676 RU
TH ALVES RAMIR0,93/0301960 RODERTO D'ARTAGNAN CERAVOLO CHIAVOCATTI,93
/0301994 GILSON GHEIRONI C006RGOS,93/0302480 JOANA LOUREIRO DA CUNHA,
93/0303865 TEREZA SISUKO ICHIKI DOS 066T0,93/0306872 ANTONIO ROBERTO
DE SOUSA,93/0307526 CONDIDO BONFIM DA NATIVIDADE TAPECA0I6,93/0307623
JOSIVALDO LIMA RO00I00ES.93/0308549 CLAUDIO EMANUEL DE MELO DELGADO
,93/0300573 AMARO FRANCISCO CORDEIRO 000RI05ES,93/0308700 RAIMUNDO M.
PINTO, 93/0300794 ARTHUR CRUZ DA SILVA,93/0309278 W. I. FERREIRA.93/0
309367 ERNESTO DA SILVA DARROS,93/0309600 NELITON PORTUGUEZ DE ASSUNC
00,93/0309901 FRANCISCO GOMES DE LI26,93/0310071 DIRCE RODRIGUES SANT
60E1,93/0300241 Z. L. LOPES,93/0310470 JOSE NILSON BEZERRA 6000J0,93/0
310926 EDVAR CARNEIRO DA COSTA,93/0311183 MARIA JOSE NEIVA.93/0311361
CARMELITA RODR/GUES ALVES,93/0311485 IZADEL G. M. C. DOS SA5TOS.93/0
312473 RUBENS SOUZA SANTOS,93/0312872 WALDIVINO DA SILVA,93/031.3178 E
MERSON LOUR/VAL DIAS,93/0314069 ELI DE A00IS,93/0314310 ADRIANA MUNIZ
SILVEIRA, 93/0314506 SEVERINO PEDRO FIL110.93/031.4778 PAULO GERMANO P
EREIRA,93/0317890 MARLENE PEREIRA DE 8UEI002,93/0318224 VALESCA NUNES

ARAUJ0,93/031.8609 MARIA DO CARMO SILVA 00I0ARAES,93/0318633 ROSIMEIR
E INACIO DOS SANTOS:s.. Firmo Individual . Anotacoes mar:93/0194993 JOR
DELIRO DOMINGOS DA SILVE1,93/0197044 JOSE BATISTA 6RAUJO.93/0208714 OU
IDIO P. DE OLIVEIRA,93/0213211 DEGEDY BATISTA MEL0,93/0251180 ANTON/A
FERREIRA DE SOUZA,93/0255097 TEREZINHA LOPES ALEXANDRE,93/0256042 CA
RLOS ANDRE DE 5002A,93/0256077 N/VANI TE/XE/RA DAS MERCES.93/0275330
MANOEL FRANCISCO DO NASCOMENTO CO9FECCOES.93/0277899 J080 SANTO BERTO
LI,93/0278046 MOISES DE PINHO NET0,93/0281012 FRANCISCO DE ASSIS PROD
O ME.93/0283600 F. DIAS V/DAL-ME,93/0284232 MILTON PEREIRA 00606.93/0
207.920 A. M. DOS SANTOS,93/02137649 CLEBER DOS SA0TOS,93/0289277 E. A.
DE OLIVEIRA,93/0290704 YASHINOSHI EDOKAWA,93/0292162 VANDA GOMES DE
SOUZA DOS 500TOS,93/0292693 JOEL GONCALVES DE AR6UJ0,93/0292707 JOAO
ALVES DA SOLVA ME,93/0293380 ARNALDO DATISTA,93/0295056 MARIA NETA CO
STA ANCHIETA,93/0295412 EDUARDO EVANGELISTA DE ARAUJO.93/0295803 CORO
OLANO ARAUJO LIMA,93/0297296 ZULMORA DA SILVA 0000ES,93/0297342 ELZA
MENRIGUE DA SILVA ME,93/0298560 VALDIMIRO MEDEIR0,93/0300130 JOANA CA

RDOSO DA COSTA,93/0300157 ELAINE DEAERIZ SOUTHIER.93/0300572 ERA DE
OUSA SILVA,93101.01340 ANTONIO PACIFICO SOAR054IO,93/030150. JOAO AUGUS

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo
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TO DA SILVA,9310301773 ALMYR DE A. B. JUNIOR,93/0301897 R V M CARNEIR
0,93/0302435 RUBENS DE SOUZA MOURA,93/0302915 JOSETRUDES DO NASCIMENT
O DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS NE,93/02029J1 F DE ASSIS BAR E MERCEARIA,.
3/0303067 FERNANDO ANTONIO PIRES ELIAS,93/0303792 ELI FERREIRA ME,93/
0303830 SIRINEU ANTONIO PERIUS.93/0304926 JOMIRA SELMA DE OUEIROZ,93/
0304977 ALESSANDRA ZOUAIN LANC000ETE,93/0306031 PAULO HENRIQUE VIEIRA
RESENDE. 93/0306317 ANTENOR BERNARDES,93/0307151 MARIA DO CARMO ARAUJ
O NE500ITA,93/0307194 SAMIRA ASAD 0I9ER,93/0308069 M. IAS DORES SILVA
MERCEARIA, 93/0308204 ANTONIO MOURA DE AGUIAR ME,93/0308271 01801 OCRE
DOMINA, 93/0309189 ELIAS SOUZA BANDEIRA ELETRONICA,93/0309418 OSVALD
O PEREIRA,93/0309820 N. MENDES ALVES,93/0309055 RONAN ANTONIO VIEIRA.
93/0309995 M. DE CARVALHO SANTOS,93/0310136 RA/MUNDA ALVES DE S0UZA,9
3/0310446 M. ANTON/0 DE OLIVEIRA.93/0310853 MANOEL FONTENELE DE SOUSA
.93/0311892 JOSEFA SOUZA CORREA,93/0312724 JUAREZ DE SOUZA 91010,93/0
312013 TEREZA PEDROSO 0E9CEARIA,93/0313200 ISABEL ALVES V/EGAS,93/039
3810 MARIA DA GRAU OLIMPIO DO 005CI0E0T0,93/031.4462 EDNA NARCISO DOR
005,93/0315049 MARIA JOSE MORGADO DA SILVA ME,93/0315669 S. R. CARDAI
00,93/0366185 M. A. B. MOREIRA.93/0316215 J B RODRIGUES DA SILVA 0E,9
3/0316932 MANOEL R. DE 000SA,93/0310322 MARIA DE LOURDES MEIO 6000001
xxx Firma IndlvidualICanceIamento .m993/0120531 MARIA BATISTA DE AZE
0E0010. Sociedade limitada - CIDA:Eontrate x ax.93/0187598 CHURRASCAR
/A E PIZZARIA 41 LIDA.93/0188039 010Y COMERCIO DE MOVEIS LTDA,93/0189
825 BAR E SNOOKER PARNAIBARA LIDA,93/0200691 CAI , CONSTRUTORA MARCELIN
O PORTO LTDA,93/0202732 AGATA CONTABILIDADE CONSULTORIA INFORMATICAS
LTDA,9370215400 FRANCA E SILVA A SILVA LIDA,93/0223642 DOSS/E CALCADO
S LTDA,93/0233059 BAR C LANCHONETE OLIVIERA CRUZ LTDA. 92/0246535 M. 0
• REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA.93/0247103 DISTRIBUIDORA DE DOCES SA
O COSME E DAM/AO LTDA,93/0247261 PISCINA PLANALTO LTDA.92,0247388 J.L
.T. INEORMATICA TECNOLOGIA IMPORTACAO E EXPORTACAO LIDA.93/0248533 RE
AL-MAO ASSISTENCIA TECNICA COMERCIO E REPRISENTACOES LIDA,93/0255860
X/MENES & SANTOS LTDA,93/0255950 MULTI PLACAS BRINDES E LUMINOSOS LTD
0,93/0256085 AGOSTINHO O ANGELO LTDA,93/0256166 RESTAURANTE E P1ZZAR/
A AZTECA LTDA,93/0256514 ANTUNES A FERREIRA LIDA,93/0256700 AUTO MECA
NICA E LANTERNAGEM BOTELHO LTDA.93/0257235 OCEANO ALIMENTOS ITDA,93,0
257278 ESCOLA MACROTENICA DATILOGRAFIA LTDA,93/0267923 MICROHARD INFO
RMATICA CONCRETO E ASSISTENCIA TECNICA LIDA,93/0270134 GRUPO EO DE PR
ESTACAO DE SERVICOS INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACAO IIDA,93/027097
5 CONTROL CONSTRUTORA LTDA,93/0273559 DROGARIA DROGAGIRO LTDA,93/0276
027 LABORATORIO DE PROYESE DENTARIA NEVES LIDA,93/0276205 COPPLAN COO
SULTORIA PROJETOS E.PLANEJAMENTOS LTDA,93/0278976 A O MULUMID/A SERV
OCOS DE COMUNICACAO AUDIO-VISUAL LTDA,93/02/30016 JOSE ALVES DE ARAUJO
O CIA LTDA,93/0280407 LU/NANDO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LIDA.93/028
0600 RURALTEL COMUNICACAO E /NFORMATICA LTDA,93/0280946 CECINA CONFEE
COES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,93/0202019 CLEAN-TEC COMERCIO REFRESCO
TACAO E SERVICOS ETOM3/0282701 COMERC/0 DE CONFECCOES JEITO MINEIRO
LTDA, 93/0283490 COMPLEXO MEDICO-ODONTOLOGICO E PSICOLOGICO DO SUARA
LTDA,93/0285654 SOUZA /I STRIEDER LTDA,93/0287533 CONFECCOES DE FRALDA
S E ABSORVENTES PIMPOLHO LTDA,93/0287584 CENTRAL DAS ANTENAS LIDA,93/
0287754 ART'S MANIA CABELEIREIROS LTDA,93/0287800 FARMAC/A MANARA OH
A.93/0288092 TOLEDO O SOARES LTDADAANTE LTDA,93/0288572 COLINER COMER
CIO REPRESENTACAO /MPORTACAO E EXP. DE MD, . LAPAROSCOPICOS LTDA,93/
0288858 SISPRO - SISTEMAS E PROJECOES INFORMÁTICA IMPORIACAO E EXPORT
ACAO LTDA,93/0288980 FRANC/S LANTERNAGENS E PINTURAS LTDA,93/0289765
C.S.M. CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA,93/0290682 ANIMO REPRESEI/IAEA° E
COMERCIO LTDA,93/0290836 CORDEIRO A RAMOS ITDA,93/0291328 JUMF INFOR
MATICA L000,93/0291522 FRANCK VILARDO A CIA LIDA,93/0292502 MERCEARIA
MOURA LTDA,93/0292561 LIRIOS DO CAMPO COMFECCOES INDUSTRIA E COMEREI
O LTDA,93/0292723 GAROTINHO BOMBONIERE E PAPELARIA LTDA,93/0292820 A
CAPITAL REVESTIMENTOS E p lesoniAs LIDA LTDA,93/0293401 SOUZA A CAETA
NO LTDA,93/0293495 PANIFICADORA E CONFIIIARIA <'AS DO CERRADO LEDA,937
0293649 CASA DA REGISTRADORA COMERCIO REPRESENTACAO E ASSISTINCIA DEI'
BICA LTDA,93/0294564 VEST COR EDITORA LIMA,93/0294831 LEMOS INFORMAGA
O E COMUNICACAO LTDA,93/0294858 DIANA COMERCIO DE MOVEIS LTDA,93/0291,
366 J. S. MAQU/NAS LTDA,93/0290540 LOYOLA COMPARO COMERCIO DE MEDICAM
ENTOS E COSMET/COS LTDA,93/0296001 LURIDES MARIA DA SILVA & CIA LTDA.
93/0296427 NUCLEO ENGENHARIA LIDA,93/0296445 JIRE PUBL./CIDADE PROMOCO
ES GRAVACOES COMERC/O E REPRESENIACOES LTDA,93/0296532 ROA TOA DAR r
DUFFET LI50,93/0296672 LUVA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA,93/0297040 P
. J. COM . E REPRES. DE ALUM/NIOS CONFECCOLS E UTILIDADES DOMESTICAS
TUA,93/0297156 VERDURAO E ACOUGUE O SALADA° LTDA,93/0297610 FOSSE COR
P ACADEMIA DE DANCA 1 DINASEICA L000,93/0297717 EXPRESSO EMPRIENDIMEN
TOS INOBILIARIOS LTDA,93/0298616 NIDIPRECO MINIMERCADO Dl ALIMENTO-,
TDA,93/0290659 SANTANA PAN/F/CACAO LIDA.93 7029090s 12001EI10 ME MOTORI
S SANTA PAULA LTDA,93/0299035 FLASH CABELEIREIRO [TIA .33/4/9977/ ROGO
A A OLIVEIRA LTDA,93 7029930: FRALDAS DESCARTARES E ARGOEV,tiTEA ALLINE
LTDA, 93/0299701 TOUISA INDUSTRIA F COMERC/0 DE PRODUTOS 51 IIMPIZA
TDA,93/0299736 5 A S COMERCIO DE PRODUTOS 1ARMACFOTIEOS I" PERFUMARIA
LT5A,93/0299884 Lá/. MARCENARIA E COMIRCI a LTDA.93/0299977 COMERCIAI
TOCANTINENSE DE MATERIAIS FLEIRILOS I IDA,93/0300629 A. L. J. CREPRISE
NTACOES ITDA,93/0300785 PANIFICADORA E CONFEITARIA AFORA ,TDA.93/0301
080 BHAUM CONSERVACAO LIMPEZA E VIGILANE/A 1100,930301366 CONFECEOES
CRISTINA SHALON LTDA,9370301417 LOGETIE MOFEI LIDA,93/020tH62 BkAST
L MOTORES E ACESSORIOS LI00,92/0301943 .1 SOARES VEIEMOS L000,930030,
117 STATUS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITDA,92,0202175 NAGoo cHop LD0000
DO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 1I50,93/0202990 ORLAM CONSTRUT aRA E 10111'
PORADORA L000,93/0303946 TOLDOS PADILHA LTDA.93/0204039 MIL 11 1, COMER,
/O E REPRESENTACOES LIDA,93/0304314 RAPILUI TRANSPORTE DE ENCOISINDA
LTDA.92/0301667 D M PRESENTES E CONELCE415 L100,927030r491 SCHDOL OF
DOGLISH AULAS DE INGLES ITDA,93/0306190 FOFA 1. COsMITICOD I FOREL/MAR/
A LTDA.93/0306880 MOARA O MOURA L010.93/0306910 U t J LAVACIm E ENFEZA E
COROE 000000 DE VEIEMOS I000,93/0307232 OfIGA REAL 1IDA.9.4/02074.--9
ETIFFIRAS RETIFICA DE SUSPENSAO E PECAS LTDA,93/0308603 001, RTFRECLO,ii
COES LTDA,93/0308059 TAALF COMERCIO UIRVICOS F REPREDLOTACAF s LIDA»,
/0309324 JUNTASS LAR AUTO PECAS LTDA,93/0309405 SANFEJtm 0E001105 E t
ONSERVACAO EM MOVEIS HOSPITALARES E I00. 93/0209477 R O R COMIREIO
CALCADOS LU/A. 03/03097E43 STARLINE PUDLIC/DADE P EDITORA 1TDA,9,,03099
60 VERGA ENGENHARIA E CONSTRUCAD I000,93/0280050 LOTERIA SONHO DOURAH
O LTDA,93/0310217 S.L. PASSAGENS E TURISMO LTDA.93/0310861 mo RIFAR
NADARA VAT SERVICOS MECANICOS, LANTERNAGIG8 r PINTURA I000,93,0310800
PAULO ALVES COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENIICTOS F REPRLSENTACOLS LIDA,
93/0311043 SOLUCAO TRANSPORTES F MATLR/AL DC LIMPEiA L00A.937031110,
NOSSAL ATACADISTA DE ARMARINHOS LIDA,93/021I772 ELETRICA GIRASOL LIDA
.93/0311310 LIMA O AMARAL LTDA,93/0311744 SUNKU'E, BAR F LANCHONETE II
DA,93/0311930 DROGARIA 080W01 LTDA,93/0,312031 CICLISTA TROCAND O ITD
A.93/0312520 SO ELETRICO REPRESENTACOES LIDA,93/0312062 MOIO MARFAS P

ECOS E VEICULOS ITUA,93/031277S MANIA DE PAR PANIFICADORA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA,931031296I COSTA RICCA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LT
00,93/0313283 SENZALA ACADEMIA DE DANCAS LTD0,93/0313372 JOTAGE REPRE
SENTACOES COMERCIAIS L000.93/0314174 3C CARROS & CIA LTDA,93/0314290
ORGANIZACAO GESSYCA DE MOVEIS NOVOS E USADOS LTDA,93/0314670 VAREAJAO
FRUTOS DA TERRA LTDA,93/0314735 OSLO COMERCIO E CONFECCOES LTDA,93/0
316479 CENTRAL PLASTICOS LTDA,93/0316517 CENOTEL CENTRAL DE TELECOMUN
ICACOES E INFORMATICA LTDA,93/0317971 PORTO DO CAMARAO COMERCIAL DE P
ESCASSO LTDA,93/0318120 MADEIREIRA FLOR DA MATA LTDA,93/0319699 CIRUT
ECH COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,93/0323157 CARHOUSE AUTOMO
DEIS LTDA..* Scrtedade Limitada - LTDA:Alteracoes 000193/0146468 LAN
CHONETE PINGOS DO MAR LTDA,93/015144.5 ORAIS PUBLICACOES LTDA,93/01620
13 SUPERMERCADO SHALOM LTDA,93/0189108 PARANA EMPREENDIMENTOS IMOBILI
AR/OS E SERVICOS LTDA,93/0190530 ARMARINHO E PAPELARIA PRISCILA LTDA,
93/0193183 PATRICIA CALCADOS LTDA,93/0193253 LAR MOVEIS E ESTOFADOS L
TDA,93/0193741 ELETROTECNICA ORASILIA LTDA,93/0193903 VI SERVICOS DE
CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA,93/0194241 PAULO LISBOA REPRESENTACOES LT
DA,93/0195240 MINI MERCADO TACO LTDA,93/0195280 UMBERTO E CLEIDE COMP
RA E VENDA DE AUTOMOVEIS USADOS PECAS E SERVICOS LTDA,93/0195329 CASA
VASO/MA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,93/0195442 COMFORT LIME COMERCIAL
DE COLCHOES MAGNETICOS LIDA ME,93/0195493 COMBRAS SERV/COS DE CONSERV
ACAO E LIMPEZA LTDA,93/0200484 S. E. PEREIRA IT CIA LTDA,93/0211936 BA
R r LANCHONETE LA REVOLUC/ON LTDA,93/0212100 SOARES 'MOVEIS LTDA.93/0
217711 SILVA TORRES E CARNEIRO LTDA,93/0216482 MADEIREIRA SANTA MONIC
A L000,93/0223039 FOLDER EMPREENDIMENTOS CULTURAIS L000,93/0231643 CI
('LISTA SANTA RITA LTDA,93/0232860 RICOUROS ENCADERNADORA, BRINDES, CO
MFRCIO E REPRESENTACOES LTDA,93/0238699 CEREALISTA SOA TARCISO LTDA.9
3/0239580 J. H. BRINDES E 1MPRESOS L000,93/0242076 OLIVEIRA A MENDES
MF,93'0242220 ASA SUL ESCAPAMENTO LTDA,93/0242629 CHAMATEC SISTEMA DE
PROTELOU E COMBATE A INCENDIO LTDA,93/0243510 PARCERIA COMUNICACAO E
PROMOCOES 1TDA,93/0211630 N. C. DESPACHANTE E ASSESSORIA ADUANE/RA L
TDA,93/0253159 ELLA'S DESPACHANTE LTDA.93/0254996 SAFRA COMERCIAL DE
PRODUTOS LT5A,93/0255410 DROGARIA ASSIS LTDA,93/0256662 CASA DE FRUTA
O CLL LIDA ME.93/0206670 CONSTRUDORGES COMERCIO DE MATERIAIS DE CONST
RUCAO ITDA,93/0256891 MADRID REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA,93/025702
2 PANIFICADORA E CONFEITARIA JOYCE LTDA,93/0257057 CRUZEIRO INDUSTRIA
E COMERCIO DE VASSOURAS CODA - ME.93/0257138 ANTENAS J. & M. INSTA
LACRES TECNICAS LTDA,93/0257219 TEIXEIRA AUTO PECAS LTDA.93/0257502 E
MBALAGENS DANNY LTDA,93/0257642 DISTRIBUIDORA MINAS DE EMBALAGENS LTD
0,93/0257740 SOMAR-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,93/0257804 AUTO
ESCOLA PLANALTINA LTDA.93/0257812 V/DRACARIA SANTA LUCIA LTDA,93/0257
871 FORTE CASTELO ENGENHARIA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA,93/0257880 C
ROSAS DA TERRA FRUTAS E VERDURAS LTDA,93/0258029 FERCOPLAS COMERCIO
E FIVELAS E ARTEFATOS DE COURO E PLÁSTICOS LTDA,93/0258037 ARTSOFT IN
FORMAT/CA LTDA,93/0258150 MAMMA MILLE COMERCIO DE PIZZAS E SALGADOS L
TDA ME,93/0265750 GIM COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS L010,93/0270
509 ORGAN/ZACAO BRASIL NOVO PLANTAS ORNAMENTAIS LTDA,93/0271149 A COO
A DO GESSO LTDA,93/0271319 MURICY R XIMENES LTDA,93/0272056 CAF DO BR
ASIL COMERCIO /MPORTACAO E EXPORTACAO L000,93/0272277 ONOBRAS REPRESE
NTACOES LTDA,93/0272919 MERCANTIL MOREIRA CONSTRUCOES LTDA,93/0273192
D RtN/L NOVIDADES LTDA,93/0273400 FABRICA DE LAJES PREMOLDADAS RODRIG
UES MARTINS LIDA ME,93/0273451 MERCEARIA CAJUEIRO LTDA,93/0273699 FLI
PER BAR LTDA,93/0273788 EXPRESSO PRIMAVERA E CONSTRUCOES LTDA,93/0274
156 CASTRO CASTRO VIDROS TEMPERADOS L000,93/0275012 PAGANINI COMERCIO
• REPRESENTACOES LTDA,93/0275624 RIPOLL 8 RIPOLL LTDA,93/0276329 LAV
ANDERIA COPACABANA ITDA,93/0276361 FERREIRA A CARVALHO LTDA.93/027868
2 COMERCIAL DE ALIMENTOS CASTO LIDA ME,93/0279042 TECHNE ENGENHARIA
lTDA,93/0279379 GOLDEN DOLPHIN ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.?
2/0279450 MULTIPLE% TELECOMUNICACOES E TELEINFORMATICA,93/0282620 PRO
JETsc PROJETOS TCCNICOS LTDA,93/0282720 MEIRE MODAS LIDA,93/0283996 G
TOLO PEDRAS LIDA ME,93/0284160 JO CADLEIREIROS LTDA,93/0284470 SUPEREI
ERCADO RA/NHA DO LAR LTDA,93/0204674 MIX SHOP COMERCIO E REPRESENTACO
ES I00A.93/0204720 BRASOUIP REPRESENTACOES LTDA,93/0285212 REAL FR/OS
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,93/0285379 JORRE COMERCIO REPRESENTAC
AO F SERVICOS LIDA,93/0201980 MUSIARTE LABORATORIO E ESTUDO LTDA,93/0
226006 IENE ELETRICIDADE LTDA,93/0206087 PANIFICADORA E CONFEITARIA P
A. 7I10 LTDA,92/0286146 CONSOLE CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA,93/028
6243 G. V. B. MOVEIS E UTILIDADES DOMESTICAS LTDA,93/0286707 T. B. O.
FONSULTOR/A r REPRESENTACOES LTDA,93/0207657 COEADAN COMERCIO DE AL/
MENTOS LTDA,93/0288289 MALHARIA ALLEGRO LTDA,93/0280769 jSA LOTERIAS
F REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA,93/0280793 JAMS STUDIO COMERCIO IMPO
RTACAO E PRODUCAES MUSICAIS LTDA,93/02139030 MUSIC SHOP IMP. E EXP. DE
DISCS SOM E ED. FLETRON/COS LTDA,93/0289030 MUSIC SHOP /MP. E EXP. D
E OTArs SOM L CO. ELETRONICOS ITDA,93/0289714 SANTA COMERCIO DE PAPEI
O LTDA,93/0290119 INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS VITORIA LTDA,93/029
1057 ROSSI A SCHLADITZ LTDA,93/0291972 UNI COMERCIO E REPRESENTACAO I
TDA,93/0292189 DROGARIA E PERFUMARIA KEILA LTDA,93/0292634 DINAMICA A
DMINISTRADORA DE CONSORCIO 5050,93/0293339 PROTEINAS SERVICOS DE ALIM
FNIACAO ITDA MT,93/0293916 APITTEC ASSESSORIA PLANEJAMENTO INFORMACOE
O TECNICAS E CONSULTORIA ITDA,93/0294190 MARCENARIA JULIANA LTDA,93/0
294424 MERCADOS FRAMETIA LTDA.93/0293099 BAR E SNOOKER RECANTO DOS PO
ETAS,Y2/02957,3 OPTE FACTORING FOMENTO MERCANTIL E ASSESSORIA LI00,93
/0275011 RANCOR IMPORTADORA EXPORT COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,93/
0290943 ASSIS PROMOCOES REPRESINTACOES E SERVIDOS LTDA.93/0296362 BRA
• IAINSFIET r omtcSARIA DE AVARIAR E REGULADORA DE SINISTROS LTDA,93/
02 9638m J. P. OVO EICTRONICA LIDA ME,93/0296460 CUL CONSTRUTORA BORGE
O 1 MA,93/0,9/1.0i, CORDATA CORRETORA F ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA,
93/079E792 AGROPECUARIA VAGALUME COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,93/02
97522 APOIO MARKETING E EDITORA L000,93/0298098 AUTO REGULADORA PLANA
Iro 1TDA,93/029s200 ACRO OTICA COMERE/AL LIDA,93/0298268 OT/CA PANTHE
R EIDA.93/0298403 POLI RAPIDO RODAS E PNEUS LTDA.93/0298608 REAL AUTO
ESCAtA 1TDA,93/02986D1 PEDACINHO BAR C LANCHONETE LTDA,93/0299094 HE
II EmP REENDIDENTOS IMOD/LIAR/OS L050,93/0299388 EAST RURGER LANCHONET
F 1EDA,93/0299450 FOZ - CONSULTORIA EM SISTEMAS DE INFORMATICA LIDA
MI ,92 . 0299600 TECNISYS INFORMÁTICA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,93/0
30001' PRODESIVO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA.93/0300025 J. L. N. CONERC
TO E REPRE CENTACOES ITDA,92/0300084 AGRONORTE IMPLEMENTOS AVICOLAS LT
RA.93/0300165 O KILAO DOS TECIDOS E RETALHOS LTDA,93/0300696 REDE COM
ERCIO E REPRESENTACOES LTDA,93/0300700 ORGANIZACOES NANQUIM LTDA,93/0
301935 IRCON INCORPORACOES E EONSTRUCOES LTDA,93/0301951 AMELIA MOIRO
AUFS DA SIIVA R CIA LTDA,93/0302109 TOP INFORMATICA LTDA,93/0302826
. G. A. SISTEMAS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA,93/0302885 PRODISC BR
ARDI IA - COMERCTO DF DISCOS E FITAS LTDA,93/030295B LIVRARIA JURIBRAS
LTDA. 93/0303000 RADICAL LANCHES LTDA,93/0303016 BAR E MERCEARIA TAIT
A LTDA,93/0303326 00 LATAS PLANALTO LTDA,93/0303563 BLUE ICE COM E RE



1
.4ç

13470	 SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	

N? 173 SEXTA-FEIRA, 10 SET 1993

PRESENTACAO DE PRODUTOS °TICOS LTDA,73:0303911 o 7E .o. OICORACOFR r.mr
REIS E REPRESENTACOES ITDA,93/0304110 RES/PLACT CE'RAIO E INDUSTRIA
DE PLASTICOS LTDA,93/0204195 FUMANCHU CHAVES C TRANCAS LTDA,93/030/1/
O MERCEARIA MATEUS LTDA,93/0304560 J. F. PROMOCAES ARTIST/CPS LTDA. nn
/0304721 SUE PRESENTES LEDA ME,93/0305515 TEMA tIVRARIA E PAPELARIA.
TDA,93/0305680 AUTO ESCOLA SILVA LTDA,93/0305701 COMPARAS SISEMA DF C
OMERCIO E SERV/COS LTDA,93/0305833 OPUS CENTRO DE ESTUDOS MUSICA ARTE
CULTURA LTDA,9310305014 CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
,93/0306066 LENTACTUS PRODUTOS OTICOS LTDA,93/0306171 SPARC COMERCIO
DE TECIDOS E CONFECCOES LTDO,93/030645 7 VIDRACARIA LEAO DO NORTE LIDA
,73/0306481 AREMAR AREIA E CASCALHO LTDA,9310306503 J. L. L. ASSESSOR
/A E COMUNICACAO LTDA,93/0306600 ARTE/NAL EDITORACAO ELETRONICA LIDA,
93/0306678 MAQUIPEL COM E ASSISTENCIA TECN/CA DE MAU E EQUIPAMENTOS P
ARA ESCRITORIOS LTDA,93/0306686 LAC REPRESENTACOES E COMERCIO LIDA.93
/0307046 SO KENTINHA LANCHONETE LTDA.,92/0307119 ESTRELA GUIA MATER/A
IS DE CONSTRUCAO E UTILIDADE DO LAR LTDA.93/0307348 CHAMPAGRAT-ASSESS
ORIA CONSULTORIA EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA,93/0307631 TELCSIS SISO
EMAS EM TELECOMUNICACOES LTDA.93/0307909 D/STRIBUIDORA DE BEBIDAS L.
L. M. LEDA ME,93/0307917 CRONICAS SERVICOS SERIGRAFICOS LTDA,93/03079
76 COLTER CONSTRUCAO REFORMAS E SERVICOS LT0A,93/0307984 A. P. V/DEO
COMUNICACAO LTDA,93/0308000 LOA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA,9300308
005 ENGENHARIA DE SISTEMAS TERMICOS LTDA,93/0300131 CLEVAENGE MANUTEN
CAO DE ELEVADORES LTDA,93/0300040 DAC DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CM;
ELADOS ITDA,93/0308158 MICROLINE TECNOLOGIA E INFORMATICA,LTDA,93/030
8220 COMERCIAI DE DOCES ALVES GOMES RE ALMEIDA LTDA,91/0308352 ARMAR/
NEWS E CONFECCOES SA0 JOAO LTDA,93/0300476 LAVANDERIA GOTA D'AGUA t TO
0,93/0308194 TECIDOS DO SUL LTDA,93/0300506 LAVANDERIA E TIGIURARIA L
ONGRESSO ITDA,93/0308522 SANOLI INDUSTRIA E COMERC/O DE AL/MENIACAO c

I 5 A UNArNHAXIA EAttER[10 ; I500500IA.7". 10,o/274 ELDORADO ADMINISTRAC
AO E PARTECIPACOUS 8/A.90:0106422 CENTRAIS 7LETRICAS BRASILEIRAS S/A
,Er.r.,,,,, , 'A40 7240 AtITATRAE rommIn E TELECOMUNICACOES 1I0,91/030
9 ,23 TrIEEOWNICAVOES BRASILEIRAS SIA TELEB0AS,93/0209979 S. T. D. SI
STEMAS IECNICOS DIGITA/5 5/A,93/0302546 BRB - BANCO DE BRASILIA 1/6,9
3/0312627 COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL CODEPLAN,9
3;0311387 POEUMINAS 5:A INDUSTRIA F COMERC/0,93/0314891 MAINLINE MOVE
IS SIA /NBUSTRIA E COMERC10.93/0315324 BANCO DO BRASIL S/A... Soem,/
ade Anonima • GA:Abertura de Foi.' dc Outra UF 100:93/0244982 C.C.O.
CONSTRUTORA CENTRO OESTE S.A. 93/0266034 S.S.S. DO BRASIL S/A,93/000
6I 122 VISADOS 5/A INDUSTRIAS ALIME00IC/AS.93/0311574 BANCO BRADESCO S/
0 1101 Coop or00iva1Dorvmentoo de Coo perativo 009'.93/0286812 COOPERATIV
A DOS COMERCIANTES VAREJISTAS DE EMASILIA LTDA,93/0305752 COOPERSERV
COOPERATIVA HAB/TACIONAL CCONOMICA DOS SERVIDORES PUBLICAS DO DF LEDA
:001 Sociedade em Nome Coletivo;Documenloo de S.A. o Rre: 93/0315260 RAD
NORAS EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICACAO S/A wRx: Ar q uevamento de Proc
uracao xxx:93/0312070 RUBENS ACRIZA SANTOS x xx:Ar quivamento de emaricIP
ocan x.:93/0291530 FRONTE VIIARDO A CIA LTDA ..x.Ar qutvamcnto do out
ros documento .. do Interesse da comecon .x : 93/0307356 NOVADATA STSTEM
AS C COMPUTADORES 5/0,93/0300310 ROSSI A SCHLABITZ LTDA,93/0308468 UL
TRALIMPO EMPREENDIMENTOS E SERV/COS LTDA,93/0316975 XEROX DO BRASIL L
TDA,93/8318064 BOOEX DIAGNOSEICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA,93/0318
099 BIOEX DIAGNOSTICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LIDA(1.1:Microemprena:E
nquadPamento 000:93/0193245 LAR MOVEIS COMERCIO E RtPRESENTACOES LEDA
,93/0095037 CASAMASSIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,93/0226364 FUND/CA
O RRASIL CENTRAL LTDA,93/0228022 KICASA DISCOS VIDES SOM COMERCIO E R
EPRESENTACOES LTDA,93/0232186 8 A P LABORATORIO F0000RAF/C0 L950,93/0

TDA,93/0308530 SEMENTES VIGOR LTDA,93/0300590 VILELA & OLIVEIRA LTDA.
93/0300689 AREAL DAS FRANCISCO MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA,93/03089
05 ARMARINHO VENTANIA LTDA 	 VENTANIA LTDA,93/0309057 DENTAL SANTIAGO'
AS-COMERCIO REPRES. E IMPORT. DE ARTIGOS ODONTOLOGICOS MEDICAS 1,93/0

245911 HIROJI HAR050CHI,73/0250478 BUS BEER VAREJA() DE BEBIDAS LTDA,9
3/0256727 CAPITAL SOU LTDA,93/0257650 DISTRIBUIDORA MINAS DE EMBALAGE
NU LTDA,93/0257936 ARMARINEW E PAPELARIA FERNANDO LTDA,93/0268253 TOE
S MORSAS COMERCIAL DE AL/MENTOS LTDA,93/0260784 GENER CONFECCOES DE R

309103 OTICA JOALHERIA E RELOJOARIA RAMARIA VERAS LTDA,98/0309260 J. SUPAS E UNIFORMES LTDA.93/09/2293 LOIERICA SUCESSd LTDA,93/0274350 AC
O M. LOTERIAS ITDA.93/0309553 J. C. RIBEIRO REPRESENTACOES E COMERCIO
LTDA, 93/0309634 WINNER SYSTEM COMERCIO E REPRESENTACOES 1...TDA,93/0309

FARTO	 REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA,93/0277902 iJOAO SANTO BERTOLI,
63/0389468 MULTIPLEX TELECOUNICACOES E TELEINFORM3TICA,93/0295609 MA

650 LINHA 3 AGENCIA DE COMUNICACAO LTDA,93/0309677 GERLUZ ELETRICA E OBA CANEDO GANCALVES,93/0296346 NB RR BAR E LANCHONETE LTDA LTDA,93/0
HIDRAULICA LTDA,93/0309702 ALUCENTRO ALUMINIO DO CENTRO OESTE, COMERE 79687 7 DAR C RESTAURANTE MISTURA BRASILEIRA LTDA.9310297377 BAR MORSA
/O, INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA,93/0309880 SETA SERV/COS DE ENGEN ERRO LTDA,93/0297512 AG COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,93/0297644 AMO
FIARIA TERRAPLANAGEM E ADMINISTRACAO LTDA,93/0310039 J. M. TURISMO E R R DE CASA DECORACOES E PRESENTES LTDA,93/0305230 ALLAS COMERCIO E REP
ASSAGENS LTDA,93/0310197 VOLTAR INFORMATICA COMERCIO E REPRESENTACOES RESENTACAO LTDA,93/0307052 NITRO COMERCIO DE AL/MENTOS E BEBIDAS LIDA
LIDA, 93/0311027 TROCO PONTO TRAGO COMUNICACAO LTDA,93/0311035 TOSCAM ,93/0308123 TECNISYS SERVICOS EM INFORMATICA LTDA,93/0311965 ALEI ALB
ELLO INDUSTRIA E COMERCIO DE MASSAS FRESCAS LTDA,93/0311060 CELSIUS A TROO DE LIMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,93/0313221 ORSANIZACAO
R CONDICIONADO LTDA,93/0311.370 JOMABRA MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LEDA BRASIL	 NOVO PLANTAS ORNAMENTAIS L110,93/0315880 SERRA DO MAR CONFECC
,93/0311531 LIDERLUX - ARMARIAS E DIVISOR/AS LTDA.93/0311S50 oEAOCCSA OES COMERCIO REPRESENTACOES LTDA,93/0316495 GERALDO JOSE DA SILVA REG
R COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,93/0311612 PAULO OCTAVIO /MOBILIARIA
E	 ADMINISTRADORA LTDA,93/0311620 PRINCIPAL EMPREEND/MENTOS 12001LIAR

IRAGEM DE MOTORES tat x : Microemp resa : Deoennuadramento 1t ré.: 93/0195256 MI
NI MERCADO DATO LTDA,93/0298101 AUTO REGULADORA PLANALTO LTDA,93/0305

IOS E CONSTRUCOES LTDA,93/0311795 STUDIO A. CABELEIREIROS LEDA 0E,93/
0311876 PONTO INOVEIS LTDA,93/0311922 FERRAGENS SAMAMBAIA LTDA,93/031
1957 ALEI ALBERTO DE LIMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,93/03/200
7 J ROCHA DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.93/0312050 CALIFORNIA SOM E AC
ESSORIOS PARA AUTOS LTDA,93/0312287 OUITANDA DE ALIMENTOS LTDA,93/031
2368 C.I.A. NAT'S COMERCIAL DE ALIMENTOS L000,93/0312503 BLACK O WHIT

310 SO LATAS PLANALTO LTDA,93/0310281 W. R. PROMOCOES ARTISTICAS E CO
1TURAIS LEDO. 03/0314212 VAGALUME REPRESENTACOES E COMERCIO ME MARIDOS
umentos emEXISENCI A; 0111 ; 90/0140230; 93/0154282: 93/0155955;
93/0160320;	 93/0169662; 93/0177380; 93/0178017: 93/0093750; 93/01938
06; 173/0094012; 93/0191314; 93/0194349; 93/0194721; 93/0194977; 93/01
95434; 93/0200691; 91/0202732; 93/0207157; 93/0210166; 93/0212061; 93
10212908; 93/0214102; 93/02149941 93/0218795; 93/0220781: 93/0220800;E CABELEIREIROS LTDA.93/0212619 CONCORD TURISMO LTDA,93/031282I J R S

ERV/COS DE TRANSPORTE E TERRAPLENAREM LTDA,93/0312864 KLIPER COMERCIO 93/0222415;	 93/0226186; 93/0232062; 93/0233484; 93/0235517; 93/02363
271 93/0241355; 93/0242009; 9310242076; 93/0242066; 93/0242890; 93/02SERVICOS	 E MATERIAIS LTDA,93/0312880 BAR E LANCHONETE ALCATRAZ LEDA,

93/0003003 A.C.G. COMERC/O E REPRESENTACOES LTDA,93/0313011 MERCEARIA 41099; 93/0243889; 93/0244150; 93/0246098; 93/0246268; 93/0247132; 93
/0047370; 93/0247493; 93/0247531; 93/0248597: 73/0249940; 93/0250540;BOA	 ESPERENCIA LTDA,93/0313097 ORTEMAO ORGANIZACAO TECNICA DE MAQUIM

AS 1:TDA,93/0313194 PRATIKA CONSTRUCOES LTDA,93/0313267 S.M.R.S, CONTE 91/0250630;	 93/0251318; 93/0252080; 93/0254372; 93/0254190; 93/02550
11; 93/0255747; 93/0235798; 93/0255917; 93/0255925; 93/0255930; 93/02CCOES LTDA,93/0013275 AGENIR PELLUZO CONFECCOES LEDA ME,93/0313500 TV 56050; 93/0256123; 90/0256182; 93/0256387; 93/0256433; 93/0256476; 93ANSPORTES SENA LTDA,93/0313550 VEPESA ADMIN/GIRACAO E PARTICIPACOES,L /0256620; 93/046646; 73/0256751; 93/0 S6883; 93/0256913; 93/0256921;TDA,92/0313569 VEPESA AGROPECUARIA LTDA,93/0313666 CONSTRUBRAS-CONBftR

UCOES E /NCORPORACOES BRASIL/ENSES LTDA,93/0813704 TEU AZUL PARTI, OPA
COES E CONSTRUCOES LTDA,93/0313700 P. R. S. CONSTRUCOES C EMPREENDIME
NTOS.93/0313925 GRAPHIC GOURMET DESIGN E COMUNICACAO VIUAL LT0A,93:03
13911 MERCADO VENDE BEM LTDA,93/031.4026 MIRANDA VEICULO LTDA,93/02141
82 LOSANGO PUBLICIDADE LTDA,93/0314425 MOTOCAR PECAS E SERVICOS LIDA,
93/0314222 PnviEucc URBANIZACAO E CONSIRUCAO LTDA,93/0314603 GARGALHO
O & FARRAS LTDA,93/0305154 ROTAVEL COMERCIO E REPRESENTACOES 1100,93

9110256999;	 93%0257065; 93/0257151;	 3/0257070; 93/0257300; 93/02574
80: 93/0257545; 93/0257588; 93/025759 : 93/0257634; 93/0257669; 93102
57677; 93/0257707; 93/0257723; 93/025 782. 	 93/0257790; 93/0257847; 93
/0757855; 93/0257928; 93/0257914; 93/0257960: 90/0257979; 93/0257907;
9 1/0258045;	 93/0250053; 93/0258070; 93/0258076; 93/0250134; 93/02581
e.9; 91/0250215; 93/0258223; 91/0750231; 93/0250320; 93/0258347; 93/01'
50155: 91/0258371; 93/0250398; 93/0258540; 93/0258592; 93/0258606; 93

/0315172 NUTRIHOJE	 - RESTAURANTE E ALIMENTACAO LTDA,93/0315480 CHURRA /0066536; 93/0266900; 93/0260725; 93/0268920; 93/0271866; 93/02721021
SCARIA E PIZZARIA lAGUAIINGA LTDA,93/0315 731 DU'SALLES REPRESENTACOES 93/0272897:	 73/0274121; 93/02741.991 93/0275047; 93/0275454; 93/02757LT6A, 93/0305758 SUPERMER 'cADO G A G LTDA,93/0315910 LANCHONETE PAO Dr 12: 93/0276/06: 93/0277643; 93/0278631; 93/0278780; 93/0200741: 93/02QUEIJO	 LTDA,93/0315987 MARTINS SERVICOS TECNICOS LTDA,93/0306007 BUA 80911; 93/0800 746; 93/0281306; 934,201365: 93/0282400; 94/0202604: 93
LIDATA INFORMATICA LTDA,93/0316070 J. P. A. EMPREENDIMENTOS E PARTICI. /0202647; 'á/0282E109; 93/0283643 : T93/0284010 1 93 '0201085g 93/02852471PACOES LTDA,93/0316142 MADEPLAN MADEIRAS L050,93/0356150 DEPECHE COME 93/0285263:	 93/0205200; 93/0285352; 93/02857E16; 93/0286440; 93/02664
RCIO DE ROUPAS LTDA - 28,93/0316207 MICRO BOX DE AL/MENTOS LE0A.93/01 64; 93/07E16570; 93/0206610; 93/0286012; 93/0286960; 93/0287657; 93/02
16282 STEMAQ COMERCIALE SERV/COS LEDA ME ,93:0316304 LEMOS 8 LEMOS LT 57665; 93:0287908; 93/0288270; 93/0280299; 93/02138119; 93/0289242; 93'
DA,93/0316320 KICASA DISCOS VIDEO SOM COMERCIO E REPRESENTACOUS IEDA, /0787:50; 93/0289011; 93/0289935; 93/0290410; 93/0290429; 93/0290470:
93/0316410 ANALYZER TELEPROCESSAMENTO LTDA,93/0316550 AFFIANCE. RFPRUS 91/0290500;	 93/0290547; 93/0290666; 93/0291140; 	 93/0291166; 93/02912
ENTACOES COMERCIO E CONSULTORIA LTDA,93/0316762 DISTRIBUIDORA DF DATE 63; 93/0291581: 93/0291646; 93/0291867; 93/0292324; 93/0293037; 93/02
SIQUEIRA LTDA,93/0316836 S.T.I.E. ENGENHARIA LTDA.9310314967 H. J. PE 93150; 93/0293282; 93/0293720; 93/0293851; 93/0294521; 93/0295714; 93
REIRA a CIA LTDA,93/0317009 PALACIO DAS FESTAS L1DA,93/0317041 CASA Er /0295790; 93/0296052: 93/0296281; 93/02963 70: 93/0296397; 93/0296400;
OLEAR TINTAS LTDA,93/0317114 PISTA LIVRE CONSULTORIA E CONSTRUCOES LI 03/0796419;	 93/0:.96508; 73/0296574; 93/0296753; 93/0296761; 93/02971
50.93/0317149 CARNEIRO O FILHO LTDA,93/0317483 DBP DISTRIBUIDORA ORA:. 18; 93/0277164; 93/0277393; 73/0297555; 93/0297571; 93/02977921 93/02
ILIENSE DE PLACAS E REPRESENTACOES LTDA,93/0307564 SUELLEN CABELEIREI 92001; 93/0290225; 93/0298691; 93/0278764; 93/02993961 93/0299760: 93
nop LTDA ME,93/0317650 ICON INCORPORACOES E CONSTRUCOES ITDA,93/0317 /0299795; 93/0799906; 73/0300246; 93/0300360; 93/0300548; 93/0300607:
7216 IRCON INCORPORACOES	 CONSTRUCOES LTDA,91/0317904 ELETRICA SIMONE 9S/0300912;	 93/0300955; 93/0301030; 9310301072; 	 93/0301160r 93/03011	 t
LTDA, 93/0310030 SALOBRAS ESTUDOS SEATECN/COS DE BRASILIA LTDP,93/031 701 93/0301527; 93/0302095; 93/0302141: 93/0302405; 93/0302537; 93/01
8714 COSTA AZUL TRANSPORTES LTDA,93/0318830 BRATENE ENSENNARIA 1.100.7 02800; 90/0307069; 91/0107325; 93/0302907; 93/0303075; 93/0303245; 93
3/0319605 FILE MIAU BAR E RESTALMANTE LTDA,93/0321260 BEI COSMETICA5 /0303401; 93/0303881; 93 10303703; 93/010409R: 70/0304621: 93/03046371
LTDA,93/0321631 CHARLIE SISTEMA MULTIPLO DE COMUNICACAO LTDA,93/03217 90/0304475;	 93/0005230; 93/0305329: 93/0305426; 93/0305169; 93/03054
23 DINAMICA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS DE BRASIL/A LTDA:000 Soci.dadt 93; 93/0305573: 9J/0305531; 93 /0305620: 90/0305692: 93/0005728: 93/01Lrmitada	 - LTDA:Cioao naroia' 111:93/0306490 GEMAS EMPRESA DE SORVI 05760; 93/0305041; 93/0305924; 93/0305919; 93/0105957; 93/0005901; 93
COS GERAIS LTDA:Rox Sociedade Imitada - LTDA:Dlutrato .x:93/007840. /0306139 ; 9310306252; 93/0306260; 93/0106368; 93/0306465; 93/0306511;
IDUTI	 GUAIA CALCADOS E BOLSAS LTDA,93/0302433 CARIOCA MAMARES E GRA 73/0306520;	 93:0306530; 93/0306570; 93/0306660; 93/0306261; 93/03067
RITOS LTDA:oxx Sociedade Limitada - LIDA : Abertura de F111./	 do	 Outro 02; 93/0306961; 93/0307003; 93/0307011; 93/0107097; 93/0307143; 93/03
UF Rxr:93/0162439 ROMAN/ COMERCIO	 E REPRESENTACOES DE MATERIAIS CONS 07178; 93/0307216; 93/0307313; 92/0307344; 93/0307470; 93,0307518; 93
TROCAS LTDA,93/0300122 CEI CONSTRUCOES C ELETRIFICA° INDUSTRIAL LIDA: /030 ,592; 93 10307860; 93/0307887; 93/0307933; 93/0307950; 93/0307992:
xxx Sociedade Limitada - 	 LIDA : Documento dr	 Filial	 Ro 0 :93/0302087 TROEI 93/0308026;	 93/0308047; 93/010810'; 93/03081S8; 93/0308166; 93/03082
SPORTADORA FAMACI LTDA:Rior Sociedade Limttada - IIDA1A1trraroro 011:0 80; 93/0308492; 93/0300514; 93/0308030; 93/0308557; 93/0308611; 93/03
3/0298250 AERO OT/CA COMERCIAL LTDA,93/0290268 OT/CA PARIREM LTDA,93, 08620; 93/030843B; 93/0300454; 93/030E1697; 93/0308700; 93/0308913; 93
0308476 LAVANDERIA GOTA D'AGUA LI00,93/0308506 LAVANDERIA E T/RTURAR /0300921; 93'0308964; 93/030 9006: 9310309022; 93/0309049: 93/0309090:
A CONGRESSO LTDA,93/0312007 J ROCHA D/STRIBU/DORA DE FILMES LTDA-xx. 93/0307154;	 73/0109162; 93/0309794; 91/0309416; 93/03091143; 93/03095
Sociedade Anonima - SA:Documentoo do S.A. 110:93/0278607 TODUSTRI05 N 53; 93/0309561; 93/0309642; 93/030966 7 ; 99/0309710; 93/0309766; 93001
UCLEARES DO BRASIL	 I. N. n.	 5:11,9310291417 BRAIII TA IMOVE/S E LOMERCI 07 '74: 93/0309262; 93/0309039; 93/0009847; 93/0309870; 93/0309910; 93
O 3/A,93/0302729 NOVADATA 5IBTEMAS F COMP H IADOREs 5/A,93/0304770 ;Ne., /0309944; 9s/0310110; 93,0)10195 1 93/0110209; 93/0310268; 93/0310284;

ifuliffl-~-111111F-1



0E9754(0001101D00100 	 A8ELARD0 MARTINS DE MELLO
Diretor Financeiro	 Contador -211C-0J- 25043-3

(Of. 09 152/93)

PetrobrásIMstribuidora S/A
CO. C. 34.274.233/0001-02

BALANCETE PATRIMONIAL EM 30 DE JULHO DE 1993 (on Cr$ Milhões)

ATIVO PASSIVO

CIROAANIE 35.734.944 CIRCULANTE 20.555.857
•	 Caixa e Bancos 2.062.609 . Fornecedores 9.569.011
. Contas a Receber
•	 Estoques

12.874.686
19.656.294

. 1.P.! Contribuicées

. Dividendos Pro postos
6.786.780
1.341.093

•	 outras 1.141.355 . Outros	 • 2.858:173

REALIZ. A L. F47120 7.311.631 EXIGINCL A L. PRAZO 1.555.629
PER/WENTE 22.227.738 PATRIMMIO libuwo 41.162.847

.	 Investimentos 1.207.166 . Capital 3.196.914
.	 Imobilizado
.	 Diferido

19.274.405
1.746./87

. Reservas de Capital

. Reservas de Lucros
23.412.986
2.627.307

. Lucros Acumulados

. Resultado do Exercício
9.452.664
4.472.976

TOTAL DO ATIVO 65.274.333 TOTAL DO PASSIVO 65.274.233

V e
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N? 173 SEXTA-FEIRA, 10 SET 1993	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I	 13471

1

93/0310322; 93/0310349; 93/0310357; 93/0310373; 93/03103M; 93/03104
46; 93/0310527; 93/0310586; 93/0310616; 9310310629; 93/0310667; 93/03
10671; 93/0310 7 13; 73/0310780; 93/03108(92; 93/0310810; 93/0310E37; 93
/0310053; 93/0310900; 93/0310969; 93/0310977; 93/0310993; 9310311000;
93/0311078; 93/0311086; 93/0311094; 93/0311124, 93/0311140; 93/03111
67; 93/0311175; 93/0311213; 93/0311230; 93/0311280; 93/0311337; 93/03
91345; 93/0311426; 93/0311485; 93/0311523; 93/0311540; 93/0311663; 93
/0311698; 93/0311701; 93/0311736; 93/0311760; 73/03117 79; 93/0311822;
93/0311868; 93/03118 76; 93/0311884; 93/0311906; 93/0311973; 93/03119
81; 93/0312040; 93/0312074; 93/0312120; 93/0312100; 93/0312279; 93/03
12368; 93/0312384; 93/0312422: 93/0312449; 93/0312465; 93/0312643; 73

. /0312651; 93/0312660; 93/0312694; 93/0312 708; 93/0312716; 93/0312759;
93/0312805; 93/0312930; 93/0312902; 93/0312945; 93/0312993; 93/03130
46; 93/0313054; 93/0313089; 93/0313100; 93/0313119; 93/0313135; 93/03
13232; 93/0313259; 93/0313399; 93/03134021 9310313410; 93/0313429; 93
/0313437; 93/0313461; 93/0313470; 93/0310496; 93/0313518; 93/0313534;
93/0313569; 93/0313593; 93/0313607; 93/0313674; 93/0313720; 93/03137
55; 93/0313763; 93/0313860; 93/0313879; 93/0313909; 93/0313968; 93/03
13976; 93/0313984; 93/0314000; 93/0314034; 93/0314107; 93/0314123; 93
/0314131; 93/0314140; 93/0314158; 93/0314166; 93/0314174; 93/0314190;
93/0214204; 93/0314220; 93/0314239; 93/0314255; 93/0314271; 93/03142
80; 93/0314360; 93/0314530; 93/0314249; 93/0314557; 93/0314273; 93/03
14581; 93/0314590; 93/0314611; 93/0314638; 93/0314646; 93/0314689; 93
/0314743; 93/0314794,93/0314808; 93/0314816; 93/0314840; 93/0314859;
93/0314921; 93/0314972; 93/0314999; 93/0315014; 93/0315030; 93/03120
57; 93/0315065; 93/0315073; 93/0315081; 93/0315090; 93/0315103; 93/03
15111; 93/0315146; 93/0315200; 93/0315219; 93/0315235; 93/0315278; 73
/0315286; 93/0315294; 93/0315310; 93/0315329; 93/0315413; 93/0319430;
93/0315570; 93/0315618; 93/0315634; 93/0315782; 93/0315820; 93/03150
55; 93/0315920; 93/0315944; 93/0315952; 93/0315995; 93/0316029; 93/03
16061; 93/0316096; 93/0316100; 93/0316134; 93/0316193; 93/0316223; 93
/0316240; 93/0316347; 93/0316363; 93/0316380; 93/0316420; 93/0316436;
93/0316444; 93/0316533; 93/0316576; 93/0316606; 93/0316630; 93/03166
81; 93/0316703; 93/0316738; 93/0316789; 93/0316916; 93/0316940; 93/03
16929; 93/0316991; 93/0317017; 93/0317050; 93/0317068; 93/0317157; 93
/0317173; 93/0317181; 73/0317203; 93/0317238; 93/0317224; 93/0317289;
93/0317297; 93/0317319; 93/0317327; 93/0317343; 93/0317416; 93/03174
59; 93/0317521; 93/0317530; 93/0317637; 9310317653; 93/0317726; 93/03
17734; 93/0317769; 93/0317777; 93/0317823; 93/0317858; 93/0317874; 93
/0317963; 93/0317980; 93/0318056; 93/0318110; 93/0318145; 93/031E1123;
93/0318196; 93/0318242; 93/0318269; 93/0318285; 93/0318307; 93/03183
31; 93/0318356; 93/0318374; 93/0318382; 93/0318390; 93/0318439; 93/03
18455; 93/0318501; 73/0318536; 93/0318641; 93/0318757; 93/0318773; 93
/0318870; 93/0318927; 93/0318935; 93/0318951; 93/0318978; 93/0319001;
93/0319036; 93/0319060; 93/0319079; 93/0319095; 93/0319109; 93/03191
92; 93/0319222; 93/0319249; 93/0319303; 93/0319354; 93/0319443; 93/03
19486; 93/0319494; 93/0319567; 93/0319702; 93/0319745; 73/0319877; 93
/0319974; 93/0319982; 93/0320000; 93/0320123; 93/0320263; 93/0320à10;
93/0320379; 93/0320417; 93/0320549; 93/0320697; 93/0320786; 93/03209
13; 93/0321073; 93/0321111; 93/032/138; 93/0321243; 93/0321332; 93/03
21391; 93/0321472; 93/0322274; 93/0322363; 93/0322711; 93/0322797; 93
/0322959; suarDocumentosINDEFERIDOS; 090:93/0257715; 93/02
58118; 93/0316649; 93/0316835; 93/0318943; 9310319281;

PAULO HENRIQUE GOMES DA CRUZ
(Of. 09 634/93)
	

Secretãrio-Geral

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE ENERGIA
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica

PORTARIA 59 1.078, DL 31 DE AGOSTO DE 1793

C' DIRETOR DO DEPARTAMENTO NAC/ONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA - ONDE!, da Secretaria de Energia, no cumprimento das atribui-
ções que lhe confere o inciso XI do art. 11 do Anexo I do Decreto n.
507, de 23 de abril de 1992, e tendo em vista o que consta dos Proces-
sos abaixo citados, resolve;

Art. 10 Prorrogar os prazos para término das obras a
seguir relacionadas, no Estado do Rio de Janeiro, requeridos pela LIGHT
- Serviços de Eletricidade S.A.:

Processo	 MME n . 705.387/74-5
Obra : ETD Rua Larga - Etapa II, fase ini-

cial, com 120 OVA de capacidade e relações de transformação 138/13,8
IV, localizada no Município do Rio de Janeiro, cujo projeto foi aprova-
do pelo Despacho DCAE n . 514, de 14 de agosto de 1980.

Prorrogado por mais trinta e nove meses, com término
em 31 de dezembro de 1995.

Processo	 : 27104.000309/87-12
Obra interligação, através de circuitos

subterrâneos de 13,8 kV, da subestação transformadora de distribuição
Camerino com a rede de distribuição loealizada na Avenida Marechal Fio-
risco, no centro da cidade do Rio de Janeiro, cujo projeto foi aprovado
pelo Portaria OCAS n . 23, de 05 de fevereiro de 1988.

Prorrogado por mais vinte e sete meses com término
em 31 de dezembro de 1994.

PrOCeSSO	 27104.000216/90-39
Obra trechos das linhas de subtransmissão

em 25/34,5 kV, denominadas Faculdade, Quirino e Barão, localizados no
Município de Valença, cujo projeto foi aprovado pela Portaria n . 281,
de 16 de outubro de 1992.

Prorrogado por doze meses, com término em 30 de ju-
nho de 1994.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data do sua
publicação.
(Of. n9 893/93)	 GASTÃO LUIZ DE ANDRADE LIMA

PORTARIA 09 1.090, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993
O

DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA, da Secretaria de Energia, no cumpriMento das atribuições que
lhe confere o inciso XI do art. 11 do Anexo I do Decreto no 507, de 23
de abril de 1992, e tendo em vista o que consta do Processo
n. 48000.001408/92-07, resolve:

Art. 10 Prorrogar para 30 de junho de 1994, o prazo
concedido pela Portaria n . 451, de 26 de novembro de 1992, que autori-
zou a Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - CERJ a
implantar a linha de transmissão, em 69 kV, denominada Venda das
Pedras/Cachoeiras de Macaco, localizada nos Municiplos de Itaborai e
Cachoeiras de Macaco, no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GASTÃO LUIZ DE ANDRADE LIMA
(Of. nV 907/93)

PORTARIA 99 1.093, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELETRICA - DNAEE, no uso de suas atribuiç8es e,

Considerando a publicacio da Lei n y 8.531, de 04 de março de
1883, q ue desequalizou as tarifas de energia elétrica, resolve:

Art. 1L1 Ratificar os termos de Portaria ONAEE no 475, de 27
de maio de 1893.

Art. do Os concessionários do serviço público da energia
elétrica intereesades em adotar critérios de cobrança de acréactmoa
moratórias p or atraso no pagamento da conta de energia elétrica
diferentes dos eatabel¢CidOs através da supracitada Portaria, poderão
apresentar proposta ao DNAEE, para aprovegio, desde que obtida a préfla
concordincia do Conselho de Consumidora, de sua iraa de concebei° a
respeito dos novos critérioe a serem utilizados.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data dessa
Publicação, revogadas ae disposiçiec em contrario.

185150 LUIZ DE ANDRADE LINK
(Of. 07 909/93)

Petroquímica União S/A

C.O.0 M.F. 61.632.964/0001-47

DESPACHOS DO DIRETOR PRESIDENTE
Em 2 de setembro de 1993

Em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a dis pensa da
licitação p ara a contratacão dos Serviços de Ensacamento de Resinas
Unilene na	 Unidade de Resinas de Petróleo - URP,	 a favor da empresa
Sistema	 -	 Instalações	 Elétricas	 e	 Manutenção S/C Ltda.	 -
SEREP/CAC/93/0769.

Em conformidade com a le g islacão pertinente, ratifico a Inexisibill-
dado da licitação Para a contratação dos Serviços Técnicos de
Assessoria, Consultoria e Treinamento, para o Condicionamento, "Etart-
ap é En quadramento do SEI às Exigências dos ór gãos Ambientais, a
favor da empresa Econsult Pro j etos Ambientais, Consultoria e
Treinamento S/C Ltda. - SEUTI/CAC/93/0941.

JOSÉ/ NICODEMOS DE ANDRADE JUNIOR

(Of. 59 180/93)
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SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral

ALVARÁ 59 2.714, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuição que Lhe foi delegada p ela Portaria n2 340, de 15 de
julho de 1992. e de conformidade com o ar t . 21, do Decreto-Lei ng
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineracão). resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, GILSON SIDNEY
SOARES DE SOUZA, a p es q uisar CARVÃO, no lugar denominado Santo
António, Distrito e Municí p io de Santo António da Patrulha, Estado do
Rio Grande do Sul, numa área de 2. 000, 00ha 	 delimitada p or um
polígono q ue tem um vértice a 5.658m, no rumo verdadeiro de 1702190
do marco tri g onométrico de cota 323 Montene g ro, Coordenadas
Geográficas: Lat. 2905133.1 . 5 e Lon g . 5022627,8 . W e os lados a
partir desse vórtice, os se g uintes com p rimentos e rumos verdadeiros:
5.000m-S. 4.000m-2, 5.000m-N, 4. 000m-E.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua Publicacão.
(DNPM n g 27.201-810.049189) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia ND 20607-8 - 19.08.93 - CR$ 4.490,00)

ALVARÁ N9 2.715, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da etribuicão que lhe foi delegada p ela Portaria n g 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, du Decreto-Lei nu
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineração), resolve:

1. - Autoriiar, pelo p razo de 03 (três) anos. DEST MINERACÃO
LTDA, a p es quisar MINAR/0 DE CARIO, no lu g ar denominado Alto Rio
Nhamundá, Distritos e Municí p ios de Nhamundá e Faro, Estados do
Amazonas e Pará, numa área de 10.000,00ha, delimitada p or um polígono
q ue tem um vértice a 23.000m, no rumo verdadeiro . de 702558E, da
confluencia do igara p é Cidade Encantada com o ria Jataou, Coordenadas
Geográficas: Lat. 00914'18.2 . 5 e Long. 59Q/0 . 26,8% e os lados a
p artir desse vértice, os seguinins com p rimentos e rumos verdadeiros:
10.000m-E, 10.000m-5, 10.000m-W, 10.000m-N.

II - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidade da presente autorização,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
orlo. 171, (aviso // e 176, p arágrafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra emai g or na data de sua Publicacão.
(DAPM n g 27.208-880.182/86) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia 02 42638 - 27.07.90 - Cr$ 3.540,00)

ALVARÁ 09 2.716, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada p ela Portaria n g 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de feve reiro de 1967, (Códi g o de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, peio p razo de 03 (trás) anos. ADALBERTO DE SÁ
OUEIROGA, a p es q uisar GRANITO, no lugar denominado Surra do Moratim,
Distrito de Casinha do Homem. MuniciPio de Santa Cruz, Estado da
Paraiba, numa área de 1.000,00ha, delimitada p or um p olí g ono que tem
um vértice a 6.860m, no rumo verdadeiro de 55000 . 52 da confluência do
riacho Santo Antônio com o riacho da Coroba, Coordenadas Geográficas:
Lat. 0622940,3 . 5 e Long. 3745706,68 e os lados a partir desse
vértice, os seg uintes com p rimentos oremos verdadeiros: 3.000m-5,
1.000m-W, 1.000m-5, 2.000m-0, 3.000m-N, 1.000m-E, /.000m-N, 2.000m-E.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM no 27.204-840.239/92) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 09572-1 - 18.06.93 - Cr$ 2.600.000,00)

ALVARÁ N9 2.717, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuicão q ue lhe foi delegada Pela Portaria nO 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei nu
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineracão), resolve:

. I - Autorizar, p ela p razo de 03 (ires) anos, LUIZ ÁLVARO
NOBREGA TEIXEIRA. a Pes q uisar S/ENITO, no lugar denominado Fazenda
Canaan, Distrito de TaPeruaba, Municí p io de Sobral, Estado do Ceará,

numa área de 1.000.00ha, delimitada por um poligono q ue tem um
vértice co canto NE da barragem do açude Miramar, Coordenadas
Geo g ráficas: Lat. 04200'41.35 e Long. 39251'12.7W e os lados a
p artir desse vértice, os se g uintes com p rimentos e rumos verdadeiros:
2.500m-E, 4.000m-S, 2.500m-2, 4.000m-N.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DAPM no 27.210-800.339/921 - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia 04 10354-6 - 30.08.93 - CR$ 4.490,00)

ALVARÁ N9 2.718, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso
da atribuicão que lhe foi dele g ada p eta Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei re g 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar. Peço p razo de 03 (três) anos, FLATOS ANTÔNIO DE
LARA ANDRADE, a p es q uisar D/ATOMITO, no lugar denominado Lagoa Grande,
Distrito e Munici p io de Estáncia, Estado de Ser g io, numa área de
897,62ha, delimitada p or um Poli g ono q ue tem um vértice a 5.500m, co
rumo verdadeiro de 20030'5E, do centro da ponte sobre o rio Paripueira
na estrada Santa Cruz Abais - 09-101, Coordenadas Geográficas: Lat.
1121324,2 . 5 e Lon g . 37217'50,30 e os lados a partir desse vertice os
seguintes com p rimentos e rumoS verdadeiros: 500m-E, 700m-S, 300m-0,
500m-S, 400m-W, 221m-5, 92m-W, 179m-5, 308m-2, 420m-9, 500m-W, 880m-5,
200m-W, 300m-S, 300m-W, 4000-S. 200m-W, 3000-5, 200m-W, 4000-5,
300m-W, 500m-S, 300m-2, 400m-5, 200m-O, 32(c-5, 93m-W, 79m-0, 2)7n-O,
500m-5, 300m-0, 400m-5, 200m-W, 	 400m-5, 200m-W, 300m-5, 300m-W,
400m-S, 500m-W, 700m-5, 400m-W, 	 500m-5, 200m-W, 400m-S, 700m-W,
1.1000-0, 200m-E, 400m-N, 300m-E; 400m-8, 300m-E, 500m-N, 500m-E,
500m-N, 3000-E, 1000-N, 300m-E, 	 5000-9, 2000-E, 700m-N, 300m-E,'
600m-N, 600m-E, 500m-N, )00m-E,	 700m-N, 400m-E, 400m-N, 500m-E,
JUOm-N, 400m-E, 800m-N, 800m-E, 1.000m-N, 500m-E, 4000-9.

/I - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicacão.
(DNPM no 27.207-870.463/911 - (Cad. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia N4 15809-X - 04.04.9) - CR$ 4.650,001

ALVARÁ 09 2.719, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi dele g ada p ela Portaria rifi 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, PRECILIANO SENA
DE MORAES, a Pes quisar AREIA DE FUNDIÇÃO, no lugar denominado Pedra
do Cha p éu, Distrito e Munici p io de Lenciiis, Estado da Bailia, numa
área de 1.000,00ha, delimitada p or um p olí g ono q ue tem um vértice a
8.500m, no' rumo verdadeiro de 13030'SE, da confluência do riacho
Bonito de Cima com o rio Bonito, Coordenadas Geo g ráficas: Lat.
12215 . 52.0 . 5 e Long. 41214'06,8W e os Lados a p artir desse vértice,
os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros: 2.900m-S, 2.500m-W,
2.000m-N, 1.000m-W, 4.600m-N, 5000-Ei 3.700m-5, 3.000m-E.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
UNPM no 27.207-870.560/881 - (Cad. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia N g 08997-7 - 16.07.93 - CrS 2.600.000,001

ALVARÁ N9 2.720, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi dele g ada p ela Portaria n2 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4

227, de 28 de fevereiro de 1967. (Códi go de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, peto p razo de 03 (três) anos. PEDREIRA ARACRUZ
LTDA., a pes q uisar GRANITO, no lu gar denominado Limão, Distrito e
Munici p io de Aracruz, Estado do Es p irito Santo, numa área de 28,85ha,
delimitada p or um polígono que tem um vértice a 330m, no rumo
verdadeiro de 802300E, do centro da p onte sobre o rio Pira q ue-Acu na
estrada Ibiracu-Aracruz, Coordenadas Geográficas: Lat. 19,74914,9 . 5 e
Lon g . 40217'41,3"W e os lados a p artir desse vértice, os seguintes
com p rimentos e rumos verdadeiros: 220m-W. 20m-S, 100m-W, 30m-N,
20m-E, 30m-N, 30m-E, 120m-N, 500-W, 165m-ib 70m-E, 80m-N, 60m-E,
75m-N, 60m-E, 90m-N, 60m-E, 80m-N, 60m-E, 60m-N, 50m-E, 50m-N, 80m-E,
90m-5, 90m-E, 80m-S, 120m-E, 205m-S, 110m-W, 110m-S, 70m-W, 85m-S,
70m-W, 850-5, 80m-2, 105m-5.

II - A descaracterizzcão da titular como em p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretara a invalidado da p resente autorizacão,
bem como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
orlo. 171, inciso I/ e 176, p ará g rafo / g da Constituicão Fedexal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua pub(icacão.
no 890.161/81) - (Cod. 2.01)

ELMER ?RATA SALOMÃO

(Guia N4 0)689-9 - 26.08.93 - CRI 3.420,00)
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bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos das
arco. 171. Inciso ti e 176, parágrafo 12 do ConatItUição Federal.

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso	 da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n g 310, de 15 de
Julho de	 1992,	 e de confornildade com o art. 21, do 	 Decreto-Lel	 n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração). resolve:

I	 -	 Autorizar,	 pelo	 p razo	 de 03	 (três)	 anos,	 Si/BRITA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO	 LTOA	 a	 Pesquisar	 GRANITO,	 nos	 lugares
denominados	 Fazenda	 Oultiha e Pedrinhas, Distrito	 o	 Município de
Serra. Estado do Espirito Santo, numa área de 16,5700, delimitada por
um polígono	 que tem um vórtice a 1.3500, 	 no rumo	 verdadeiro de
73230'SE,	 do canto NA da escola	 rural	 Dona Judith,	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat. 20210'11,5"S e Long. 40216'19,6'W e os 	 lados a
partir desse vórtice. os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
81m-E, 260-5, 1550-W, 70-0, 3900-44, 750-5, 720-0, 150m-S, 1580-E,
16805, 110-E, 27m-0, 1230-E, 41m-N, 1140-E, 610-N, 100m-E, 265m-N,
21m-E, 250-N.

Ii	 - A descaracterização da titular como empresa brasileira
de capital nacional acarretará a localidade da presente autoriZação,
bem como dos direitos mlnerárlos que a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171. Inclso II e 176, parágrafo 12 da Constituição Federai.

(II - Esta Alvará entra em vigor na dato de sua publicação.
(ONPM N g 808.575/74) - (Cód. 2.011

III - Este Alvará entra em	 vigor na data de sua
publicação. ((INPM NP 830.455/87) - (Cód. 2.77)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula N2 09369-9 - 11.08.93 - CRS 1.190,001

ALVARÁ N9 2.725, DE El DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria na 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lel ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1 - Renosar , Pelo prazo de 02 (dolo) anos, nos termos do item
II do art. 22 do Códi g o de Mineração, a autorlZação de pesquisa
conCedida a MINEROPAR SOCIEDADE AUXILIAR DE GEOLOGIA LTDA. pelo
Alvará no 1.557, de 23 de agosto de 1909, publiCado no DOU de 06 de

agosto de 1989, p ulo os direitos foram averbados à MINERAIS DO PARARA
S/A. - MINEROPAR.

II - A descaracterização da titular como emprese brasileira
de ca p itai nacional acarretará a lovaildade da presente autorização,
bom como dos direitos minorarias que a mesma detenha, nos termos dos
arta. 171, inciso 11 e 176, p arágrafo 14 da Constituição Federai.

III - Ente Alvará entra em vigor na data de suo mil/Meação.
(ONFM NO 27.202.820.11a/66) - (Cód. 2.721

ELM -11 PRATA- SALOMÃO

(Gula NA 01888-0 - 28/08/93 - Cr$ 3.120,00)

ALVARÁ N9 2.722, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCRO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada p ela Portaria 04 340, de 15 de
j ulho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, MARCiLIO LOPES
a p es q uisar FELDSPATO, nos lugares denominados Fazenda Santa Rosa e
Dela,	 Distrito de Franciscó p olis, Municipio de Malacacheta, Estado de
Minas Gerais,	 numa área de 999,90ha, delimitada p or um p oligono que
Oco co vértice a 2.200m, no	 rumo verdadeiro de 684005W, da
confluência do córrego Bola com o ribeirão Santa Rosa, Coordenadas
Geog ráficas:	 Lat.	 1800119,6 . 5 e Lon g . 4195337,5W e	 os	 lados a
partir desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos	 verdadeiros:
3.300m-W. 3.030m-N, 3.300m-E, 3.0300-5.

II - Este Alvará entra em vigor na data de nua publicacão.
(DNPM no 27.203-830.517/89) - (Cod. 2.011

OLHES PRATA SALOMÃO

(Guia N g 22428-9 - 19.08.93 - CR$4.490,00)

ALVARÁ 99 2.723, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada p ela Portaria 00 340, de /5 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão). resolve:

I	 Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos. OTAVIO CAMPOS DO
AMARAL, a p es quisar GRANITO, no lugar denominado Morro do Ouilombo,
Distrito e Municipio de Porteirinha, Estado de Minas Gerais, numa
área de 1.000,000a, delimitada p or um p oli g ono q ue tem CO vértice a
1.800m, no rumo verdadeiro de 7250006 do ponto trigonometrico de
Cola 923, Coordenadas	 Geográficas:	 Lat.	 15435'25,65 e Long.
4390525,9W e os lados a 	 Partir desse vórtice.	 os seguintes
com p rimentos e rumas verdadeiras:	 4.000m-5, 2.500m-W, 4.000m-5,
2.500m-E.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacão.
(DNPM n2 27.203-831.598/90) - (Cod. 2.011

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula b12 08540-0 - 10.02.83 - Cr$ 700.700,00)

ALVARÁ 09 2.726, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL,
uso da atribuicão que lhe foi delegada p eta Portaria na 340, de 15
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Deereto-Le1
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I - Renovar, p elo p razo de 02 (dois) anos, nos termos do item
I/ do art. 22 do Código de Mineração, a autorizacão de pesquisa
concedida a MINERAIS DO PARANÁ 5/A. - MINEROPAR p elo Alvará n4 1.558,
de 23 de a gosto de 1989, p ubticado no DOU de 06 de setembro de 1989.

II - A descaracterização da titular como em p resa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidado da presente aulorizacão,
bem como dos direitos minerários que 'a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p arágrafo 14 da Constituição Federa/.

III - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicacão:
(ONPM No 27.202.820.191/88) - (Cód. 2.72)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia Ne 08581-5 - 10.02.93 - Cr$ 700.700,00)

ALVARÁ 59 2.727, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada pela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I - Renovar, p elo p razo de 02 (dois) anos, nos termos do item
II do art. 22 do Codigo de Mineracão, a autorizacão de pesquisa
concedida a MINERAIS DO PARANÁ 51A. - MINEROPAR p eto Alvará 04 1.375,
de 14 de a gosto de 1989, publicado no DOU de 18 de agosto de 1989.

II - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretará a invalidado da p resente autorizacão,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termas dos
arts. 171, inciso II e 176, p arág rafo 10 da Constituicão Federal.

no
de
no

ELMER PRATA SALOMÃO 	 1/1 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicaeZa.

(Guia N4 09907-7 - 30.07.93 - CRI 3.420.000.009
	 (UNPM 04 27.202.820.192/88) - (Cód. 2.72)

ELMER PRATA SALOMÃO

ALVARÁ N9 2.724, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL,
no uso da atribuição que ihe fui delegada pela Portorio no 340, do 	 15
de Julho do 1992, e de con$ormidode com o art. 21, do Decreto-Lel	 n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Renovar, pelo prazo de 03 (três) anos, nos termos do
item	 11	 do art. 22 do Código de Mineração, a autorização de Pesquisa
concedida a MINERAÇÃO ANDIRA LTDA, pelo Alvará n2 1.111,	 de 30 de
10100 de 1990, p ublicado no DOU de 03 de agoeto do 1990.

11	 -	 A descaracterização do titular como empreso 	 brasileira
de	 Capitai nacional acarretará a invalidada da presente 	 autorização,

(Guia 09 08542-4 - 10.02.93 - Cr$ 700.700.001

ALVARÁ N9 2.728, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada p ela Portaria no 340, de 15 de
tulho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão). resolve:

I	 - Renovar. peto p razo de 02 (dois) anos, nos termos do item
II	 do art. 22 do Código de Mineracão, a autorização de pesquisa
concedida a MINEROPAR SOCIEDADE AUXILIAR DE GEOLOGIA LTDA. Pelo
Alvará n4	 1.624. de 29 de a g osto de 1989, p ublicado no DOU de 06 de
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agosto de 1989, ceio os direitos foram averbados a MINERAIS DD PARARA
5/A. - MINEROPAR.

II - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretará a invalidado da p resente autorização.
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos tsrmos dos
arts. 171, inciso II e 176, p arág rafo 14 da Constituicão Federal.

//I - Este Alvará entra em vigor na data de sua publiçacão
(DNPM 84 27.202.820.136/88) - (Cód. 2.72)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 08546-7 - 10.02.93 - Cr$ 700.700,00)

ALVARÁ 09 2.729, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODOCAO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi dele g ada p ela Portaria n4 340, de )5 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineracào), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, ASLAMBECK
MINERACAO LTDA, a pes quisar DIAMANTE INDUSTRIAL, no lugar denominado
Fazenda Santo Antônio, Distritos e Munieí p ioS de Coromandel e Patos
de Minas, Estado de Minas Gerais, numa área de 218,01ha, delimitada
por um poligono q ue tem um vértice a 573m, no rumo verdadeiro de
60023'NE. da confluência do ribeirão Santo Antônio da Bonito com o
ribeirão Santo Antônio das Minas Vermethas, Coordenadas Geográficas:
Lat. 18023'54.7 . 5 e Long. 46 g58 . 08.0 . 4 e os lados a partir desse
vértice, os se guintes com p rimentos e rumos verdadeiros: 1.300m-W,
1.677m-11, 1.300m-E, 1.677m-9.

II - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidade da p resente autorizacão,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso /I e 176, p ará g rafo 10 da Constituição Federal.

II/ - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicação.
(WH ng 27.203-830.270191 ) - (Cod. 2.011

ELMER PRATA SALOMAO

(Guia, NO 22448-3 - 20.08.93 - CR$ 4.490,00)

ALUARA N4 2.730, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada p ela Portaria n4 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decrelo-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

/ - Autorizar. peto p razo de 03 (três) anos, CIA. VALE DO RIO
DOCE - CURO, a p es q uisar FELDSPATO, co lugar denominado Fazenda Mato
Grosso, Distritos e Municí p ios de Itacambira e Botumirim, Estado de
Minas Gerais, numa área de 837,60ha, delimitada p or um poligono que
tem um vértice a 4.174m,	 no	 rumo verdadeiro de 594365E da
confluincia do córrego da Canela com o rio Preto, Coordenadas
Geo g ráficas: Lat. 16955'44,8 . 5 e Long. 43415'56,7 . 0 e os lados a
partir desse vértice, os se g uintes comp rimentos e rumos verdadeiros:
2.000m-E, 4.188-5, 2.000m-0, 4.188m-N.

II - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira
de caaital nacional acarretara a localidade da p resente autorizacão,
bem como dos direitos minerarios q ue a mesma detenha, nos termos dos
orlo. 171, inciso II e 176, parágrafo 14 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua pubticacão.
(DNPM no 27.203-831.206/89) - (Cod. 2.011

ELMER PRATA SALOMAO

(Guia N4 09428-8 - 24.08.93 - CR$ 4.490,00)

ALVARA 1102.771, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada p eta Portaria n4 340. de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

/ - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos. CIA. VALE DO RIO
DOCE - CORO, a p es quisar FELDSPATO, no lugar denominado Fazenda
Limeira, Distrito e Municiai° de Itacambira, Estado de Minas Gerais.
numa área de 1.000,00ha, delimitada p or um polígono q ue tem um
vértice a 7.685m, no rumo verdadeiro de 34406 . 54 da confluência do
córrego da Cancela com o rio Preto. Coordenadas Geo g ráficas: Lat.
16455'44,8 . 5 e Lon g . 43415'56,7 . 0 e os lados a p artir desse vértice,
os seguintes comp rimentos e rumos verdadeiros: 5.000m-E, 2.000m-S,
5.000m-W, 2.000m-N.

II	 - A descaracterizacão da titular como empresa brasileira
de capital nacional acarretara a invalidade da presente 	 autorizacão,

bem como dos direitos minerarios que a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso II e 176, p aragrafo 14 da Constituição Federal.

III - Este AI vara entra em vigor na data de sua publicacão.
(DOPO n4 27.203-831.207/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAD

(Guia NO 09443-1 - 24.08.93 - CR$ 4.490,00)

ALVARA N4 2.732, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuicão q ue lhe foi delegada p ela Portaria n4 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, RIO DOCE
GEOLOGIA E MINERACAO SIA., a p es q uisar MINÉRIO DE OURO, no lugar.
denominado Fazenda Esmeril de Baixo, Distrito de Serra da Canastra.
Municí p io de São Ro q ue de Minas, Estado de Minas Gerais, numa área de
924,816a, delimitada por um p oligono que tem um vértice a 686m, no
rumo verdadeiro de 61436 . 50 da confluência do córrego do Veludo com o
carre g o do Esmeril,	 Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 2040732,0 . 5 e
Long. 1603805,0"W e os lados a p artir desse vértice, os seguintes
com p rimentos e rumos verdadeiros: 3.300m-E, 2.224m-9, 840m-0, 776m-9,
2.460m-4, 3.000m-N.

II - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretara a invalidade da p resente autorizacão,
bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p arágrafo 14 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra em vi gor na datp de sua publicacão.
(LINPM co 27.203-831.291/91) - (Cod. 2.001

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia Ng 09438-5 - 24.08.93 - CRI 4.490,00)

ALUARA N42.733, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuicào que the foi delegada p ela Portaria n4 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4 .
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I	 - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) . anos,	 RIO 00CE
GEOLOGIA E MINERACAO 578., a p esquisar MINÉRIO DE OURO, no lugar
denominado Fazenda Cachoeira, Distrito de Serra da Canastra,
Municí p io de São Ro q ue de Minas, Estado de Minas Gerais, numa área de
990.00ha, delimitada p or um p oligono que tem um vértice a 10.789m, no
rumo verdadeiro de 560325E da confluência do riacho Grande com o rio
Ara g uari,	 Coordenadas	 Geográficas:	 Lat.	 20$101.46,9.5	 e Long.
4645248,9 . 0 e os	 lados a	 partir desse vértice, os seguintes
comp rimentos e rumas verdadeiros:	 4.500m-E, 2.200m-5, 4.500m-W,
2.200m-N.

II - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira
de cap ital nacional acarretara a invalidado da p resente autorizacão,
bem como dos direitos minerarios que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso I/ e 176. p arágrafo 19 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra revisor na data de sua publicação.
(011PM no 27.203-831.289/91) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 09439-3 - 24.08.93 - CR$ 4.490,00)

ALVARA 8 42.734, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

D DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, co
uso da atribuicão q ue lhe foi delegada p ela Portaria n4 340. de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I	 - Autorizar,	 p elo prazo de 03	 (três) anos,	 RIO DOCE
GEOLOGIA E MINERACÃO S/A., a pesquisar 918é910 DE OURO. no lugar
denominado Fazenda Sebastião Ferreira, Distritos de . Tap ira e
Desembo q ue. Municiai°, de Tapira e Sacramento, Estado de Minas
Gerais, numa área de '992,00ha, delimitada por UM polígono q ue tem um
vértice a 3.881m, no rumo verdadeiro de 68903'SE da confluência do
riacho Grande com o rio Araguari, Coordenadas Geográficas: Lat.
20401'46,9 . 5 e Long. 4645248,9 . W e os lados a p artir desse vértice,
os	 seguintes com p rimentos p rumos verdadeiros: 1.600m-E,	 6.200m-5,
1.600m-W, 6.200m-N.

II - A descaracterização da titular como scares:: brasileira
de ca p ital nacional acarretara a invalidade da p resente autorização,
bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p aragrafo 14 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicacão.
(014PM co 27.203-831.286/911 - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAO

(Guia 50 09441-5 - 24.08.93 - CR$ 4.490.001

o
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ALUARA NO 2.135, DE 08 e g SETEMBRO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL. no

uso da atribuicio que lhe foi ~espada pala Portaria no 340. de 15 de
Julho de 1992. e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lel nO
227. do 28 de f 	 ira do 1967. (Códi g o do Minoração). regolvar

1 - Autorizar. polo Prato de 03 (tris) anos. RIO DOCE
GEOLOGIA E MINERAÇÃO 54A., a peseuisar MINERIO DE OURO, no lugar
denominado Fazenda Barreira. Distritos do Riacho dos Machados •
Barracão. Municiai.). de Riacho dos Machados • Grão %coal. Estado do
Minas Gerais, numa área de 1.000.000.. delimitada por um polí gono apua
tem um vértice • 9.547m, no rumo verdadeiro do 090210E do ponto
tri gonometria° do cota ng 1056 denominado Baldão. Coordenada,
Geog ráficas; 'Lat. 16914'22,3 . 5 • Long. 43909'06.0 .V e os lados
partir desse vértice, os seguintes OOOOO imantas • rue. verdadeiro.;
5.000m-N, 2.000m-E, 5.000m-5, 2.000m-11.

11 - A dascaracterlaacio da titular come OOOOO fa bra.illetra
de ca p ital nacional acarretara a invalidada da ..... nte autorizado,
bem como dos direitos mi 	 las ou, a soma detenha. nos termos dos
art.. 171. inciso II • 176. 	 (o 19 da Constituide'F.deral.

111 - Est. Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(DNPN no 27.203-830.756192) • (Cad. 2.01)

ELMER PRATA 56101110
(Guia NO 09435-0 - 24.08.93 - CRI 4.490.00)

• ALUARA NO 2.736, DE 08 D g SETEMBRO DE 1993,
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODIAÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi d ..... da pela Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992. • de conformidado com o art. 21. de Decreto-Lei no
227. da 28 de f 	 iro de 1967. (Migo do Minerado). rasolver

1 - Autorizar, polo Prazo do 03 (tris) ano., RIO DOCE
GEOLOGIA E MINERAM 5/6.. a p es quisar MINÉRIO DE OURO. no lugar
denominado Cachoeira. Distrito e Municí p io d. Conceicão do Pará.
E.tado de Mina. Gerais. num, ira. de 1.000.00ha. delimitada por um
Poli gono - que tom um vertia. a 6.498m. no rumo verdadeiro de 43057Nli
da confia:nala do rio 524 João co. o p ia Porá, Coordenadas
D .... . Icas: Lat. 19043'04.4 . 5 o Long. 44054'06.4 .W e os lados a
partir eeeee activo, os seguint.. comp rimento. • rumo. verdad 	
2.000m-14. 4.000m-N, 3.000m-E. 2.000m-5, 1.000m-11, 2.000m-S.

A d 	 teri.ação da titular como emp resa brawiteira
.1a cap ital nacional eeeeee tara • invalidada da eeeee nt. autorização.
bom como dos dir. /ritos minararlos ou. • eeeee detenha, nos termo. dol
art.. 071. inciso II • 176, parágrafo i g da Constituicão Federal.

1/1 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(INPM 09 27.201-810.016192) - (Cad. 2.011

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guio NO 09436 . 9 • 24.08.93	 CR$ 4.490.08)

"ARA 110 2.737, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993
O DIRETOR DD DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇAD MINERAL, no

uso da atribuição que the foi dwlegada p ala Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidad. nono art. 21, do Decreto-Lei no
227, da 28 da favereiro do 1967, (Códi go de Minorado), resolve;

- Autorizar, pelo p razo d. 03 .(tris) anos. MINERACÃO TAPAUn
LTDA., • PI...Mi g ar FELDSPATO, no lugar denominado Fazendi Taquari.
Distrito • Municiato de Itacamblr.; Estado de Nina. Gerai, numa ártea
de 1.000.0011.. delimitada por co p olí g ono que tomam vértice a
6.712m, no rumo vorecladalro de 56033141, da confluincia do córrego da
Cartola com e rio Preto. Coordonadas Gaog rófIcast Lat. 16055'44.8'5 e
Lon g . 43015'56,7 . V • os lado* • partir desse vértice. os !Roulet.,
COMPrimenta. • rumo. verdadeiros; 2.000m-11. 5.000m-N. 2.000m-E.
5.000m-5.

/I - A deacaraderizado da titular como eeeeeee brasileira
de cap ital nacional acarretara a invalidado da 	 te autorizado,
bem coma dos direito. mi 	 1os que a mesma detenha, nos termos dos

, arte. 171. Inciso II f 176, '	 (o 10 da Conatituldo Federal.
1/1 - Soto Atírara entra se vigor na data de sua publicado.

105pM no 27.203-831.1961892 • (Cad. 2.00)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Gula NO 09370-2 - 24.08.93 - CR$ 4.490.00)

ALUARA 89 0.738, olt ois DE santielto Dg 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PROVI/CÃO MINERAL, no
uso da atribuicio que lhe foi dele gada pela Portaria no 340. dm 15 de
Julho de 1992. e do conformidade coe o art. 21, da Decreto-Loi ng
227. da 28 de feverleiro de 1967. (Códl ge de Minerado), resolve;

I - Autorizar, pelo p r.so de 03 Uris) anos. NINERACÃO TAPAUA
LTDA.. a ~altar FELDSPATO. no lugar denominado Fazenda C 	  do

Oura. Distrito e Municí p io' de Itacambir., Estado de Minas Gerais,
numa área de 1.000.00h., ~imitada por mon polí gono que tem um
vertia. a 4.011m. no rumo verdadeiro de 230230E. da confluincla do,
carrega da Canela com e eia Preto. Coordenadas O 	 Ice.: Lat.
14055'44.11 . 5 e Lon g . 43015'56.7 . 5i e o. lados a partir aaaae aártica.
os 'esmiolas com...imantos e rumos ..... deirat; 5.000m-N. 2.000m-E.
5.000m-5. 2.000m-14-

II - A dascaractarização da titular como ..... sa brasileira
do capital nacional 	  invalidado da p resente autorização.
bom como dos direito. min.rarlos que a ....a detenha, nos termos doo
art.. 171, inciso 11 • 176. ... a rrrrr IR da Constituicão Federal.

111 - Dote Alvará antr. em vigor na data de sua publicação.
iONPM 59 27.203431.195/69) - (Cod. 2.011

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia NO 09368-0 - 24.08.93 - CRI 4.490.001

ALUARA NO 2.739, DE 08 DE SETEMBRO Dá 1993

O DIRETOR DO DEI.ARTAMENTO NACIONAL DA iPRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuido que lhe (o1 dala gada pois Portaria no 340, do 25 de
Julho de 1992, • de conformidade com o art. 21, do %creta-Lei no
227, de 28 do fl....eira de 1967, (Codl g o de Minerado). raseis.;

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (tri.) anos. COMPANHIA
BRASILEIRA DE ALUMINIO, a p o. quisar DOLOMITO. no lugar denominado
Sitio Caviuna., Distrito e MuniCiP10 de narrava, Estado de São Paulo.
numa área de 338.13ha.fdellmitada por um polono q ue tem um vertia.
si 550m, no rumo verdadeiro de 17227 . NW da c nfluincla do ribeirão
V rmeih	 mo co	 o	 riboitio	 Fundo.	 Coordenedas G	 " ica.	 Lat.
2 90524.8 . 5 e Long . 48247'31,7'W • Os lados a partir desse vértice,
o. saguint. g comp rimentos o rumos verdadeiros; 250m-N. 1.265m-W.
1.250m-N, 2.4650-El 1.500m-5, 1.200m-Y.

11 - A descaractarizacio da titular como ......o brasIteira
de ca p ital nacional acarretara • invalidada da p resente autorizado.
bom como dos direitos mi 	 los que acenda detenha, nos t 	  dos
art.. 171. inciso II • 176, ... ... (o l g da Constituido Federal 	

II/ - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(ONPM n g 27 .202-820.045189) - (Cod. 2.01)

ELNER PRATA SALOMÃO
(Guia NO 20559-4 • 31.08.93 - CRI 4.490,00)

ALVARA NO 2.740, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribulai° que 109 foi delegada Peia Portaria n g 340. de 15 de
tal ho de 1992. e do conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei ng
227. de 28 do fevereiro da 1967. (Codigo de Minorado). resolva;

t -, Autorizar, pela p r zo do 03 (tris) anos. ENGESCAVO
MINERAM] LIDA. a p es quisar 0109 TE INDUSTRIAL, no lugar denominado
Fazenda Ratinha. Distrito de qachoolrinha. Municí p io de C	
Danta. Estado de Minas Gerais. num. dr.. do 990.00ha. delimitada por
um ootioono AU* tem um vertia. • 6.481m. no rume verdadeiro de
54(106 NE da canfluinciu do córre g o do Crioulo com o ribeirão da
Prata.	 Coordenadas	 Geooraficas; 	 Lei.	 19047 29,5 0 5	 • Long.
46904 54.1'11 o os lado. .	 p artir dessa vórtice, os seguint 	
camarim...tos • rumos verdadeiros;	 3.000m-N. 3.300m-E, 3.000m-5 	
3.3001114.1.

11 - A descaracterizado da tItutar ' como en ..... brasil...4a
de cap 4Bal nacional 	 tara a invalidada da p r..19ete autorizado,
bom todo dos direitos minarartOR RU• a easei. datenhá. no. !armas dos
art.. 171. incito /I • 176. '	 1g da Constiluido Federal.

111 - Est. Alvari entra am vigor na data de dila publicado.
(DNPM no 27.203-831.395191) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia N9 16525-8 - 25.08.93 -.CRI 4.490.00)

ALUARA NO2.761. DE 08 DE SETEMBRO DE 0993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇ ÃO MINERAL. na

Uf, da atribuição Nu. lha fel d ..... da Peta Portaria no 340. de 15 de
iuthg de 1992, o. de conformidada com e art. 21, do Decreto-Lei 09
227. de 28 de f 	 iro da 1967, (Cédia* de Min/oração). resolve;

1	 Autorizar. peto rrrrr de 03 (trás) anos. ENGESCAU0
NINERACX0 LTDA. a .... guisar DIAMANTE INDUSTRIAL, na lugar denominado
Fatanda Tigre Velha, Distrito de Cachoeirinha. Municí p io do C 	
Gania, Estado de Minas Gerai.. numa área de 1.000.00ha. delimitada
por um poli giono que tem um vá ruço a 6.481m, no rumo verdadeiro d.
54904'NE da canfluincia do cafres, do Crioulo co. o ribaldo da
Prata.	 Coordenada.	 G 	 • icalr	 Lat.	 19947'29.5.5	 e Lana.
46004'54.1N • os lados •	 partir 	  Vertial. as ileguint.g
comp rImento• e rumos verdadeiro,	 3.300m-E. 1.400m-5. 5.000m-Y.
1.400m-N, 700m-E. 3.000m-N, 1.000m-E. 3.000m-5.

-,Oriaffir""wiljer--1
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II - A descaracterizacão da titular como en p resa brasileira
de cap ital nacional acarretara a invatidade da p resente autorizacão.
bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p arágrafo lo da Constituicão Federal.

//I - Este Aivará entra em vigor na data de sua publicado.
(DAVA n g 27.203-831.396/91) - (Cod. 2.011

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 16513-4 - 25.08.93 - CR$ 4.490,00)

ALUARA 002.742, DE 08 DE SETEMBRO DE 8993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL. no
uso da atribuicão que lhe foi delegada p ela Portaria nO 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei 00
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, ENGESCAVO
MINERAÇÃO LTDA, a p es q uisar DIAMANTE INDUSTRIAL, no lugar denominado
Fazenda Cordovit, Distrito de Cachoeirinha. Munici p io de Córrego
Dant. Estado de Minas Gerais, numa área de 1.000,00ha, delimitada
PO, Um p olí gono que tem um vértice a 4.846m, no rumo verdadeiro de
600189E da confluência do córrego do Crioulo com o ribeirão da
Prata,	 Coordenadas	 Geográficas:	 Lat.	 19047'29,5.5	 e Long.
46004'54,1 . W e os lados a	 partir desse vértice,	 os seguintes
com p rimentos e rumos verdadeiros: 	 4.000m-E, 2.500m-5, 4.000m-8.
2.500m-N.

•
11 - A descaracterizacão da titular como enpresa brasileira

de ca p ital nacional acarretara a invalidade da p resente autorizacão,
bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, incisa /I e 176, parágrafo IQ da Constituição Federal.

III - Este Aluara entra em vigor na data de sua Publicacão.
(DNPM n g 27.203-831.397/910 - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA 'SALOMÃO

(Guia NO 16502-9 - 25.08.93 - CR$ 4.490,00)

ALUARA NO 2.743, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUTOS MINERAL, no
uso da atribuição que the foi dele g ada p ela Portaria n g 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

/ - Autorizar,	 pelo p razo de 03 (três) anos, ENGESCAVO
MINERACAO LTDA. a Pes quisar DIAMANTE INDUSTRIAL, no lugar denominado
Fazenda Bananal, Distrito de Cachoeirinha, Municipio de Córrego
Denta, Estado de Minas Gerais, numa área de 990,00ha, delimitada por
um p oligono que tem um vértice a 6.096m, no rumo verdadeiro de
5902750 da confluência do córrego do Crioulo com o ribeirão da
Prata,	 Coordenadas	 Geográficas:	 Lat.	 19447.29,5S	 e Long.
46904'54,1 . W: e os lados a	 p artir desse vértice,	 os seguintes
com p rimento8 e	 rumos verdadeiros:	 3.000m-14,	 3.300m-E, 3.000m-5,
3.300m-W.

I/ - A descaracterizacão da titular como en p resa brasileira
de ca p ital nacionaL acarretara a invalidade da p resente autorização,
bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176. pará g rafo 10 da Constituicão Federal.	 •

I/I - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacão.
(DNPM no 27.203-831.398/91) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NI 16501-0 - 25.08.93 - CRI 4.490,00)

ALUARA N9 2.744, DE 08 DE SETEm pRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAD MINERAL, co
uso da atribuicão q ue lhe foi delegada pela Portaria nO 340, de 15 de
julho de. 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineração). resolve:

I - Autorizar, peto p razo de 03 (três) anos, ENGESCAVO
MINERAÇA0 LTDA. a Pes quisar DIAMANTE INDUSTRIAL, no lugar denominado
Fazenda Cambuí. Distrito de Cachoeirinha, Munici p io de Córre g o Denta.
Estado de Minas Gerais, numa área de 1.000,00ha, delimitada p or um
Polí gono q ue tem um vértice a 6.096M, no rumo verdadeiro de 5902750
da confluência do córrego do Crioulo com o ribeirão da Prata.
Coordenadas Geográficas: Lat. 19047'29.5 . 5 e Lon g . 46404 . 54,/ • W e os
lados a p artir desse vértice, os se g uintes comprimentos e rumas
verdadeiros: 3.300m-E, 650m-S, 5.000m-W, 6.150m-N, 660m-E, 2.500m-5,
1.040m-E, 3.000m-S.

II - A descaracterizacão da titular como en p resa brasileira
de caPitat nacional acarretara a invalidade da p resente autorização,
bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171. inciso II e 176, p arágrafo 19 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua pubLicacão.
(DNPM no 27.203-831.399/91) - (Cod. 2.011

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia NO 16544-4 - 25.08.93 - CR$ 4.490,00)

ALVARA NO 2.745, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DD DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que the foi dele gada pela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n9
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

/ - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, CIMENTO CAVO
S.A., a p es quisar CALCÁRIO, no lu g ar denominado Santo Antônio,
Distritos e Municipios de Pedro LeoPoldo e Matazinhos, Estado de
Minas Gerais, numa área de 83,85ha. delimitada POr um p olioon0 que
tem co vértice a 1.094m, no rumo verdadeiro norte (N) do centro da
soleira do p ortal da I g reja	 de	 Santo Antônio (PA-07 Projeto
Matozinhos),	 Coordenadas Geográficas: Lat.	 19034'07.6.5 e Long.
4410147,28 e co lados a	 p artir	 desse vértice,	 os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 906m-N, 715m-E, 293m-38128'5W,
607m-53202SE,	 173m-23458'11E.	 7m-89455'1TE,	 076m-25458SW,
523m-53939'118, 68m-S, 113m-W, 490m-S, 261m-E, 35m-5, 202m-86950'NE,
94m-E, 212m-N, 123m-E, 74m-N, 144m-S, 68m-E, 75m-5,
123m-89457'1(E, 89m-N, 90m-E, 61m-N, 269m-E, 849m-N, 28m-E, 270m-S,
249m-E, 636m-9, 1.020m-W, 21m-03411'14W, 377m-8645050. 602m-W.

II - A descaracterização da titular como en p resa brasileira
de cap ital nacional acarretara a invalidade da Presente autorizacão,
bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
aros. 171, inciso II e 176, p arágrafo 14 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicação.
(DNPM no 27.203-830.203/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia N g 20188-X - 28.07.93 - Cr$ 3.420.000,00)

ALUARA Ne 2.746, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribuição q ue lhe foi delegada p ela Portaria n g 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1767, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos. MINERACÃO SERRA
DA CANASTRA LTDA, a	 p es quisar	 DIAMANTE	 INDUSTRIAL, no lugar
denominado Fazenda	 da	 Babilónia.	 Distritos	 e	 Munici p los de
Delfiné p olis	 e São João Batista do Glória, Estado de Minas Gerais,
numa área de 912,50ha, delimitada Por um polígono que tem um vértice
a 1.060m, no rumo verdadeiro de 48900SW da confluência do carre go do
Canteiro com o ribeirão	 Grande,	 Coordenadas Geo g ráficas: Lat.
20128 . 31,4 . 5 e Long. 46027 . 50,0 . W e os lados a partir desse vértice,
os seguintes com p rimentos e	 rumos	 verdadeiros: 250m-N, 250m-8,
500m-N, 500m-W, 1.000m-N, 500m-W, 250m-N, 500m-W, 250m-N, 250m-W,
250m-N, 500m-W, 250m-N, 500m-W, 1.000m-N, 250m-E, 250m-5, 500m-E,
250m-S, 1.250m-E, 250,5, 250m-E, 500m-S, 500n-E, 250m-S, 2S0m-E,
250m-0. 500m-E, 5000-5, 250m-E, 250m-5. 250m-E, 250m-N, 250m-E,
250m-5, 250m-E, 250m-S, 500m-E, 250m-0, 500m-E, 500m-S, 	 1.500m-E,
/.000m-5,	 1.000m-0, 250m-N, 500m-W, 500m-5, 500m-8, 500m-N, 250m-W,
250m-11, 250m-0, 250m-N, 1.500m-W.

	

II	 -	 A descaracterizacão da titular como em p resa Brasileira
de ca p ital nacional acarretara a invalidade da p resente autorização,
bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos das

• arts. 171, inciso II e 176, p arágrafo 10 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n g 27.203-830.985/911 - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAO

(Guia N9 08616-1 - 18.08.93 - CR$ 3.420,00)

ALUARA 00 2,747, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada p ela Portaria nO 340. de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei nO
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração). resolve:

	

I -	 Autorizar, p elo p razo	 de 03 (três) anos,	 SOEICOM
5/A.-SOCIEDADE	 DE	 EMPREENDIMENTOS	 INDUSTRIAIS,	 COMERCIAIS E
MINERACÃO, a p es quisar CALCÁRIO E ARGILA, no lugar denominado Fazenda
Feri-Puni,	 Distrito de Mocambeiro, Munici p io de Matozinhos, Estado de
Minas Gerais,	 numa área de 35,87ha, delimitada por um Polí g ono que
Inc um vértice a 1.9040, no rumo verdadeiro de 520008E, da chacine
da Cia. Mineira de Cimento Portland S/A. (PA-24 Pro j eto Matozinhod),
Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 19032'19,6 1 5 e Lon g . 44404'41,1W e os
lados a Partir desse vértice, co seguintes comPrimentos	 e rumos
verdadeiros:	 413m-N, 585m-E,	 836m-S, 22m-E, 21m-S,	 155m-W,	 4/m-N,
23m-W, 40m-N, 23m-8, 40m-N, 	 23m-W, 40m-N,	 135c-E,	 10m-N, 38m-0:
25m-N, 46m-0, 28m-N, 46m-8, 23m-N, 40m-W, 20m-N, 40m-W, 25m-N, 40m-W,
24m-11. 400-8, 20m-N, 400-W, 22m-N, 40m-8, 24m-N, 40m-14, 21m-0, 40n-W,
21m-N, 40m-W, 20m-N, 28m-8.

II	 -	 A descaracterizacào da titular como en p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretara a invalidade da presente autorizacão,
bem como dos direitos minerarios que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 17/, inciso II e 176, p arágrafo 18 da Cons(ituicão Federal.

/II - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicacão.
(SAPO no 830.043182) - (Cod. 2.01) ELMER PRATA SALOMA0

(Guia NI 20135-1 - 06.08.93 - Cr$ 3.420.000,001

o
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ALUARA 942.748, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi dele g ada Pela Portaria no 240, de 15 de
julho. de 1992, e de conformidade com o art. 21, da Decreto-Lei na
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineracão). resolve.

	

I	 - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, UNIGEO GEOLOGIA
E MINERACÃO LTDA.. a Pes quisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado
Fazenda Betume, Distrito	 de Santa Rosa dos Dourados, Municí p io de
Coromandel, Estado de Minas 	 Gerais,	 numa área de 1.000,00ha,
delimitada por um poli g ona que tem um vértice a	 13.191m, no rumo
verdadeiro de 06845)40 da confluência do córrego da Vassoura com o
rio Dourados, Coordenadas Geográficas: Lat.	 08444'30,9 . 5 e Long.
4741521.094 e os lados a p artir desse vértice, os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 1.000m-S, 2.500m-0, 500m-N, 500m-W,
500m-N, 500m-W, 1.000m-8, 500m-W, 500m-N, 500m-W, 500m-N, 3.500m-E,
500m-S, 500m-E, 500m-S, 500m-E, 500m-S, 500m-E, 500m-S, 500m-W.

II - A descaracterização da titular como en p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretara a invalidado da p resente autorizacGo,
bem como dos direitos minerarias que anona detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso II e 176, parágrafo 14 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vi gor na data ri , sua publicacão.
(DNPM no 27.203-831.768/91) - (Cad. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia N g 06523-1 - 25.08.93 - CR$ 4.490.00)

ALVARA 002.749, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, ele
uso da atribuição que lhe foi delegada Pela Portaria ne 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineracão), resolve:

1 - Autorizar, Pelo p razo de 03 ((rês) anos, UNIGEO GEOLOGIA
E MINERACÃO LTDA., a pes quisar MINÉRIO DE OURO. no Lu gar denominada
Fazenda da Barra. Distrito de Santa Rosa dos Dourados, Município de
Coromandel, Estado de Minas Gerais, numa área de 1.000,00ha,
delimitada por um polígono q ue tem um vértice a 17.382m, no rumo
verdadeiro de 22208 . 118 da confluência do córrego da Vassoura com o
rio Dourados, Coordenadas Geográficas: Lat. 1844430,99 e Long.
47415'21,0 . W e os lados a partir desse vértice, os seguintes
com p rimentos oremos verdadeiros: 500m-N, 500m-W, 500m-N, 500m-W,
1.5000-0, 4.000m-E, 500m-5, 500m-E, 500m-5, 1.000m-E, 500m-S, 500m-E,
500m-5, 4.500m-W, 500m-S, 500m-W.

II - A descaracterizacão da titular como en p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretara a invalidado da p resente autorizacão,
bem como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176. p arágrafo 10 da Constituicão Federal.

1/1 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM 04 27.203-831.766/911 - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 16549-5 - 25.08.93 - CR$ 4.490,00)

ALVARA NO 2.750, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada nota Portaria na 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de (iineracão), resolve

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, MINERACÃO
TARAUACÁ LTDA., a Pes quisar FELDSPATO, no Lugar denominado Fazenda
Luis Gonzaga, Distrito e Municipio de Itacambira, Estado de Minas
Gerais, numa área de 990,49ha, delimitada por um poli gono que tem um
vértice a 1.360m, no rumo verdadeiro de 17407 . 50 da, confluência do
córrego da Canela com o ria Preto, Coordenadas Geo g ráficas: Lat.
1605544,89 e Long. 43 :215'56,7 . 0 e as lados , partir desse vértice,
os se guintes comp rimentos e rumos verdadeiros: 5.000m-N, 2.000m-E,
3.812m-5, 800-0, 1.188m-5, 1.920m-0.

II - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretara a invalidado da p resente autorizacão,
bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 1Z6, p arágrafo 1 ,2 da Constituicão Federal:

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacão.
(DNPM n4 27.203-831.199/89) - (Cad. 2.011

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 09433-4 - 24.08.93 - CR$ 4.490,00)

ALVARA NO 2.751, DE 08 DE SETEmBRO DE 1993

O DIRETOR DD DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, co
uso da atributai:: que lhe foi delegada peta Portaria no 340, de /5 de
j ulho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreta-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineracão). resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, MINERACÃO
TARAUACÁ LTDA., a Pes quisar FELDSPATO, no lu g ar denominado Fazenda
Luis Gonza g a, Distrito e Municí p io de Itacambira, Estado de Minas
Gerais, numa área de 762,40ha, delimitada Por um p olígono q ue tem um
vértice a 1.604m, no rumo verdadeiro de 86400'SE da confluência do
córrego da Cancela com o rio Preto, Coordenadas Geográficas: Lat.
1645544,89 e Long. 4341556,791 e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 3.8120-8, 2.000m-E,
3.812m-5, 2.000m-W.

II - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretara a invalidado da p resente autorizacão,
bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
uns. 171, inciso II e 176. p ará g rafo 14 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacão.
(DNPM n g 27.203-831.200)89) - (Grid, 2.011

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia No 09432-6 - 24.08.93 - CR$ 4.A90,00)

ALVARA NO 2.752, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria co 340, de 15 de
julho de 1992. e de conformidade com o art. 20, do Decreto-Lel n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Minerado), resolve:

1 - Autorizar, Pelo p razo de 03 (três) anos, M/NERACÃO
TARAUACÁ LTDA., a pesquisar FELDSPATO, no lu gar denominado Fazenda
Luis Gonza g a, Distrito e Municí p io de Itacambira, Estado de Minas
Gerais, numa área de 762,20ha, delimitada por um polígono que tem um
vértice a 3.602m, no rumo verdadeira de 88113'SE da confluência do
córrego da Cancela com o rio Preto, Coordenadas Geográficas: Lat.
1625544,89 e Long. 43415'56,7 . W e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comp rimentos e rumos verdadeiros:	 3.811m-N, 2.000m-E,
3.811m-S, 2.000m-W.

II - A descaracterização da titular como em p resa brasileira
de cap ital nacional acarretara a invalidade da presente autorização,
bem como dos direitos minerarios que a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso II e 176, p arágrafo 14 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacão.
(DNPM n4 27.203-831.201/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia 6h2 09431-8 . - 24.08.93 - CR$ 4.490,001

ALUARA ND 4.753, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, co
uso da atribuicão que lhe foi delegada p ela Portaria no 340. de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, peto p razo de 03 (três) anos, EMPRESA DE
CAOL1M LTDA.. a pes quisar FELDSPATO, nos. Lu g ares denominados
Cabeceira do Bugre e Carra p ato, Distritos de Brejaubinha e Conceicào
de Tron q ueiras, Municí p ios de Governador Valadares e Coroaci, Estado
de Minas Gerais, numa área de 275,82ha, delimitada por um potigono
q ue tem um vértice a 3.2420, no rumo verdadeiro de 23408'NE da
confluência do córrego Água Limpa com o Suacui Pe queno, Coordenadas
Geo g ráficas: Lat. 18443'53.5 . 5 e Long. 4201047,594 e os lados a
partir desse vértice, os se guintes comp iimentos cromos verdadeiros:
1.274m-W, 2.165m-N, 1.274m-E, 2.165m-5.

II - A descaracterizacão da titular como emp resa brasileira
de cap ital nacional acarretara a invalidade da p resente autorização,
bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p ará g rafo 10 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacão.
(DNPM co 27.203-833.258)89) - (Cod. 2.011

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 22440-9 - 17.08.93 - CR$ 3.420,001

ALUARA NO 2,754, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, co
uso da atribuicão que lhe foi delegada pela Portaria n4 340, de 15 de
j ulho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967. (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, EMPRESA DE
CAOLIM LTDA.. a Pes q uisar FELDSPATO, no lugar denominado Fazenda Boa
Vista, Distrito de Chonim, Municí p io de Governador Valadares, Estado
de Minas Gerais, numa área de 981,00ha, detimitada por um polígono
que tem um vértice a 650m, no rumo verdadeiro de 50201'NE da
confluência do córrego Fortaleza com o ribeirão do Bugre, Coordenadas
Geográficas: Lat. 1803929.19 • Long. 4200814,394 e os lados a
partir desse vértice. os se guintes com p rimentos e rumos verdadeiros:
4.800m-E,	 1.300m-5, 1.500m-W, 1.900m-5, 1.500m-W. /.500m-N, 1.800m-W,
/.700m-N.

II	 - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretara a invalidade da PreSente autorisacão.
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bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p arágrafo 14 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicacão.
(DNPM no 27.203-833.259/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA 5ALOM80

(Guia Na 22436-0 - 17.08.93 - CRI 3.420,00)

ALUARA RI 2.730, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCãO MINERAL, no
usa da atribuição que the foi delegada p ela Portaria n4 340, de 15 de
j ulho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967. (Código de Mineracão). resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, EMPRESA DE
CAULIM LTDA., a p es quisar FELDSPATO, no lugar denominado Fazenda
Pedra Azul, Distrito de Chonim, Municiai° de Governador Valadares,
Estado de Minas Gerais, numa área de 893,45ha, delimitada por um
poligono q ue tem um vértice a 291m, no rumo verdadeiro de 56441 • NW da
confluência do córrego Pedra Azul com o ribeirão da Onca, Coordenadas
Geo g ráficas: Lat. 1824345,2/5 e Long. 42402'41,9 . 2 e os lados a
p artir desse vértice, os se guintes comp rimentos e rumos verdadeiros:
5.000m-N, 2.000m-E, 585m-5, 42m-W, 2.000m-5, 42m-E, 5580-5, 399m-W,
200m-N, 340m-W, 200m-5, 200m-0, 200m-5, 200m-W, 560m-5, 600m-E,
100m-5, 200m-E, 100m-5, 339m-E, 897m-5, 2.000m-W.

/I - A descaracterização da titular como emp resa brasileira
de ca p ital nacional acarretara a invatidade da p resente autorização,
Aro como dos direitos minerarias q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p arágrafo 14 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(DNPM n4 27.203-833.260/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia Na 22638-6 - 17.08.93 - CRI 3.420,00)

ALUARA Na 2.756, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCãO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada pela Portaria na 340, de 15 de
Valho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967. (Códi go de Mineracão), resolve:

/ Autorizar, p eto p razo de 03 (três) anos, VASCO VIANNA DE
ANDRADE, a p esquisar CALCÁRIO, nos legares denominados Fazenda Vale
das Aroeiras e Pé do Morro, Distrito de Cachoeira do Manteiga,
MUnrci p io de Buritizeiro, Estado de Minas Gerais, numa área de
906,50ha, delimitada p or um potigono que tem um vértice a 4.636m, no
rumo verdadeiro de 53412NW, da confluência da riacho Luciano com o
rio São Francisco, Coordenadas Geograricas, Lat. 1644422.2 . 5 e Long.
45000 . 58,4"W e os	 lados a	 partir desse vértice. os	 seguintes
comp rimentos e rumos	 verdadeiros:	 2.2000-N,	 2.000m-E, 3000-5,
1.1000-E,	 100m-5, 300m-E, 200m-5, 400m-E, 3000-5, 400m-E, 300m-5,
200m-E, 650m-5, 300m-E, 350m-5, 5.000m-W.

I/ - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacão.
(DNPM no 27.203-831.824/91) - (Cod. 2.01)

•	 ELMER PRATA 5ALOMãO

(Guia NO 11359-2 - 12.03.93 - CrS 1.017.000,00)
(Guia Na 07465-1 - 31.03.93 - Cr$ 382.200,.00)

ALUARA 042.757, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRUDUCãO MINERAL, no
uso da atribuicão q ue Lhe foi delegada p elo Portaria nn 340, de 15 d.
j ulho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decrelo-lei nQ
227, de 28 de fevereiro de 1967. (Código de Minorado), resolve:

I	 - Autorizar. p elo p razo de 03 (trás) anos, MINERACE0 /AFALO°
LTDA., a p es q uisar FELDSPATO. no lu g ar denominado Fazenda Carrego do
Ouro,	 Distrito e Munico p lo de Itacambira, Estado de Minas	 Gerais,
numa área de 1.000,00ha,	 delimitada por um p otigono que len um
vértice a 4.031m, no rumo verdadeiro de 234236E, da confluência do
córrego da Caneta com o rio Preto. 	 Coordenadas Geo g ráficas:	 Lat.
16955 . 44,8 . 5 e Long. 4341556,7"W e os lados a partir desse cortine.
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-W,	 5.000m-N,
2.000m-E, 5.000m-5.

tI - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretara a invalidade da p resente autorizacão.
bem como dos direitos minerarios que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171. inciso II e 176, p arágrafo 19 da Conslituicão Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacão.
(DNPM no 27.203-831.194/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia Na 09366-4	 24.08.93 - CRI 4.490,00)

ALUARA 542.758, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, nu
uso do atribuição que lhe foi delegada p eia Portaria n9 310, de 15 de
julho de 1992, e de conf roni dado cerro o art. 21, do Decreto-Lei roa
227, de 28 de fevereiro de 1067, (Código de Mineração), resolve:

I	 -	 Autorizar,	 pelo	 prazo	 do	 03	 (três)	 anos,
DIOR1 TA-13R ITADORA D /VI NOPOL I 5	 LUA,	 a pes q uisar GRANITO,	 co	 lugar
denominado	 Gafanhoto, Distrito e Murolcíplo de Diviná p olls, Estado	 de
Minas	 Gerais,	 numa área de 120,00110, delimitada par UM Fel (000v que
tem um vórtice a 1.85301, no rumo verdadeiro de 05217 'SE, do centro da
Ponte	 do Gafanhoto sobre	 o	 rio	 Pará na 06-050, Coordenadas
Geográficas,	 Lat. 20006'22,8"S e Long. 44450'21,5"W e os 	 lados a
p artir	 desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros:
1.000m-W, 1.20001-5, 1.0000I-E, 1.2000-0.

11 - A descaracterização de titular como empresa brasileira
de capitai nacional acarretará a Jnvalidade da p resente autorliação,
bem como dos direitos minerarias q ue 800000 detenha, nus termos oclos
orlo. 171, inciso II e 176, parágrafo 19 da constituição Federal.

111 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM no 27.203-830.726/90) - (Cod. 2.011

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula N2 22348-7 - 26/08/93 - CR$ 1.490,00)

ALVARA N2 2.759, DE 08 DE SETEMBRO ' DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
use	 da atribuição q ue ihe fui dele g ada p ela Portaria n2 310, de 15 de
julho	 de	 1992,	 e de Conformidade com o art. 21, do Decreto-lel 	 n4
227, de 28 de fevereiro 00 1507, (Código de Mineração), resolvo:

1	 - Autorizar,	 p elo	 prazo	 de 03	 (três)	 anos,	 ABRANTES
GRANITOS	 LTDA.,	 a pesquisar DIORITO, no lugar denominado Samambaia,
Distrito e Município de Rio Espera, Estado de Minas Gerais, numa área
de	 1.000,0011a,	 delimitada	 per	 Um polígono q ue teor Um vértice a
1.5700,	 no	 rumo verdadeira de 63405'NW, da cOnfitránCia d e	 Cêfrega
Bebedouro com o Córre g o Samambaia, Coordenadas Geográficas: Lat.
20454'27,75 e Long. 43028 . 03,0"8 e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 2.0000-E, 2.0000-0,
4.0000-8, 3.0000-5, 2.00001-E, 1.0000-N.

II - A descaracterização da titular como em p resa brasileira
de capotai nacional acarretará a localidade da p resente autorização,
Anel COmu dos direitos mlnerAries que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, Inciso II e 178, p arágrafo 12 da Constituição Federal.

111 - Este Alvará entra eno vigor na data de sua publicação.
(DNPM 52 27.203-833.169/89) - (Ced. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 07709-0 - 20/08/93 - CR$ 1.190,009

ALUARA 502.760, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, co
uso	 da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n g 310, de 15 de
lulhO de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, de Decreto-Lei 	 ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar,	 pelo	 prazo de 03 (três) 0000,	 ABRANTES
GRANITOS	 LTDA.,	 a pesquiSar DIORITO, no lugar denOnNolado Samanlbala.
[listra° e Municiai° de Rio Es p era, Estado de Minas Gerais, numa área
de 1.000,0011a,	 delimitada	 por	 um p olígono q ue	 tem um vórtice a
(.57001,	 no	 rumo verdadeiro de 63405'NW, da confluência do córrego
ElebedOuro com o córrego Samambaia, 	 Coordenadas Geográficas: 	 Lat.
20451'27,7'S e Lung. 13428'03,0"W e os lados a p artir desse vã r t 1 Co
us seguintes	 comprimentos e rumou verdadeiros,' 2.0000-E, 3.000m-S,
4.000m-W, 2.00001-0, 2.00001-E, 1.000m-N.

II	 -	 A descaracterização da titular como empresa 	 brasileira
de caoltal nacional acarretará o invalidade da p resente autorização,
Azo como dos direitoc minerárlos ouve mesma detenha, nos termos dos
aros. 171, Incisa II e 176, Parágrafo 70 da Constituição Federal'.

III - ESte Alvará entra em viger na data de sua publicação.
(DNPM n g 27.203-833.168/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gole Na 07710-3 - 20.08.93 - CR$ 4.490,001

ALUARA N92.761, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCãO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi dele g ada p ela Portaria n4 340, de 15 de
j ulho de 1992, e de conformidade com a art. 21, do Decreto-Lei n9
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineracão). resolve:

I - Autorizar, peto prazo de 03 (três) anos, ALBERTO VICENTE
RESEGUE, a p es q uisar QUARTZO, no lu g ar denominado Ta quaracu, Distrito
e Munici p io de Itamarandiba, Estado de Minas Gerais, numa área de
1.000,00ha, delimitada por um p oli g ono que tem um vértice a 13.667mi
no rumo verdadeiro de 67425SE, da confluência do córrego 5ão Git com

orMK'ÉNIM""'"~'
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o rio Itamarandiba, Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 18404'18,0 . 5 e
Long. 4205009,5 . W e os lados a p artir desse vértice, os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 2.500m-N, 5.000m-E, 1.500m-5,
2.500m-W, 1.000m-5, 2.500m-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM n4 27203-831.244189) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 09903-4 - 17.08.93 - CRI 3.420,001

ALUARA NO 2.762, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, co
uso da atribuicão que Use foi dele g ada p ela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Minorado), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, ALBERTO VICENTE
6E5E88E, a p es quisar CAULIM, no lu g ar denominado Pretinha, Distrito e
HUOiClPi0 de Itamarandiba, Estado de Minas Gerais, numa área de
1.000,00ha, delimitada por co poli gono que tem um vértice a 5.380m,
co rumo verdadeiro de 29907 . NE, da confluência do córrego São Gil com
o rio Itamarandiba, Coordenadas Geog ráficas: Lat. 18404 . 18.0 . 5 e
Long. 4245009,5 . 0 e os Lados a Partir desse vértice, os seguintes
com p rimentos e rumos verdadeiros: 2.400m-N, 6.000m-E, 800m-5,
2.000m-W, 1.000m-5, 2.000m-W, 600m-5, 2.000m-W.

/I - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNINI ne 27.203-831.249/89) - (Cod. 2.011

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 09900-5 - 17.08.93 - CR$ 3.420,00)

ALUARA N4 2.763, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que Lhe foi delegada peta Portaria n g 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967: (Código de Mineracão), resolve:

/ Autorizar, p elo Prazo de 03 (trés) anos, ALBERTO VICENTE
RESEGUE, a p es q uisar CAULIM, no lugar denominado Fazenda Duas Barras,
Distrito e Munici p io de Itamarandiba, Estado de Minas Gerais, numa
Orna de 1.000,00ha, delimitada p or um Poligono que tem co vértice a
7.567m, no rumo verdadeiro de 20414 . NE, da confluincia do córrego São
Gil com o rio 1tamarandibe. Coordenadas Geográ(icas: Lat.
18404 • 18,0 . 5 e Long . 42450'09,5 . W e os lados a p artir desse vértice,
as se guintes cOmPrimentas e rumos verdadeiros, 2.000m-N, 5.000m-E,
2.000m-5, 5.000m-W.

/I - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicação.
(DIIPM n4 27203-831.2481891 - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia N4 09905-0 - 17.08.93 - CRI 3.420,00)

ALUARA NO 2.764, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
usa da atribuicão que lhe foi dele g ada pela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 0967, (Código de Mineração), resolve.

I - Autorizar, p eto prazo de 03 (três) anos, ALBERTO VICENTE
RESEGUE, a p es quisar QUARTZO, no lu gar denominado Fazenda da Ripa,
Distrito e Munici p io de Itamarandiba, Estado de Minas Gerais, numa
área de 1.000.00ha, delimitada por um potigono que tem um vértice a
9.469m, no rumo verdadeiro de 16403 . 9W, da confluência do córre g o da
São Gil com o rio Itamerandiba, Coordenadas Geográficas: Lat.
18404'18,05 e Lon g . 42450 . 09,5 . W e os lados a p artir desse vértice,
os seguintes comp rimentos e rumos verdadeiros: 1.000m-N, 5.000m-E,
200m-N, 5.000m-E, 1.000m-S, 5.000m-W, 200m-S, 5.000m-W.

II - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicacão.
(DOM n4 27203-831.243/89) - (Cod. 2.01)

o rio Paraiba do Sul. Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 2124359,5 . 5 e
Long. 4241849.5 . 0 e os lados a partir desse vértice, os seguintes

	

teceremos   verdadeiros:	 2.500m-E. 1.500m-N,	 1.850m-E,
2.700m-5, 1.850m-W, 800m-S, 2.500m-W, 2.000m-N.

I/ - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacão.
(DNPM no 27.203-831.946/89) - (Cad. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 02036-5 - 19.08.93 - CRI 4.490.00)

ALUARA NO 2.766, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi dele g ada pela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, da Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967. (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (très) anos. ALCEU ECCARD
JUNIOR, a p es q uisar MINÉRIO DE OURO, no lu gar denominado Fazenda
galão Patinho, Distritos e Municí p ios de Cantagalo. Pirapeting a e
Santo António de Pádua, Estados do Rio de Janeiro e Minas Gerais,
numa área de 936,81ha, delimitada p or um poli gono que tem um vértice
a 7.608m, co rumo verdadeiro de 36416 . NE, da confluência do córrego
Cachoeira com o rio Paraiba do Sul., Coordenadas Geográficas: Lat.
2144359,5 . 5 e Lon g . 42418 . 49,5 . W e os lados a p artir desse vértice,
os se guintes comPrimentos e rumos verdadeiros: 2.100m- E, 4.461m-5,
2.100m-W, 4.461m-N.

11 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM co 27.203-831.947189) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 02041- .1 - 19.08.93 - CRI 4.490,00)

ALUARA 002.767, DE 00 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuicão q ue lhe foi dele gada p eta Portaria 00 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, da Decreto-Lei ru)
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineracão),.resolveí

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, ALCEU ECCARD
JUNIOR, a p es q uisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado fazenda
Valão Patinho, Distritos e Municí p ios de Cantagalo e Pirapetinga.
Estados do Rio de Janeiro e Minas Gerais, numá área de 999.70ha,
delimitada por um p oli g ono que tem um vértice a 6.634m, no rumo
verdadeiro de 424448E, da confluência do córrego Cachoeira com o rio
Paraiba do Sul, Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 2124359,5 . 5 e Long.
4201849,5 . W e os	 lados a . p artir desse vértice, os seguintes
comp rimentos e rumos	 verdadeiros:	 3.950m-5.	 1.126m-W, 950,5,
/.850m-W, 3.000m-N. 1.850m-E, 1.900m-N, 1.126m-E.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM 04 27.203-831.944189) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO .

(Guia NO 02034-9 - 19.08.93 - CR$ 4.490,00)

ALUARA NO2.768. DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada pela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com a art. 21, da Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, peta p razo de 03 (trás) anos, ALCEU ECCARD
JUNIOR, a p es q uisar MINéRID DE OURO, co lu gar denominado Fazenda São
João, Distritos e Municí p ios de Canta g ato e Pira petinga, Estados do
Rio de Janeiro e Minas Gerais, numa área de 1.000,00ha, delimitada
por um poligono que tem um vértice a 2.830m, no rumo verdadeiro de
86430NW, da confluência do córrego Cachoeira com o rio Paraiba do
Sul, Coordenadas Geográficas: Lat. 2144359,5 . 5 e Lon g . 4291849,5.W
e as lados a p artir desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos
verdadeiros: 2.000m-S. 5.000m-W, 2.000m-N, 5.000m-E.

1

ELMER PRATA SALOMÃO
II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.

(IMPO n4 27.203-831.945/89) - (Cod. 2.01)
ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 02035-7 - 19.08.93 - CR$ 4.490,00)
(Guia NO 09901-8 - 17.08.93 - CRI 3.420,00)

ALVARA N42.765, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuicão q ue lhe foi delegada pela Portaria no 340, de 15 de
iulho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineração). resolve:

1 - Autorizar, peto p razo de 03 (très) anos, ALCEU ECCARD
JUNIOR, a pes q uisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado Fazenda
Cachoeira de Oto Lobar, Distritos e Municí p ios de Canta g alo e
Pirapetin g a, Estados do Rio de Janeiro e Minas Gerais, numa área de
999,50ha, delimitada p or um polí gono que Inc um vértice a 2.830m, no
rumo verdadeiro de 86030'NW, da confluência do córrego Cachoeira com

ALIARA NO 2.769, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada pela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei n4
227. de 28 de fevereiro de 1967. (Codi g o de Minorado), resolve:

1 - Autorizar, p eto p razo de 03 (trés) anos. RONALDO AZEVEDO
GUIMARÃES, a p es quisar FOSFATO, no lugar denominado Três Barras,
Distritos e Municí p ios de Patos de Minas e Presidente Olegario,
Estado de Minas Gerais, numa área de 2.000,00ha, delimitada POP UM
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p oligono que tem um vértice a 1.945m, no rumo verdadeiro de 23000 SE,
da confluência do ribeirão Tres Barras com a rio Paranaiba,
Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 18926 11,05 e Long. 46433'40,2"-8 e os
lados a Partir desse vértice, os seguintes cum p rimentos e	 rumas
verdadeiros: 5.000m-N, 4.000m-E, 5.000m-5, 4.000m-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sea Publicacão.
(1111P11 no 27.203-831.441/911 - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (tres) anos, AROUEANA DE
MINÉRIOS E METAIS LIDA, a pes quisar MiNÉRIO DE BERILO, nu lugar
denominado Maravilha, Distritos e MunIci p los de !tinge e Aracuai,
Estado de Minas Gerais, numa área de 715,24ha, delimitada mor nm
polígono que tem um vértice a 1.18Sm, no rumo verdadeiro de 00011.86,
do entroncamento da estrada Ar queana coma estrada acesso ribeirão
Piaul	 110-14	 Protelo	 [finge),	 Coordenadas	 Geo g ráficas:	 Lat.
1684450,39 e Long. 41453'20,7W e os lados a p artir desse vértice,
os seguintes	 comp rimentos e rumos verdadeiros: 	 2.293m-W, 3.013m-S,
566m-W,	 263m-5,	 1.141m-0,	 3.761m-N,	 2.182m-E,	 127m-S,	 I.8(8m-E,
308m-5.

II - A descaracterização da titular como em p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretará a invalidade da p resente autorizacão,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenho, nas termos dos

1923	 acto. 171, inciso II e 176, Pará g rafo 10 da Condituicão Federal.

(Guia NP 16208-9 - 13.08.93 - CR$ 3.420.00/

ALUARA NO 2.770, DE 08 DE SETEMBRO DE

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribulei° que lhe foi delegada p ela Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três/ anos, JOSÉ 80140R10
DAROZ, a Pes q uisar GRANITO, no lugares denominados Fazendas Cascata e
Serra. Distritos e Munici p ios de Tombos e Pedra Dourada. Estado de
Minas Gerais, numa área de 759,89ha, delimitada por um p olí gono num
tem um vértice a 577m, no rumo verdadeiro de 28022 . 58, do <entro da
p onte sobre o ribeirão São João PfOXi1110 a fazenda da Serra,
Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 20050'56,9 . 5 e Long. 42005 . 00,5W e os
lados a ' p artir desse vértice, os se g uintes comp rimentos e rumos
verdadeiros: 500m-W, 250m-14, 500m-W, 500m-N, 1.550m-W, 2.075m-N,
850m-E, 275m-S, I.750m-E, 500m-S, 500m-E, 1.000m-S, SOOm-E, 1.500m-S,
1.050m-W, 450m-N.

•
II - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicacio.

(1)14PM no 27.203-830.015/90) - (Cod. 2.01)

ELMER PRAIA SALDADO

(Guia N4 09572-0 - (7.08.93 - CR$ 3.420,00)

ALUARA NQ 2.771, DE 08 DE seu)tuno DE t993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAI, ,no
uso da atribuicão que lhe lei delegada nela Portaria no 340, de 15'de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineracão). resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 ((res) anos, JOSt HONORIO
DAROZ. a Pes quisar GRANITO, no lunares denominados Fazenda, Pedra
Dourada e .Unlão. Distrito e Munici p lo de Pedra Dourada, Estado 'de
Minas Gerais, numa área de 539,14ha, delimitada p er um pul:gono que
tem um vértice a 2.920m, no rumo verdadeiro de 75016 NW, do centro da
ponte sobre o ribeirão São João p róximo a fazenda da Serra,
CoorUenadas Geográficas: Lat. 20050 56,99 e Long. 4200500,59 e os
lados a p artir desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos
verdadeiros: 500m-W. 200m-0, 3.650m-8, (.(88m-N, 3.194m-F, 587m-91.
956m-E, 1.575m-5.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua pub1icação.
(DNPM ne 27203-830.016/90) - (Ced. 2.0t1

ELMER PRAIA SALOMOO

(Guia NO 09874-7 - 17.08.93 - CRI 3.420.,00)

ALUARA NO 2.772, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUTOS MINERAL, no
uso da atribuicào que lhe foi deleg ada p ela Portaria ng 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mimeraced, reselvd

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, ANTÔNIO CARLOS
GOULART CORDEIRO DE FARIAS, a p esquisar 01011110 DE 900008É5, no lugar
denominado Retiro Joaquim Gomes, Distrito e Hunici p io de Santana de
P/ra pama, Estado de Minas Gerais, numa área de 803,0011a, delimitada
Por um poligono qUe tem um vértice a 270m, no rumo verdadeiro leste
(E) da confluência do córrego Cachoeira cano córrego Machadinho,
Coordenadas Geográficas: Lat. 1805338,09 e lane. 43047'12,9"6 e os
lados a p artir desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos
verdadeiros: 700m-5, 400m-E, 1.2000-5, 700m-E, 2.000m-5, 	 1.5000-0.
2.000m-N, 700m-0. 3.540m-N, (.500m-E, 1.640m-S, 400m-W.

II - Este Alvará entra em vi gor na data de sua Publicacão.
(DNP11 no 27.203-833.113/89) - (Cod. 2.011

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia 0/NO - 19.06.92 - Cr$ (67.245,00)
	 •

ALUARA NO 2.773, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL,
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

III - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicacão.
(OHM NO 27.203-830.039/51) - (Cád. 2.01)

ELHER PRATA SALOMOO

(Guia I/O	 20124-6 - 03.08.93 - Cr$ 3.420.000,00)

ALUARA NO 2.774, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUTO° MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada neta Podaria ne 340. de 15 de
j ulh o de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração). resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (ires) anos, JOSÉ DOS SANTOS
RADELLO, a Pes quisar FELDSPATO E GEMA, no lu g ar denominado Fazenda
Cachoeira, Diêtri(o de Harambaia. Municí p io de Card, Estada de Binas
Gerais. numa área de 999,9511a, delimitada Por nm p oligono q ue tem Um
vértice a 700m, no rumo verdadeiro Leste (E) da confluência do
córre go da Raiz com o córre g o da Onça, Coordenadas Geográficas: Lat.
1701705,39 e Long. 41 172608,8"W e os lados a p artir desse vértice,
os se g uintes	 comp rImento g e rumos verdadeiros:	 3.700m-8k 2.150m-E,
5.110m-0, 1.450m-W, 1.410m-N, 700m-8.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM no 27.203-832.150/88) - (Cod. 2.01)

ELNER PRATA SALOMOO

(Guia NO 20245-5 - 23.07.93 - CR$ 3.420.000,00)

ALUARA 002.775, DE 08 DE SETEMBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRONTA.° MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi dele g ada pela Portaria ;IQ 340, de IS de
julho de 1992, e de canformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 25 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração). resolve:

1 - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, SOCIEDADE
MINEIRA DE MINERAM] LTDA, a p es quisar OUARTZO, no Lugar denominado
Laranjeiras, Distritos e MUniC1,105 de Barroso e Prados, Estado de
Minas Gerais,	 numa área de 219,5011a, delimitada p or um polis:mo que
tem um vértice a 500m, no rumo verdadeiro de 06013' SW, da
continência do córrego Moinho com o rio das Mortes, Coordenadas
Geográficas: Lat. 2100932.49 e Long. 44401'56.7"6 e os lados a
Partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
2.300m-E, 800m-5, 1.400m-0,	 1.250m-S, 200m-W,	 1.250m-N,	 1.400m-W,
150m-N, 700m-E, 650m-N.

II - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidado da p resente aulorizacão,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
orlo. 171, inciso II e 176, p arágrafo 10 da Constituição Federal.

II) - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicação.
(ORM/ n g 27.203-831.310187) - (Cad. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia Ng 20134-3 - 09.07.93 - Cr$ 3.420 000,001

ALUARA Ng 2.779, DE 08 DE SETEMBRO DE 1997

O D/RETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PR002ÇO0 MINERAI., no
uso da atribuiceo que lhe foi detecada p ela Portaria ne 310, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ne
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve.

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, ANTÔNIO ANDRADE
MORE(RA, a pes q uisar 0001550, no lugar denominado Fazenda Galinheiro,
Distrito de Sa pucaia de Guanhães, MuniciPio de Guanhães, Estado de
Minas Gerais, numa área de 947,00ha, delimitada p or um poli gono que
tem um vértice a 4.650m, no rumo verdadeiro de 27400 . 10, da
conflui:Ida do córrego Macaco como córrego Betume, Coordenadas
Geográficas: Lat. 1805203,09 e Long. 42d38'17,2"0 e os lados a
Partir desse vértice, os se guintes comp rimentos e rumos verdadeiros:
2.800m-E,	 3.500m-S, 2.800m-W,	 1.700m-N, 3000-E,	 1.100m-N, 300m-W,
700m-N.

11 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacào.
(011P11 n g 27.201-830.657/92) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia NO 16166-X - 30.07.93 - Cr$ 3.420.000,00)
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ALVARÁ Ng 2.777, DE 08 DE SETENBRO DE 1993 	 ALUARA N4 2.781, DE 08 DE SETEMBRO DE 0993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada p ela Portaria na 340. de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração). resolve:

I - Autorizar. p elo p razo de 03 (três) anos, NELSON RIBEIRO
OLIVEIRA E SILVA, a Pes q uisar GRANITO, no lu gar denominado Fazenda
Mangue, Distritos e Municípios de Oliveira e São Francisco de Paula.
Estado de Minas Gerais, numa área de 300,00ha, delimitada p or um
Polí gono que tem um vértice a 234m, no rumo verdadeiro de 430375E,
do centro da ponte sobre o ribeirão Lambari na rodovia Oliveira-São
Francisco de Paula, Coordenadas Geográficas: Lat. 20042 57,7 . 5 e
Long. 44455 51,1 . W e os lados a partir desse vértice, os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 2.500m-5, 1.200m-W, 2.500m-N,
1.200m-E.

II - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicação.
(DNPH no 27.203-833.242189) - (Cod. 2.01)

ELHER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 08610-2 - 26.07.93 - Cr$ 3.420.000,00)

ALVURA NO2.778, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que the foi dele g ada pela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracào), resolve:

/ - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, JAHIR MEDEIROS,
O p es quisar FELDSPATO E GEMA, no lugar denominado Fazenda Gramoim,
Distrito e Municí p io de Res p lendor, Estado de Minas Gerais, numa área
de 611,98ha, delimitada p or um p olí g ono que tem um vértice a 310m, no
rumo verdadeiro de 56430NW, da confluéncia do córrego Vala do Mofino
com o rio Doce, Coordenadas Geográficas: Lat. /942022,7 . 5 e Long.
4141148,7 . W. e os	 lados	 a	 p artir desse vértice, os seguintes
com p rimentos e rumos verdadeiros:	 3.200m-W, 1.909m-N, 2.742m-E,
24m-N, 458m-E, 1.933m-5.

II - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicação.
(DNPM no 27.203-831.837189) - (Cod. 2.011

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 02094-2 - 29.07.93 - CrS 3.420.000,001

ALUARA Ne 2.779, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria no 340, de 15 de
julho de • 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração). resolve:

I - Autorizar, p elo prazo de 03 (três/ anos. EDUARDO CARVALHO
EL/SEU, a p es q uisar GRANITO, no lu gar denominado Fazenda Cachoeirão,
Distrito e Municiai° de Chalé, Estado de Minas Gerais, numa área de
998,40ha, delimitada por um polígono que tem um vértice a 2.4400, no
rumo verdadeiro de 0803058, da confluência do córrego Santaninha com
o córrego Santana, Coordenadas Geográficas: Lat. 2090031,6 . 5 e Long.
4143614,1 . 8 e os	 lados. a	 partir desse vértice,	 os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 	 4.160m-5, 2.400m-W, 4./60m-N,
2.400m-E.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi dele g ada Pela Portaria na 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I - Autorizar. pelo Prazo de 03 (três) anos, AGOSTINHO
GUIMARÃES TEIXEIRA, a Pes quisar CIANITA, no lugar denominado Fazenda
dos Camp os, Distrito e Hunici p io de Seritin g a, Estado de Ninas
Gerais, numa área de 1.000.00ha, delimitada por um polí g ono que tem
um vértice a 3.070m, no rumo verdadeiro de 45000 . 50, da confluência
do carreg o dos Campos com o córre go da Estiva, Coordenadas
Geográ(icas: Lat. 21453'44,3 . 5 e Long . 4442554.7 . W e os lados a
p artir desse vértice, os se guintes comarimentos e rumos verdadeiros:
2.0000-N, 5.000m-E, 2.000m-5, 5.000m-W.

II - Este Alvará entra em viger na data de sua publicação.
1011PM no 27.203-831.425/91) - (Cod. 2.011

ELHER PRATA SALOMÃO

(Guia N4 107327-2 - 13.08.93 - CRI 4.490,00)

ALVARA N4 2.782, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição q ue lhe foi detegada p ela Portaria nQ 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I	 Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, 	 AGOSTINHO
GUIMARÃES TEIXEIRA, a pes q uisar CIANITA, no lu gar denominado Fazenda
Santa Bárbara, Distrito e Municiai° de 5eritinga. Estado de Minas
Gerais, numa área de 1.000,00ha, delimitada por um p olí g ono que tem
um vértice a 3.070m, no rumo verdadeiro de 4500058, da confluinCia
do córrego dos Cam pos com o córrego da Estiva, Coordenadas
Geográficas: Lat. 21453 . 44,3 . 5 e Long. 44425'54,7 . W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes com p rimentos cromos verdadeiros:
2.000m-E, 2.000m-S, 3.000m-W, 6.000m-N, 1.000m-E, 4_000-5.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacão.
(DNPM co 27.203-831.424/91) - (Cod. 2.01)

ELHER PRATA SALOMÃO

(Guia N4 07325-6 - 13.08.93 - CRI 4.490,00)

ALVARA tt g 2.783, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, co
uso da atribuicão Rue lhe foi delegada p ela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei na
227, de 28 de fevereiro de 1967. (Código de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, AGOSTINHO
GUIMARÃES TEIXEIRA, a p es q uisar CIANITA. no Lugar denominado Fazenda
do Café, Distrito e Municiai° de Seritin g a, Estado de Minas Gerais,
numa área de 1.000,00ha, delimitada par um polí g ono que Inc um
vértice a 2.177m, no rumo verdadeiro de 8543058, da confluência do
córrego dos Campos com o córrego da Estiva, Coordenadas Geográficas:
Lat. 21453 44,3 . 5 e Lon g . 44025'54,7 . 8 e os lados a p artir desse
vértice, os seguintes comp rimentos e rumos verdadeiros: 2.0000-8,
5.000m-E, 2.000m-5, 5.000m-W.

II - Este Alvará entra co vigor na data de sua publicacão.
(DNPM no 27.203-831.423/911 - (Cod. 2.011

II - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicação.
	 ELMER PRATA SALOMÃO .

(DNPM no 27.203-830.991/921 - (Cod. 2.011	
(Guia NO 07323-0 - 17.08.93 - CRS 4.490,001

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 22413-0 - 18.08.93 - CRI 4.490,00)

ALUARA 002.700, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada p ela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineração), resolve:

I - Autorizar. Pelo p razo de 03 (trás) anos, ANTÓNIO ELIZEU.

a Pes q uisar GRANITO, no lugar denominado Fazenda Fundão e Para,
Distrito e Municiai° de Claódio, Estado de Minas Gerais, numa área de
935,00ha, delimitada por um p olígono q ue tem um vértice a 2.600m, no
rumo verdadeiro de 12425NW, da canfluencia do córre go do Jo com o
córrego do Souza, Coordenadas Geográficas: Lat. 20420'54.9 . 5 e Long.
4444235,6 . W e os lodosa	 p artir desse vértice, os seguintes
comarimentos e rumos verdadeiros: 	 3.000m-W, 4.600m-N, 1.000m-E,
2.000m-5, 1.000m-E, 450m-S, 1.000m-E, 2./50m-S.

II - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicacão.
(DNPM no 27.203-830.249/90) - (Cad. 2.012

ELHER PRATA SALOMÃO

(Guia 80 22414-9 - 18.08.93 - CRI 4.490.00)

ALVARA Na 2.784, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuicão q ue lhe foi delegada p ela Portaria ris 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei nO
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

/ - Autorizar, p eto Prazo de 03 (três) anos. TROPICALIA
MINERAM LTDA, a p es quisar TONALITO, no lu gar denominado Fazenda
Fortaleza, Distrito e HuniciPio de Cam pas Gerais. Estado de Minas
Gerais, numa área de 997.00ha, delimitada por um polí g ono que tem um
vértice a 3.300m, no rumo verdadeiro de 0943058, da confluência do
córrego do Macuco com o ribeirão do Cervo, Coordenadas Geográficas:
Lat. 21411'51.4 . 5 e Long . 45051'07.1 . 0 e as lados a partir desse
vértice, os seguintes comp rimentos o pacos verdadeiros: 2.050m-5.
650m-W. 250m-N, 1.900m-W, 1500-5, 2.250,41, 1.500m-N, 600m-E, 450m-0t,
1.350M-E, 500m-N, 2.200m-E, 500m-5, 650m-E.

II - A descaracterizacão da titular come em p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretará a invalidado da p resente autorizacão,
bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p ará g rafo 10 da Constituicão Federal.

111 - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicacão.
(ONPM n g 27.203-830.918/88 ) 	 (Cod. 2.01)

ELHER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 20144-0 - 30.07.93 - Cr: 3.420.000,00)
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ALUARA 802.785, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada p ela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

/ - Autorizar. p elo Prazo de 03 (três) anos, CLESIO SOARES DE
ANDRADE, a p es quisar QUARTZO, no lugar denominado Fazenda Barraca,
Distrito e Município de Ferros, Estado de Minas Gerais, numa área de
671,82ha, delimitada .p or um poligono que tem um vértice na
confluência do córre go Garcia com o rio do Tanque, Coordenadas
Geo g ráficas: Lat.	 19919 . 50.05 e Long . 43204'11,5 . 1 e os	 Lados a
p artir desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros:
250m-W,	 1.400m-5, 3.950m-W, 1.566m-2,	 3.531m-E, 734m-N, 669m-E,
900m-S.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacão.
(DNPM no 27.203-830.928/92) 	 (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMãO

(Guia Ne 02032-2 - 19.08.93 - CR$ 4.490,001

ALUARA NO 2.786, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria no 340, de 15 de
iutho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, CLES/0 SOARES DE
ANDRADE, a pesquisar GRANITO, no lugar denominado Pedra do Passa
Fome, Distritos e Municípios de Pocrane e Mulos, Estado de Minas
Gerais, numa área de 1.000,00ha, delimitada por co p olí gono que tem
um vértice a 6.890m, no rumo verdadeiro de 58000 . 50, da confluência
do córrego Boa Vista com o rio José Pedro, Coordenadas Geográficas:
Lat. 19037'19,1 . 5 e Long. 41426'12,7 . W e os lados a Partir desse
vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 2.5000-E,
4.000m-5, 2.500m-0, 4.000m-N.

I/ - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM no 27.203-831.073/92) - (Cod. 2.011

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia Ne 02038-1 - 19.08.93 - CRI 4.490,001

ALUARA NO 2.787, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada pela Portaria n g 340, de 15 de
j ulho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei na
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

1 - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, CLESIO SOARES DE
ANDRADE, a pesquisar GRANITO, na Lugar denominado Fazenda do
Es p raiado, Distritos e Municipios de Ipuiuna e Santa Rita de Caldas,
Estado de Minas Gerais, numa área de 800,00ha, delimitada POP co
Polí gono que tem um vértice a 5.420, no rumo verdadeiro de 52010'NE,
da confluência do córrego da Cascavel com o córrego da Terra
Chieimada, Coordenadas 	 Deográfic.:	 Lat.	 22204'17,8.5	 e Long.
46014'03,7"w e . lados a	 p artir desse vértice, . seguintes
comp rime.ns e mm.- verdadeiros:	 4.000m-0, 2.000m .. E, 4.000m-S,
2.000m-W.

/I - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
CORPO n2 27.203-831.066/92) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

. (Guia NO 02101-9 - 19.08.93 - CR$ 4.490,00)

ALVARA Np 2.788, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada pela Portaria n g 340. de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, NILSON VIEIRA DA
SILVA, a pes quisar ARDOSIA, no lugar denominado Fazenda do Leitão,
Distrito e MUOielP10 de Parece i°, Estado de Minas Gerais, numa área
de 1.000,00ha, delimitada por um Polí gono que tem um vértice a
3.080m, na rumo verdadeiro de 25000 . 56, da confluência do córre g o da
Prata dom o ribeirão	 Escurinho.	 Coordenadas Geográficas: Lat.
17214'14,2 . 5 e Long. 47908 . 08.70 e os lados a partir desse vértice,
os	 se guintes comp rimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-5, 5.000m-e,
2.000m-N, 5.000m-E.

11 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(DNPM n2 27.203-830.983/90) - (Cod. 2.0))

ELMER PRATA SALOMãO

(Guia NO 08628-5 - (0.08.93 - Cr$ 3.420.000,00)
(Guia NO 22381-9 - 20.08.93 - CR$ 953,40)

ALVARA Np 2.789, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada p ela Portaria no 340, de 15 de
julho de' 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei nO
227, de 28 de fevereiro de 1967. (Códi g o de Mineracão). resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, URSULA PAULA
DERMA ROSSETTI, a p es quisar GRANITO, no lu g ar denominado Fazenda
Breia/ib., Distrito e Municiai° de Guanh)es, Estado de Minas Gerais,
numa área de 966,00ha, delimitada por um poligono que tem um vértice
a 6.984m, no rumo verdadeiro de 76451'SE, do canto SE da p onte sobre
o córrego Limoeiro na estrada Dores de Guanhães-Fazenda Bom Retiro,
Coordenadas Geográficas: Lat. 19000'49,9'S e Long. 42455 . 39,3 . W e os
lados a partir desse vértice, as seguintes comp rimentos e rumos
verdadeiros: 600m-N, 700m-E, 2.200m-N, 3.300m-E, 2.800m-5, 4.000m-e.

(/ - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicacào.
(ONPII ng 27.203-831.130/92) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 02031-4 - 19.08.93 - CRI 4.490.00)

ALVARA 522.790, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
usa da atribuicão que the foi delegada Pela Portaria nQ 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (trás) anos, CéLIO LOPES
LAMOUNIER, a p es quisar GRANODIORITO, no lu gar denominado Fazenda
La goa, Distritos e Municiai. de Medina e Ilaobim, Estado de Ninas
Gerais, numa área de 968,29ha, delimitada p or um p olígono que tem um
vértice a 2.650m, no rumo verdadeiro de 40000', da confluência do
córre go Sobrado com o córrego Corta-Pé, Coordenadas Geo g ráficas: Lat.
16122823,7 . 5 e Lon g . 41231'52,1 . W e os lados a p artir desse vértice,
os se guintes comp rimentos e rumos verdadeiros: 4.000m-0, 2.500m-N,
1.523m-E, 128m-S, 2.477m-E, 2.372m-S.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(DNPM no 27.203-830.613/90) - lLod. 2.011

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia Ne 22383-5 - 19.08.93 - CR$ 4.490.00)

ALVARA NO 2.791, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada pela Portaria no 340. de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, pelo Prazo de 03 (três) anos, BRÁUL/0 SOARES
DE MATOS, a p es quisar AREIA DE FUNDIÇÃO. no lu gar denominado Fazenda'
Pintados, Distrito e Municiai° de Butim, Estado de Minas Gerais, numa
área de 56,95ha, delimitada Por um polígono que tem um vértice a
1.225m, no rumo verdadeiro de 42000 . 00, da confluência do córrego
Var gem do Baú com o córrego Pintado. Coordenadas Geográficas: Lat.
1905932,1$ e Long. 44206'10,6 . W e os lados a Partir desse vértice,
os se g uintes com p rimentos e	 rumos verdadeiros: 225m-W, 200m-N,
313m-W, 9750-8, 538m-E, 1.175m-5.

II - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicacão.
(DNPM 02 27.203-831.661/89) - (Cod. 2.01)

ELDER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 22439-4 - 12.08.93 :CR$ 4.490,00)

ALVARA 00 2.792, DE 08 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que Lhe foi delegada peta Portaria no 340. de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, SéRGIO
LAMOUNIER, a p es quisar CHARNDOUITO, no lu g ar denominado Fazenda Paiol
Velho, Distrito e Municiai° de Claódio, Estado de Minas Gerais, numa
área de 1.000,00ha, delimitada POC um polígono que tem co vértice a
9000, no rumo verdadeiro de 19430'5E, da confluência do córrego
Canjerana com o ribeirão do Cervo, Coordenadas Geográficas: Lat.
2052209.7 . S e Long. 4404543,8 . W e os lados a p artir desse vértice.
os seguintes comp rimentos e rumas verdadeiros: 2.100m-0, 3.250m-E,
650m-N. 750m-E, 2.000m-5, 500m-W, 5000-5, 500m-E, 650m-S, 3.250m-W,
150m-N, 250m-W, 250m-0, 5000-e.

II - Este Alvará entra eá vigor na data de sua publicação.
(DNPM n9 27.203-830.236/89) - (Cod. 2.01)

OLHEM PRATA SALOMÃO

(Guia 00 22385-1 - 19.08.93 - CR$ 4.490.00)

1
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DESPACHOS DO DIRETOR
AGIMO 59 157/93

Nos	 termos do p arágrafo 34 do artigo 175, da Constituição
Federal,	 e,	 no uso da dele g ação de com p etência baixada P ela Portaria
Ministerial	 no 340/92, acolho p roposta do setor com p etente. e, concedo
p révia anuência à cadeia sucessória de atos de cessão e transferência
de Re q uerimento	 de autorização	 de ues q uisa, e,	 consequeteMente,
autorizo a sua averbação.	 (1.18)
I 	 - Cedente: Serena Mineração Ltda.

CesS oná ri a	 M g neracào Platina do Bras. 1 5/0.
11 - Cedente: Mineração Platina do Brasil 6/4.

CeSs onàri a . Unamgen Mineração e Meta i urg I a S/A.
Doloso da Cessão:
861.013/85 - Re q uerimento de Autorização de Pes q uisa - Barro Alto/GO
Instrumento da Cessão: Instrumento Particular de Cessão de Direitos.

Nos termos do parágrafo 32 do artigo 176, da Constituição
Federal,	 e,	 Pouso da delegação de competência baixada sela Portaria
Ministerial	 00350/92, acolho p ro p osta do setor com p etente, e, concedo
p révia anuência	 à atos de cessão ,e,	 conse q uentemente,	 autorizo a
averbação de atos de transferência de Re q uerimentos de autorização de
Pes q uisa.	 (1.18)
Cedente: Mineração Oia q ue p ó Ltda.
Cessionário: Mineração Tabuleiro Ltda.
Objetos da Ces.ão:
831.391/85 - Re q uerimento de Autorização de Pesquisa - Ouro Preto/MG
831.395/135 - Re q uerimento de Autorização de Pes q uisa - Ouro Branco/MG
832.568/87 - Re q uerimento de Autorização ao Pesquisa - Santa,Bárbara/MG
831.395/89 - Reouerimento de Autorização de Pesquisa - Barão de Cocais
O São Gonçalo do Rio Abaixo/MG.
830.599/89 - Re q uerimento de Autorização de Pesquisa - Santa Bárbara/MG
831.600/89 - Re q uerimento de Autorização de Pesquisa - Santa Bárbara/MG
833.093/89 - Requerimento de AutoriZação de Pes q uisa - Conceição da
Aparecida e Nova Resende/MG,
instrumento da Cessão: Instrumento Particular de Cessão de Direitos.

Nos termos do parágrafo 30 do artigo 176, da Constituição
Federal,	 e,	 no uso da delegação de com p etência baixada pela	 Portaria
Ministerial	 no 340/92, acolho p roposta do setor com petente, e, concedo
Prévia anuência à atos de cessão, e, 	 conse q uentemente,	 autorizo a
averbação de atos de transferência de Re q uerimentos de autorização de
p es q uisa.	 (1.18)
Cedente: Som-Sol América Mineração Ltda.
Cessionário: C.C.0 Mineração Ltda.
Objeto da Cessão:
830.980/88 - Re q uerimento de Autorização de Pes q uisa - Ouro Preto e
Mariana/MG.
831.295/88 - Re q uerimento de Autorização de Pesquisa - Ibirité/MG
831.296/88 - Requerimento de Autorização de Pes q uisa - Ibirlté/MG
831.297/88 - Requerimento de Autorização de Pesquisa - iblrité/MC

831.298/88 - Re q uerimento de Autorização de Pesquisa - ibirité/MG
831.299/08 - Re q uerimento de Autorização de Pesquisa - Igen:pá/MG
831.300/88 - Re q uerimento de Autorização de Pes q uisa - Igarapú/MC
831.301/88 - Re q uerimento de Autorização de Pes q uisa - Sabará/MG
1331.397/88 - Re q uerimento de Autorização de Pesquisa - Barão de Cocais
e São Gonçalo do Rio Abalxo/MG
831.398/88 - Re q uerimento de Autorização de Pes q uisa - Ibirité/MG
831.399/88 - Re q uerimento de Autorlzacão de Pes q uisa - Ibirité/MG
831.029/88 - Re q uerimento de_AetOrização , de Pes q uisa - Santa Bárbara/CO
830.061/89 - Re q ueilmento de Autorização de Pesquisa - Marlana/MG
830.212/89 - Requerimento de Autorização de Pes q uisa - Rio Acima/MG
830.268/89 - Requerimento de Autorização de Pesquisa - Sabará/MG
830.716/90 - Re q Uerimento de Autorização de Pesquisa - Catas Altas da
Noruega/MG
830.747/90 - Requerinmnto de Autorização de Pes q uisa - Marlana/MG
830.801/90 - Re q uerimento de Autorização de Pes q uisa - Santa Bárbara/MG
831.206/90 - Re q uerimento de Autorização de Pes q uisa - Brumadinho/mG
831.207/90 - Requerimento de Autorização de Pesquisa - BrumadInho e
Rio Manso/MG
831.208/90 - Re q uerimento de Autorização de Pes q uisa - Brumadinno e
Rlo Manso/MG
831.460/90 - Re q uerimento de Autorização de Pes q uisa - Itatiaiuço/MC
831.151/90 - Re q uerimento de Autorização de Pesquise - Ouro Preto e.
Itabirito/MG
831.162/90 - Requerimento de Autorização de Peneursa - RIO Actina/MG
831.530/90 - Requerimento de Autorização de Pesquisa - Santa Bárbara/MG
831.531/90 - Requerimento de Autorização de Pes q uisa - Barão de Cocais
e Santa Bárbara/MG
831.532/90 - Requerinmnto de Autorização de Pes q uisa - Ouro Preto/MG
831.533/90 - Requerimento de Autorização de. 	 Pes q uise	 - Sabará e
Gaet"/NG
831.534/90 - Requerimento de AutOrização de Pes q uisa - São Gonçalo do
Rio Abaixo e Santa 6árbara/MG
831.535/90 - Requerimento de Autorilação de PeSquisa - Santa Bárbara e
Santa Luzia/MG
831.536/90 - Requerimento de Autorização de	 Nega..	 - Onça de
Poçangni/MO
831.537/90 - Requerimento de Autorização de	 Pesquisa	 - On ça ee
Pltangui/M5
831.538/99 - Requerimento de Autorização de	 PesqueSa	 - Onça de
Pitangul e Pará de Minas/MG
831.539/90 - Requerimento de Autorização de	 Pesquisa	 - Onça de
Pitangui e Pará de Minas/M5
Instrumento da Cessão: Instrumento Particular de Cessão de Direitos.

Nos	 termos do parágrafo 32 do artigo 176, da Constituição
Federal,	 e.	 10 000 da delegação de com p etência baixada pela	 Portaria
Ministerial	 no 310/92, acolho p ro p osta do setor com p etente, e, concedo
p révia anuência	 á	 atos de ceSsão, e,	 conse q uentemente,	 autorizo a
averbação de atos de transferência de Re q uerimentos de autorização de
pes q uisa.	 (1.101
Cedente . Arnaldo Curimbaba
Gess I Onári a MI neçaçãO Ger ~aba Ltda.

(Meto da CeS550,
818.195/72 - Re q uerimento de Autorização de	 Pesquisa - Poços de
Galdas/MG.

800.695/77 - Requerimento de Autorização de Pesquisisa - Andradas/MG.
800.697/77 - Requerimento de Autorização de Pesquisa - eedradas/MG.
800.698/77 - Requerimento de Autorização de Pesquisa - Águas da Prata
e p oços de Caldas/MG
830.677/79 - Re q uerimento de Autorização de 	 Pesquisa - Poços de
Cldas/MG
830.636/88 - Re q uerimento de AutoriZação de Pesquisa - Carmó p olis de
Minas/MG
830.537/88 - Re q uerimento de Autorização de Pes q uisa - Cern/polia de
Mimas/SE.
830.638/88 - Re q uerimento de AutoriZação de Pesquisa - Oliveiras/MG.
832.066/88 - Requerimento de Autorização de Pesquisa - Resende/MG.
Instrumento da Cessão: Instrumento Particular de Cessão de Direitos,
Registrado no Registro de Titulos e Documentos.

Nos termos do p arágrafo 34 do artigo 176, da ConstItuIçãO
Federal,	 e, no uso da delegação de comp etènecia baixada pela Portaria
Ministerial	 no 310/92, a p rovo a Alteração Contratual datada de 01 de
janeiro de 1991, e, concedo p révia anuência à atos de incorporação de
requerimentos de autoriZação de p es q uisa.	 (1.18)
incorporadora: Pedreira $ão Manuel do ParalSo Ltda. 	 P.E.M. 920.421/89
Requerimento de autorização de pesquisa incorporado.
820.173/85 - Re q uerimento de Autorização de Pesquisa - Pedreira NOVa
Paulista Ltda. - Pederneiras/SP.
808.826/73 - Re q uerimento de AutoriZação de Pes q uisa - Pedreira Rondon
Ltda. - Lençois Paulista/SP.
Autorizo,	 outrossim,	 a averbação da Incor p oração mencionada após a
com p rovação da Alteração Contratual na Junta Comercial pertinente.

Nos	 termos do parágrafo 39 do artigo 176, da Constituição
Federal,	 e,	 no uso da delegação de competência baixada pela Portaria
Ministerial	 no 310/92„ concedo préVla anui/nela à atos de cessão, e,
consequentemente,	 autorizo a aVerbação de atos de transferincia de de
Re q uerimento de autorização de Pes quis a	 (1.18)
Cedente: Dr I taml se Mineração e Comércio Ltda.
Cessionário: Companhia de Cimento Portland Paraiso
Objeto da Cessão:
860.480/90 - Indlara/G0
Instrumento da	 Cessão:	 Escritura Pública de Cessão de Direitos.

NoS	 termos do parágrafo 32 do artigo 176, da ConstitillçãO
Federal,	 e,	 no uso da delegação de competência baixada pela Portaria
Mlnieterial	 52 310/92„ concedo privia anuência à atos de cessão, e,
consequentemente,	 autorizo a averbação de atos de transferência de
Requerimento de autoriZação de pesquISa	 (1.18)
Cedente: Mineração itamira Ltda.
Cessionárias Com p anhia Ferro-ligas do Amapá-CFA
Objeto da Cessão:
850.871/87 - Macapá/AP
instrumento	 da	 Cessão:	 Escritura Pábilca de Cessão de Direitos.

Nos	 termos do parágrafo 32 do artigo 176, da Constituição
çederal,	 e,	 no uso da delegação de competência baixada Pela Portaria
Ministerial	 no 340/92, acolho p roposta do setor com p etente, e, concedo
právia anuência à cadela sucessória de atos de cessão e 	 transferência
de Alvarás de Autorização 4e p esquisa, e, consequetemente„ autorizo .
sua averbação.	 (2.80

I - Cedente . Verona Mineração Ltda.
Cessionário: Mineração Platina do Brasil S/A.

II - Cedente: MineraçãoiPlatIna do Brasil S/A,
Cessionário: Unanigen Mineração e Metalur g ia S/A,

Objeto da Cessão:
861.011/86 - Alvará nA 1.527/91 - Barro Alto/G0
861.021/86 - Alvará no 2.109/90 - Barro Alto/G0
861.025/86 - Alvará no 2.113/90 - Barre Alt0/00
061.026/88 - eivará no 2.114/90 - Barro Alto/G0
861.027/86 - Alvará 02 2.115/90 - Barro Alto/G0
861.029/86 - Alvará no 2.117/90 - Barro Alto/G0
861.031/86 - Alvará n4 2.119/90 - Barro Alto/G0
861.033/86 - Alvará no 2.121/90 - Barro Alto/00
861.034/86 - Alnarn n g 2.269/90 - Barro 01to/G0
Instrumento da Cessão: Instrumento Particular de Cessão de Direitos.

Nos	 termos do parágrafo 34 do artigo 176, da Constitutção
Federal,	 e,	 no uso da delegação de com p etência baixada peia	 Portaria

ng 310/92„ Concedo prévia anuênela á atos de cessão,	 o,
consequentemente,	 autorizo a averbação de atos de transferência de
Alvará de autorlZação de p es q uisa.	 (2.81)
Cedente: Manoelina Camurim Curvo
Cessionário: Mineração Corumbaense Reunida S/A.
Objeto da Cessão:
811.160/71 - Alvará 00 0.769/06 - Corumbá/MS
Instrumento	 da	 Cessão:	 Escritura	 Pública de Cessão	 de	 Direitos.

Nos	 termos do p arágrafo 34 do artigo 176, da Constituição
Federal,	 e,	 no uso da delegação de com p etência baiXada pela	 Portaria
Ministerial	 no 340/92,	 concedo p révia anuência à atos de	 cessão de
direitos,	 e,	 consequentemente,	 autorIZO	 a	 averbação	 de	 atos de
transferência de autoriZação de p es q uisa.	 (2.81)
Cedente: Mineração Nova Era Ltda.
Cessionária: GoinednnJa Vale do Rio DoCe-CORD
Oblato da Cessão:
831.165/81 - Alvará no 700/92 - Santa Bárbara/MG
instrumento da Ge55O0, Instrumento PartiCular do Cessão de Direitos.

Nos	 termOs do	 Parágrafo	 34	 do	 artigo	 176, da
Constituição	 Federal,	 e, no uso da delegação de com p etência	 baixada
pela	 Portaria Ministerial 04 310/92, Concedo p révia anuência à atos de
cessão,	 e,	 consequentemente, autorizo	 a	 averbação	 de atos de
transferência de Alvará de autorização de pes q uisa.	 (2.01)

-.Á
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Cedente: Luiz Ferreira da Silva escamo
Cess onár a Mineração Branca de Neve Ltda.
Obieto da Cessão:
840.020/85 - Alvará no 9.954/86 - Jaboatão/PE
Instrumento de Ceâsão Escritura Pública de Cessão de Direitos.

Nos termos do p arágrafo 32 do artigo 176, da Constituição
Federal,	 e,	 no uso da delegação de com p etência baixada peia Portaria
Ministerial	 n2 340/92„ Concedo p révia anuência à atos de cessão, e,
consequentemente, autorizo a averbação de atos de transferência de de
Alvará de autorização de p es q uisa	 (2.81)
Cedente: Britamise Mineração e Comércio Ltda.

Cessionário: Companhia de Cimento Portiond Parais°
Oblata da Cessão,
040.568/87 - Alvará n2 1.294/91 - Mossdró/RN
Instrumento da Cessão:	 Escritura Pública de Cessão	 de Direitos.

Nos termos do p arágrafo 30 do artigo 176, da Constituição
Federal,	 e,	 000s da dele g ação de competência baixada pela Portaria
Ministerial	 te 390/92,	 concedo prévia anuência à atos de cessão de
direitos,	 e,	 conse q uentemente, autorizo a averbação da transferência
dos direitos de re q uerer a lavra.	 (3.31)
Cedente: Mineração Lãcio Ltda.
Cessionária: Companhia Vale do Rio Doce-CORO
Objeto da Cessão:
803.879/76 - Alvará no 4.973/00 - Barão de Cocais/MG
Instrumento da Cessão: Instrumento Particular de Cessão de Direitos.

Nos termos do p arágrafo 32 do artigo 176, da Constituição
Federal,	 e,	 no uso da dele g ação de competência baixada pela Portaria
Ministerial	 no 390/92,	 concedo prévia anuência à atando cessão de
direitos,	 e,	 conse q uentementa, autorizo a averbaç ão da	 transferência
dos direitos de requerer a lavra.	 (3.31).
Cedente: 011son Fonseca da Silva
Cessionária: Mineração Lagoa das Flores Ltda.
Objeto da Cessão:
830.467/82 - Alvará ne 5.599/86 - Mateus Leme e Itatiaiuçu/MG
Instrumento da Cessão: Instrumento Particular de Cessão de Direitos,
Registrado no Registro de Títulos e Documentos.

No$ termos do Pará g rafo 32 do artigo 176. da Constituição
Federal,	 e,	 no uso da delegação de com p etência baixada pela Portaria
Ministerial	 no 390/92, concedo prévia anuência à atos de cessão,	 e,
conse q uentemente, autorizo a averbação de transferência 10% (Dez por
cento) do Manifesto de Mina. (4.99)
Cedente: EmIllano José das Neves e sua mulher Florisa da Silveira Neves
Gess 1 onár a Nacional de Grafite Ltda.
Objeto da Cessão:
2.778/35 - Manifesto de Minas no. 259/36 - Pedra Azul/MG
Instrumento da Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direitos.

Nos termos do p arágrafo 30 do artigo 176, da Constituição
Federai,	 e,	 no uso da dele g ação de competência baixada pela Portaria
Ministerial	 no 390/92, co concedo prévia anuência à atos de cessão, e,
conse q uentemente,' autorizo a averbação de transferência de concessão
de lavra.	 (9.51)
Cedente: Mineração Mdnjolos Ltda.
Cesslonária: Mineração Salvador Ltda.
Oblato da Cessão:
832.099/84 - Portaria 002,017/07 - Monjolos/MG
Instrumento da Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direi40s,

- RELAÇÃO N9 158/93

Fase de Requerimento de Autorização de Pesquisa
Notifica para O recolhimento da taxa inerente o p ublicação do Alvará
de Autorização de Pes q uisa e res p ectiva comp rovação no p razo de 30
(trinta) dias. (1.30)

800.176/92 - Antenor Muniz Gomes de Mattos - Maré - GE
000.211/92 - Antenor Muniz Gomes de Mattos - Assaré - CE
600.212/92 - Antenor Muniz Gomes de Muitos - Assar> - CE
800.002/92 - M neva I - Mineração Vale do Acura) Ltda-Pedra Branca - CE
800.003/92 - Minevale	 Mineração Vale do Acarai, Ltdo-Pedra Branca - CE
800.165/92 - Minevale - Mineração Vale do Acara) Ltda-Tamboril- CE
800.171/92 - Mlnevale - Mineração Valado (Cura) Ltda-SObral -CO
800.185/92 - Minevale - Mineração Vale do Acaraú Ltda-Caridade - CE
800.188/92 - Mlnouala - Mineração Vale do Acara) L tda-Cauca I	 - CE
800.235/92 - Minevale - MineraçãO Vale do Acara) Ltda - I raoç u bo - CO
800.236/92 - MInevale - Mineração Vaie do Acara) Ltda - Caridade - CE
800.205/92 - Manoel Soares Veras - Aco p iard - CE
800.246/92 - Manoel Soares Veras - Alagoinha - PI
800.314/92 - Manoel Soares Veras - acara - CE
000.219/92 - Gutemberg Mourão Cam p eio - Independência - CE
800.220/92 - Gutemberg Moerão Cam p eio - independência - CE
800.221/92 - Gutemberg Moerão Cam p eio - Independência - CE
800.265/92 - José Monteiro Nunes Leitão - Pentecoste - CE
800.272/92 - José Monteiro Nunes Leitão-São Gonçalo do Amorante-CE
800.273/92 - José Monteiro Nunes Leitão - PentecoSte - CE
800.274/92 - José Monteiro Nunes Leitão - Pentecoste - CE
000.236/91 - Francisco Procó p lo Bezerra da Silva - Irauçuba-CE
800.160/91 - Mineração Conta História Ltda - Aracati - CE
800 /369/91 - Cia. Agro 1nd, lgorassu - Chuva' - GE
800.365/91 - Cia. Agro Ind. Igaras. - Acara) - CE
800.070/92 - Queiroz Gaivão Mine/ação ltda - :lassou° - CO
800.131/92 - Oueiroz Gaivão Minoração Lida - Sobral - CE
800.208/92 - Oueiroz Gaivão Mineração Ltda - Sobrai - CO
800.137/92 - Fulita Granitos Ltda - Santa Ouitérla - CE
800.179/92 - Fuilta Granitos Ltda - Amontada - CE
800.239/92 - Fajita Granitos ltda - Aco p lara - CE
800.240/92 - Fullta Granitos Ltda - Simães - PI
800.291/92 - Puni Co Granitos Ltda - Simões - pi

630.242/92 - Faiitd Granitos Lt:a - Simães - PI
800.293/92 - Fujita Granitos Ltdd - Simões - PI
100.244/92 - Fujita Granitos ltdo	 Mombaça - CE
1306.:6R/ n, - Cigrama - Cia. Industrial de Grani:és 	 Ydrnmres-Sobral-CE
600.248/22 - Cigrama - Cia. 	 ndustrial de Granitos e Mármores-Sobrai-CE
800.299/92 - Cigrama - Cia,	 nduStria de Granitos e Márnmres-Sobral-CE
800.251/92 - Cigrama - Cia. ndustria de Granitos e Mármores-Sobral-GE
800.252/92 - Cigrama - Cia.	 liaustrlu de Granitos e Marnmres-Sobral-CE
800.253/92 - Cidra. - Cia.	 ndus Cria de Granitos e Mármores-Sobral-CE
800.255/92 - Cigrama - Cia. ndustria de Granitos e Mármores-Sobral-CE
800.258/92 - Cigramd - Cio.	 ndustria de Granitos e Mármores-Sobral-CE
800.259/92 - Cegrama - Cia, 	 ndustria de GranitoS e Márnmres-Sobral-CE
800.260/92 - E: grama - Cia.	 ndostria de Granitos e Mármores-Sobral-CE
800.261/92 - Cigrama - Cia. 	 ndustria de Granitos e Mármores-Sobral-CE
800.282/92 - Cigrama - Cia. 	 ndustria de Granitos e Mármores-Sobral-CE
866.017/91 - Mineração Posana Ltda - Araputnnga - MT
866.025/91 - Mineração Posana Ltda - Porto Esperidião - MT
866.069/91 - Mineração Santa ti (na Indústria e Comércio Ltda-Pontes	 e
Lacerda/Cáceres-MT
866.126/88 - Mineração Silvana Indústria e Comércio Ltda-Pontes e
Lacerda/Cáceres-MT
866.411/90 - Arthor Wigderowitz - Peixoto de Azevedo - MT
866.915/90 - Arthur Wigderowitz - Peixoto de Azevedo - MT
866.285/91 - Companhia Matogrossense de Mineração - Nova Xavantina -MT
866.2E16/91 - Companhia Matogrossense de Mineração - Nova Xavant I na -MT
866.303/89 - Pedra Alcei - Diamantino - MT
866.309/89 - Pedro Ricce - Diamantino 	 MT
666.617/89 -	 Inástria	 de	 Calcários	 Caça p ava	 Ltda-Rosário do
Oeste/Nobres-MT
866.618/89	 inústria de CalCárlos Cacd p ava Ltda-Rosário do Oeste-MT
866.845/89	 Coo Ido Jung - Nova Canaã do Norte - MT
866.853/09	 Evaldo Jung - Nova Canaã do Norte - MT
866.909/89	 Mineração Irmanava Ltda	 Matupá - MT
866.927/09	 Mineração Terranova ltda	 Matupá - MT
86C.935/89	 Mineração Terranova Ltda 	 Matupá - MT
866.157/91	 De Jorge Mineradorn Ltda	 Santa Terezlnha - MT
666.369/91	 Os Jorge Mineradora Ltda 	 Pozoréo - MT
866.993/91	 De Jorge Mineradora Ltda 	 Reserva do Cabaça! - MT
866.994/91	 De Jorge Mineradora Ltda 	 Reserva do Cabaçal - MT
867.029/91	 Mineração Serra da Canastra ltda - Colider - MT
867.030/91	 Mineração Serra da Canastra Ltda 	 Colidem - MT
867.032/91	 Mineração Serra da Canastra Ltdo - Cai der - MT
867.039/91	 Mineração Serra da Canastra Ltda - Colider - MT
867.035/91	 Mineração Serra da Canastra Ltda - Colider - MT
666.223/85	 Arthur José de Abreu Pereira - Cuibá - MT
866.989/86	 Julio Noya Xavier - Bonito - MS
866.358/90	 Rui Coimbra Filho - Comodoro - MT
866.370/90	 Valmor José Andrade - Nobres - MT
866.543/90	 Jusé Cordeiro e Silva - Guarantã de Norte - MT
800.319/91	 Vicente Penha 7 Jaicés - PI
866.099/91	 Antônio Nunes Severo Gomes - Nova Canaã do Norte - MT
866.159/91	 Curuari Mineração Ltda - Diamantino - MT
866.268/91	 José Flaksberg - n p lacàs - MT

800.012/92	 Francisco José Arruda Carneiro - For q uilha -CE
800.015/92	 fletida Escussia Carvalho Rocha - Icó/Unmri - CE
800.071/92	 Cearitd Empresa de Mineração industrial Lida - Trairl-CE
800.087/92	 José Ricardo Montenegro Cavalcante - I rauço bu - CE
800.105/92	 Gerardo Tibércio Dantas - São Jullão - PI
800.198/92	 Minérios Centurião S/A - Tauô - CO
800.173/92 -	 Intergran - Mineração Indústria e Comércio de Granitos
Ltda - Picos - PI
800.175/92 - Eduardo Della Rocca - 1c6 - CO
600.209/92 - Jerônimo Duarte Rodr/gues - Sobrai - CE
800.213/92 - Antenor Muni( Gomes de Mattos 	 AsSaré - CO
800.230/92 - Maria Zlimar Cisne - 6aturité - GE
800.264/92 - carDoM11 S/A Mineração e indústria - Parambo - CO
800.3013/92 - Givaido Lassa Castro - Irauçuba - CE
866.030/92 - Paulo Sérgio Mengarde - Alta Floresta - MT

ELMER PRATA SALOMÃO

RET/FICAÇÃO

Processos DNPM/MME nos 833.095/89, 033.199/89, 833.200/89, 033.298/89,
833.269/89,	 833.280/89,	 833.287/89,	 830.037/90,	 830.091/90,
830.120/90,	 030.132/90,	 030.152/90,	 830.192/90,	 830.193/90,
830.264/90,	 830.321/90,	 830.338/90,	 830.900/90,	 030.401/90,
830.402/90, 830.403/90, 830.953/90 u 830.971/90 .

No	 de5oacho do Sr. Diretor do D.N.P.M., publicado no 0.0.9.
de	 26 de	 iulho	 de	 1993,	 envolvendo	 p révio	 anuência	 â	 atas	 de
tranSferência	 de Re q uerimentos de AUtorizaçãO de PesqUlso,'autorizo 	 a
seguinte	 retificação	 resumida:	 Onde se li:	 Instrumento	 da Cessão:
Instrumentos	 Particulares	 de	 Cessão	 de Direitos,	 RegiStrados	 no
Registro	 de	 Títulos e Docunientos datado do 27/11/1990 e	 instrumento
Particular	 de GesSão	 de Direitos	 datado de	 16/10/1992,	 (ela-Se:
Instrumento	 da	 CeSsão: instrumento Particular de Cessão de Direitos,
Registrado no Registrada Títulos e DocumentOS

Preces.. EINPM/MME nes 532/53 o 805.363/72

Nu	 des p dcho	 publicado	 nu D.O.U. de 26 de Julho de	 1993,
envolvendo autorização de Cancelamento do Contrata de Arrendamento
celebrado	 entre	 Mineração José MarCelino de Oilveird e 	 Cia.	 e
ComPanhia	 de 0e5envolviment0 de Recursos Minerais do Rio Grande do
Norte-CDM/RN,	 autorizo	 a seguinte retificação resumida: Onde	 se	 lê:
"...autorizo	 o	 cancelamento	 do Contrato de	 Arrendamento celebrado
entre	 Mineração	 José Mortal 1:10 de Oliveira e Cia.	 e	 Com p anhia	 de
Desenvolvimento de Recursos Minerais do Rio Grande do Norte-CDM/RN,
averbado	 às fls. 10. do Livre de averbação do D.N.P.M. no 09 em 20	 de
outubro de 1986, e, consequentemente. autorizo a averbação de atos de
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transferência	 de	 concessão	 de	 lavra..."	 loia-se .	tutor Ou

Lance dmen to do Contrato de Arrendamento celebrado entre Mineração
Jobi Marcelino	 de Oliveira e Coa.	 e Comp anhia de Desenvolvimento
de Recursos Minerais do RIU Grande do Norte-COM/RN, averbado Ao
10, de Livro de averbação do 0.N.P.M. n2 09 em 20 de outubro de 1986,
e, consenuentemente, autor 20 d Sua averbação...".

Processos ONEMIMEE uns 831.n8n/89, 831.723/6S, 831.724/89, 831.725/89.
B51.726/89,	 831.717/89,	 031.800/09.	 031.808/89.	 831.809/89
881.810189,	 831.811/89,	 831.812/89,	 631.813/89,	 832.007/09 e
832.091/89.

No des pacho do Sr. Diretor do 0.N.P.M., publicado no 0.0,U.
de 26 de i urbo de 1993, envolvendo p révia anuência à atoo de
transferência de Renueremento$ de Autorização de Pesquisa, autorizo a
segulóte	 retificação	 resumida:	 Onde	 se lê:	 I-	 Cedente .	Saci-Leste
Miner0650	 Ltda,	 Gessiunária.	 Soer-Sul Mineração	 Ltda.	 Cedente,
Sam-Sul	 Mineração	 Ltda. Cessionário: C.C.O. Minoração Ltda, 	 lula-se,
l- Cedente,	 Saci-toste Mineração Ltda. Cessionário,	 Sam-Sul	 América
mineraeão	 Ltda.	 II-	 Cedente:	 Sam-Sul	 América	 Mineração	 Ltda.
Cessionário . C.C.O. Mineração Ltda.

(Of. n9. 141/03)

Ministério do Bem-Estar Social

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 009 707, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM-ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições, de acordo com o disposto no Decreto-lei n . 200, de 25 de
fevereiro de 1967, nas Leis n . (s) 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.447,
de 21 de julho de 1992, no Decreto n . 93.872, de 23 de dezembro de 1986
e na Instrução Normativa/DTN n. 10, de 02 de outubro de 1991 e
Instrução Normativa/DIN n . 03, de 19 de abril de 1993, e o que consta
do Processo 28000.010605/93-28, regularmente instruido,resolve:

I - Conceder Subvenção Social à DIOCESE DE PAR/NTINS, CGC 0.

04.594.537/0001-88, com sede à Rua Vieira Junior, 1724 - Parintins -
AM, no valor de CR$ 2.000.000,00 ( Dois milhões de cruzeiros reais ),
destinados à assistência alimentar às crianças carentes, conforme Plano
de Atendimento que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independente de transcrição.

II - Os recursos financeiros a que se refere o item anterior
são originários da Dotação Orçamentária-Programa de Trabalho
23101.15.081.0486.3335.0001-Desenvolvimento de Ações	 Sociais	 e
Comunitárias, Natureza da Despesa 345043-Custeio/Entidades
Privadas/Subvenção Social, Fonte 153 - FINSOCIAL, consignada ao
Ministério do Bem-Estar Social pela Lei 11 . 8.652, de 29 de abril de
1993, Portaria n o 390, de 25 de maio de 1993, conforme Nota de Empenho
93NE01332, de 27AG093.

//I - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Atendimento.

IV - Caberá à Secretaria da Promoção Humana-SPH, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e o acompanhamento das ações desta
Subvenção Social, de modo a evidenciar a boa e regular aplicação dos
recursos transferidos.

V - Os recursos senão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, Agência 0333-6, conta corrente n . 8.
685-1, em nome da DIOCESE DE PARINTINS, não podendo ser transferido
para outra instituição financeira, e ficando vedada a sua utilização em
.finalidade diversa da estabelecida pelo art. 60, parágrafo l o , do
Decreto n . 93.872, 23 de dezembro de 1986.

VI - Os recursos serAo liberados em uma única parcela,
obrigando-se o beneficiário a apresentar ao Ministério do Bem-Estar
Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após . a execução do objeto
expresso no Plano de Atendimento, a prestação de contas, na
conformidade estabelecida pelo Instrução Normativa n . 03, de 19 de
abri/ de 1993, podendo ser prorrogado por igual período.

VI/ - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

VIII - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,

ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto 'astreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

IX - Esta Portaria entra co vigor na data de sua publicação.

JUTAHY MAGALHÃES JUNIOR

PORTARIA N9 708, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n o 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DTN n . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-005540-93-35,resolvei

I - Aprovar o Piano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE - PB,
CGC/MF n . 08.991.812/0001-58, sito à Rua Floriano Peixoto, 692, nos
valores de CR$ 75.982.500,00 (SETENTA e CINCO MILHÕES, NOVECENTOS e
OITENTA e DOIS MIL e QUINHENTOS CRUZEIROS REAIS) e CR$ 12.360.326,00
(DOZE MILHÕES, TREZENTOS e SESSENTA MIL, TREZENTOS e VINTE e SEIS
CRUZEIROS REAIS), perfazendo um valor total de CR$ 88.342.826,00
(OITENTA e OITO MILHÕES, TREZENTOS e QUARENTA e DOIS MIL, OITOCENTOS e
VINTE e SEIS CRUZEIROS REAIS), objetivando execução de rede coletora e
ligações domiciliares de esgoto sanitário, rede de distribuição e
ligações domiciliares de água, 	 drenagem de águas	 pluviais,
terraplenagem e pavimentação de vias e construção de unidades
sanitárias no Bairro das Cidades co sede do Município, de acordo com o
Plano de Trabalho constante do processo acima mencionado.

II - As transferências dos recursos de que trata o item
anterior serão efetivadas, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional, em 03 (três) parcelas.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários das Dotações
Orçamentárias-Programas de Trabalho 23101.13076.0323.1345.2207 -
Infra-estrutura urbana no Bairro das Cidades em Campina Grande - PB,
Elemento de Despesa 4540.42 (Auxílios a Municípios/Investimentos),
Fonte 100 (Recursos Ordinários), Nota de Empenho n . 93NE00977 de 17.08.
93 e, 23101.53076.0323./345.2207 - Infra-estrutura urbana no Bairro da.
Cidades em Campina Grande - PB, Elemento de Despesa 4540.41
(Contribuições a Municípios/Investimentos), Fonte 153 (FINSOCIAL), Nota
de Empenho n . 93NE00978 de 17.08.93, consignado ao Ministério do
Bem-Estar Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a nua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos recursos transferidos.

VI/ - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso rio Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de Execução Fisico-Financeire, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeira.
realizadas, serão devo/vidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursoa
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUTAHY MAGALHÃES JUNIOR

PORTARIA 99 709, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, ná Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DTN n . 10, de 02.10.91, na Instrução
NormatiVa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-006400-93-10,reeelve:

I - Aprovar o plano de Aplicação doe recursos consignado. no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE GOIATUBA - GO,
CGC/MF n . 01.753.722/0001-80, sito à Rua São Francisco 570 - Centro,
nos valores de CR$ 8.652.228,00 (OITO MILHÕES, SEISCENTOS e CINQUENTA e
DOIS MIL, DUZENTOS e VINTE e OITO CRUZEIROS REAIS) e CR$ 44.516.766,00
(QUARENTA e QUATRO MILHÕES, QUINHENTOS e DEZESSEIS M/L, SETECENTOS e
SESSENTA e SEIS CRUZEIROS REAIS), perfazendo um valor total de CR$
53.168.994,00 (CINQÜENTA e TRÊS MILHÕES, CENTO e SESSENTA e 0/TO MIL,
NOVECENTOS e NOVENTA e QUATRO CRUZEIROS REAIS), objetivando ampliação
do sistema de esgotamento sanitário do Município de Goiatuba - GO, de
acordo com o Plano de Trabalho constante do processo acima mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item anterior
será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no Tesouro
Nacional.
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II/ - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários dás Dotações
Orçamentárias-Programas de Trabalho 23101.13076.0449.1343.0099 -
Sistema de coleta e tratamento de esgotos em Goiatuba - GO, Elemento de
Despesa 4540.41 (Contribuições a Municiplos/Investimentos), Fonte 153
(FINSOCIAL), Nota	 de	 Empenho n .	930E00694	 de	 09.08.93	 e,
23101.13076.0449.1343.0099 - Sistema de coleta e tratamento de esgotos
em Goiatuba - GO, Elemento de Despesa 4540.42 (Auxílios a
Municípios/Investimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários), Nota de
Empenho n . 93NE00699 de 09.08.93, consignado ao Ministério do Bem-Estar
Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUTAHY MAGALHÃES JUNIOR

FURTARIA 59 711, DF 9 DE SETEMBRO DE 1993

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatdrios de Execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
merèado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUTAHY MAGALHÃES JUNIOR

PORTARIA 59 710, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DTN n . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-004725-93-03,resolver

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da união para 1993 ao MUNICÍPIO DE VIANA -ES, CGC/MF n.
27.165.547/0001-01, com sede à Rua Fiorentino Avidos s/n . - Sede -
Viana, no valor de CR$ 60.878.490,00 (SESSENTA MILHÕES, OITOCENTOS e
SETENTA e OITO M/L, QUATROCENTOS e NOVENTA CRUZEIROS REAIS),
objetivando obras de terraplenagem, pavimentação, drenagem pluvial,
calçada e esgoto sanitário no Bairro de Vila Betânia, de acordo com o
Plano de Trabalho constante do processo acima mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0323.1345.2106 -
Infra-estrutura urbana na grande Vitória - ES, Elemento de Despesa
4540.42 (Auxílios a Municípios/Investimentos), Fonte 100 (Recursos
Ordinários), consignada ao Ministério do Bem-Estar Social pela Lei n.
8.652 de 29.04.93, conforme Nota de Empenho n . 930E01312 de 27.08.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

VI/ - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relat6rios de Execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n o 93.872, de 23.12.86,
na instrução Normativa/DTN n . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-004085-93-13,resolve:

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários das Dotações
Orçamentárias-Programas de Trabalho 23101.13076.0323.1345.2071 -
Infra-estrutura urbana em Barreiras - BA, Elemento de Despesa 4540.41
(Contribuições a Municipios/Investimentos), Fonte 153 (FINSOCIAL), Nota
de Empenho n . 93NE00745 de 09.08.93 e, 23101.13076.0323.1345.2071 -
Infra-estrutura urbana em Barreiras - BA, Elemento de Despesa 4540.42
(Auxílios a Municípios/Investimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários),
Nota de Empenho n . 9356E00746 de 09.08.93, consignado ao Ministério do
Bem-Estar Social pela Lei a' 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
específica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de Execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JuTAHY MAGALHÃES JUNIOR

PORTARIA 59 712, DL 9 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DTN n . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-004584-93-75, resolve,

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICIPIO DE GUAJARÁ - AM, CGC/MF
n . 22.812.242/0001-12, com sede à Rua Juvenal de Paula'e Castro s/n,
no valor de CR$ 1.236.014,00 (UM MILHÃO, DUZENTOS e TRINTA e SEIS MIL e
CATORZE CRUZEIROS REAIS), objetivando execução de 02 (dois) poços

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE BARREIRAS - BA,
CGC/MF n . 13.654.405/0001-95, sito à Av. Cleriston Andrade, n . 729 -
Centro, nos valores de CR$ 5.562.147,00 (C/SOCO MILHÕES, QUINHENTOS e
SESSENTA e DOIS MIL, CENTO e QUARENTA e SETE CRUZEIROS REAIS) e CR$
3.482.324,00 (TRÊS MILHÕES, QUATROCENTOS e OITENTA e DOIS MIL,
TREZENTOS e VINTE e QUATRO CRUZEIROS REAIS), perfazendo um valor total
de CR$ 9.044.471,00 (NOVE MILHÕES, QUARENTA e QUATRO MIL, QUATROCENTOS
e SETENTA e UM CRUZEIROS REAIS), objetivando execução de obras de
infra-estrutura urbana, compreendendo serviços de terraplenagem,
drenagem e pavimentação no Município de Barreiras - BA, de acordo com o
Plano de Trabalho constante do processo acima mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item anterior
será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no Tesouro
Nacional.
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artesianos na Zona Urbana do município, de acordo com o Plano de
Trabalho constante do processo acima mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira co
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0447.3334.0041 -
Perfuração de poços arte.ianos em Guajará - AM, Elemento de Despesa
4540.41 (Contribuições a Municípios/Investimentos), Fonte 153
(FINSOCIAL), consignada ao Ministério do Bem-Estar Social pela Lei n.
8.652 de 29.04.93, conforme Nota do Empenho n . 93NE01386 de 30.08.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido co Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
específica co Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI .- Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de Execução FIsico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em titulas da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mès.

X - Data Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUTAHY MAGALHÃES JUNIOR

PORTARIA 59 715, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, co uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei a' 8.666, de 21.06.93, no Decreto n° 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DT. n . 10,. de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n . 02, de /9.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-005100-93-32,reso/ve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao ESTADO DO ACRE - AC, CGC/MF n.
04.034.443/0001-54, com sede à Praça Urino Dutra s/n . , no valor de CR$
17.323.154,00 (DEZESSETE MILHÕES, TREZENTOS e VINTE e IRES MiL, CENTO e
CINQUENTA e QUATRO CRUZEIROS REAIS), objetivando implantação do sistema
de abastecimento de água da sede do Município de Rodrigues Alves, de
acordo com o Plano de Trabalho constante do processo acima mencionado.

II - As transferéncias dos recursos de que trata o item
anterior serão efetivadas, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional, em 04 (quatro) parcelas.

II/ - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0323.1345.2746 -
Infra-estrutura urbana no Estado do Acre - AC, Elemento de Despesa
4530.42 (AuxI/ios a Estados e ao Distrito Federal/Investimentos), Fonte
100 (Recursos Ordinários), consignada ao Ministério do Bem-Estar Social
pela Lei a' 8.652 de 29.04.93, conforme Nata de Empenho n . 9324E01198 de
24.08.93.

IV - O perlado de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Entoo do Brasil S/A, coo podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua .utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, co prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de Execuçào Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizados, serão devolvidos ao MOS no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

JUTAHY MAGALHÃES JUNIOR

PORTARIA 59 716, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O MiNiSTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86,
na instrução Normativa/DT. n . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.0080052279333, resolve,

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao ESTADO DO ACRE - AC, CGC/MF a'
04.034.443/0001-54, com sede à Praça Urino Dutra sin . , no valor de CR$
12.367.168,00 (DOZE MILHÕES, TREZENTOS e SESSENTA e SETE MIL, CENTO e
SESSENTA e OITO CRUZEIROS REAIS), objetivando construção da sub-adutora
do calafate na Cidade de Rio Branco - AC, de acordo com o Plano de
Trabalho constante do processo acima mencionado.

/I - As transferências dos recursos de que trata o item
anterior serão efetivadas, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional, em 02 (duas) parcelas.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0447.1347.8702 - Sistema
de abastecimento de água em Rio Branco - AC, Elemento de Despesa
4530.42 (Auxílios a Estados e ao Distrito Federal/Investimentos), Fonte
100 (Recursos Ordinários), consignada ao Ministério do Bem-Estar Social
pela Lei n . 8.652 de 29.04.93, conforme Nota de Empenho n . 93NE01212 de
25.08.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
específica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

. VI - Caberá A Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e.
regular aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso co Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de Execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUTAHY MAGALHAES JUNIOR

, PORTARIA 59 717, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DT. n . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-005104-93-93,resolve.

I - Aprovar o Piano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao ESTADO DO ACRE - AC, CGC/MF n.
04.034.443/0001-54, com sede à Praça Eurico Dutra a/a', no valor de CM
18.813.969,00 (DEZOITO MILHÕES, OITOCENTOS e TREZE MIL, NOVECENTOS e
SESSENTA e NOVE CRUZEIROS REAIS), objetivando execução da sub-adutora
para o Bairro Boa União, a integrar o sistema de abastecimento d'água
da Cidade de Rio Branco - AC, de acordo com o Plano de Trabalho
constante do processo acima mencionado.
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II - As transferáncias dos recursos de que trata o item
.anterior serão efetivadas, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional, em 02 (duas) parcelas.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0447.1347.8702 - Sistema
de abastecimento de água em Rio Branco - AC, Elemento de Despesa
4530.42 (Auxílios a Estados e ao Distrito Federal/Investimentos), Fonte
100 (Recursos Ordinários), consignada ao Ministério do Bem-Estar Social
pela Lei n . 8.652 de 29.04.93, conforme Nota de Empenho n . 93NE01209 de
25.08.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depbsitados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

VI/ - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de Execução Fisico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em titules da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mès.

X - Esta Portaria entia em vigor na data de sua publicação.

JUTARY MAGALHÃES JUNIOR

PORTARIA N9 718, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86,
na . Instrução Normativa/DIN n . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/SIM n° 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-007534-93-11,resolve.

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ,
CGC/MF n' 42.498.600/0001-71, sito à Rua Pinheiro Machado sln . -
Palácio da Guanabara, nos valores de CR$ 210.681.752,00 (DUZENTOS e DEZ
MILHÕES, SEISCENTOS e OITENTA e UM MIL, SETECENTOS e CINQUENTA e DOIS
CRUZEIROS REAIS) e CR$ 18.562.500,00 (DEZOITO MILHÕES, QUINHENTOS e
'SESSENTA e DOIS MIL e QUINHENTOS CRUZEIROS REAIS), perfazendo um valor
total de CR$ 229.244.252,00 (DUZENTOS e VINTE e NOVE MILHÕES, DUZENTOS
e QUARENTA e QUATRO MIL, DUZENTOS e CINQUENTA e DOIS CRUZEIROS REAIS),
objetivando obras de ampliação do sistema de abastecimento de água do
Rio Guandu, compreendendo tomada de água, pré-desarenador, tunel e
canal adutor (lote I) e desarenador (canal para expurgo de areia - lote
II), " de acordo com o Plano de Trabalho constante do processo acima
mencionado.

II - As transferências dos recursos de que trata o item
anterior serão efetivadas, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional, em 03 (três) parcelas.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I soo originários das Dotações
Orçamentárias-Programas de Trabalho 23101.13076.0447.1347.1116 -
Sistema de abastecimento de água do Guandu no Rio de Janeiro - RJ,
Elemento de Despesa 4530.41 (Contribuições a Estados e ao Distrito
Federal/Investimentos), Fonte 153 (FINSOCIAL), Nota de ,Empenho n.
93NE01204 de 23.08.93 e, 23101.13076.0447.1347.1116 - sistema de
abastecimento de água do Guandu co Rio de Janeiro - RJ, Elemento de
Despesa 4530.42 (Auxílios a Estados e ao Distrito
Federal/Investimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários), Nota de
Empenho n . 93NE01205 de 24.08.93, consignado ao Ministério do Bem-Estar
Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - °G recursos serão depositados em conta vinculada e
específica no Banco do Brasil S/A, nao podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como co Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e adompanhamento das ações previstas para

execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos recursos transferidos.

VI/ - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de Execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo .er
prorrogado por igual perlado.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poUpança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto 'astreada em títulos da dívida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor ha data de sua publicação.

JUTAHY MAGALHÃES JUNIOR

(Of. n9 204/93)

COORDENADORIA NACIONAL PARA INTEGRAÇÃO DA
PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA

PORTARIA N9 95, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

A COORINNADORA DA COORDENADORIA NAC/ONAL PARA INTEGRACE0 DA PESSOA
PORTADORA DE DEFICIêNCIA-CORDE/MBES, no uso de suas atribuicaes legais,
de acordo com o disposto na Decreto-lei 200, de 25.02.67. na Lei nO
8.666, de 21.06.93, no Decreto 02 93.872, de 23.12.86, na Instrui Is
Normativa/DTN ne. 10, de 02.10.98, na Inst.ução Normativa/SIN ne 02, de
19.04.93 e ainda o que constar no processo 00 28000-010111-93-06, reuni
ve)

I - Cooceder contribuicão financeira à Associacão de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Sobradinho/RS, CGC n2 93.297.570/0001-76, sito à
rua Pedro 4100 es Cabral, 5/52 - Fundos - Sobradinho/RS, no valor de
Cr5 6.187.500,00 (seis mi/hães, cento e oitenta e sete mi/ e quinhentos
crumeiros reais), destinados à construção da sede da APAE, medindo 459,
14 m2, de acordo com o Plano de Trabalho/A p licacão e o projeto básico,
constante do processo supracitado.

II - Os recursos financeiros a que se refere o item anterior, são
originários da potacão	 Orçamentária	 -	 Pro grama	 de	 Trabalho.
23103.1508104872222.0164 - Construcão da APAE de Sobradinho/RS,
E/emento de Des,esa. 4550.41 - Des pesas de Capital/Investimento.
Fontes. 100 e 151, consignada ao Ministério do Bem-Estar Sacia/ pela
Lei n2 8.652, de 29.04.93, conforme Notas de Empenhos no 933E00059 e
930E00060, de 31.08.93.

/II - O período de execucão do objeto observará o	 prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

IV - os recursos serão de positados em conta vinculada e especifica
no Banco do Brasil SIA, não podendo ser transferidos , para outra
instituição financeira, vedada acua utilização de forma diversa da
esfabelecida na legislação ou norma federa/, bem como no Plano de
Trabalha.

V - Caberá à CORDE/MBES, ou a quem ela delegar, exercera
fisca/ização e acompanhamento das acãe, previstas para execução do
objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular aplicacão
dos recursos transferidos.

VI - O beueficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do Bem-Estar
Social, no prazo de 30 (trinta) dias, a pós a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho, a preslacão de contas, mediante
forneci pento dos relatárlos de Execueão 1 laica-Financeira, de Execucão
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorro gJdo por i gual periodo.

VII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os prove, ientes
das receitas obtidas das a.aleaçUes financeiras realizadas, serão
devolvidos ar, MBES no proza improrrosável de 30 (trinta) dia.., a contar
do /érmino da execuao do objeto.

VII/	 VeverSo se. obri gativiamente apleiados em caderneta, dc PouPanCe
de in gtrtuição f.nancetra oficia/. ou valdos dos recurses transferidos,
se a pleViSão de seu uso for igual ou su perior, a um as, ou em fundo de
afincoai:, financeira de curto prazo ou iocroao de mercado aberto
lastrea0a em titulas da dívida pública, quando a utilização dos mesmos
verificar-se RAI prazos menores que um mê.l.

IX - Esta portar., entra em vigor na data de sua publicaao.

MARIA DE LOURVES CANZ/ANI

(Of. ne 204/40
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dezembro de 1992, tendo em vista o disposto na Portaria MEFP n2 124, de 10 de feve-
reiro de 1992, e, ainda, o disposto no Decreto n2 825, de 28 de main de 1993, resol-
ve:

Promover na forma dos Anexos I e II a esta Portaria, a alteração do Quadro
de Detalhamento da Desposo-QDD do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e
Tecnoidgico-Mq, publicada em conformidade com a Portaria SEPLAN/PR 02 390, de , 25
de maio de 1993.

ANTONIO MARIA AMAZONAS MAC DOWELL
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ESPEtIFICACAD	 3641305201954131 	 VRN

1181118 080081183C104118 TEDEIDGIA 	 1	 1	 :	 235.812:
:11111151E1110 DA CIEKIA E TEGCLOGIA 	 1	 I	 1	 535.8121

2101.04~5.1119	 MOMMESUWOMONOUHOWEEUXMO

24I63ANONZMW.4447 	 ROEREM E MO MOUCO I RODIWO

(Of. 119 176/931

Ministério da Integração Regional

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 599, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso de
Suas atribuições legais, de acordo com o diaddrad na Art. 26 da Lei n.
8.447, de 21 de julho de 1992, na Instrução Normativa/5TR n o 02, de 19
de abril de 1993 e conSiderando o que consta no Processo 	 ng

ANEXO	 H

ESPECIFICACAO :MOURIA:FMTE:

NUR

HREO

FRU

01600.010267/93-27,	 resolve:

1 - Aprovar o P lano de Aplicação constante do Processo	 acima	 referido
con forme discriminação resumida a seguir:
Bene f iciário:	 Companhia de Desenvolvimento do Piaul-COMDEPI
Código do 9 rograma de Trabalho:	 07.076.06.53.1244.0549

100100

101651E110174 FIENCR E RD110,114 ,. " 25,70.644: Especi f icação:	 Drenagem da Lagoa Grande do Buriti dos Lopes - P/
: [MEM MEIGO. ti DESENVOIVIMENTOCIWIERD E 711.01081201 25.749.614: Valor:	 CRI	 104.304.874,00 (Cento e quatro milnDes,	 trezentos e quatro
. . : mil,	 oitocentos e setenta e quatro cruzeiros reais)

;	 24.291.434116150.2331 I /OMINO A PEURSO 911070,6 .• . 	 ." 25.711.604: ElemeMto(s)	 de De-pesa:	 4540.42
. 1 3494.32 1 	 1911 92.001 Nota(s)	 de Empenho(s):	 N g (s) 9301E00462,	 de 26 de agosto de	 1993

3996.19 1 	 3481 00.147: FOnte:	 100
3474.28 1	 140 1
4976.42	 (44

22.32.1381
2.061.3771 II - A liberayao dos recursos fica condicionada	 à	 disponibilidade	 de

;	 N.2/1.11111N55.2731.103 ;	 DESONCESIADIED CE 7121191614 91EEIE0144 .	 .. 3.10.24: caixa ao Tesouro Nacional.

;	 24.241..31191455.2334.1447 ;	 APOIO 410069E4S SE1211015 E 0E0109815

:

1

3194.31 :	 :e; 1
4174.42 :	 144 :

,
:

3078.57 1 	Iti 1

878.117:
2.69.377:

23.318.4011
22.318.8101

:11 - Caberá à Secretaria de Administração	 Geral	 e	 à	 Secretaria	 de
irrigação,	 exercerem	 a	 fiscalização	 e	 o	 acompanhamento
f lcico- f l mga ceiro do oojuto especi f icado Ou moa) O evidenciar a	 boa	 e
regular a p licação dos recurbOS transferidos.

:	 29.241.13411165.2334.14E3 :	 4,010 A 1100WS DE CaE,EIIIIVID,TE DUSTRIAL 63.400. IV - 01 be m e r iciário obriga-se a apresentar 3G MINISTÉRIO DA	 INTEGRAÇÃO
; 3990.331	 lei 93.4411 SECIONAL,	 Relatório	 de E0334400 Fisico-Ftnanceira Parcial e Prestação

Je Do m tas , i m ai,	 at6 30 (trinta) elas após o	 término	 da	 execução	 do
objeto previsto no Plano de AplicIção.

num 25.70.sli Esta Portaria entra em vigor na uai. de sua publicaçao.

PORTARIA 09 192, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O Secretário de Administração Geral do ginIstário da Crer:eia e Tecno/ogia,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas peia Portaria, ROT 02 31, de 03 de
dezembro de 1992, tendo em vista o disposto na Portaria MEFP 02 124, de 00 de fere-
reiro'de 3992, e, ainda, o disposto no Decreto 09 825, de 28 de maio de 3993, resol-
ve:

Promover na forma dos Anexos I e II a esta Portaria, a alteração do Quadro
de Dera/Aumento da Despesa-QDD do Ministerio da Canela e Tecnologia, publicada em
conformidade com a Portaria SEPLAN/PR n2 390, de 25 de maio de 0993.

ANTONIO MARIA AMAZONAS MAC DOWCLL

OSLO

	

AMUO 1
	

NSUL
RENCIN	 1

	

MEC/E:MIE
	

1 EARREZA:FONE:	 VAIE

111161530810 DA EINCIA E 113600314
EXISTEM DA 2134314

4P010 DESDNOL00410 CIE:RIMO 'mouco

24361.636166109.109.6141 1	 PLAEMEND E 05140 04 GERIA E 11111010.11 	 1	 3	 1	 235.8421
1 3491.41	 90 :	 275.042:

101411	 276.612:

ALEXANDRE ALVES COSTA

PORTARIA 09 000, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso de.
soas atribui;Ces legais, de acordo com o disposto no Art. 26 da _ei na
5.7 : de 2' de ;ulmo de 1792, na Instrução Normativa/STN n. 02, 00 19
de abril Co '993 e considerando o que consta no Processo . ng
01800.067331/93-56, resolve:

1 - ; provar o Plano de Aplicação constante do Processo acima referido
conforme discriminação resumida a seguir:
Be g e ficiário: Companhia de Desenvolvimento do Piauí-COMDEPI
Código da Programa de Trabalho; 07.076.0458.1244.0734
Es p eci f icação: Cragagem, desassoreamento e contenção nas margens da
cagia Grande em Buriti dos Lopes - PI
Valor: CRI 3 4 . 1 96.078,00 (Trinta e quatro milblieS, cento e noventa e
unis mi. e Setenta e oito crb1eiras mais)
Clemento(o) de Despesa: 4540.42 e 4540.41
.atas) de E rp enno(o): N g (s) 9314E00461, de 26 de agosto ac 1994

9301E00460, de 26 de agosto de 1993
Fonte: 100 - CR$ 21.821.078,00

115 - CR$ 12.375.000,00

II - A liberação dos recursos r ica condicionada à disponibilidade de
caixa ao Te,ouro Nacional.

131 - Caberá à Secretaria de Administração Geral e à Secretaria de
Irrigação, exercerem a fiscalização e o acompanhamento
r lsico- f inanceiro do objeto especificado de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

204:60

;	 .

; 246I.6341444151II9.
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IV - O beneficiário obriga-se a apresentar ao MIN/STERIO DA INTEGRAÇõe,
AEGIONAL, Relatório de Execução Fisico-Financeira Parcial e Prestação
re Contas Final, até 30 (trinta) cilas a pós o términc da execução do
Abjeto previsto no Plano de Aplicação.

Esta Portaria entra em vigor n. data de s,,a publicação.

ALEXANDRE ALVES COSTA

Desenvolvimento Urbano, exercerem a fiscalização e o acompanhamento
fisico-financeiro do objeto especificado de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.
IV - O beneficiário obriga-se a apresentar ao MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
REGIONAL, Relatório de Execução Fisico-Financeira Parcial e Prestação
a. as Final, até 30 (trinta) dias após o término da execução do
objeto previsto no Plano de Aplicação.

Esta Portaria entra co vigor na data de sua publicação.

PORTARIA NQ 601, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no use ce
suas atribuições legais, de acordo com o ditaosto no Art. 26 da tel ne
8.447, de 21 de tolho de 1992, na Instrução Normatava/STN CO u2,
de abril de 1993 e considerando o que consta no Pre., 	 a4
01600.007201/93-41, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação constante do Processo acama referado
...on forme biscraminação resumida a seguir:
Bene ficiário: Corpanhia de Desenvolvimento do Piaui-COMDEP/
Código ao Programa de Trabalho: 04.054.0077.1238.0015
Especi ficação: Aproveitamento Hidroagricola do Rio Poty - PI
Valor: CR$ 77.403.286,00 (Setenta e sete m(lhões, quatrocentos e três
mil e duzentos e oitenta e seis cruzeiros reais)
Elemento(s) Ou Despesa: 4530.41 e 4530.42
Nota(s) de Empenho(s): Nu(s) 93NE00458, de 26 de agosto de 1993

93NE00459, de 26 de agosto de 1993
Fonte:	 115 - CR$ 71.341.875,00

100 - CR$ 6.061.441,00

II - A liberação dos recursos fica condicionada i disponib444dade de
caixa do Tesouro Nacional.

III - Caberá à Secretaria de Administração Geral e à Secretaria de
Irrigação, exercerem a fiscalização e o acompanhamento
físico-financeiro do objeto especificado de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

IV - O bene f iciário obriga-se a apresentar ao NINIST j A10 34 11,,;EGRAÇÃO
REGIONAL, Relatório de Execução Fisico-Financeisa Parca 1 e Prestação
de Contas Final, até 30 (trinta) dias após o término da execução do
objeto previsto no Plano de Aplicção.

Esta Portaria entre em vigor ná data de 4ua publicação.

ALEXANDRE ALVES COSTA

PORTARIA 09 603, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 26 da Lei né
8.447, de 21 de julho de 1992, na Instrução Normativa/STN n a 02, de 19
de abril de 1993 e considerando o que consta no Processo
na 01600.005562/93-06, resolve:
I - Aprovar o Plano de Aplicação constante do Processo acima referido
conforme discriminação resumida a seguir:
Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO-AL
Código do Programa de Trabalho: 07.040.0183.1714.0944
Especificação: Apoio ao Desenvolvimento Regional Integrada - Infra-
Estrutura Básica em Rio Largo-AL
Valor: CR$ 3.712.000,00 (três milhões, setecentos e doze mil cruzeiros
reais)
Elemento(s) de Despesa: 45.40.42	 Fonte: 100
Nota(s) de Empenho Na: 930E01950, de 10.08.93
II - A liberação dos recursos fica condicionada a disponibilidade de
caixa do Tesouro Nacional.
III - Caberá a Secretaria de Administração Geral e à Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, exercerem a fiscalização e o acompanhamento
fisico-financeiro do objeto especificado de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.
IV - O beneficiário obriga-se a apresentar ao MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO
REGIONAL, Relatório de Execução Fisico-Financeira Parcial e Prestação
de Contas Final, até 30 (trinta) dias após o término da execução do
objeto previsto no Plano de Aplicação.

Esta Portaria entra em migor na data de sua publicação.

ALExANDRE ALVES COSTA

PORTARIA 09 604, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 26 da Lei na
8.447, de 21 de julho de 1992, na Instrução Normativa/STN na 02, de 19
de abril de 1993 e considerando o que consta no Processo
na 01600.009422/93-81, resolve:
I - Aprovar o Pleno de Aplicação constante do Processo acima referido
conforme discriminação resumida a seguir:
Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA-AL
Cédigo do Programa de Trabalho: 07.076.0458.1244.0516
Especificação: Controle de Enchentes e Recuperação de Vales e Cidades
- Obras de Controle de Enchentes em Atalaia-AL
Valor: CR$ 1.818.423,00	 (hum milhão, oitocentos e dezoito mil,
quatrocentos e vinte e três cruzeiros reais)
Elemento(s) de Despesa: 45.40.42	 Fonte: 100
Nota(s) de Empenho N a : 93NE01983, de 10.08.93
II - A liberação dos recursos fica condicionada a dispon'.ilidade de
caixa do Tesouro Nacional.
/I/ - Caberá a Secretaria de Administração Geral e à secretaria de

ALEXANDRE ALVES COSTA

PORTAR/A N9 606, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso de suae
atribuisbee legais, de acordo com o disposto co Art. 26 da Lei né
8.447, de 21 de julho de 1992, na Instrução Normative/STN n a 02, de 19
de abril de 1993 e considerando o que consta no Preces.° né
01600.003837/93-13, resolve:

I Aprovar o Plano de Aplicação constante do Processo acimm referido
conforme discrisinação recusada a seguir:
Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES/AL
Código do Programa de Trabalho: 07.040.0183.1714.0288
Especificação: Construção de Rodovias Vicinais em Unido doe
Palmares/AL
Valores: CR$ 7.425.000,00 (sete milhões, quatrocentos e vinte e cinco
mil cruzeiros reais), referente ao Elesento de Despesa 45.40.41, Fonte
115 e CR$ 3.712.500,00 (três milhões, setecentos e doze mi/ a
quinhentos cruzeiros reais), referente ao Elemento de Deepeea
45.40.42, Fonte 100, totalizando CR$ 11.137.500,00 (onze milhões,
cento • trinta e sete mil e quinhentos cruzeiros reais).
Nota(e) de Empenho: NP(s): 93NE01946 e 931E01947, de 10/08/93,
respectivamente.

/I - A liberação dos recursos fina condicionada a disponibilidade de
caixa do Tesoure Nacional.

III - Caberá a Secretaria de Administração Geral e à Secretaria de
Desenvolvimento Regional, exercerem a fiscalização e o acompanhamento
físico-financeiro do objeto especificado de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

IV - O beneficiário obriga-se a apresentar ao MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
REGIONAL, Relatório de Execução Fisico-Financeira Parcial e Preetação
de Contas Final, até 30 (trinta) dias após o término da execução do
objeto provisto no Plano de Aplicação.

Esta Portaria entra em (rigor na data de suá pu$licaçâo.

ALEXANDRE ALVES COSTA

PORTARIA N9 607, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso da sus.
atribuiçóee legais, de acordo com o disposto no Art. 26 da Lei nu
8.447, de 21 de julho de 1992, na Instrução Noraativa/ETN n é 02, de 19
de abril de 1993 e considerando o que consta no Proceeso n.
01600.003839/93-49, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação constante do Processo acima referido
conforme discriminação resumida a seguir:
Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE EM JOSÉ DA LAJE/AL
Código do Programa de Trabalho: 07.040.0183.1714.0964
Especificação: Construção e pavimentação de estradas vicinais no
Município de São José da Laje/AL
Valor: CR$ 9.900.000,00 (nove milh,ies, novecentos mi/ cruzeiro.
reais).
Elemento(s) de Despesa: 45.40.42
Nota(n) de Empenho: nu(s): 930E01961, de 10/08/93.
Fonte: 100

II - A liberação doe recursos fica condicionada a disponibilidade de
caiXa do Tesouro Nacional.

III - Caberá a Secretaria de Administração Geral e à Secretaria de
Desenvolvimento Regional, exercerem a fiscalização e o acompanhamento
físico-financeiro do objeto especificado de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos,

IV - O beneficiário obriga-se á apresentar ao MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
REGIONAL, Relatório de Execução Físico-Financeira Parcial • Prestação
de Conta. Final, até 30 (trinta) dias após o término da execução do
objeto previsto no Plano de Aplicação.

Esta Portaria entra er vigor na data de ema publicação.

ALEXANDRE ALVES COSTA

PORTARIA 99 608, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uno da duad
atribuiçbes legais, de acordo co. o disposto no Art. 26 da Lei n.
S.447, de 21 de julho de 1992, na Inetrução Noreativa/STN na 02, da 19
de abril de 1993 e considerando o que consta no Praceai° n.
0/600.003836/93-51, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação constante do Processo acima referido
conforme discriminação resumida a seguir:

II
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Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE/AL
Código do Programa de Trabalho: 07.040.0183.1714.0903
Especificação: Construção e pavimentação de rodovias vicinais no
Município de Campo Alegre/AL
Valor: CR$ 6.187.500,00 (seis milhões, cento e oitenta e sete mil	 e
quinhentos cruzeiros reais).
Elemento(s) de Despesa: 45.40.42
Nota(s) de Empenho: N a (s): 93NE01939, de 09/08/93.
Fonte: 100

II - A liberação dos recursos fica condicionada a disponibilidade de
caixa do Tesouro Nacional.

III - Caberá a Secretaria de Administração Geral e a Secretaria de
Desenvolvimento Regional, exercerem a fiscalização e o acompanhamento
físico-financeiro do objeto especificado de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

IV - O beneficiário obriga-se a apresentar ao MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
REGIONAL, Relatório de Execução Fisico-Financeira Parcial e Prestação
de Contas Final, até 30 (trinta) dias após o término da execução do
objeto previsto no Plano de Aplicação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ALVES COSTA
(Of. n9 777/93)

Ministério do Meio Ambiente

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS

PROCESSO No 02000.000770/93-79
INTERESSADO: AGENCIA ESTADO LIDA
ASSUNTO: Dispensa de Licitação

Reconheço a dispensa de licitação para os serviços de as
sinatura semestral do Boletim Informativo NewsPaper, com base no Artigo
25 da Lei co 8.666/93. O presente processo foi submetido a exame da Con
soltaria Jurídica, que emitiu parecer favorável.

ANTON/0 CARLOS PAIVA FUTURO
Coordenador Geral de Administração

Ratifico a decisão do Coordenador Geral de Administra
Das do Ministério do Meio Ambiente, co que se refere ã dispensa de Uni"
tação, co conformidade com o processo nO 02000.000770/93-79, nos texmo-s.
do Attigo 25 da Lei no 8.666/93.

FERNANDO COUTINHO JORGE
Ministro

PROCESSO no 02000.001144/93-27
INTERESSADO - VM INFORMÁTICA LTDA - Consultoria e Desenvolvimento
ASSUNTO - Dispensa de Licitação

Reconheço a dispensa de licitação para licenciamento e
manutenção do software D.A.S. net - Sistema de Acompanhamento orçamentã
rio e Financeiro versão REDE, com base no inciso I do Artigo 25 da Lei
nO 8.666 de 21 de junho de 1993. O presente processo foi submetido a
exame da Consultoria Jurídica, que emitiu parecer favorável.

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO
Coordenador Geral de Administração

Ratifico a decisão do Coordenador Geral de Administra
Dão do Ministério do Meio Ambiente, co que se refere á dispensa de lici
tação, em conformidade com o processo ne 02000.001054/93-36, nos termos
do Art. 25 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

FERNANDO COUT/NHO JORGE
Ministro

(of. ne 354/93)

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOWCVEIS

PORTARIA 99 96-8, DE 31 DE AGOSTO DE 1993
O PRESIDENTE Do INSTITUTO BRAs/LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS-IDAMA, co uso das atribuições previstas no
art. 24, da Estrutura Regimental anexa ao Decreto n . 78, de 05 de abril
de 1991, e no art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno, aprovado pela
Portaria MINTER/GM n . 445, de 16 de agosto de 1989, e tendo em vista as
disposições do Decreto-lei n. 221, de 28 de fevereiro de 1967, e das
Leis n .s 7.679, de 23 de novembro de 1988, e 8.617, de 04 de janeiro
de 1993, e

	

Considerando o cue consta do Processo IBAMA	 co
02001.002449/93-28, resolve:

Art. 10 - Proibir a pesca de arrasto por embarcações com
tração motorizada na faixa de dez milhas do mar territorial brasileiro
entre a Foz do Rio Gurupi e a ponta das Canárias, respectivamente,
46006 . e 41049 , de longitude Oeste, no Estado do Maranhão.

5 10 - Ficam excluídas da proibição prevista neste artigo as
embarcações motorizadas com menos de 10 TAB, licenciadas para a captura
exclusiva de camarão sete barbas (Xinhomenaeus )croveri).

5 20 - As embarcações de que trata o 5 1 5 deste artigo ficam
proibidas de realizar a pesca de arrasto a menos de 3,0 (três) milhas
da Costa no Estado do Maranhão, na área delimitada neste artigo.

Art. 20 - Proibir no mar territorial brasileiro na área
delimitada no art. 1 0 , a utilizaçãó de redes com malhas inferiores a
30mm (trinta milímetros), medida tomada entre os eixos dos nós dos
ángulos opostos da ma/ha esticada.

Art. 30 - Aos infratores da presente Portaria serão aplicadas
as penalidades previstas co Decreto-lei n. 221, de 28 de fevereiro de
1967, na Lei n . 7.679, de 23 de novembro de 1980 e demais atos
normativos pertinentes.

Art. 4. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 58 - Revogam-se as disposições em contrário,
especialmente a Portaria n . 028, de 28 de julho de 1983, da extinta
SUDEPE.

SIMÃO MARRUL FILHO
(Of. 09 578/93)

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL. DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA

DECISÃO 99 331, DE 23 DE JULHO DE 1993

O Plenário do CONFEA ao apreciar a proposta da Comissão designada para estudar a composição
do CONFEA partir de (994, frente ao conlido no parágrafo único do artigo M, do Regimento do CONFEA,
aprovado pela Resolução 111 373, de 16 DEZ 1992, considerando as contribuições dos Senhores Conselheiros
durante o debate sobre o assunto,decidiu: I) munheca representação dos Estados do Acre. Mato Grosso , Pará,
Santa Catarina e São Paulo, segundo a ligicaeslabelecida desde 1968, cabendo a cada Estado indicar
profissionais de vivei superior das modalidades como a seguir. Acre = Engenharia Mecânica, Mato Grosso =
Engenharia Civil, Pará = Engenharia Elétrica, "Santa Catarina Agronomia e São Paulo = Arquitetura, 2)
estabelecer a seguinte composição por modalidade. Engenhana Civil = 5 (coco) conselheiros, Engenhara
Elélrica = 5 (cinco) conselheiros, Engenharia Mecânica = 4 (quatro) consel)reiros, Engenharia Química = 0)00)
conselheiro. Agrimensura = 1 (um) conselheiro, Agronomia 5 (cinco) conselheiros, Arquitetura = 4 (quatro)
conselheiros e Geologia = 1 (um) conselheiro: 3) definir que as vagas que cabem aos Estados do Amapá. Gelos,
Mato Grosso do Sul, Paraná, Rondônia, Rio Grande do Sul e Tocantins, para o ano de 1994. são
respeclivamente, das modalidades: Engenharia Civil. Agrimensura, Engenhada Elétrica. Engenharia Civil,
Arquitetura, Geologia e Engenharia Elétrica ., 4) delinir que a vaga que cabe aos técnicos de nivel médio seja
ocupada por um Técnico Industrial; 5) estabelecer que os mandatos dos Conselheiros dos Estados do Amapá,
Goiás e Tocantins será de 2 (dois) anos. Instruções em anexo.

FREDERICO V. M. BUSSINGER
Presidente

ANEXO

Instruções para realização das Assembléias de Delegados Eleitores para eleição de Conselheiros
Federais e seus Suplentes, na forma do Artigo 30 da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1968.

01 - A Assembléia de Delegados Eleitores seã realizada no mês de dezembro de 1993, na Sede
do CREA, devendo as credenciais dos Delegados Eleitores serem apresentadas á Comissão Eleitoral Má 02
(duas) horas antes da hora mercada para a instalação da A.-sembléia.

•
02-A convocação far,se .a com no minimo 60 (sessenia) dias de antecedência alravês de Oficio

da Presidência do CRUA às Entidades de Classe registradas no Conselho Regional que congreguem em seus
quadros de associados profissionais das modalidades com direito a indicação ao Conselho Federal, de acordo
com a Decisão CR.331/93.

03 . 0 Delegado Eleitor 0000 Suplente serão credenciados, através da Ata da Assembléia Geral
que os elegeu especialmente convocada para esse fim.

3 1 - A documentação de credenciamento do Delegado Eleitor e seu suplente deverá ser
complementada com comprovante de que são profissionais pertencentes ao quadro sooal da Entidade de Classe,
registrados e quilos com o CREA de sua Jurisdição:

3.2 Todos os documentos de credenciamento que não soam (minais deverão ser devidamente
autenticados Os documentos transmitidos por telex, relegrama ou fax só serão acertos quando transmitidos
através da ECT. com declaração da Autenticação do documento apresentado à agénua.

33-0  Suplente semeai° aluará na fada ou impedimenlo do Delegado Eleitor,

3 4 - A eleição dos Conseiheiros Federais será precedida de consulta prévia dos profissionais
regisirados e "visa& 1 quites coroe CREA, conforme instruções para realização da Consulta NOM, aprovadas
pelo CONFEA

4 - Cada Entidade de Classe lera direito a um único voto
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05- Só poderão participar, da eleição, delegados das Entidades de Classe registradas nos CREAs,
nos termos da Reso/ução 292/84.

06-0 Delegado Eleitor ou seu Suplente, para votar, devera comparecer pessoalmente
Assembléia, já devidamente credenciado, munido da Cadeira do CREA e provado quitação da anuidade, não
sendo permitida a delegação de poderes.

07-Cada Delegado Eleitor só poderá representar urna única entidade e só terá direito a um voto

08-A mesa da Assembléia será composta pelo Presidente do CREA e por dois secrelános "ad
Mc. , convidados pnontadamenle dentre os delegados eleitores.

8.1-Aos Secreládos da mesa eleitoral caberá proceder à chamada dos Delegados Eleitores, e
acompanhara votação, que será secreta. tec e apurar os votos e lavrar a Ata dos Trabalhos.

Art. 20 - A classificação -final, constante do	 Anexo deste
Ato, poderá sofrer alteração em decorrência de sentença 	 proiatada ren
oção judicial em trâmite.

Art. 30 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 49 - Revogam-se as disposiçÃes em contrário.

Senador FLNBERTO LUZENA

ANEXO
Hemologaçaio do Concurso Público para a Categoria Funcional de Técnico
Legislativo, Arca de Apoio Técnico-Administrativo, Especialidade de
Datilografia - grupo de deficientes físicos.

09-A ata dos trabalhos será assinada pelo Presidente, pelos componentes de mesa e demais
participantes que o desejarem.

10-Poderão ser candidatos à vaga de Conselheiro no Conselho Federal de Engenharia.
Arquitetura e Agronomia. os profissionais devidamente registrados e quites com o CREA. independente da
condição de delegado Eleitor ou Suplente.

11- Fica esclarecido que os profissionais das modalidades da Engenharia. Arquitetura e Agronomia
são os relacionados no art. 29 da Resolução 348/90,

N3vE

RICARDO MANHAES SEABRA
ROSA OENCS DE CARVALHO
MaNCEL EUZEBIO RIBEIRO
ACENAR FERREIRA CCNIES
ALCUSTO ITABCP 4I4V FERREIRA LIMA
JOAQUIM AFCNSO VENTURA LACERDA
ERICA DE VELO BARBOZA

INSCRICAO .

05029-6
06768-7
15062-2
07475-d
04388-5
00570-3
00947-4

NOTA FINAL

445,9
384,6
359,0
339,2
309,3
286,8
238,7

12 . 0 candidato e seu suplente deverão registrar suas candidaturas nos CREAs até 45 (quarenta e
cinco) dias antes da data da Assembleia, através de oficio encaminhado ao Presidente do Conselho Regional
acompanhado de comprovantes de registro e der/afiação no CREA.

12.1- O Presidente do CREA encaminhará até 03 (Irés) dias após o encanamento do prazo de
registro das candidaturas, para publicação no Diário Oficial do Estado, a relação dos candidatos regularmente
habilitados, comunicando aos interessados:

12.2 Do indeferimento da solicitação de registro somente caberá pedido de reconsideração ao
CONFEA no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da publicação no Diário da União.

12.3- O CONFEA deverá em 30 (trinta) dias manifestar-se conclusivamente sobre o pedido de
reconsideração.

13- Será considerada eleita a chapa que obtiver maioda absoluta de votos dos Delegados
presentes.

13.1 -Não sendo alcançada a maioria absoluta no primeiro escrutinio, por nenhuma chapa,
proceder-se-á novo escrutínio entre as duas chapas mais votadas;

13.2 - No caso do item 13.1, havendo empate para habildação aos novos escrutínios da 2' chapa
mais votada, o critério de desempate será o de inscrição do candidato a Conselheiro Efetivo, com registro mais
antigo no Sistema;

13.3-610 alcançada a maioria absoluta, após os dois novos escrutinios, será considerada eleita a
chapa composta por profissional candidato a Conselheiro Efetivo ha mais tempo registrado no Sistema;

13.4 -Os escrulinios posteriores, referidos no item 13.1, serão realizados com a presença de
qualquer número de delegados eleitores, adequando-se à melena absoluta diante dos votos manifestados.

14 - O Presidente da Assembléia declarará o resultado indicando os votos obtidos pelas diversas
chapas, e proclamará os eleitos.

15- Será obrigatória a existência do livro de presença, Sendo facultado aos participantes fazer
lavrarem ata quaisquer pronunciamentos relacionados coma processo eleitoral.

15- O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Engenharia. Arquitetura e Agronomia não se
responsabilizarão com as despesas de deslocamento e estadia dos Delegados Eleitores.

17-Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do CREA.

18- Do resultado da Assembleia dos Delegados Eleitores, caberá recurso ao CONFEA

19 - A documentação da Assembleia de Delegados Eleitores será remetido à Comissão Eleitoral
Federal que o apreciará e submeterá à homologação do Plenário do CONFEA.

(Of • s/n9)

Poder Legislativo

(00. 09 690/93)

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Diretoria-Geral

DESPACHOS

Ref Proc n2 201359
R ara os efeitos do dIs p OSto no art 26 do Lei rig 8 666/93, e

tendo em vista o parecer da Secretaria de Controle Interno, comunico a
V Sa a inexigibilidade de licitada para assinatura de 12 (doze)
linhas telefônicas Junto à Telebrasilia. com fundamento no art
25 "Ca put" da mencionada Lei, para uso em aparelhos FAX nos gabinentes
dos Esmos Srs Ministros

JOACY SOARES DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento Administrativo

Ratifico a inexigibi/idade de licitação acima. nos termos
P , OPOStn. POr atender os reguisltos le g ais em vigor

SEBAST/ÃO DUARTE XAVIER
Diretor-Geral

Ref p roso n2 190268
°ara os eleitos do disposto no art 26 do Lei n2 E/ 666/93, e

tendo em ui-',ta O parecer da Secretaria de Controle Interno, comunico a
V Ra a dts pensa de liettaCão para pa gamento da Taxa de Ocu pação do
imóvel de reserva técnica deste Tribunal Junto 4 Secretaria de
Administração Federal - SAF, com fundamente co art 24, VIII da
mencionada Lei

JOACY SOARES DE OLIVEIRA
Diretor do DePartamento Administrativo

Ratifico . dis pensa de licitação acima, nos termos proPOStOS,
por atender os re quisitos le gais em vigor

ATO 519 448, DE 19 DE SETEMBRO DE 1993

Estabelece a ordem de classificação final
do Concurso Público para o cargo de Téc-
nico Legis/ativo, Arou de Datilografia
grupo de deficientes fiSicos.

	

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua	 competência
regimental,resolvet

Art. 14 - A ordem de 91assificação do Concurso Público para
a Categoria Funciona/ de Técnico Legislativo, Area de Apoio 	 Técnico-
Administrativo, Especialidade de Datilografia, grupo de	 deficientes
físicos, promovido per° Senado Federal em convênio corri a Fundação Uni-
wersidade de Brasrlia, por força da setença proferida pelo Exim9 Sr.
Juiz Federal da 4" Vara, co Mandato de Segurança 0, 92.8432-0, e nos
termos constantes do p ilei° n . 253/93 da Diretoria de Acesso ao Ensi-
no Superior - DAE, fica estabelecida na	 Tom. do 90000 deste Ato.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

II? Região
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Reconheço a raesmyrbmlidade de licitac -Sa p ara p agamento	 do	 Seminário
"A NOVA LEI	 DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS", em faVer de
ANTONIO DIAS couro - STATUS	 TREINAMENTOS,	 co	 valor	 de	 CR$
21,000,00 (vi g ie. C QUATRO MIL CRUZEIROS REAIS), de acordo com o	 cacica
II, aro. 25 du mi No. 0.500/03, Proceuuo 00 -132/93.

DALARK MELLO DE SI PEiXOTO

(Of. 59 123/931

„,
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1.6	 Região
DEJPACHOS

Considerando o expediente de fls.02 dos et:1-os que trata da ar

26 .
27 .
28 .
29 5
30 ,

CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO
ANAMAPUAELIZABETH PEREIRA MCNTEIRO RNRMETOFORSECA
ALESSANDRA KARINA FRAZAO DE MORAES
MARCIO MARQUES DE FREITAS
MIRIM RODRIGUES LOPES dE BARROS

510.81
510.41	 '
509.43
506.93
506.11

gente necessidade de reparos a serem realizados na unidade Self Contai,
ned, COLDEX nO 60875, localizada no 49 andar do edifício-sede deste Til,
benza e de acordo com parecer jurídico que manifesta-se pela 	 dispensa'

31 2
32 0
33 5

ERNESTO FREITAS AZAMBUJA
HELIO MACEDO DA SILVA
IVANA HERMINIA UEDA RESENDE

501.32
500.87
500.49

do procedimento licitatório, vimos em atendimento ao disposto no art.26,
da Lei No 8.666/93, submeter o assunto à elevada consideração do V.M..,
solicitando a ratificação da dispensa dalicitação em causa.

34 1
35 1
36 .

MAURA FURLAN RIBEIRO
RENATA SITIAR
KLEILER LUIZ ALVES DE FARIA

497.72
497.58
495.33.

370 JOAO ELIAS ANTUNES DE OLIVEIRA 494.35

São Luis, 3 de setembro de 1993
38 5
39 5

ANDREA MADEIRA SALES LIMA
ELISA RIBEIRO KNEIPP SALOMON

492.83
492.59

DURVAL FRANCISCO COELHO FILHO 40 . MARIA CRISTINA DE DEUS COSIV, DANIN 492.40

Diretor-Geral
415
42 5

ELANNY CRISTINA ROCHA SANTOS
SOLANGE VAZ DOS REIS

492.38
489.24

43 0 MONICA REGINA SILVA HAUSCH/LD 487.66
445 EDUARDO LIMA 487.24

RATIFICO, nos termos do art.26 da Lei 8.065/93, a decisão 	 do 45 0 ROBSON TORRES VIEIRA 485.38
Sr. Diretor-Geral, referente à dispensa do procedimento licltatdriO,P4
co autorizar à. firma Refrigeração. Primavera Ltda., a execução desservi

46 ,
471

ANTILHON SARAIVA DOS SANTOS FILHO
NILSON FELISBERTO LEMOS

483.40
483.18

ços de reparos na unidade COLIDO no 60875, instalada no 40 andar doedi 48 . FRANCISCO ORLANDO DE VASCONCELOS 481.81
ficio-sede deste Tribunal. 49 . SANDRA SUELI OUEZADO SOARES 481.15

Determino que se publique no Diãrio Oficial da União,deconfor 50 . JANINI PATRICIA SILVA DE OLIVEIRA 480.88
midade com a exigência contida no mesmo artigo da lei mencionada acima,
no prazo de 05	 (cinco)	 dias, os despachos, na integra e em con]unto.

51 0
52 .

MARIA TERESA PINTO COELHO CALDEIRA
ANA PAULA LOPES DE MOURA

480.61
480.57

53 0 RODOLFO CUNHA SALES 480.18
ALCEB/ADES TAVARES DANTAS 54 1 ANA PAULA TOMAS DA SILVA 479.67

Juiz presidente do Tribunal
(Of. n9 137/93)

55 ,
56 .
57 5

AGOSTINHO RODRIGUES CALVA()
UMBERTO SUASSUNA FILHO
MARIA CAROLINA DE CARVALHO VALENTINI

478.74
478.38
477.73

24! Região
585
59 0

NEURIMAR PATRICIA RIBEIRO DE ALMEIDA
ALEXANDRE SALES DE PAULA E SOUZA

477.55
474.64

Diretoria-Geral
60 ,
61 5

ADAILTON DA ROCHA TEIXEIRA
MARIA DAS GRAÇAS MEDEIROS

473.09
471.88

DESPACHOS
62 ,
635

IDELMA CARNEIRO DE CARVALHO
ARLINDO FERRARDES DE OLIVEIRA

471.54
47/.33

64 2 ALEXANDRE DE SOES MONTEIRO CABRAL 470.51
Através do processo n a 5123/93, reconheço a inexigibill 65. MARCIA REGINA DE FARO PIRES 469.45

dade de licitação referente a aquisição de assinatura do jornal 	 . A CrT 66 0 NELSON FERREIRA JUNIOR 467.39
tina", junto à empresa Feitosa e Cia Ltda, no valor de CR$5.000,00, nos 67 0 SHIRLEY LUCY DUARTE 467.08
moldes r10 Art.25,	 caput,	 da Lei 8666/93. 68 0 ANA VALERIA SOLVA GONÇALVES RAIA 466.23

69 ,
70 0

MARILDA ALVES CAETANO
MARILZA NEVES SERRIM

465,17
465.01

Campo Grande, 8 de setembro dl' 1993 71 5 CLEODON DE ALBUQUERQUE COELHO FERRARDES 462.94
ANA LUZA L. LEMOS 725 BENEDICTO GERALDO CAVALCANTE DF VASCONCELLOS 462.73

Ordenadora de Despesas Substituta 73F CRISTINA CAMELO LEAO 459.06
74 . ROBERTO MARIA RANGEL 458.57
75 0 SANDRA CRISTINA LIMA CALDEIRA 458.50

Por delegação de competência que me é conferida	 pela 76 , ROTO ALVES DE CASTRO 458.17
Portaria GP n 0 76/93,	 ratifico a inexigibilidade de licitação acima dos 77 2 VAN DYCK OLIVEIRA 455.98
crlta,	 atendendo aos requisitos	 legais em vigor,	 conforme Art.26 da Lel.
supracitada .

78 ,
79 5

ANA CLAUDIA RODRIGUES BANDEIRA
HELIO PINTO R/BEIRO DE CARVALHO JUNIOR

455.83
455.57

Campo Grande, 8 de setembro de 1993
80 0
81 .

GISELE CHRISTIANIS BRANDA() DE VOA',
JACKELINE CANDIDO VALENTE

455.40
454.27

EVEL1SE FERRARDES CAFRE
82 ,
83 0

AMAURI DAMASCENO E VASCONCELOS
MAGALI DE CARVALHO

454.04
450.87

Diretor, Geral Substituta 84 0 PAULO ROBERTO DE CARVALHO GONÇALVES 450.57
(Of. ne 313/93) 85 . DIVINO ROBERTO DE BARROS 449.99

86 0 VICENTE JOSE DE OLIVEIRA 449.70
87 0 MARCELO AUGUSTO DA CUNHA CASTELO BRANuU 449.17

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 88 .
89 0

WASHINGTON DE LIMA PEREIRA
VALESCA DE MORAIS DO MONTE

449.07
448.36

E TERRITÓRIOS

Presidência

90 ,
91 5
92 .

CLEONICE MARIA RESENDE
CLAUDIA MARIA IZA/AS SILVA
CLAUDIA CARD/M LEITE

448.32
446.95
445.47

PORTARIA 59 237, DE G DE SETEMBRO DE 1993 93 5
94 .

CRISTINA FERREIRA VITALINO
ADRIANA ZVEITER

444.87
444.46

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E	 DOS
TERRITÓRIOS, co usu de suas arribuiçães e tendo em vista o contido 	 no

95 0
960

ANA CLAUDIA NASCIMENTO
LEONARDO FLEURY CURADO DIAS

443.58
442.44

PA n . 9.992/92,	 resolve,
Homologar o resultado final do concurso palio° para a Catego-

97 ,
98 5

JANETE RICKEN VANDERLINDE
ROJANE APARECIDA PRADO GUEDES

442.23
441.08

ria Funcional de Tecnico Judiciário, Áreas Fim e Melo, publicado no Dia 99 . FERNANDA LUCIA BEZERRA DE OLIVEIRA 439.66
rio Oficial da União, Seção /II, no dia 25.08.93, às fls. 19.099e 12.100-,
em conformidade com o contido no item 5.1 do Edital publicado no	 Dá:

100 ,
101 0

AIRTON ANDRE FERRARDES DA CUNHA
TEREZINHA CONTRE/RAS DE CARVALHO

438.39
437.82

rio Oficial da União, Seção XIS, 	 de 21.12.92,	 às fls.	 18.363 e	 18.384,
pela seguinte ordem de classificação,

102 .
103 .

MARIA ANGELA JARDIM DE SAIWA CRUZ OLIVEIRA
PAULO DA SILVA .SANTOS

437.75
437.66

ÁREA FIM 104 0 SERGIO DOMINGOS 437,26
CIASSIFICAÇÃO	 NOME	 mcmin ~5

1 .	MARCIA CARVALHO GAZATA	 606.02
105 ,
106 0

LEILA CURE
LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

436.75
436.72

2 .	HELOISA MONZILLO PE ALMEIDA	 596,95 107 . EDI MANSA COUTINHO 436.63
30	 MARGARIDA DARTO	 567.22 108 5 MARIA ELISA JORDAO 436,60
4 ,	JOSE GILSON SACRAMENTO DE MIRANDA 	 556.39 109 0 ANA PAULA MARTINS DE FREITAS 436.59
5 .	SILVARE MENDES GOUVEA	 551.34 110 . DENISE TEIXEIRA COSTA DE SOUZA 436.24
60	 MOACIR CONÇAIAWS DA RCCHA CASTRO 	 551.15 111 , HELENA MARIA MOREIRA 436.06
7.	 ALAN ROGERIO RIBEIRO FIALHO 	 549.00 112 2 ANA LUCIA CAMARGO SILVA 435.89
80	 ANTONIO JOAQUIM DA MOTTA	 548.58 113 0 ESTHER GILDA DREFAHL 435.73
9 ,	MARIA 1/ALMA DE AZEVEDO SILVA RESENDE 	 548.44 114 0 LUISA DE MARILLAC XAVIER DOS PASSOS 434.81

10 0	ROSANA MEYRE BRIGAM	 546.15 115 , JOSE PEREIRA ALVIM 432.72
11 ,	LUCIANA CORREM SETTE TORRES	 546.15 116 , ALESSANDRA LEAL SILVA 432.62
12 1	PAULO ROBERTO LIMA DANTAS	 545.69 117 . ADAMASTOR NICOLAU TURRES 432.55
13 .	MARCELO DE CARVALHO BENZONE 	 545.23 118 . MARIA CLARA DE AQUINO PINTO PACCA 430.91
14 .	WEBER FERREIRA DOS SANTOS	 543.59 119 , MARLENE OLIVEIRA DOS SANTOS 430.56
15 .	CARLOS FREDERICO MAROJA DE MEDEIROS	 541.82 120 , PATRICIA HELENA COELHO	 F/LOMENO AFFONSO 430.55
16 5	NAICE LANDIM TEIXEIRENSE PINHEIRO 	 535.61 121 , ROSANE MARTINS PADILHA 429.37
17 ,	ROSMARIE FURHMANN SCHNEIDER 	 523.94 122 5 FELICIO DE ARAUJO PONTES JUNIOR 429.18
18 5	DELMAR LOURENÇO JUNIOR	 522.90 123 . RAQUEL VILLAS BOAS TEIXEIRA DECAIU/IX/MI.1,ER 429.12
19,	EULER GOMES DE DEUS	 522.06 124 . CLAUDIA VALERIA PEREIRA DE QUEIROZ 428.96
20.	CARMEN NICEA NOGUEIRA BITTENCOURT	 520.17 125 . JOSE ROBERTO Si CUNHA PEIXOTO 428.02
21 1	DAYSE MARIA DE MELO FRANCO	 518.39 126 . DAVID SERGIO DA SILVA BRITO 427.43
22 .	LUCIANA MAYUMI SASAKI OKIDA	 516.43 127 0 LIZ CRICINY WERLANG RAUBER 427.29
93 ,	ROBERTO GUIMARAES	 515.86 128 , CR/STIANE RODRIGUES ANTUNES 426.41
24 1	RARA CINDA ALVAREZ BORGES	 513.89 129 . RENATO RODOVALHO SCUSSEL 426.37
25 ,	ANA MARIA PEREIRA DE SANT . ANNA	 513.46 1300 CARLOS CESAR RICKEN VANDERLINDE 425.21
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13 10 LUCIANA DE SÃ MENESES
SANDRA ALEXANDRE PEDREIRA

424.92
424.38

.236 0
237 0

MAURICIO PORTO GOMES
CRISTIANO CANDIDO NETO

383.50
382.98

133 0 MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO 424.33 238 0 JOSE MARIA OLINTO PESSOA 381.63
134 0 LUCIANA FREIRE NAVES 424.31 239 0 TEREZA DE JESUS LIMA DE MEDEIROS 380.23135 0 RAQUEL RESENDE DE ANDRADE 421.85 240 0 MARCELO DA FONSECA PORTO 380.0/136 0 ELZA REGINA FRANCO DE OLIVEIRA MELLO 421.59 241 0 ANA PAULA LUCENA SILVA CANDEAS 379.92137 0
138 ,
139 0
140 .
141 2

SELMA TEIXEIRA DE VASCONCELOS
MEISSFM CARDOSO MINERVINO
REGINA CELIA MARTINS GARCIA BRANDAO
CELSO DE OLIVEIRA MELLO
SYLAM MACIEL DE LIMA

421.5"
420.96
420.91
420.52
420.38

242 0

243,
244,
245.

SOLANGE TOBIAS LIMA COSTA

PAULO JOSE LEITE FARIAS
RAIMUNDO NUNES RODRIGUES
MERCIA MARIA SILVA FREIRE COSTA

379.82

379.34
379.25
377.08

142 0
143 ,
144 0
145 0

MARIA CHR/STINA BORATTO BRAGA
JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO NETO
TH/RCE ADRIANA RODRIGUES
YASM/N BARRETO DELIAM

420.32
419.87
419,81
419.17

246.
247.
248,
249,

MARCELO PIRES VIEIRA
MARIVANIA PALMEIRA DE OLIVEIRA
MARIA CLEIDE HOLANDA LOPES
JOAO PAULO AMARANTE LIMOEIRO

376.93
376.88
376.78
376.66

146 ,
147 0
148 0
149 0
150 .
151 .

ANA ALICE DA SILVA ROCHA
ELIPSE TORRES GONÇALVES
MARCELO DE FIGUEIREDO RAIA
MARIA LUISA BARBOSA PESTANA GUIMARAES
MARIA ROSA NETO
MARIEN CRISTINA DE SOUZA RODRIGUES

417.93
417.30
417.09
416.94
416.62
416.24

250,
251.
252,
2532
254,
255,

MARCO ANTONIO JERONIMO
ELIANE RAIZ DE OLIVEIRA
PATRICIA SOBRAL LOPES
MARCELINO NEVES PINTO
REGINA HELENA ALMEIDA RODRIGUES
CASSIA REGINA DE MATTOS FERREIRA REZENDE

376.63
375.96
375.71
374.48
373.24
371.52

152 , CLAUDIO CICERO FERREIRA 416.14 256. MARIA TERESA BATISTUTA 371.28
153 0 LISIANE THURLER PORTELLA 415.82 257. ADELAIDE LOPES FROSSARD 369.95
154 . ANTONI WASHINGTON DE OLIVEIRA SANTOS 415.77 258, RUBENS DE LIMA JORGE 369.86
155 0 LUCIME/RE MARIA DA SILVA 415.35 259, MYLENA MACHADO RIBEIRO 369.41
156 0 CLAUDIA DIRCEMAR DO NASCIMENTO SILVA 415.05 260. DANIELA DE MATTOS KITSUTA 369.21
157 0 ANA PAULA ROMEU DE OLIVEIRA 414.80 261. ANDREA NEVES GONZAGA , MARQUES 369.16
158 0 CARLOS HENRIQUE MACEDO 414.27 2622 FREDERICO MAGNO DE MELO VERAS 368.02
159 0 ALEXANDRA DROEBER BASILIO 414.16 263. MARIA ISABEL DE MELO CARNEIRO 367.96
1600 EVERSON MARQUES FERREIRA 413.79 264, GUSTAVO CARVALHO CHEHAB 367.62
161 2 TATUARA PIRES DE OLIVEIRA 413.67 265. MARCO ROGERIO ROCHA DO AMARAL 364.16
162 0
163 0

MARCIA RARA COSTA SANTOS
ELOINA FATIMA GUIMARAES JACUNDA

413.33
413.13

266.
267.

TEREZ/NHA PEREIRA RAMOS MARQUES
ALEXANDRE GUIMARAES FIALHO

363.57
363.22

164 0 CRISTINA RABIA 412.93 268. BENITO AUGUSTO. DE GALIANI E TIEZZE 363.18
165 0
166 0

CHARLESTON REIS COUT/NHO
MARIA DA GLORIA SILVA SOUTO

412.30
411.99

269.
270,

KEN/A GUIMARÃES
APARECIDA ALMEIDA COSTA

358.95
356.40

167 0
168 0

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE RODRIGUES
ANILSON GOMES VEADO

411.95
410.76

271,
272.

ROSANGELA MARTINS LIMA DEZINGRINI
EDSON VITORINO BENETTI

353.50
348.79.

169 0 JERRY ADRIANE TEIXEIRA 410.73 ÁREA rapo
170 0 FERNANDA ALMEIDA CAMPOS 410.63 cussmoggo NOME TOTAL DE PCNE03
171 0
172 0
173 0
174 0

FABIANO OLIVEIRA MASCARENHAS
PAULO ANTONIO DE SOUZA
JOÃO FRANCISCO BRITTO SOUZA
DELMA SANTOS RIBEIRO

410.59
410.14
409.89
409.69

2.
3.

LUCIENE DE FATIMA CARVALHO TEODORO
LILIANE RESENDE DE ARAUJO
ILHA LINO DE ANDRADE

593.18
569.42
555.64

175 0
176 0
177 0
178 0
179 0

PEDRO DE SOUZA DUARTE
TANIA SILVA SANTANA
ELISABETH CRISTINA VIEIRA LINS
WELLINGTON RODRIGUES DE CARVALHO
LUZIENE MACHADO DE MENDONÇA

409.00
408.74
408.31
407.13
406.72

7.
8.

GEORGE WASHINGTON RODRIGUES DOS SANTOS
SORAYA BRIXI TOME DE SOUZA
ISABEL FERRARDES DE SOUZA
ANA LUIZA PEDROSO DE AZEVEDO
ALBA VALERIA MARTINS VINUER.A FREIRE

551.27
549.00
540.01
538.65
538.65

1800
181 0
182 0

LUCAS AIRES BENTO GRAF
ISABEL CRISTINA SCHNEIDER
RENATO BORGES REZENDE

405.98
405.88
405.67

10.
11.

EMISLEI SOARES DE SOUSA
DILENE SOARES DA ROCHA TAVARES
PAULO ANTONIO GONÇALVES

537.23
536.93
534.30

183 0
184 0
185 0

GLENDA LIZ DE PAULA WARMLING
CAND/CE MARTINELLI DUARTE
DORA APARECIDA DE OLIVEIRA BELEZA

405.66
405.54
404.90

12.
13.
14.

SIMONE AGUIAR LIMA
ANA CLAUDIA ORNELAS R/CART
MARCELLO OLIVEIRA MEDEIROS

534.20
532.64
531.10

186 2 CRISTIANI MAESTRACC/ MACEDO 404.85 15. RAQUEL MARTINS L/MA 530.18
187 0
188 0
189 2
190,

CHRISTIANNE LISBOA CORDEIRO
SANDRO TORRES AVELAR
WALDEMIRO DA FONSECA FILHO
HELOISA LORDE MORATO FONTENELLE

404.72
404.60
404.42
403.94

16,
17.
18.
19.

PAULA FRASSINETTI COSTA DA SILVA
MAGRA CATARINA ALVES DE VASCONCELLOS
GLAUCIA CASTRO MACHADO
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE FIGUEIREDO

528.80
528.14
525.61
521.73

191 0 MARIANGELA VIEIRA COELHO 403.67 20, LICIA MARIA VALE MESQUITA 520.60
192 0

193 0
194 0
195 0
196 0
197 0
1882
199 ,
200 0
201 0
202 0
203 0
204 0
205 0
206 0
207 0

LIVIA AUGUSTA GUIMARAES CORRIA E SILVA

RADIA DE FAT/MA SOUZA LOPES
CRISTOVAM BEZERRA TAVARES
MAURIC/O SOARES RAMOS
PHILOMENO RIBEIRO VELLOSO PIRES
EMIDIO PRATA DA FONSECA
VALDSON GONÇALVES DE AMORIM
ELIO INACIO	 DE	 SOUSA
HELC/A MARIA RABELO -MENDES
DURAR CUSTODIO VENCIO FILHO
IRIA INES VILELA
JELCIAS FERRARDES AFONSO RODRIGUES
LUIZ ESTEVES SANTOS ASSUNÇÃO
ABORDA FERREIRA DA SILVA
VYVYANY VIANA NASCIMENTO
CESAR GALUBAN

403.52

403.39
402.46
401.82
401.74
401.05
400.40
400.27
400.23
399.72
399.67
398.30
395.78
395.67
395.37
395.31

2/,
22,
23,
24.
25.
26,
27.
28,
29.
30,
31,
32,
33,
34,
35,
36.
37.

MONICA AKEMI GONÇALVES NAKAZATO
MARILENE PEPLAU CORAL MILANO
ANTON/O CARLOS GOMES DE SOUZA
JOSE WILLEMANN
WANDA CARLA MARCHIORO MENDES
DINAISA DIAS DA SILVA
PATRICIA HELENA DE FARIA SEIRA
JUSSARA RESENDE NOGUEIRA
SIDIO ROSA DE MESQUITA JUNIOR
BRENO DA SILVA SAIA 	 FILHO
MONICA MATTHKE BRAGA FISCHER DIAS
CARLOS HENRIQUE MARTINS LIMA
MARIA HELENA DA SILVA
FRANCISCO DE LEL/S ROCHA
FRANCISCO GUILHERME VOLLSTEDT BASTOS
NELLY APARECIDA SAAD
MAMA CRISTINA PASQUA

520.03
519.90
519.88
518.14
517.45
515.68
515.64
515.36
514.82
514.57
513.52
512.51
510.89
510.32
509.53
509.35
507.57

208 0 ANAVALERIA PASSOS PONTES 394.69 38, DEIZA CARLA MEDEIROS LEITE 507.25
209 2 RODRIGO LUIS DUARTE CAMPOS 394.60 39. GISELLA ROCHA DE REZENDE 507.04
210 0 ONICIO CANDIDO NETO 394.43 40, DEVANIR GARCIA DOS SANTOS 506.71
211 , MARIA HELENA PINTO DE VINCENZO 394.40 41. LUCIA	 MARIA CARVALHO FROTA MATTOS 505.69
215 0 LUIZ FERNANDO FERNANDES 393.84 42. MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA 505.07
213 0
214 2

RUSLANE DE MARCOS RABELO
ROBERTA CRISTINA RIBEIRO DE CASTRO

393.28
393.10

43,
44,

LUIS RENATO DIAS
JANE CARLA BARBOSA REIS

504.40
502.93

215 0 PRINSCILA DE PADUA MOURAO 392.57 45, MAR/ANA BOTELHO PEREIRA DE VASCONCELOS 502.41
216 2 LYDIA LURA DE AGUIAR MADEIRA CAMPOS 391.62 46, PAULO EDUARDO CASTELLO PARUCKER 502.09
217 0 LUCINE/DE DE OLIVEIRA 391.46 47. MANUEL AUGUSTO ALVES SILVA 501.65
218 0 PAULO SUZANO MENDONÇA DE SOUZA 390.08 48. GERALDO MARCIO ROCHA DE 090.0 501.59
219 0 MARIA FABIOLA PENA RAMALHO 390.08 49, ARLETE GARCIA RODRIGUES 501.27
220 0 MARCIA PEREIRA CAPGLLETTO 389.93 50. MARIA COELI CABRAL DE ARAUJO BARBOSA 501.06
221 0 ELIZABETH DA SILVA MARINHO 389.73 51. LIVYA RARA FERRARDES DE MEDEIROS 500.06
222 0 RANDRA NASCIMENTO DE ABREU 388.69 52. MARIA DE LURDES FITTIPALDI GONÇALVES 499.83
223 0 ANTONIO JOSE CHAVES MONTEIRO 388.68 53, RAUL? ISABEL DA SILVA RODRIGUES 498.38
224 0 MARCOS VINICIUS WITCZAK 388.61 54. DENILBA FARIAS DE CARVALHO 498.03
225 2 LEILA APARECIDA ROSA 388.59 55, RAUL D/ SERGI BAYLAO 497.96
226 0 MARLENE DRUMMOND DE AGUILAR PAULINYI 386.83 56. FLAVIA NAVES DAVID AMORIM 497.26
227 0 ORLANDO DA SILVA SANTANA 386.76 57, VALDIR FERREIRA DE MOURA 495.73
228 0 MARCO AURELIO CASTRO DE MENEZES 385.86 58, TERESA CRISTINA GUEDES SAMPAIO 493.63
229 0 FERNANDO AUGUSTO MARTINS CUOCO 385.75 59. FABIANA ALVES DE SOUZA 493.45
230 0 SONSA TELES DE BULHOES 385.51 60, SAULO DE TARSO FERREIRA DE LIMA 493.36
231 2 MARIA LUCIA ALVES DEA2SWÇA0 	 MARTINS COSTA 385.29 61, WAGNER AZEVEDO DA SILVA 492.24
232 0 ABIGAIL JUNQUEIRA TORRES 384.81 62. MARCO LOURENÇO RAMOS 491.74
233 0 JOAO ROSCO DI MAMBRO 384.81 63. ANA ROSA DA SILVA PASSOS 49/.01
2342 ANA LUCIA CARRIJO FERaE1RA 384.45 64. MARTA ALVES DE FIGUEIREDO 490.90
235 0 LUIS EDUARDO YATSUDA ARMA 384.05 65. JOANA COELI DE ARAUJO ROCHA 489.31



ComoREsso NACIONAL
.390I010 40290L31100 26, 00234 09-09-93 	  13.446

sumo FEDERAL
.ATO 448, PAESI, 01-09-93 	  13.493

PRESIDENc/ADAREPOOLICA
8E80060, 00.09.93 	  13.448
98933200 573, 09-09-93 	  13.448
30910410 903, 09,9-93 	  13.448
P0500038 370, 09-00-93 	  13.448
MENSAGER CO, 09-09-93 	  13.44E
DOPAM 581, 09-09-93 	  13.448
8030003 532, 09-09-93 	  13.448
00052018 953, 09-07-53 	  13.448
5006000 60, 09-09-93 	  13.448
32,54403 60, 09509-93 	  13.448

BALAtoo, ENDES, 30-06.93 	
121.8200, 8000/11661E, 30.06-93
RALAR°, 01089503, 30-06-93 	
DERAPo, Gil, 01-09-93 	
DESPAPO, Co, 03-09-93 	
0097A1/0, LaGE/0101, 06-09-93 	

SECRETARIADE5pmEJAMEmm,
cocumpfro E ECORDEMACAO

13.450
13.451
13.450
13.449

13.050
sECRETADIA DE ASIIIRISTAACA0 FEDERAL

.looTARIA 2.407, co, 03-03-93 	  13.451
Malts7ERto DA pLISTICA

.8E300000, 3004/001, 09-09-93 	  13.454

.1019031* 29. 5004 01-0943 	  13.452
.001152114 337, 9.n, 09-09-93 	

11g..P0210110 2.703, 0004/001, 06-09-93 	
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66 8 	FRANK JOSE GONÇALVES DE OLIVEIRA
	

488.86
67 9 	FRANSCISCA DAS CHAGAS SOUTO

	
488.81

68 8	CILMA HELENA VILLELA BLUMM FERREIRA
	

488.57
69 2 	ELIANE DE ASSIS BAPTISTA SURIANI

	
487.42

70 8 	BETSAIDA DIAS CAPILE
	

486.71
71 3 	ANA VIRGINIA CHRISTOFOLI

	
486.54

72 8 	HILDA MCCOMB PESSOA
	

486.44
73 2 	SILVARA DUARTE DE OLIVEIRA

	
486.32

74 8 	KAZUO TAKAYANAGUI
	

483.95
75 8 	FATIMA PEREIRA DE BRITTO

	
483.33

76 8 	DEMOSTENES TRES ALBUQUERQUE
	

479.97
772	 ADRIANA FERRAZ SILVA

	
479.71

78 8 	SONSA FARIA DA SILVA
	

479.19
79 2 	JUAREZ MACHADO JUNIOR

	
478.00

80 8 	REIVALDO PEREIRA VIRAS
	

477.38
81 8 	MARISTELA DE MELO NEVES MENDES

	
475.90

82 0 	MARIA VICENCIA DE FREITAS
	

475.39
83 2 	CARMEN LAUDA DE ALMEIDA TEIXEIRA

	
474.57

84 2 	ALEXANDRE POCHYLY DA COSTA
	

474.01
85 0 	EULER KLEBER NUNES DOS REIS

	
472.77

86 2 	MAURA GERALDA DE NAZARE
	

472.18
87. 	MARCIA MENDONÇA MAGLIANO

	
470.85

885 	GESSA JADAO VIANA
	

470.10
89 8 	VARIA KEILA PEREIRA CARDOSO

	
469.99

90 8 	CORDELIA CERQUEIRA RIBEIRO
	

468.95
955	 LUIS CARLOS DA SILVEIRA BE

	
467.36

92 8 	ANA MARIA SEVERINA MENDONÇA
	

466.17
93 0 	RUI DIAS DE CARVALHO

	
464.99

94 3 	LUCIANA MARTINS DAMASCENO
	

463.74
95 8 	ZIZA GUIMARAES PERPETUA

	
462.92

96 8 	MAURO ANTONIO TOLEDO
	

460.87
97 2 	GERALDO LUIZ TEIXEIRA

	
460.78

98 5 	G/SELA ROCHA DE DEIXAS
	

460.58
99 8 	ADRIANA BARBOSA DE FARIA

	
458.62

100 , 	IGINO GENNARI
	

458.61
101 8 	EDILSON RODRIGUES DE SOUSA

	
457.45

102 9 	PEDRO AUGUSTO DE MENEZES
	

457.34
103 0 	MIGUEL ROBERTO DA SILVA

	
456.66

104 9 	ANASTACIO RAIMUNDO BARBOSA FILHO
	

456.49
105 8 	MARIA AUXILIADORA CALIXTO

	
456.22

106 8 	PAULO LUIZ DE LUCENA MONFORTE
	

455.62
107 2 	RITA CRISTINA ARRUDA MENDES

	
455.24

108 0 	MARIA EUGENIA GRUBER
	

453.28
109 8 	PAULO GUILHERME FRANCO FERREIRA

	
448.86

110 8 	MARIA ELIZABETE CAMPOS FARIAS
	

448.32
111 5 	CLEONICE 0^JELAS DE ARAUJO

	
447.39

HILDEGART MARIA DE CASTRO RICO
	

444.53
• 13 . 	MARIA DE FATIMA ROLIM MORAES

	
440.72

114 . 	JOAO AURELIO FRANCO MENDES DE ABREU
	

435.58
115 8 	OUSA MARIA DA CRUZ MOURA

	
435.45

GERALDO BARBOSA DA GAMA FILHO
	

434.22
117 0 	JOSE CARLOS FERNANDES DE MACEDO

	
432.36

118 8 	IVAN FERREIRA SEIVA
	

431.29
119 . 	PAULO SETUBAL PEREIRA

	
423.57

;- Classificação final de acordo com o subitem 2.4.6.1 do edita/ n.1/92,
:de 21.12.92 (Candidatos que se Inscreveram como portadores de deficién
;cia (laica, de acordo com o artigo 5 5 , parágrafo 2 . , Lei n . 8.112/90)1
.ÁREÁ FIM
cussmcmo	 NOME

18	 '	 DELCRIEUX BEZERRA DA SILVEIRA
20	 ELMA SILVIA COELHO SOUSA

38	 MARIA HELENA DOS SANTOS OLIVEIRA 	 339.64
48	 ROGERIO DOS SANTOS 	 338.27
55	 GENAURA MARIA DA COSTA TORMIN 	 327.47
68	 ELIANA CORREA DE AQUINO	 298.65
72	 THERESA CRISTINA LLURDA MENEZES	 298.09
88	 LUZIA DA SILVA-
98	 LUIZ WILSON FREDERICO DE BRTO 	 193.19

10 8 	HUMBERTO MARTINS LEITE	 162.72
11 5 	MELANI MARIA PEREIRA DE CASTRO 	 45.90
ÁREA MEIO
CLASSIFICAÇÃO .	NOME	 TOTAL DE PCC7/05

1 2 	JORGE LEITE DE OLIVEIRA	 502.91
28	 MANOEL CARLOS DOS ANJOS	 434.47
38	 EDUARDO MONNERAT SOLON DE PONTES 	 425.75
48	 JANAD/R ALVES DUARTE	 412.69
• O resultado final do concurso para Tecnico Judiciário (Área Meio)po

derá sofrer alteração em virtude do mandado de segurança Impetrado pe -

	

'la candidata CRISTIANY DE MELO MANDA.	 -
Desembargador LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA AliPEU

(Of. 59 3.919/93)

Departamento Administrativo
DESPACHOS DO DIRETOR

Em 30 de agosto de 1993

Autorizo a despesa no valor total de Cr$ 18.430,70 em favor da empre
sa Livraria e Editora Renovar Ltda, referente a aquisição dos volume'
187 a 190, ano de 1992 e 191 a 194, ano de 1993 da Revista de Direito
Administrativo,cbm base no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93. (P.A. no
00349/93).

Ratifico a inexigibilidade de licitação para prestação de serviços:
de manutenção no Sistema /ntegrado de Gestão de Pessoal em favor da ein(
presa OSM-Consultoria e Sistemas Ltda, no valor total de Cr$ 699.000,004
em carãter excepcional, co conformidade com p disposto no art.25,inciso
d da Lei 8.666 de 21.06,93. (P.A.08000/93).

DESPACHO DO DIRETOR
Em 8 de setembro de 1993

Ratifico a inexigibilidPde de licitação. referente a aquisiçãode foyj
ro GYPSUM, à favor da empresa PAULISTA CONSTRUÇÕES, INDÚSTRIA, COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÕES LTDA, no valor de CR$ 3. 5 19.240,00. nos termos do art,
P . ,. Inciso I da Lei n . 8.666/93. P.A. n, 7057/93.

LEONARDO ROCHA DE ALMEIDA ABREU
(Ofs. n9s 3.921 e 3.935/9$),

Diretmia-Geral
DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 19 de setembro de 1993

Ratifico a inexigibilidade de licitação para assinatura de contrato
entre a União Federal, através do Tribunal de Justiça do DF, e a OSM-
Consultoria e Sistemas Ltda,objetivando a prestação dos serviços de mm
nutenção do Sistema Integrado de Gestão de Pessoal-SIGESP, no valor eD
timado em Cr$ 2.796.000,00 corrigidos pela Taxa Referencial, com _base;
no art. 25 inciso I da,Lei 8.666 de 21.06.93. (P.A. NO 06055/93)4

ABELARDO FROTA E C. FILHO
TOTAL DEPCNTOS

373.49
355.21	 ,(0f. 59 3.921/93)

iNDICE DE NORMAS
LEGISLATIVO	 .010 DECLARATDR10 332: 08/00553, 02-09-93 	  13.456

..,.12, :::',:{': ::R5̀: ,,V-2;2,33 	 	 .N..".,4	 .0T0 DECLARAM° 2.573, 0519, 09-07-93 	  13.461
.010 DECLARATMLO 2.574, CVM, 09-0943 	  13.461

.DERRETo 3191 Moa, 09-09-93 	
E9E001100	 ' 	 .00.010 CIRCULAR 2.404, BACO, 06-09-93, 	  13.460

.BALANCO, 1011, 31-07-93 	  13.461
13.446	 .DESPAPIO, MACEN, 02-09-93 	  13.4E0.0001030 009 NuREPO, 05.09-93 	  13.446	 .03580090, 001/01800, 06-09-53 	  13.461.0E00310 sal NuRERO, 09-09-93 	  13.447	 .08350010, 005/80, 23 .05.93 	  13.461.1010990 303080100,10100, 00.00.93 	  13 . 447	 .DESPACIO, CEFOIG, 06-09-93 	  13.461.DEERETO SFR VERO, 09-09-93 	 .0E570010, 9831/301, 27-05.43 	  13.458.0000110 00309830C9.MORO, 09-0943 	  13.447	 .0Es5200, 0A10/7111, 13-06-93 	  13.458

.70010, 100/40, 09-09-93 	  13.455

.00099900 127, 54300/0030, 13-0343 	
.133RTARIA 175, SUSEP, 01-09-93 	  112'9
.50810510 502-0, 82, 0.09-93 	  13.455

.DEsPACZO, COEM, 03-09-93

	

	  13.461
MINIsTERLO DA EirscAuo E Do DEspoRTO

.5oRTARIA 872, uEsi, 06.00-93 	  13.462

.20019020 1.746, 001, 06-06,93 	  13.462

.700120I0 1.747, LOG, 06-09-93

	

	  13.462

mINISTERIO DA AEROOLDTICA

.505120/0 706, 0m, 09-0743 	  13.462

.50010010 709, 90, 06-09-93 	  13.462

.50512010 710, 6E, 05,9-93 	  13.462
.PoRTARIA 711, 011, 06-09-93 	  13.462
.50012300 712, V, 0.09-93

	

	  13.463
3101910500 DA RAM

.BAIANCo, 6110/1108, 31-05-93 	  13.463

.BALANCO, 0000112, 31-05-93 	  13.463
.8060400, GISCPPOC, 31-0543 	  13.464
.BALANCO, GMC/sApoC, 31-05-93 	

11%.DESPACOD, 11000113, C1-09-93 	
.0E0PACISO, 01010118, 02-09-93 	  13.463

DIMISTERIO Do EXERCITO
.80550010, 032/930, 01-09.93 	  13.454	 .00322010, 1589/005, 07-00-93 	
.DESPACOO, 009/11011, 06-0943 	  13.454	 .DESPACDO, 3008/3000, 09,9-93 	
.0381890* 90, EME, 27-06-93 	  13.454	 .030703110, INSS/SEnG, 204E-93

.DEsRA010, MSS/SEI., 20-06-93
n1E153E1,10 DA FAZENDA	 .0EsPARIZO, NSS/SE5A, 09-0943

..= '011%A"42. Z: :: ,̀/,`,..,°,1:: '12-°.:21 	  ;:2r,',	 .10015.012 2, SE, 09 0943 	
.103723IA 452, os, 09-03-9

nuasTERLO CO 0036000
.DESPACMO, SRT, 20-03-93 	  13.464
.DESPACIO, SRT, 09-09-93 	  13.463
0E052ao, 381, 000943 	  13.465

.RESOLLICAO 112, 813G13/08351, 27,8-93. 	  13.464

.REsoLuCAO 113, c‘Fors/eRESI, 29-08-93 	  13.464
MINISTER10 DA 5REvIDENcIA sOCIAL

13.466
13.465

	  13.466
	  13..6
	  13.466

13.856
	  13..5
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MINUTEM DAS CONUNICACOES
.0310010, 10127190, 31-07-93 	  13.463
.DESPACHo, EnsRATEl, 21-06-90 	  13.468
.PORTARIA 1.258, GA, 02-09.03 	  13.466
.P0012119 1.259, Gil, 02.09.93 	  13.467
.PORTARIA 1.261, G11, 02.09 .93 	  13.467
.PORTARIA 1.266, Cl, 02-09-93 	  13.467
.80813810 1.267, 011, 31-08 .93 	  13.467
.PORTARIA 1.268, .3, 08.09-93

	

	  13.467

NINI5TERlo IAS TRANSPORTES

	

11g1X5,1;.: -13:11	 	 ;1:151

MINISTER/O Oto ir:juji,gA, DO COMERCIO E

OESPACHO,	 03-09-93.

MINISTERIO DE NINAS E ENERGIA
AMARA 2.714, SNM/DHPM, 08-09-93 	
BALANco, RETRoBRAS, 30-07-93 	

.DESPACHO, PETROQUIMICA, 02-09-9 	

.70679010 1.078, SEN/DNAEE,
1.090, 8E0/3310E0, 03 .09-93

.PORTARIA 1.093, 310/13003E, 08-09.93

.RELACAO 157, 8M/131011, 09.09-93

.8846000 118, 353180011, 03.09393

.70010813 93, LORDE, 08-09-93 	
11131133.10 Do BEM .ESTÁR SOCIAL	

13.438
13.485.PORTAR/A 707, ai, 09-09-93 	 	
13.485.PORTARIA 703, GH, 09-09-93 	

13.4.39
13.419

	  13.490

51:;:	 5 	
MINISTER. DA INTEGRACAO REGIMAL

:',2 151:	 3 	  

	  15.115
	  13:492

..8E810110. 16R/P8ESI, 06 .09-93 	  12Z
DESPACHO 112, 9-09-93 	

DESPACHO, 248/OG, C8-09.93 	  13:494

,	 0

12: 25:Z5:51 	 	 111:tU

TRIBUNAL	R EGIONAL D O TRABALHO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

.DESPACNO, CA, 30-03-93

.0E3P0010, DA, 10.0843

.DESPACHS, DA, 08-09-93

.0E090/0, 00, 01-09-93

...TARO, 237, P0.551, 06-0943 	

13.468

13,472
13.471
13.471

	  17.21
	  13.471

MINISTER. DA CIENCIA E TECNOLOGIA
FORTAIM 180-6, SAG, 01-09.93 	

.2221 22: :2: r297:2

MINISTER. DO NE10 AIWIENTE

TRIMAL DE JUSTICA Do D1sTRITO FEDERAL
E TOR13013105

	  13.496

	 	 J:151

:t11

.06170040, Gil, 09-09.93 	

:';5N2,0,11: 05';',:1;21 -,11., 31.08.93

OkS PROFIS SOES LIBERAIS
11

ENTIDADES DE FISCALIIACAo DO EM/CICIO

.38110,10 331, CONFEA/PRESI, 23-07-93 	  13.492

51

INDICE POR ASSUNTO
HOPOLOGACAO

-DECRETO LEGISLAI.. 26, 09-09-93 CH FRES! 	  13.446

- AUTOR/UCA°
13.455	 CONSTITUICAO No PAIS

CARIEM DE TITULOS E VALORES 30.131AMS
BANCO AMAM,

-ATO DECLARATORIO 2.573, 09 .0943 NIF 0011 	  13.461
13..0	 CONSTITUICAO NO PAIS

CARTEIRA DE TITULO, E VALORES MILIARIOS
DORLDTRUST BANK UNITED.

.ATO DECLARA... 2.574, 01-09.9387 000 	  13.441
- AuTORMLAO NARA FUNCIMANSITO

CURSO DE CMCIAS OA COMPUTACÁO
[URSO DE AGRONOMIA

FACULDADE DE AGRONONIA.
13.459	 FACULOADE DE CIENCIA DA COMPUTAM - MINEIROS - Go.

ARRETO MI NUMERO, 00-0943 EXEC 	  13.447
cuRSO DE PEDAGcOrA

FACULDADE DE EDUCACAD, CMCIAS E LESOS DE SA0 LUIS DE KGM BELOS - GO.
,DECRETO SEM MIM., 09-09.93 EXEC 	

cuRSO DE CIENCIAS ECWOMICAS
DM. DE GEOGRAFIA
CuRSO DE CIENC3A5

FACULDADE DE ADMINISTRACAO E DIENC/AS MTAISEIS. 	 •
FACULDADE DE MosoFIA, CIENCIAS E LETRAS DE MACHO - AL.

DECRETO Sal MIM, 09-09-93 6209 	  13.447

• EALANCETE PATRIMIZAL
.BALANCO, 31-07-93 mi IRE 	  13.461

13.472	 .BALANCO, 30 313743 603 761901608 	  13.471
.13000900, 31-05-93 839/0/0281 	  13.464

.001A810, 31 .05-93 93 001/918 	  13.463

.0110010, 31-0543 lis GHC/SADINC 	  13.464

.EULANCO, 31-05-93 /IS 090/11F 	  13..3

.0046070, 30-06-93 83/100* 96686 	  13.450

1 - ÁLCOOL (Talco HIDRATADO
PRECO MAXIMO DE VENDA
DERIVADOS DE PETROLEO

.PORTARIA 502,, 03-09-93 319
• AL/FRACA°

VALOR-LMTE
CHEOUES TROCADOS NAS SESsoEs EsNECIFICAS

.CARTA cfficuLAR 2.404, 08-09-93 HF BAC. 	

OUADRO DE DETALHAM.. DA DESPESA
CONS.'. NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO

,PORTARIA 19/, 09-09-93 313 SAG 	
ESTATUTO SOCIAL
APROVACAO

BOAVISTA ITATIAIA C...AH.1A DE SEGUROS.
.PORTARIA 175, 01-09-93 Mi SOE 	

ESTATUTO SOCIAL
ADROVACAO

FEDERAL DE SEGUROS 3/0.
ME101I0,127, 13-08-93 Ml suSEP/DECON 	

QUADRO DE DETALIINIENTO DA DESPESA
.PORTAR/A 192, 09-09-93 1111 SA 	

13..9

GUADRO DE DETALNAMENTO DA DEsNEsk
.PORTARIA 50, 27-00-93370 EM 	

- 0100826-10E 5318/.1.1 NRS 2714 A 2792/93
PESOWSA DE MINEM

GILSON SIOMET SOARES DE SMA, 6097603.
.ALVARA 2.714, 08.00-9333/6 303/03711 	

- AMO / DA 80300310 30 335 *
NOVA REDACAO -
REGULAMENTACAO
COMITE NAcloNAL DE IMIMAT3CA
.70610110 2, 09-09-93 Ios 30 	  13.466

- APROVACAO
PLANO DE ANL/CACA° DE RECURSOS
P0RTARIAS-N.3E1011 NRS 609-604 600/60 608/93

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LA.0 - AL, E OUTRos.
.7087030A 603, 09.09-93 11100 09 	  13.491

13.459

13.490

13.454

13..7

PLANO DE APLICACAO OE RECURSOS
PORTARIAS ...E/G. HRS 3900 601/93

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - CONOM, E OUTROS.
599, 05.09-93 ME EM 	  13.400

MODIFICACAD DA /NA 37-150/NAE8/61
.PORTARIA 712, 06.0943 MAER 	  13.463

RELATORio FINAL DE INTERVERCAO
PREVIR. • ASSOCIACAO DE PREvIDENCIA DOS FUNCIoNARIOS CO MN.

.PORTARIA 482, 09-09-93 MPS Gm 	  13.465

ALTERACAO
• ESTATUTO SOCIAL

- ITATIAIA COMPANHIA DE SEGURos.
.70370610 175, 01 .09-93 3r SUSEP 	  13.459

ALEERACAO
ESTATUTO SOCIAL

FECERAL DE SEGUROS S/A.
.PORTARIA 127, 13-08-93 HF SUSEN/DEONI 	 	 	  13.459

PUNO DE .LICACAO DE RECURSOS
PORTARIAS-NBES/GM NU 7010 712-715 0710/93

NUNIC.10 DE CAMPINA GRANDE - Na, E OUTROS.
.PORTARIA 708, 09-09-93 81363 Cl. 	 	 13.485

PARECER NR G0-06
ADvouCIA-GERAL DA UNI..

.32370010, 06-07-93 PR 	
• AM DE TERRA

UTIMIADE PuBLICA
SERVEDAD ADMINISTRATIVA

CENTRAIS EM.AS Do NoRTE DO BRASIL S/A - ELETRon00.1E.
.360010 868008000, 09-09-93 EM 	  13.446

UTILIDADE NUBLICA
SERVIDA° ADMINISTRATIVA

CESP - COMNANNIA ENERGETICA DE SAO PAuLo.
.DECTIETO 966 008339, 00-09-93 me 	  13.446

UTUIDADE NUOLICA
8E94E0A0 AMINISTRATIVA

COMPANHIA ENERGETICÁ Dt NINAs GERAIS - CEN1G.
.DECRETO 8011 /ERMO, 09609-93 E. 	  13.447

- AROUIVO DE ENTIDADES SIND3CAIS BRASILURAS
PEDI. DE ARMVAMENTO

MD. DO COM. VAREJISTA (8 01601. 30 910 DAS OSTRAS • RJ, C °Mos.
.DESPACHO, 20-08-93 MS SR3 	  13.464

DESISTENCIA
INPUGNACAO
PEDIDO DE ARQUIVA/1E3TO

CGMFEDERAC. NACIONAL DOS TRABALHADORES NO come. - CNTC.
SIND. DOs TRA5. NA MOV. DE MERCADORIAS EM GERAL OE CRISTALINA - GO.

-DESPACHO, 151-09-93 11113 S0.3 	  13.465

M•
SIND. NACIONAL DAS Ele. oE TRANS.. DE Com ou.ICOS E PEIRCOUINIcos - SINTRANSM, E OUTR

R;3oE,9s131011,0, 09.09-93 11013 331 	  13•465
• AMIDADE DE mICROil.AGEN DE DOMENTOS

SPLICE DO BRASIL - TELECOMUMMES E ELETRoNiu LTDA.
.80690603 29, 01-09.93 111 SM 	 	

13.452
- 010 DO CM.. NONETARIO NACIONAL

OMS. AMIoNAL DE PAPEL-MOEDA

AMAM, 30-06-93 sEPLAN INDESPAR 	  13.450

ANUM, 30-06-93 sEPLAN 00803/712021 	  13.451
• BALANCO NATRIMMIAL

MIMO, 31-07-93 MC TELEPISA 	  13.468
• CARTEIRA DE T1TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

AUTORIZACÁO
CoNSTITISCAO	 NAIS

WORLDTRUST BANK LUSIED.
.910 MIARAM. 2.574, 09-09-93 HF C.

AUTORMCAO
CoNSTITUICAO NO PAIS

BANCO AMMAX.
.010009006010610 2.573, 09-09-0381 099

• CLE=CADOS NAS SESSCES ESPECIFICAS

vALOR.1.1.7E
.CARTA CIRC.. 2.404, 02 .09-93 II BACEN 	

- CLASSIFICAM DE PROMANAS PARA VIDEO
P0R1l4I16.51 sOck/OCI 9/1 32793 02996/93

H/STORIAS MAMILNAS 2, E MOS.
SCR. VIDEO LTDA, E OUTROS.

.80816870 2.743, 06.09-93 34 3002/810 	  13.452
- MITE NAcIoNAL DE INFORMATICA

ANEXO 3 DA PORTARIA 88 350
NOvA MACA°
REMLAMENTAC.
.60030800 2. 09.09-93 PIPS SE 	  13.466

- CONCURSO MUCO

MRTARIA 1.747, 06-09-93 MEC 416 	  75,698
TECNICO JUDICIÁRIO
HOMOLOGACAO
MULTA.

MACIA CARVALHO CAUTA, E OUTROS.
NoRTARIA 237, 06.09-93 TM 83E61 	

	 13.494
TRoFESSOR AUXILIAR
HMOLOGACAO

FERNANDO DE NAULA SARCNIS, E 001POS.
.NoRTARIA 872, 06-0943 MEC 11141 	  13.462

PRORMACAO DE NRA30
PRoFESSOR ASSISTENTE
,NoRTÁRIA 1.7., 06-09-93 .0 um 	  13.462

TECNICO LEGISLAM°
OATIUGGRAFIA
HOMOLOGACAO

RICARDO MANHA" SEARA, OUTROS.
030 468, 01 .09-93 Si 78831 	  13.493

- CONSTIMICAO NO PAIS
CARTEIRA DE TITULOS E vALCRES moBILIARIOS
AUTORIXACAO

uoRLDTRUST BANK UME°
.910 DECLARATOM 2.574, 09-09-93 HF CM 	  13.461

CARTEIRA DE 3333503 E VALORES 1.11/LIARIOS
AUTORIZADA°

BANCO ARMA,
.ATO DECLARAM. 2.573, 09609-93 DF C. 	  13.467

	  13.461

	  13.461

13..0
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- CONTRIBUI. FINANCEIRA
ASSODIACAO DE PA/S E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SOBRAD11+110 - RS.

-PORTARIA 95, 08-09-93 MIES COROE 	  13,488

- CREDITO ESPECIAL
ORCAMENTO FISCAL DA UNIA0

OA INTEGRADA° REGIONAL
.LEI MOINARIA 8.705, 09-09-93 LEO 	  13.445

• CREDITO EXTRAORDINARIO
ORCANENTO FISCAL DA UNIA°

MINISTERIO DA INTEGUCAO REGIONAL.
-LEI ORDINÁRIA 8.704, 09-09-93 LEG 	  13.445

- CURSO DE AGRONOMIA
AUTORITÁCAO PÁRA FUNC/ONAMENTO
CURSO DE CIENCIAS DA COMPLITACAO

FACULDADE DE AGRONOMIA,
FACULDADE DE DIENCIA DA tOMPUIACAO MINEIROS • GO.

-DECRETO SEI NUMERO, 09-09-93 EXEC 	  13.447
- CURSO CE CIENCIAS

• AUTORITACAD PARA FUNCIONAMENTO
CURSO DE CIENCIAS ECOMOMICAS
CURSO DE GEOGRAFIA

FACULDADE DE ADDINISTRACAO E DIVIDIAS CONTÁBEIS.
fACULDAD“E FILOSOFIA, CIENCIAS E LETRAS DE MACEI° - AL.

.DECRETO SEN MICRO, 09-0943 EXEC 	  13.447
- CURSO DE MACIAS DA CONPUTACAD

CURSO OE AGRO/CHIA
AUTORIZADA° PARA FUNCIONAMENTO

FACULDADE DE AGRONOMIA.
FACULDADE DE CIENCIA DA COMPUTADA° - MINEIROS - GO.

-DECRETO SEI MINERO, 09-09-93 EXEC 	  13.447
- CURSO DE DIMIDIAS ECONOMICAS

CURSO 10 05086159
CURSO DE CIENCIAS
01088050000 (009 FUNCIONAMENTO

FACULDADE DE ADMINISTRADA° E CIENCIAS CONTAGEM
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIENCIAS E LETRAS DE MACEI° - AL.

.0005110 355 NUMERO, 09-09-93 EXEC 	  13.447
- CURSO DE GEOGRAFIA

CURSO DE CIENCIAS
AUTORIZACAO PÁRA FUNCIONAMENTO
CURSO DE DIVIDIAS ECONONICAS

FACULDADE DE ADMINISTRADA° E CIENCIAS CCNIABEIS.
FACULDADE DE FILOSONA, C/ENCIAS E LETRAS DE MACE10 - AL.

.DECRETO UM NUMERO, 09-09-93 EXEC 	  13.447
- COSO DE PEDAGOGIA

AUTORITACAO PARA FUNCIONAMENTO
FACULDADE DE EDUCACAO, CIENCIAS E LETRAS DE SA0 LUIS DE MONTES GELOS • GO.

.1188110 895 NUMERO, 09-09-93 EXEC 	  13.447

- /WILL:DUM
MCNOLCGACAO
CONCURSO PUBLICO
TECNICO LEGISLATIVO

RICARDO NANDAES SEABRA, E OUTROS.
.ATO 448, 01-09-93 Si PRESO 	  13.493

- DERIVADOS DE PETROLE0
ÁLCOOL ETILICO DIDUTADO
PRECO MÁXIMO DE VENDA

-PORTARIA 502-0 , 08-09-93 Ml 09 	  13.455

- DESEMBOLSO OE RECURSOS
OPERACAO DO PIANO EXPRESARIO POPULAR
REGULNIENTACAO

MESOLUCAO 112, 27-08-93 Mia CCÉGTS/PRESI 	  13.464
- L1EWSTENCIA

INPUGNACAO
PF1200 CE ARQUIVAMENTO
0006000 (0 ENTIDADES SINDICAIS BRASILEIRAS

CONFEDERADA° NACIONAL DOS TRABAUIADORES NO COMERCIO - CRTC.
SIND. DOS TRÁS. NA MOV. DE NERCADORIAS EM GERAL DE CRISTALINA - Go.

.DESFACHD, 06-09-93 11913 SRI 	  13.465
- DESPACNOS-11f/RACEN

PROCESSOS APROVADOS
COOP. DE reco. E CM. nusuo Dos ENF.. DA MIN. RIO DO NORTE S/A, E OUTROS.

-DESPALHO, 0209-93 Ml BACEN 	  13.460

- OESPACHOS-MICT °DAC/JOSE
PROCESSOS APROVADOS

MARIA DE FATIMA DOS SMOS, E OUTROS.
-DESPACHO, 03-07-93 NICE INIRC/JCDF 	  13.466

- DESPACNOS-NDEPETRODUIMICA
RATIFICADA°
DISPENSA DE LICITADA°
INEXIGIBILIDAD”E LICITADA°

SISTEMA - INSTALACOES ELETRICAS E MANUTENCAO S/C LEDA, E OUTROS.
-DESPALHO, 02.09-93 MOI PE11006011111 	  13.471

DESPACHOS-MS/FIOCRUZ
RATIFICADÁO
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

XEROX DO BRASIL LIDA, E OUTROS.
-DESPACHO, 024)9.93 MS 1101048 	  13.463

DISPENSA DE LICITACAO
RATIFICAUD

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO FEDERAL • SAF.
.DESPACNO, 09-0943 050 Do 	  13.493

RATIFRACAO
SERGEL SERVHOS GER. LTD,

-DESPACHO, 01-09-93 MS FIDCRUE 	  13.463

RATIFECACAO
.DESRACNO, 05-09-93 SEPLAN 0561/000 	  13.451

RAM/CACA°
EDITORA RENOVAR LTDA.

.8E5700I13, 30-08-93 TJDF 00 	  13.496

RAT/FICACAO
.DESPACHO, 03-09-93 SEP. GA 	  13.451

RATIFICADA°
SIND/CATO DÁS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE SAO LUES LTDA.

-DESPACHO, 09-09-93 (IS INSS/SEMA 	  13.465

RATIFICACÁO
REFRIGEULAO ARIDADE., LTDA.

-DESPACHO, 064)9-93 101 160/70E8I 	  13.494
00005 108100

RIMES SERA/111 LTDA.
.8107000, 09-09-93 PIPS INSS/DAp 	  13.466

RATIFICADA,'
ELEVAM% - ELEVADORES MINAS GERAIS LTDA.

-DESPACHO, "93 MPS INSS/SENO 	  13.466
111EXIMILIDADE DE Ld/TACAO

SISTEMA - INSTALACOES ERMIDAS E MANLITENCAO S/C LEDA, E OUTROS.
.005P9000, 00.09-9S MDE PETROQUIDICA 	  13.471

RATIFICADA°
AGENCIA ESTADO LTDA.

.01570910, 09-0943 NMA GR 	  13,492
RATIFICADA°

INTORMATICA LEDA - CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO.
-DESPACHO, 6543-93 699 08 	  13.492

ILATIEICACAO
LERIAS PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

-DESPACHO, 06-09-93 39 CEF/DIRAR 	  13.461

- EN/SSAO ADICIONAL DE PAPEL-MOEDA
HOMOLOGACAO
ATO DO CCHSEUTO MONETÁRIO NACIONAL

-DECRETO 60019L01060 06, 09-09-93 CN ARES/ 	  13.446
- ENCAMINHAMENTO

AROJETO DE LEI
-MENSAGEM 577, 09-09-93 PR 	  13.448

- ENCAMINHAMENTO DE ATOS
PORTARIA 08 998 0E30/07/93

MENSAGEM 578, 09-09-93 70 	  13.448
70019RI0 RR 113013E27/08/93

MENSAGEM 579, 95.00-93 58 	  13.448

- ENCAMINHAMENTO OE TEXTO
AROTOCOLO DE REFORMA DA CARTA DA ORGAINEACAO DOS ESTADOS AMERICANOS ”sotosolo DE MANAGIJA"

MENSAGEM 582, 09-09919R 	  13.448

-"ZN21`"`
ALTERACAO

FEDERAL DE SEGUROS S/A.
-PORTARIA 127, 10-0843 MT SUSEP/DECON 	  13.459

ECADISTA - ITATIAIA COMPANHIA DE SEGUROS.
-PORTARIA 175, 01-09-93 175U55P 	  13.459

HOMOLOGACAO
coNCURSO PUBLICO
TECNICO LEGISLATIVO
DATILOGRAFIA

RICARDO MANMAES SEABRA, E OUTROS.
.ATO 448, 01-09-93 SF PRESO 	  13.493

coNCLIRSO PUBLICO
pRoFESSOR AUXILIAR

FERNANDO DE RAU/A SARCHIS, E OUTROS,
.PORTARIA 872, 06-09-93 DEC 11961 	  13.462

RESULTADO
CONCURSO PUBLUO
TECNICO JUDICIÁRIO

MARC/A CARVALHO GAIATA, E OUTROS.
-PORTARIA 237, 0843-900401 PRESI 	  13.494

ATO DO CONSELHO NONETARIO NACIONAL
EHISSA0 ADICIONAL DE RAPEL-NDEDA

.DECRETO LEGISLAMO 26, 09-09-93 CN p RESI 	  13.446

- !NOVEL RESIDEKIAL FUND/ORAL
VALOR
TAXA DE USo
TATA DE OCUPADA°

-PORTARIA 2.407, 09-09-93 SAF GR 	  13.451
- IMPLANTADA°

LINDA DE TRANSMISSA0
PRORROGADA° DE PRATO

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADFO DO RIO DE JANEIRO - CERA.
.50010119 1.090, 08-09-93 571 1E0/009EE 	  13.471

• IMPUGNADA°
PEDIDO DE AROUIVAMENTO
ARQUIVO DE ENTIDADES SINDICAIS BRAS/LEMAS
OESISTENCIA

CONFEDERADA° NACIONAL DOS TRABALHADORES NO COMERCIO CRTC.
SIND. DOS TRAB. NA NOV. DE MERCADORIAS EM GERAL DE CRISTALIIN - GO.

-DESPACHO, 08-09-93 MEG SRT 	  13.465
- INEXIGIBIUDÁDE DE LICITACAO

RATIF/CACAO
-DESPACHO, 09-09-93 STF DG 	  13.493

RATIMACAO
TECTEL - TECNICA TELEGRAFICA LTDA.

-DESPACHO, 20-08-93 85( 0090/1016 	  13.465
RATIHDACAO

-DESPACHO, 06-09 .9092111/56111/116 	  13.461
RAWICACAO

VICTOR PERCV MENDOZA PINTO - CLIN METR, OUTROS.
-DESPACHO, 06-03-93 mEX 537/0182 	 13.454RATIFICADA°

RITA DE CASSIA POLAK.
-0E578010, 01-09-93 1100 688/9811 	  13.454

RAU; ICALAO
SAUER S/A IMOUSTRIA IIECANICA.

.DESPACINO, 03-09-93 MURA CORAS 	  13.461

DESPACHOS-AIME/PETRCOUIDICA
RATIFICADA°
DISPENSA DE LICITAM

SISTEMA INSTALACOES ELETRICAS E MANDTENCAO S/C LIDÁ, E OUTROS.
.011703110, 02-09-93 MIE 8000001l8101 	 13.471

RATIFICADA°
PAULISTA CONSTRUCOES, INDUSTRIA, COMERCIO E REARESENTACOES LTDA.

-DESPACHO, 08-09-93 EIDE DA 	  13.496

RATIFICADA°
MIM- S/A - EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE TELECONUNICACOES.

.55570069. 09-00-93 lips INSS/SEPA 	  13.465
RAMICACAO

1191 CULTURA DESENvOIMMENTO LTDA.
-DESPALHO, 01-09-93 SE1109 GM 	  13.449

RATIFICADA°
LOB - INFORMADOES OBJETIVAS PUBLICADO. JURIDICAS LTDA.

-5ES700110, 27-08-93 11F 00811307 	  13.458
RATIFICADA°

CONSULTORIA E SISTEMAS LIDÁ.
.0ES790110, 01-09-93 1105 06 	  13.496

RECONHECIMENTO
ANTONIO OMS COUTO - STATTIS TREINAMENTOS.

.01050010, 09-09-93 Ri 110 	  13.493
RATITICACAO

FUTOSA E C/A LTDA.
.0E110060, 06-0943 TRT 240/99 	  13.494

RATIFICADA°
.DESPACHO, 21-06-93 Nc EMBRATEL 	  13.468

RATIFICADA°
pERGANON PRESS LTD.

-DESPACHO, 08-09-93 DER GEIPOT/PRES 	  13.469

RATIFICADA°
DEC - MONTAGENS LTDA.

-DESPALMO, 21-06-93 MTIT LLOTOBRAS 	  13.466
RATIFICADA°

- CONSULTORIA E SISTEmAS LEDA.
-DESPACHO, 30-08-93 TJOF DÁ 	  13.496

RATIFIDACAO
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREM E TELEGRAFOS -

-DESPACHO, 13-08-93 DF 5.1/70 	  13.458

DESPACHO6-115/FI00061
RATIF/CACAO

XEROX DO BRASIL LEDA, E OUTROS.
-DESPACHO, 02-09-93 mS 11000112 	  13.463.
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RATIFICACAO
.CESPACHO, 23-08-93 DF CEÉ/PG 	  13.461	 DESPACHOS-PICT 0053/4031

- PROCESSOS APROVADOS

MAM DE FATIMA DOS SANTOS, E OuTROS.- INSTRUCAO REGULADORA
3/ADRO DE SUBOOLIAIS E SARGEMTos DA AFRONAUT/CA	 .003P091/0, 03-09-93 NICE CÁRD /IDDi 	  13.463

_PORTARIA 708, 0-09-93 DAER El 	 	 DESPACIM5-11F/B90E1/
DIJADRO DE SOLDADOS DA AERONAUTICA 	 COOP. DE ECON. E COES. 301110 DOS EMPREG. SOEIS. RIO 00 NORTE 0/6, E NITROS..PORTARIA 710, 08-09-93 DOER 911 	  13.462	 ,DEsmem, 02-0943 NI UDEN 	  13.460QUADRO DE CABOS DA AFRONAUT.

.PORTARM 709, 08-09-93 NEER SN 	  13.462	 - PROFESSOR ASSISTENTE
CONCURSO pUBLICO
PRORROGADA° DE PRATOMADRO DE OFICMIs ESPECULISTAS Em 040E3 - E OUTROS

. poRTARIA 711, 09-09-93 MAER DP 	  18462	 PORTARIA 1.746, 05-09-93 /MC UFG 	

	

J	 - PROTESEDR AMILLAR
- JULGAMENTO DE RECURSOS	 PRORRMAcAo DE PRATO

5E5540 ORDINÁRIA	 CDPICURso PUBLICO
PLANTAR - INDUSTRIAL/MAC, E CODERCIO DE ALO LIDA, E VIERES. 	 .PORTARIA 1.747, 06-09-93 /MC UM 	  13.462.IAUTA, 09-09.93 II ICC/4C 	  13.455

.101..CAD
- LI. DE TRANSNISSAD	 CONCInso /IML.

PRORROGADA° DE PRATO 	 /ERRANDO DE PAULA SARCHIS, E OUTRDS.IMPLANTAM	 .PoRTARIA 872, 05-0943 DEC VEM 	  13.462COMPAMIA CE ELETRICIDADE Do ESTADFO DO RIO DE JANEIRO - DERE
. poRTARIA 1.090, 08-09-93 ME SEN/DRALE 	  13.471	 - PROIDICAO

PESCA DE ARRASE° POR EDMRDACCES . TRACAo NOTORITADA
- DANUTENCAO	 .PORTAR/A 96, 31-03-93 .4 IBMA/PREM 	  13.492REFMCEENTAMO 1p3 ESTADO DO ACRE - E ouTROS

.DEDISA0 331, 23-07-93 EFEPL CONFEA/PRESI 	  13.492	 - PROJETO DE LEI
ENCAMINHAMENTO

- MODIFICADA° DA IMA 37-158/DAER/Cm	 .MENSASED 577, 09-09-93 ES 	  13.443
A TARIA 712, 08-09-93 PAER MI 	  13.40	 - PROJETO DE LEI 11R 18 30 9093

	

N	 VETO TOTAL- NATURALIZADAD	 .11ENS03ED 580, 09-00-93 ER 	  13.443CARLOS UMBERTo VICUNDA MARINHO, E OUTROS.
.PORTARIA 337, 09-09-93 MJ 	  13.452	 - PROPOSTA DE MCLUSAD ALTERAM°

PLANO BASIOD DE DISTRIMICAD DE CANAL DE RETRINSNISSA0 DE TV- NOVA RISADAS	 .PORTARIA 1.268, 06-09-93 MC GN	  13.467REGULANENTACM
.17E NACIONAL DE INFORMATICA	 PRORROGACAO DE PRATOANEXO I DA PORTARIA 06 300 	 CONCURSO pleLMO.RORTARM 2, 09-09-0 EIS SE 	  13.466	 PROFESSOR AUXILIAR

.PORTAR/A 1.747, 06-09-93 DEC UFG 	  13.462- op ERADÁO DO PL. MIRRESARLD POPULAR
REGULAMENTADA°	 TEMIIP DA CeRA
DESE1120150 DE RECURSOS 	 ESTADO Do RIO CE JANEMO..RESOLVIDO 112, 27-08-93 PTB ELEGES/PRES1 	  13.464	 LIGHT - SERVIDOS DE ELETRICIDADE S/A.

.PORTÁRIA 1.078, 31-33-93 	 SEN/DRAFF 	  13.471- ORDAMENTO FISCAL DA UNIA°
CREDITO EXTRAORDINARIO	 IMPLANTADA°MINISTERIO DA INTEGRADA° REGIONAL. 	 LINIO. DE TRANSMISSM.LEI ORDINÁRIA 8.704, 09-04.93 LEI 	  13.445	 COMPANN/A DE ELETRICMADE DO ESTÁDIO DO R/0 DE JANEIRO - CERJ.

.PORTARIA 1.090, 03-09-93 EME SEM/DMEE 	  13.431CREDITO ESPECIAL
DINISTERIO DA INTEGRACAO RFOONAL.	 DROFFSSoR ASSISTENTE.1E1 OMINARIA 8.705, 09-09-93 LEO 	  13.445	 CONCURSO PUISLICO

.P01131100 1.746, 05-09-93 MEC UM 	  13.462- PARECER RR 90.06
APROVACAO	 PRORROGADA* DE PRATO DE VIGER.

ADMICALIA-GERAL 00 00030. 	 -RESOLUCAO DR 53 DE 19/11/92
.DESPACHO, 06-0943 PR 	  13.448	 .RESOLUDAD 113, 27-08-93 DMI ELEGES/PAESI 	  13.464

- pEDIDO DE AROU/MENTO	 - pROTOCOLO DE REFORMA DA CARTA DA DRGANITACAD DOS ESTADOS AMERICANOS "PROTOCOLO PE 21/NAGJIA.AROMO CE ENTIDADES SINDICAIS BRASILEIRAS 	 ENCAMIND0010 DE TEXTO
SIND. DO CM. VAREJISTA Eli GERAL DE RIO DAS OSTRAS - RJ, E OUTROS. 	 .MENSÁGEN 582, 09-0943 PR 	  13.08.DESPACHO, 20-0043 PTB 951 	  13.603

ARQUIVO DE ENTMADES SINDICAIS BRASILEIRAS
DESISTEM.	 - 01ADRO DE CABOS DA AERONÁUTICA
IMPUGNACAO	 INSTRUEM REGUIAKTRA

CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES NO COMERCIO -0913. -	.1.10510 709, 05-0,93 MOER 411	  13.462
SIND. DOS TRAB. NA MOV. DE MERCADORIAS Dl GERAL DE CRISTALINA GO.

.DESPACHO, 08-09-93 Mie SAT 	  13.465	 - QUADRO
RA

 DE DETAULANENTO DA DESPESA
ALTEM- PESCA DE ARRASTO ROR EICARLACOES COM TILADA° POTORITADA	

COME. RACIONAL DE DESED.VIDENTO CIENTIFICO E TECNOL00050 - CNPQ.11101BICAO
.poRTARIA 96, 31-03-93 	 ISOJA/PRESO 	  13.492	 .PORTARIA 191, 09-09 .93801 SAG 	  13.489

ALTERACAD- PESOOMA DE NINEM	
.1010905 192, 09-09-93 NCT SAS 	  13.490ALVARAS-ME SP11/01/3	 2714 A 2792/93

0151300093595V SOARES DE SMIXA, E CUT..
...ARA 2.714, 08-09-93 ME 500/01011 	  13.472	 ALTERACAO

50590133 30, 27.89-93	 EME 	  13.454
VEREM DINEMCAO LIDA, E OUTROS.

.RELACAD 157, 07-09-93 	 SM/.11 	  13.4E3	 - OUADD° De OFICIAIS ESPECIALISTAS 0 .10ES - E OUTROS
INSTRUCAO REOMADORA

.10110010 711, 00-09-93 MER 011 	  13.02MEDOS 1111N0 ABONES DE METO', E OUTROS. •.RELACAO 15E, 03-0943 MIE 34111/0141 	  13..
.48500 De TOLDADOS DA AE.AUTICA

- PLANO MI. Ièc DISTRMUICAO DE CANAL DE 5E15.025319500 ES IV	 INSTRUEM M.M.
NOW. De 3NCUJIMO E ALTERAM°	 .PORTARM 710, M-M-93 DAER 0 	  13.40

-PORTARIA 1.26E, 81.00-958033 	  13.467
- QUADRO DE SMOFICIAIS E SARGENTO OA AERONÁUTICA

- PLANO DE APLICADA° RECMSOS	 111021.0 00LADOM
109T42IAS-11111E/6111 /011 609-604 E 605 A 60/93	 .PORTARM MI, 0E-09-93 /OFR GM 	  13.462
APMVACAO

	

- AL, E OUTROS.	 - RATIFIMCAO
	  13.01	 INEXIGISILIOADE DF LICITADA°

.DESPACIO, 09-09-93 SIP DG	  13.A0
PORTARMS-01IRE/611 DRS 599 *08/03

• .63AO8 DISMOLVINDSTO 30 110300 - CONDEPI, E OUTROS. 	 ADOTEI: TECNICA TELEGRAPICA LTDA.
.pORTARIA 599, 08-09-93 MIRE GR 	  13.03	 .DESPACio, 20-0343 IIPS INSs/sENG 	  13.466

/OREM/IAS-WS/0 /MS 7C8 A 712-715 0718653	 .	 DISPENSA DE LICITAMAPROVAM	 SIMMCATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIMS DE 330 10125LTDA..1.10 DE 532 60 DAM. - PE, E OUTREM. 	 .DESPACIO, 09-09-93 ms 83 Elo 	  13.05.110500830 08, 00-09-93 0801 98 	  13.05
DISPENSA DE LICITADA°-1108111900 NE 1130 DE 27/03/93 	 AGENCLA ESTADO LTDA.ENEMINHANINTO DE ATOS	 .DESPACip, 09-09-93 MA 0 	  13.492MENSAGEM 579, 09-09-93 PR 	  13.443	 SERVICO 11081000 DE ENERGIA ELEIRICA-8061030901996  DE 30/07/93 	 -PORTARIA 1.093, 08-139-93 PIE SE11/00FE 	  13.47100ANIM4OENTO DE ATOS

.1105A093 578, 09-09-93 PR 	  13.448	 INEXIGIBILIDADE DE LICITACAD
.0ESPAM), 06-09-93 DF DEF/DO 	  13.461- MRTARIAS-MES/GM 681 7000A 712-715 0718/41 DISIENSA,DE .110300APROVACAL1 SECRETARIA DE ADMINISTRA.PLANO DE APLICADA° DE RECURSOS	 FEDERAL .SOE.
.DESACHO, 09-09-93 STF CG 	  13.493DAMICIPIO DE CARPIDA GRAME - P8, E OUTROS.

.RORTARM 703, 09-09-93 MU Cm 	  13.485	 DISPENSA DE L/CITACAO- pORTARIAS-MIRE/GM DRS 599 A 601/93 	 REFRIGERAM/o PRIMAREM LTDA.APROVACAD	 .DESPACNO, 06-09-93 IRE 130/93E5I . 	 	  13.494
P.0 DE APLICACAO DE RECURSOS	 !REX/4131.24E DE LICITAM.PANHIA 0“ESENVOLVMENTO DO 50500 . 0013131, OUTROS. 	 RITADE CASSIA POLAR.-PORTARIA 599, 03-09-93 MIRE DM 	  13.00	 .DESPA., 01-09-93 11EX 084/90 	  13.454

- PoRTARIASMIRE/021 ARS 003-604 E6126 60e/93	 INEXIGIBILMADE DE LICITACAOAPROVACAO EUITEL S/A - FOUIPAMENTOS EDE RECURSOS	 SISTEMA 44 "ELEcoMMICACOES.MANO DE APLICADA°	 .DESPAD.09.0943 PPS INSS/SERA 	  13.466PRETEITURA NUN/CIPAL DE RIO LARGO - AL, E OUTROS.	 DISPENSA DF LIDITAcm. poRTARIA 603, 09-09-93 MIRE Gil 	  13.491	 NUNES SERAF/M LTDA.
.DESPACNO, 09-09-93 EIS 1055/032 	  13,406- PORTARIAS-MJ SOCJAMI NRS 2743 A 2P4/93

INEXIGIBILIDADE DE LICITACADCLASSIFICADA° DE PROGRAMAS PARA VIDEO
VIETOR pERcv PENDOTA PINTO - CLIN NEER, E OuTRoS.IMSTOR/AS MARAVILHAS 2, (041503. ,DESPACM, 06-06-93 REX D31011R 	  13.404SERVI VMEO LEDA, E

-	

UOS.
DISPE11SA DE LICITAC. pORTARIA 2.743, 06-09

O
-93

TR 
Dl 0301/551 	  13.452	 SEMEL SERVICOS

AD
GERAIS LTDA.

.DES/A0D, 01-09-93 MS MOCRui 	  13.463 PRECO MAXIM DE VENDA
DERIVADOS DE P.ROLEo	 INEXIGIBILIDADF DE LICITADA°
ÁLCOOL ETILICO HIDRATADO 	 PERGAMON //MSS LTD.

.PORTARIA 502-1, 08.09.93 pm 	  13.455	 .515110010, 08-06-93 1115 GEINIT/pRESI 	  13.468
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INERIGIBILIDADE DE LICITADA°
SAUER S/A 1NDuSTRIA /SECAM:DA.

.DESPACHO, 03.9-93 mAARA CORAR 	  13.461
INE.IBILIDADE DE UCITADAD

10B - IMPORMADOES DUETIVAS PUBLICAL0Es JURIDICAS LTDA.
.DESPACHO, 27-08-93 HF SRRF/3RF 	  13.458

DISPENSA DE LIMADAD
MUS PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

.DESPACHO, 05-09-93 Hf DEF/DIRAR 	  13,61
DIsUNSA DE LICITADA°

DESPACHO, 06-09-93 SEP. IDGE/DRII 	 	 	  13.451

°!:=10,E 'E.,3W-'2°SEP. GR 	  13.451

DIsPENSA DE LID1TADA0
EDITOR,ENovAR LTDA.

-DESPACHO, 30-08-93 Mi DA 	  13.496

1.18101LIDADE DE LICITACAO
HM CULTURA & DESENvoLVIMENTO LTDA.

.DESPACHO, 01-0,93 SEP. GPI 	  13.40

DISPENSA DE LICITADA°
ELEVAI. - ELEVADORES MINAS GERAIS LTDA.

.DESPACHO, 20-08-93 JIPE ICES/SEIO 	 13.466

INERIGIBIUDADE DE LNITACAO
FE1TOSA E CIA LTDA.

.015910110, 08-09-93 TRT 24R/DG 	  13.494

INEXIGIRILIDADE

..2=,Rg.Ar= DO•	   13.45°

INEXIGIBILIDADE DE LIMACAO
.DESPAM, 21-06-93 MC EMBRATEL 	  13.468

IMIGIBILIDADE CE LICITACAD
GED - MCNTAGENs LTDA.

.DESPACHO, 21-05-93 MTR LI//IDEIAS 	  13.400

INEXIGIBILIDADE DE LIMADA°
.021;1„jHrl

, 30.03-CO UST
,E,MAS LTDA.
	  13.496

INEXIGIBILIDADE DE LICITADA°
PAULISTA CONSTRUDOES, INDUSTRIA, CONERUO E DEDRESENTACOES LTDA.

.DE”ALHO, se-os-ss 1401 DA 	

DISPENSA DE L/CITACAO
INFORMATICA LTDA - CONSULTORIA E DEsENVOLVIMENTO.

.DESPACHO, 09-09.3 11110 GPI 	  13.492

DUPENSA DE LICITACAD
INEXIGIBILIDADE DE LIMADA('
DESPACHOS.I1E/PET.H1111.

SIST. - INSTALA°. ELETRICAS E MANUTENDA0 S/C LTDA, E OUTROS.
-DESPACHO, 02-00-93 ME PETROCRUINICA 	  13.471

MEXIGIBILIDADE DE LIc1TADA0
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFos - ECT.

.DESPACHO, 13-08-93 mi SRRF/7Ri 	  13.458

INEXIGIBILIDADE DE MITACAO
DESPACHOS-113/FIOCRU

XEROX DO BRASIL LTDA, E OUTROS.
.DESPACHO, 02-09-93 PSPCCCAAD 	  13.463

INEXIGIBILIDADE DE LICUADAD
.DESPA010, 23.8-93 Mi DEi/MG 	  13.451

- REDEBINENTO DE RENsAGEN
.MENSAGEN 581, 09-09-93 PR 	  13.448

.HEMSAGEN 583, 09.-93 PR 	  13.440

- REeeMED/RENTO
INEXIGIBILIDADE DE LICITADA°

AMUO DIAS coUTo - STATUS TREINAMENTOS.
.DESPACIP, 09-09-93 TRT 110 	  13.493

- REG1sTRo
ATIMAD“E MICROFILMAGEM DE DOCUNENTOS

SPLICE IXI BRASIL - TELECCEUNICACOES E ELETRONICA LTDA.
.PORTARIA CO, 01-09-93 112 SOU 	  13.452

- REGULAMENTADA°

NoVA
PORCARIA 2,2, 09-09.3 IIPS SE 	  13.446

DESEMBOLSO.DE RECURSos
OPERACAO CO PLANO EXpRESARIO POPULAR

-REDOMA° 112, 27-08-93 MTB CCFGTS/PRFS1 	

RELATCRIO FINAL DE INTERVENCAO
APROVADA°

PREVRAD - ASSOCIADA° DE PREV/DENCIA DOS ;ORDINÁRIOS DO BUIL
.901111110 482, 09-09-93 MPS CS 	  13.465

REPRESENTACAO DO ESTADO Do ACRE 	 OUTROS
MANUTENCAD

.DECISA0 331, 23-07-93 EPEPL CONPEA/PRESI 	  13.492

- REPUBLICACAO
.POISARIA 180-E, 01-09-93 MCT SAG 	  13.489

.555RrtlICAO 113, 2708-93 MIE CCIGIS/PRESI 	  13..

- REsTITUICAO DE AUTCGRAFOS
.MENSAGEM 584, 09-09-93 PR 	  13.448

.P1E0SMER 585, 09-09-93 SE 	  13.448
- RESULTADO

n5;g°,r,r,t11.
HolloLcemo

MARCIA CPAVALHo GA/ATA, E OUTROS.
.PORTARIA 237, 06-09-93 TiDi PODEI 	  13.494

- sERVUO CE RADIOTAX1

.IN'cri=1 'ANS, "0"2-0C93'3°D'GN 	  13.467

- SERVIDo ESPECIAL DE RAMCNAMADA

.PODIA/OCA CASO, 02-00-53 SOAI 	  13.467

SAMNA E DIA LTDA.
.PORTARIA 1.266, 02-09-93 He GM 	  13.467

RADIO DEEP TELECONUNICADOES LTDA.
.152510103 1.258, 02-0943 PICA 	  13.466

- SERVIDO ESPECIAL DE REPETIDA° DE TV
.poRTARIA 1.267, 31-0543 Me GH 	  13.457

smn2216 1C0 DE ENERGIA ELETR1DA

.PORTARIA 1.093, 08-09-93 1415 SEN/DRAEE 	  13.471

- SERVIDA° ADMINISTRATIvA
AREA DE TERRA
UTILIDADE PUBLICA

[ENTRAIS ELETRICAS	 NoRTE Do BRASIL S/A - ELETE.RTE.
AURÉTO SEM NUMERO, 09.09 .93 EXEC 	

ARFA DE TERRA
UTILIDADE PUBL.

- COMPANHIA ENERGETICA DE SAD PAULO.
.DECRETO SEN NUMERO, 0,09-93 EXEC 	  13.446

ARFA DE URRA
UTILIDADE PUBLICA

cOMPANNIA ENERGETIDA DE NINAS GERA13 - cE/I1G.
.DECRETO SEM NUMERO, 09-00-93 EXEC 	  13.447

"irltrA=nEcuRsos
PLANTAR - INDUsTRIAL.uo E coal.° DE ACO LTDA, E ouTROS.

.RAUTA, 09-09-93 HF 161/4C 	  13.455

- SuBsTITHICAD DE mulo
Tv GLOBO LTDA.

.uSPACHO, 00.09-93 IA SDU/OCI 	  13.454'

- SUMO., SOCIAL
DIOCESE DE PARINUNS.

. poRTARIA 707, AO-AO-CO SOES OH 	  13.110

- TAXA DE OCUPACAo
no. RESIDENCIAL tutela.
VALOR
TAXA OE uso

.90110010 2.407, 09-09-93 501 G/1 	  13.451

r%AlEVIIPACAD
IllovEL RESIDENCIAL FUNCIONAL
VAL011

.PORTADIA 2.407, 09-0,93 SAF OH 	  13.451

TECMCO JUDICIARlo
HOMOLOGADO
RESULTADO
CONCURSO PUBLICO

HARUA CARVALHO GAZ., E ouTROS.
.9ORTARIA 237, 06-00-93 Mi PRESA 	  13.494

TECN/C0 LEGISLAM°
DATI.RAM
HONDLOGACAO
CONCURSO Nemo

RICARDO NUMES SEABRA, E ouTROS.
.ATO 448, 01-0,93 Si PRESA 	  13.493

TER/100 CeRA
PRORROGAM DE PRAio

ESTADO DO RIO DE /Anuo.
LIG117 - SERVIDOS DE ELETRIDEDACE 3/A.

. poRTARIA 1.078, 31-08-93 MIE SEM/INIAFE 	

.ATO DECIARATORIO 303, 10-08-93 PC SRF/COANA 	  13.458

JOSE DASIAND HERRERA PERIERA•
.ATo DECMATORIO 332, 02-09-93 00 SEI/COA//O 	  13.458

oBRAS EDUIP03 S/A.
.010 DECLAMO. 322, 26-08-93 Mi SRUCOANA 	  13.458

- UTILIDADE PuBLICA
SERvIDAD AOXINISTRATIvA
AREA DE TEM

comPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS - CEMIG.
.DECRETO 5E11 NUMERO, 09-09.3 EXE 	  13.447

N:roorxx"--- COMPANHIA FNERGETIcA DE SA0 PAULO.
.DECRETO SEM MIM, 09.9-93 EXEC 	  13.445

VALoR
TAXA DE USO
TAXA DE OCUPADA°
!NOVEL RES/DENCIAL iUNCIONAL

. p0516516 2.407, 09-09-93 sAF AI 	  13.451

- VAL0R-LIMITE
cjráMROCADOS NAS SESSOES ESPECIFICAS

.DARTA CIRCULAR 2.404, 03-09-93 	 BACEN 	  13.460

- VETO TOTAL
9RO/U0 DE LEI NR 18 DE 1993

MENSAGEN 580, 09.09-0 PR 	

13.464	 SERVIDA° ADMINUTRATIvA
ORA/CORES

cENTASIS ELETRICAs CO 0080E DO BRASIL 5/A - ELETRoNoRTE.
.DECDETO SEM NUMERO, 09-09-93 EXEC 	  13.446

o
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